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Apresentação

O Estado -  Primeiro Setor, em sua multiforme manifestação e presença na vida 
dos  indivíduos,  chamado  ao  exercício  da  sua  Responsabilidade  Fiscal,  com  seus 
gestores  e  técnicos  constrangidos  ao  Planejamento,  Desenvolvimento,  Controle  e  
Avaliação das  políticas  sociais  públicas,  de  forma  DESCENTRALIZADA  E 
PARTICIPATIVA,  em  um  modelo  estratégico  constitucional  de  Planos  Pluri-Anuais, 
Diretrizes  Orçamentárias e Orçamentos Anuais,  estando obrigado à  interação com o 
Segundo e Terceiro  Setores,  com princípios,  valores e motivações diferentes das do 
Estado,  requer,  nesse  contexto  paradigmático,  dos  atores  desses  três  setores,   a 
viabilização de canais de convergências para o Ponto Comum de Chegada:  O BEM 
ESTAR E A JUSTIÇA SOCIAL, pressupostos para a Felicidade.

Por  outro  lado,  as  Sociedades  Empresárias -  Segundo  Setor,  constrangidas 
pelas exigências do mercado, ao exercício das suas RESPONSABILIDADES SOCIAIS, 
entendem  cada  vez  melhor  a  necessidade  de  que  o  seu  Planejamento,  
Desenvolvimento, Controle e Avaliação,  num modelo estratégico de Parcerias Sociais, 
com o foco da cultura empresarial de Gerenciamento por Resultados, mensurados pela 
modificação das vidas,  com as quais vinculam seus produtos e/ou serviços,  fazendo 
surgir uma necessária convergência de pontos comuns de interesses entre o Segundo e 
o Terceiro Setores e destes com o Primeiro Setor.

Consideramos, ainda, que os operadores do Segundo Setor, em seus diversos 
níveis:  estratégicos,  executivos  e  operacionais,  envolvidos  por  uma  ONDA de 
solidariedade, motivados pela necessidade do Bem Social e do Crescimento Espiritual, 
caminho para o desenvolvimento da individualização, dispõem-se ao serviço ao cliente, 
observado  na  sua  integralidade  sócio-ambiental,  requerendo,  portanto,  canais  que 
viabilizem  esta  paradigmática  visão  estratégica,  transformando-a  em  atividades  que 
necessariamente, resultem em Bem Social.

As  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  fins  não  econômicos e  de  Interesse 
Político-Público:  Ambiental-sócio-espiritual, com  vocações  beneficentes  e 
promocionais 

- O Terceiro Setor, já viveu diferentes etapas, dificuldades e também conquistas. 
Muito  se  construiu,  mas  ainda,  há  muito  a  construir,  pois  a  conscientização  da 
necessidade  de  uma  PARTICIPAÇÃO  CONSCIENTE,  de  usuários,  consumidores, 
clientes,  beneficiários,  etc.,  é  inerente  aos  modelos  de  gestão,  por  processos 
estratégicos, paradigmáticos, demandados para o primeiro e segundo setores.

Os  dirigentes  das  Organizações  da  Sociedade  Civil,  pessoas  abnegadas  e 
devotadas,  atores  e  produtores  sociais,  muito  realizam  para  que  estes  resultados 
possam  ser  celebrados,  entretanto,  é  necessário  avançar  ainda,  especialmente  na 
construção de canais e instrumentos que viabilizem ligações e Parcerias com o Primeiro 
e Segundo Setores, respeitadas os valores e princípios que os norteiam.

A  administração  de  Organização  Sociais,  com  os  respectivos  focos  na 
responsabilidade fiscal,  responsabilidade social  ou beneficente e de promoção social, 
continua sendo, acima de tudo, uma atividade de muita abnegação e devotamento, além 
de  ser,  também,  uma  atividade  complexa  e  variada  e,  por  depender  quase 
exclusivamente  da  colaboração  de  trabalhadores  com  espírito  voluntário,  ainda  mal 
compreendidos e mal gerenciados, e de parca existência de recursos financeiros para o 
cumprimento dos seus objetivos sociais, as dificuldades se avolumam.
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O  chamamento  para  essas  novas  realidades  jurídico-sociais  e  a  necessária 
qualificação  e  habilitação  de  atores,  produtores,  gestores,  técnicos  e  operadores 
econômicos e sociais para os processos de Planejamento, Desenvolvimento, Controle e 
Avaliação de programas, projetos e planos, com foco nos resultados em Bem Social e 
Espiritual,  assumindo  responsabilidades,  empreendendo  iniciativas  e  mobilizando 
pessoas e recursos necessários á precisa interação de Organizações Sociais, nos três 
Setores, que cada vez melhor, compreendem a necessidade de busca da satisfação do 
Interesse Público. Sendo a atuação em parceria entre as Organizações da Sociedade 
Civil, as Sociedades Empresárias e os Governos, nos seus três níveis, com o uso de 
instrumentos jurídicos adequados, o objetivo a que nos propomos na elaboração deste 
trabalho.
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Justificativa

Requisito fundamental para uma Gestão Compartilhada, de forma descentralizada 
e  participativa,  com  base  nos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  
publicidade  e  eficiência,  os  atores,  produtores,  gestores,  técnicos  e  operadores  dos 
governos, das Sociedades Empresárias e das Organizações da Sociedade Civil de fins 
não econômicos e de Interesse Público, ou que buscam o Lucro Social, em sua grande 
maioria,  ainda não estão habilitados para  uma atuação com base em tais  princípios 
constitucionais e para a gestão de recursos públicos, em sua destinação para o Bem 
Estar Social.

Portanto,  faz-se  necessário,  investimentos  em  treinamentos  e  qualificações 
voltadas para a habilitação desses atores, produtores, gestores, técnicos e operadores 
para uma atuação em bases legais, visando a uma melhor produtividade, com foco em 
um desenvolvimento sustentável.

O  volume  e  a  complexidade  de  instrumentos  legais  novos  e  destinados  à 
regulação do modelo de Ordem Social, que se desenvolve e estrutura a partir da Carta 
Constitucional  de  1988,  justificam  investimentos  para  o  atendimento  das  diretrizes 
constitucionais, para que os processos de gestão administrativa de forma participativa e  
descentralizada, com a necessária e, legal interveniência de sociedades empresárias e 
de organizações da sociedade civil, nos processos de intervenção e/ou atendimento às 
demandas públicas, sejam efetivamente implementados.

Necessário,  para  tanto,  que  os  atores,  produtores,  gestores,  técnicos  e 
operadores dos Três Setores, sócio-econômicos, sejam capacitados e habilitados para o 
exercício  das  atividades  inerentes  ao  atendimento  do  Interesse  Público,  nesse  novo 
paradigma.

Este  trabalho  objetiva  propiciar  a  sensibilização  para  o  desenvolvimento  de 
habilidades  e  competências  no(a)  leitor(a)  participante,  homens  e  mulheres  de  Boa 
Vontade, para melhorar a qualidade do seu desempenho como Ser Humano, dotado de 
faculdades espirituais, mais especificamente possibilitando:

I - O conhecimento e entendimento básico dos sistemas orgânicos, que orientam, 
estrategicamente,  a  Nova  Ordem  Social e  envolvem  a  administração  dos 
recursos ambiental-econômico-sociais, materiais e espirituais que compõem e 
integram os  Agentes  dos  Três  Setores:  Estado,  Sociedades  Empresárias  e 
Organizações da Sociedade Civil de fins não econômicos e de Interesse Social;

II - A  compreensão  de  processos  administrativos,  DESCENTRALIZADOS  E 
PARTICIPATIVOS, e especificamente os característicos com a organização e 
suas vinculações em Rede de Atendimento Social e;

III -Uma visão atualizada dos processos deliberativos e organizacionais estruturantes 
de  Planejamento, Desenvolvimento, Execução e Controle,  em bases focadas 
em Resultados, mensurados por modificação de vidas, avaliadas a curto, médio 
e longo prazos.

5



INTRODUÇÃO

Um movimento de modernização da gestão pública está em curso no mundo.  
Assiste-se, nessa área, a uma revolução silenciosa, que vem se expandindo com mais  
vigor nos últimos 10 anos, por todos os continentes. 

A amplitude e o objetivo das reformas variam de um país para outro. De um modo  
geral, visam transformar modelos burocráticos, centrados em regras e processos, em  
sistemas  que  conferem  importância  crescente  à  satisfação  do  cidadão-usuário  e  
orientam-se para o compromisso com resultados na sociedade.

A  busca  de  maior  eficácia  leva  à  utilização  cada  vez  maior  de  mecanismos  
próximos aos de mercado, à introdução de métodos modernos de gestão e à ênfase em  
recursos  baseados  na  tecnologia  da  informação.  Observa-se,  de  um modo geral,  a  
descentralização  de  ações  do  governo  central  para  autoridades  locais  e  o  
desenvolvimento de novas formas de parcerias público-privadas, contextualizadas em  
responsabilidades social e fiscal, para a realização de investimentos e a prestação de  
serviços de interesse público. Busca-se fortalecer também a transparência, a prestação  
de contas e o controle social. A idéia de ampliar a autonomia de ação dos responsáveis  
pelos serviços prestados à sociedade, exigindo em contrapartida uma responsabilização  
maior, aparece com freqüência no escopo das propostas de reforma.

A  ampliação  do  processo  de  integração  local,  nacional  e  internacional  tem  
alimentado essas tendências, colocando para a maioria dos entes federativos o desafio  
de  promover  ou  reforçar  a  competitividade  das  suas  economias  com  vistas  a  uma  
inserção  favorável  nos  mercados  internacionais.  Em  muitos  casos,  a  melhoria  dos  
padrões  de  funcionamento  do  Estado  emerge  como  um dos  fatores  críticos  para  a  
melhoria da competitividade sistêmica.

Novas formas de organização e mobilização da sociedade civil em torno de temas  
de  interesse  público,  nas  mais  diversas  áreas,  criaram  nas  últimas  décadas  um 
complexo ambiente de articulação de demandas e negociação de políticas ,  que 
extrapola muitas vezes os espaços nacionais e interfere de forma acentuada no modo de  
operar do Estado, atuando também na indução das reformas. Esse ambiente sinaliza  
para a construção de novas relações entre Estado e a Sociedade e traz ao debate a  
questão emergente da governança democrática e participativa.

Estão presentes também, como fatores determinantes de uma revisão na forma  
de  atuar  dos  estados  nacionais,  as  agendas  inovadoras  do  meio  ambiente  e  da  
informação e conhecimento, com seu extenso portfólio de demandas, oportunidades e  
novas  referências,  exigindo  a  presença  do  Estado  na  formulação  de  políticas  
específicas, na construção de visões compartilhadas das estratégias de desenvolvimento  
,  na  promoção  de  investimentos,  assim  como  na  regulação  e  fiscalização  de  um  
complexo ambiente em constante transformação.

O Brasil não está à margem desse movimento. Ao contrário, no ambiente interno,  
a consolidação da democracia fortaleceu os mecanismos de canalização das demandas  
sociais, aumentando a pressão sobre o setor público para ampliação, universalização ou  
melhoria  da  qualidade  dos  serviços  públicos  essenciais,  sejam  eles  prestados  pelo  
Estado,  pelas Sociedade Empresárias  ou pelas Organizações da Sociedade Civil.  O  
estágio de nosso desenvolvimento exige pesados investimentos para resgatar o déficit  
social e aperfeiçoar a infra-estrutura econômica.
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Nesse contexto, as questões que se colocam como desafios para a gestão pública  
no País estão relacionadas diretamente à empoderabilidade dos atores e produtores  
sociais  e  à  implementabilidade  das  políticas  e  programas  de  governo,  nas  suas  
dimensões legislativas, executivas e judiciárias, num ambiente marcado por limitações  
crescentes ao modelo de financiamento do desenvolvimento a partir de recursos fiscais. 

A harmonia entre a condução das políticas de regulação macroeconômica e o  
atendimento  das  demandas  da  sociedade  tem  se  transformado  num  dos  principais  
desafios do Governo. As possibilidades reais de mobilização de recursos nos remetem a  
formas inovadoras de parcerias, com a participação crescente do capital e da gestão  
privada,  local,  nacional  ou  estrangeira,  na  ampliação  da  oferta  de  bens  e  serviços  
públicos.

Após cerca de três anos de implantação de um novo modelo de gestão pública no  
governo  federal,  no  contexto  do  Plano  Plurianual  2000-2003,  podem-se  contabilizar  
mudanças importantes na administração pública brasileira.  Do mesmo modo,  vão se  
tornando  cada  vez  mais  evidentes  os  imensos  desafios  a  serem  vencidos  para  a  
consolidação de uma gestão pública empreendedora.

A contribuição deste trabalho, em primeiro lugar, é mostrar as etapas principais da  
construção do novo modelo de gestão pública orientada para resultados. A avaliação do  
trabalho realizado aponta, ainda, um conjunto de desafios que se apresentam para o  
planejamento governamental, em suas três dimensões: legislativa, executiva e judiciária,  
como desdobramento natural dos avanços realizados nos últimos anos.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

TÍTULO I
Dos Princípios Fundamentais 

Art.  1º  A  República  Federativa  do  Brasil,  formada  pela  união  indissolúvel  dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal,  constitui-se em  Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V - o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação. 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 
pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
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X - concessão de asilo político.

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 
política,  social  e  cultural  dos povos  da América  Latina,  visando à  formação de uma 
comunidade latino-americana de nações.

TÍTULO II

Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS
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DOS DIREITOS E 
DEVERES INDIVIDUAIS

DOS DIREITOS SOCIAIS DA ORDEM ECONÔMICA E 
FINANCEIRA

DA ORDEM SOCIAL

     Art. 5º Todos são iguais 
perante a lei, sem distinção 
de  qualquer  natureza, 
garantindo-se  aos 
brasileiros  e  aos 
estrangeiros residentes no 
País  a  inviolabilidade  do 
direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança 
e  à  propriedade, nos 
termos seguintes:

     Art. 6o São  direitos  sociais  a 
educação, a saúde, o trabalho,  a 
moradia,  o  lazer,  a  segurança,  a 
previdência  social,  a  proteção  à 
maternidade  e  à  infância,  a 
assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição. 

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA URBANA

        Art.  182.  A  política  de 
desenvolvimento urbano, executada pelo 
Poder  Público  municipal,  conforme 
diretrizes gerais fixadas em lei,  tem por 
objetivo  ordenar  o  pleno 
desenvolvimento  das  funções 
sociais  da  cidade  e  garantir  o 
bem- estar de seus habitantes.

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

        Art.  193.  A  ordem  social  tem 
como base o primado do trabalho, 
e  como  objetivo  o  bem-estar  e  a 
justiça sociais.

A inviolabilidade do 
direito:

I - à vida;

II - à liberdade;

III - à igualdade;

IV - à segurança; e 

São direitos sociais:

I - a educação;

II - a saúde;

III - o trabalho;

IV - a moradia;

V - o lazer;

§  1º  -  O  plano  diretor,  aprovado  pela 
Câmara  Municipal,  obrigatório  para 
cidades com mais de vinte mil habitantes, 
é  o  instrumento  básico  da  política  de 
desenvolvimento e de expansão urbana.

§ 2º - A propriedade urbana cumpre sua 
função  social  quando  atende  às 
exigências  fundamentais  de  ordenação 
da cidade expressas no plano diretor.

§  3º  -  As  desapropriações  de  imóveis 
urbanos serão feitas com prévia e justa 
indenização em dinheiro. 

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção II

DA SAÚDE

Seção III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Seção IV



V - à propriedade.
VI - a segurança;

VII - a previdência social;

VIII - a proteção à maternidade 
e à infância;

IX  -  a  assistência  aos 
desamparados,

na forma desta Constituição.

§  4º  -  É  facultado  ao  Poder  Público 
municipal,  mediante  lei  específica  para 
área incluída no plano diretor, exigir, nos 
termos da lei  federal,  do proprietário do 
solo  urbano  não  edificado,  subutilizado 
ou  não  utilizado,  que  promova  seu 
adequado aproveitamento,       sob pena, 
sucessivamente, de:

I  -  parcelamento  ou  edificação 
compulsórios;

II - imposto sobre a propriedade predial e 
territorial urbana progressivo no tempo;

 III  -  desapropriação  com  pagamento 
mediante  títulos  da  dívida  pública  de 
emissão  previamente  aprovada  pelo 
Senado Federal,  com prazo  de  resgate 
de  até  dez  anos,  em  parcelas  anuais, 
iguais e sucessivas, assegurados o valor 
real da indenização e os juros legais.

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO 
DESPORTO

Seção I
DA EDUCAÇÃO

Seção II
DA CULTURA

Seção III
DO DESPORTO

CAPÍTULO V
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

CAPÍTULO VII
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO 
ADOLESCENTE E DO IDOSO

CAPÍTULO VIII
DOS ÍNDIOS
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Amigo, Dr. André, 

Que a Paz esteja em seus sentimentos e brilhe a Luz Divina latente em seu Espírito

            Os Direitos Sociais são, no ordenamento jurídico brasileiro, ainda, uma NOVIDADE. 

Em minha opinião e análise, a inclusão de “A MORADIA”, no grupo dos Direitos Sociais (www.direitosocial.com.br) e a regulamentação dos Arts. 182 e 183, pelo 
Estatuto da Cidade, transporta-os, constitucional-filosoficamente, da “ORDEM ECONÔMICA” para a “ORDEM SOCIAL”, o que nos faculta, NUMA VISÃO AMPLIADA, o 
quadro seguinte, com uma perspectiva de RELEITURA CONSTITUCIONAL, pós Estatuto da Cidade, partindo do micro para o macro:           

DOS DIREITOS E 
DEVERES INDIVIDUAIS

DOS DIREITOS SOCIAIS DA ORDEM ECONÔMICA E 
FINANCEIRA

DA ORDEM SOCIAL

     Art. 5º Todos são iguais 
perante a lei, sem distinção 
de  qualquer  natureza, 
garantindo-se  aos 
brasileiros  e  aos 
estrangeiros residentes no 
País  a  inviolabilidade  do 
direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança 
e  à  propriedade, nos 
termos seguintes:

     Art. 6o   São  direitos  sociais    a   
educação, a saúde, o trabalho,  a 
moradia,  o  lazer,  a  segurança,  a 
previdência  social,  a  proteção  à 
maternidade  e  à  infância,  a 
assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição. 

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA URBANA

        Art.  182.  A  política  de 
desenvolvimento urbano, executada pelo 
Poder  Público  municipal,  conforme 
diretrizes gerais fixadas em lei,  tem por 
objetivo  ordenar  o  pleno 
desenvolvimento  das  funções 
sociais  da  cidade  e  garantir  o 
bem- estar de seus habitantes.

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

        Art.  193.  A  ordem  social  tem 
como base o primado do trabalho, 
e  como  objetivo  o  bem-estar  e  a 
justiça sociais.

A inviolabilidade do 
direito:

São direitos sociais:

I - a educação;

§  1º  -  O  plano  diretor,  aprovado  pela 
Câmara  Municipal,  obrigatório  para 
cidades com mais de vinte mil habitantes, 
é  o  instrumento  básico  da  política  de 
desenvolvimento e de expansão urbana.

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS
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I - à vida;

II - à liberdade;

III - à igualdade;

IV - à segurança; e 

V - à propriedade.

II - a saúde;

III - o trabalho;

IV - a moradia;

V - o lazer;

VI - a segurança;

VII - a previdência social;

VIII - a proteção à maternidade 
e à infância;

IX  -  a  assistência  aos 
desamparados,

na forma desta Constituição.

§ 2º - A propriedade urbana cumpre sua 
função  social  quando  atende  às 
exigências  fundamentais  de  ordenação 
da cidade expressas no plano diretor.

§  3º  -  As  desapropriações  de  imóveis 
urbanos serão feitas com prévia e justa 
indenização em dinheiro. 

§  4º  -  É  facultado  ao  Poder  Público 
municipal,  mediante  lei  específica  para 
área incluída no plano diretor, exigir, nos 
termos da lei  federal,  do proprietário do 
solo  urbano  não  edificado,  subutilizado 
ou  não  utilizado,  que  promova  seu 
adequado  aproveitamento, sob pena, 
sucessivamente, de:

I  -  parcelamento  ou  edificação 
compulsórios;

II - imposto sobre a propriedade predial e 
territorial urbana progressivo no tempo;

 III  -  desapropriação  com  pagamento 
mediante  títulos  da  dívida  pública  de 
emissão  previamente  aprovada  pelo 
Senado Federal,  com prazo  de  resgate 
de  até  dez  anos,  em  parcelas  anuais, 
iguais e sucessivas, assegurados o valor 
real da indenização e os juros legais.

Seção II

DA SAÚDE

Seção III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Seção IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO 
DESPORTO

Seção I
DA EDUCAÇÃO

Seção II
DA CULTURA

Seção III
DO DESPORTO

CAPÍTULO V
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

CAPÍTULO VII
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO 
ADOLESCENTE E DO IDOSO
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CAPÍTULO VIII
DOS ÍNDIOS

            Coloco-me disponível para discussão e compartilhamento de entendimentos, com horizontes em ampliação...

Cada Escritura pode apresentar diversas interpretações, no mesmo trecho. A vantagem disso é que, de acordo com a escala  
evolutiva em que se acha a criatura que lê, pode a interpretação ser menos ou mais profunda.

     Os principiantes compreendem, de modo geral, a "letra" e a ela se apegam. Mas, além do sentido literal, temos o alegórico,  o 
simbólico e o espiritual ou místico.

     O sentido alegórico faz extrair numerosas significações de cada representação.

     A interpretação simbólica é mais elevada: dá-nos a revelação de uma verdade que se torna, digamos assim, "transparente" e visível,  
através de um texto que a recobre totalmente.

     A interpretação espiritual é aquela que dificilmente poderá ser expressa em palavras, mas é sentida e vivida em nosso eu mais  
profundo, levando-nos, através de certas palavras e expressões, à união mística com a Divindade que reside dentro de nós. Quase 
sempre, a compreensão espiritual ou mística da Escritura leva ao êxtase, e portanto à CONvivência, com o Todo.

(Prof. Pastorino)
Um abraço fraterno

Roberto Ailton Esteves de Oliveira
Advogado Social – OAB/ES 8.058
Consultor em Políticas Públicas
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TÍTULO VIII

Da Ordem Social

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o  
bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II

DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 
iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos 
relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo  único.  Compete  ao  Poder  Público,  nos  termos  da  lei,  organizar  a 
seguridade social, com base nos seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas 
e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - eqüidade na forma de participação no custeio

VI - diversidade da base de financiamento;

VII -  caráter  democrático  e  descentralizado da  administração, 
mediante  gestão quadripartite,  com participação dos trabalhadores,  dos 
empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados.



Descentralização político-administrativa

          A própria expressão já indicia seu significado: mobilização de algo do centro para  
a periferia. 

Tecnicamente, definiríamos descentralização como a transferência de poderes da  
autoridade central, de competência abrangente, para uma autoridade de competência  
menos geral. 

Segundo  o  brilhante  administrativista  Celso  Antonio  Bandeira  de  Mello,  
descentralização  na  Administração  Pública  significa  um tipo  de  atividade  polarizada,  
dividida  entre  o  poder  central  e  a  pessoa  estatal  descentralizada,  sem  vínculo  de  
subordinação  dessa  àquele  (Curso  de  Direito  Administrativo,  p.72,  4.ºed.,  Malheiros  
Editores). 

Nisso  a  descentralização  difere  radicalmente  da  desconcentração  ou  falsa  
descentralização,  porque  nesta  última  os  órgãos  que  recebem atribuições  do  poder  
central-outorgante não as exercem em nome próprio, com autonomia, mas em nome do  
poder  outorgante  ao  qual  estão  hierarquicamente  subordinados.  "A  desconcentração  
está sempre referida a uma só pessoa, pois cogita-se da distribuição de competências  
na intimidade dela, mantendo-se, pois, o liame unificador da hierarquia" (ob. cit., p. 72). 

Portanto, na desconcentração há um rateio interno de grupos de competências,  
rateio  esse  que  pode  se  dar  em  função  da  matéria,  do  nível  de  responsabilidade  
decisória  conferido  aos  diversos  escalões  ou  do  território.  Nessa  hipótese,  pois,  há  
simples divisão de tarefas entre órgãos pertencentes ao próprio poder central e que dele  
não se distinguem. 

COMPREENDENDO A PARTICIPAÇÃO

Aquilo que chamamos de “participação” na verdade é um grupo de 
atitudes,  procedimentos e  instrumentos,  destinados  a:  Sensibilizar  e 
Informar a todos com os dados necessários para que os indivíduos e as 
organizações  sociais,  governamentais  e  não  governamentais,  possam 
interferir  nos processos das várias áreas da ordem social  para influir  na: 
deliberação,  planejamento,  execução,  controle e  avaliação;  Formar e 
capacitar  os  diversos  agentes  envolvidos nos  processos;  Respeitar, 
facilitar e incentivar a tomada de decisões coletivas; Exercer o controle 
social; Fazer valer as decisões tomadas, ou seja,  partilhar o poder com 
toda a sociedade, especialmente com os beneficiários (cliente - usuário - 
consumidor),  de cada área, que dificilmente “participam” das tomadas de 
decisões,  o  que  poderia  significar  importante  melhoria  na  eficiência  e 
eficácia das políticas públicas.
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Marcos do Planejamento Público no Brasil

1947 a 2003

O Brasil é um país com tradição na área de planejamento. Desde a década  
40,  diversos  governos  utilizaram  o  planejamento  como  alavanca  para  o  
desenvolvimento nacional.

1947 - Plano SALTE
Governo Eurico Gaspar Dutra

Primeiro  ensaio  de  planejamento  econômico  no  Brasil.  Representava  a  soma  de  
sugestões dos vários Ministérios. Dava prioridade a quatro áreas: saúde, alimentação, transporte  
e energia (daí a sigla SALTE). Os recursos para sua execução seriam provenientes da receita  
federal e de empréstimos externos.

1951 - Comissão Mista Brasil-Estados Unidos
Governo Getúlio Vargas

A Comissão Mista Brasil-Estados Unidos, vinculada ao plano americano de ajuda técnica  
para  defesa,  educação,  saúde,  agricultura  e  planejamento  econômico  aos  países 
subdesenvolvidos,  foi  importante  para  a  tomada  de  consciência  dos  problemas  econômicos  
nacionais.  Por  suas  conclusões  é  que  se  criaram  o  BNDE  (1952)  e  o  Conselho  de  
Desenvolvimento para Coordenação Econômico-Financeira (1956).

1952 - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico (BNDE)
Governo Getúlio Vargas

Criado para fomentar o desenvolvimento de setores básicos da economia brasileira, nos  
planos  público  e  privado.  Surgiu  como  órgão  técnico  para  executar  o  programa  de  re-
aparelhamento econômico elaborado pela Comissão Mista Brasil-Estados Unidos.

1956 - Plano de Metas
Governo Juscelino Kubitschek

Elaboração baseada no relatório da Comissão Mista Brasil-Estados Unidos. Teve origem 
nos  estudos  do  grupo  CEPAL-BNDE  e  representou  o  primeiro  intento  de  submeter  o  
desenvolvimento global do País à supervisão sistemática do Poder Público. Tinha como alvo os  
setores de energia e transporte, a indústria intermediária (siderurgia, cimento, papel), indústrias  
produtoras de equipamentos (automobilística, naval e bens de capital) e a construção de Brasília.

1967 - Decreto-Lei Nº 200
Governo Castelo Branco

Dentre outras inovações, organizou a orçamentação pública e instituiu a delegação de 
autoridade,  a  coordenação  e  o  controle  na  Administração  Pública.O  Decreto  promoveu  a  
descentralização  administrativa  e  a  expansão  da  administração  indireta  (sociedades  de  
economia  mista,  empresas  públicas,  fundações  e  autarquias),  favorecendo  também  o  
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desenvolvimento de uma tecnoburocracia qualificada, coexistente com o núcleo tradicional da  
administração direta.

1972 - I Plano Nacional de Desenvolvimento - PND (1972-1974)
Governo Emílio Médici

Início do ciclo dos PND, marcando a fase conhecida como "milagre brasileiro", que se  
caracterizou  pelo  crescimento  econômico  acelerado,  grande  afluxo  de  capitais  externos  e  
substituição  das  importações.  A  marca  registrada  do  I  PND  são  os  grandes  projetos  de  
integração nacional e expansão das fronteiras de desenvolvimento.

1975 - II Plano Nacional de Desenvolvimento - PND (1975-1979)
Governo Ernesto Geisel

O II PND enfatizou o investimento em indústrias de base e a busca da autonomia em  
insumos básicos. A preocupação com o problema energético era evidente, com o estímulo à  
pesquisa de petróleo, o programa nuclear, o programa do álcool e a construção de hidrelétricas,  
a  exemplo  de  Itaipu.  Em  1979,  o  2º  choque  do  petróleo  leva  ao  declínio  do  desempenho  
econômico.  Tem início um período de inflação exacerbada. O planejamento governamental é  
profundamente  esvaziado,  tornando  os  planos  seguintes  -  o  III  PND e I  Plano  Nacional  de  
Desenvolvimento da Nova República - documentos meramente formais.

1988 - Reforma constitucional

A  Constituição  Federal  de  1988  instituiu  o  Plano  Plurianual  (PPA)  como  principal  
instrumento de planejamento de médio prazo do governo brasileiro. O PPA deve estabelecer "de  
forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as  
despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração  
continuada". A vigência do PPA inicia-se no segundo ano do mandato presidencial e finda no  
primeiro ano do mandato seguinte. O primeiro PPA, para o período 1991-1995, foi elaborado  
com o objetivo principal de cumprir a exigência constitucional.

1996 - Plano Plurianual 1996-1999
Governo Fernando Henrique Cardoso

O Plano Real, editado em 1994, trouxe a estabilidade econômica, viabilizando a retomada  
do planejamento governamental em novas bases. Elaborado no primeiro mandato do governo  
FHC, o PPA 1996-1999 introduziu novos conceitos no planejamento federal: os eixos nacionais  
de integração e desenvolvimento, como referência espacial do desenvolvimento, e os projetos  
estruturantes, essenciais para as transformações desejadas no ambiente econômico e social. O  
Programa Brasil em Ação agregou ao Plano o gerenciamento de empreendimentos estratégicos.

2000 - Plano Plurianual 2000-2003
Governo Fernando Henrique Cardoso

O PPA 2000-2003 introduziu na administração pública federal a gestão por resultados.  
Entre as suas principais inovações destacam-se a adoção do programa como unidade de gestão,  
a integração entre plano, orçamento e gestão, o fortalecimento do conteúdo estratégico por  
meio do estudo dos eixos, bem como o gerenciamento e a avaliação de desempenho em todos  
os programas do governo federal.

A inovação no PPA

A ampla consulta à sociedade sobre o Plano Plurianual 2004/2007, além de ter 
sido uma iniciativa inédita na União, confirmou o compromisso do Governo Federal com 
a  participação  social  na  definição,  gestão  e  monitoramento  das  grandes  prioridades 
nacionais. 
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A  Secretaria-Geral  da  Presidência  da  República  coordenou  o  processo  de 
discussão do Plano Brasil de Todos, apresentado pelo Ministério do Planejamento e, ao 
longo de sete semanas, os debates foram realizados sempre com a presença de, pelo  
menos, um Ministro de Estado.

 

Ao todo, o processo participativo envolveu 2.200 organizações da sociedade de 
caráter nacional, regional e temático. A proposta do PPA 2004-2007 foi encaminhada ao 
Congresso Nacional no prazo determinado pela Constituição: 31 de agosto de 2003.

Tão importante quanto o conteúdo técnico do PPA e a democratização do seu 
processo  de  elaboração  será  a  gestão  e  o  acompanhamento  de  seus  programas e 
ações. A melhor arma contra o desperdício e a corrupção é a consolidação de um Estado 
eficiente, ágil e controlado pelos cidadãos. 

Por isso, o compromisso com a cidadania exige que a formulação, implementação 
e a avaliação do PPA 2004-2007 sejam acompanhadas por intensas consultas e debates 
com  a  sociedade  civil  organizada  e  com  representações  dos  governos  estaduais  e 
municipais.

Megaobjetivos & Desafios do PPA 2004-2007

MEGAOBJETIVO I

 Inclusão Social e Redução das Desigualdades Social

1. Combater a fome visando a sua erradicação e promover a segurança alimentar e 
nutricional, garantindo o caráter de inserção e cidadania.

2. Ampliar a transferência de renda para as famílias em situação de pobreza e aprimorar  
os seus mecanismos.

3. Promover o acesso universal, com qualidade e equidade à seguridade social (saúde, 
previdência e assistência).

4. Ampliar o nível e a qualidade da escolarização da população, promovendo o acesso 
universal à educação e ao patrimônio cultural do país.

5. Promover o aumento da oferta e a redução dos preços de bens e serviços de consumo 
popular.

6. Implementar o processo de reforma urbana, melhorar as condições de habitabilidade, 
acessibilidade e de mobilidade urbana, com ênfase na qualidade de vida e no meio-
ambiente.

7.  Reduzir  a  vulnerabilidade das crianças e de adolescentes  em relação a todas as 
formas de violência, aprimorando os mecanismos de efetivação dos seus direitos sociais 
e culturais.
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8. Promover a redução das desigualdades raciais, com ênfase na valorização cultural 
das etnias.

9. Promover a redução das desigualdades de gênero, com ênfase na valorização das 
diferentes identidades.

10. Ampliar o acesso à informação e ao conhecimento por meio das novas tecnologias, 
promovendo a inclusão digital e garantindo a formação crítica dos usuários.

11. (Vetado).

12. (Vetado).

 

MEGAOBJETIVO II

Crescimento  com  geração  de  trabalho,  emprego  e  renda,  ambientalmente 
sustentável e redutor das desigualdades sociais

13. Alcançar  o  equilíbrio  macroeconômico  com  a  recuperação  e  sustentação  do 
crescimento e distribuição da renda, geração de trabalho e emprego.

14. Ampliar as fontes de financiamento internas e democratizar o acesso ao crédito para 
o investimento, a produção e o consumo.

15.  Ampliar  a  oferta  de  postos  de  trabalho,  promover  a  informação  e  a  formação 
profissional e regular o mercado de trabalho, com ênfase na redução da informalidade.

16.  Implantar  um  efetivo  processo  de  reforma  agrária,  recuperar  os  assentamentos 
existentes, fortalecer e consolidar a agricultura familiar e promover o desenvolvimento  
sustentável do meio rural, levando em consideração as condições e dafo-climáticas nas 
diferentes regiões do país.

17. Coordenar e promover o investimento produtivo e a elevação da produtividade, com 
ênfase na redução da vulnerabilidade externa.

18. Ampliar, desconcentrar regionalmente e fortalecer as bases culturais, científicas e 
tecnológicas de sustentação do desenvolvimento, democratizando o seu acesso.

19. Impulsionar os investimentos em infra -estrutura de forma coordenada e sustentável.

20. Reduzir as desigualdades regionais e intra-regionais com integração das múltiplas 
escalas  espaciais  (nacional,  macro-regional,  sub-regional  e  local),  valorizando  as 
identidades  e  diversidades  culturais  e  estimulando  a  participação  da  sociedade  no 
desenvolvimento local.

21.  Melhorar  a  gestão  e  a  qualidade  ambiental  e  promover  a  conservação  e  uso 
sustentável dos recursos naturais, com ênfase na promoção da educação ambiental.

22. Ampliar a participação do País no mercado internacional preservando os interesses 
nacionais.
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23.  Incentivar  e  fortalecer  as  micro,  pequenas  e  médias  empresas  com  o 
desenvolvimento da capacidade empreendedora.

24. (Vetado).

 

MEGAOBJETIVO III 

Promoção e expansão da cidadania e fortalecimento da democracia 

25.  Fortalecer  a  cidadania  com  a  garantia  dos  direitos  humanos,  respeitando  a 
diversidade das relações humanas.

26.  Garantir  a integridade dos povos indígenas respeitando sua identidade cultural  e 
organização econômica.

27. Valorizar a diversidade das expressões culturais nacionais e regionais.

28.  Garantir  a  segurança  pública  com  a  implementação  de  políticas  públicas 
descentralizadas e integradas.

29. Valorizar a identidade e preservar a integridade e a soberania nacionais.

30. Promover os valores e os interesses nacionais e intensificar o compromisso do Brasil 
com uma cultura de paz, solidariedade e de direitos humanos no cenário internacional.

31.  Implementar  uma  nova  gestão  pública:  ética,  transparente,  participativa, 
descentralizada, com controle social e orientada para o cidadão.

32. Combater a corrupção.

33. Democratizar os meios de comunicação social, valorizando os meios alternativos e a 
pluralidade de expressão.

22



A Lei  do  Plano  Plurianual  2004/2007  estimou  a  taxa  de  crescimento  real  do 
Produto  Interno  Bruto  (PIB)  em  3,8%  para  o  ano  de  2004.  No  entanto,  a  taxa  de 
crescimento apurada naquele ano superou as expectativas ao atingir 4,9%, constituindo-
se na maior taxa verificada desde 1994.

Pela  ótica  da  demanda,  as  principais  componentes  desse  resultado  foram as 
exportações  e  os  investimentos,  que  cresceram  a  um  ritmo  bastante  superior  ao 
esperado,  conforme  demonstrado  na  Tabela  1.  O  desempenho  favorável  das 
exportações pode ser atribuído à competitividade nacional em setores tradicionais, como 
a agropecuária e a siderurgia, e à conjuntura internacional favorável  de expansão da 
demanda  e  evolução  favorável  dos  preços  dos  produtos  da  pauta  de  exportação 
brasileira,  especialmente  das  commodities.  Parte  da  elevação  da  formação  bruta  de 
capital  fixo  pode  ser  atribuída  à  elevação  da  produção  voltada  ao  atendimento  das 
vendas ao exterior. Ademais, pode-se inferir que parte significativa do crescimento dos 
gastos das famílias seja reflexo dos empregos e da renda gerada no setor exportador.
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Programas Sociais - Anexo IV 

CÓDIGO PROGRAMA
0065 PROTEÇÃO SOCIAL À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA
0068 ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL
0070 PROTEÇÃO SOCIAL À INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E JUVENTUDE
0073 COMBATE AO ABUSO E À EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES
0083 PREVIDÊNCIA SOCIAL BÁSICA
0085 QUALIDADE DOS SERVIÇOS PREVIDENCIÁRIOS
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0089 PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIÃO
0099 INTEGRAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO, TRABALHO E 
RENDA
0101 QUALIFICAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL
0102 REDE DE PROTEÇÃO AO TRABALHO
0103 DESENVOLVIMENTO CENTRADO NA GERAÇÃO DE EMPREGO, TRABALHO E 
RENDA
0107 ERRADICAÇÃO DO TRABALHO ESCRAVO
0122 SANEAMENTO AMBIENTAL URBANO
0135 ASSENTAMENTOS SUSTENTÁVEIS PARA TRABALHADORES RURAIS
0137 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL NA REFORMA AGRÁRIA
0138 REGULARIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ESTRUTURA FUNDIÁRIA
0152 ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A 
LEI
0153 PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
0154 DIREITOS HUMANOS, DIREITOS DE TODOS
0156 COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES
0167 BRASIL PATRIMÔNIO CULTURAL
0168 LIVRO ABERTO
0169 CINEMA, SOM E VÍDEO
0171 MUSEU MEMÓRIA E CIDADANIA
0172 CULTURA AFRO-BRASILEIRA
0351 AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF
0471 CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA INCLUSÃO SOCIAL
0636 ASSISTÊNCIA E COOPERAÇÃO DO EXÉRCITO À SOCIEDADE CIVIL
0813 MONUMENTA
1011 REDE SOLIDÁRIA DE RESTAURANTES POPULARES
1016 ARTESANATO BRASILEIRO
1048 EDUCAÇÃO PARA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL
1049 ACESSO À ALIMENTAÇÃO
1051 BANCO DE ALIMENTOS
1060 BRASIL ALFABETIZADO
1061 BRASIL ESCOLARIZADO
1062 DEMOCRATIZANDO O ACESSO À EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, 
TECNOLÓGICA E UNIVERSITÁRIA
1065 EDUCAÇÃO NA PRIMEIRA INFÂNCIA
CÓDIGO PROGRAMA
1066 ESCOLA BÁSICA IDEAL
1070 DEMOCRATIZAÇÃO DA GESTÃO NOS SISTEMAS DE ENSINO
1072 VALORIZAÇÃO E FORMAÇÃO DE PROFESSORES E TRABALHADORES DA 
EDUCAÇÃO
1073 UNIVERSIDADE DO SÉCULO XXI
1075 ESCOLA MODERNA
1078 NACIONAL DE ACESSIBILIDADE
1079 PROTEÇÃO PREVIDENCIÁRIA
1086 PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
1087 IGUALDADE DE GÊNERO NAS RELAÇÕES DE TRABALHO
1093 ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA
1101 VER CINEMA, SER BRASIL
1120 PAZ NO CAMPO
1128 URBANIZAÇÃO, REGULARIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE ASSENTAMENTOS 
PRECÁRIOS
1138 DRENAGEM URBANA SUSTENTÁVEL
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1141 CULTURA, IDENTIDADE E CIDADANIA
1142 ENGENHO DAS ARTES
1185 ASSISTÊNCIA SUPLEMENTAR À SAÚDE
1186 PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DOENÇAS IMUNOPREVENÍVEIS
1187 VIGILÂNCIA, PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DOENÇAS TRANSMITIDAS POR 
VETORES E ZOONOSES
1203 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE
1209 BANCO PARA TODOS
1214 ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
1215 ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL
1216 ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE
1218 DOAÇÃO, CAPTAÇÃO E TRANSPLANTE DE ÓRGÃOS E TECIDOS
1220 ATENÇÃO HOSPITALAR E AMBULATORIAL NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
1245 INSERÇÃO SOCIAL PELA PRODUÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO
1250 ESPORTE E LAZER NA CIDADE
1255 ESPORTES DE CRIAÇÃO NACIONAL E DE IDENTIDADE CULTURAL
1278 CULTURA E TRADIÇÕES: MEMÓRIA VIVA
1282 PROTEÇÃO SOCIAL À PESSOA IDOSA
1287 SANEAMENTO RURAL
1289 VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS, SERVIÇOS E AMBIENTES
1291 SEGURANÇA TRANSFUSIONAL E QUALIDADE DO SANGUE
1293 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS
1300 INVESTIMENTO PARA HUMANIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO ACESSO À 
ATENÇÃO À SAÚDE
1303 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIAS E 
OUTRAS CAUSAS EXTERNAS
CÓDIGO PROGRAMA
1306 VIGILÂNCIA, PREVENÇÃO E ATENÇÃO EM HIV/AIDS E OUTRAS DOENÇAS 
SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS
1307 CONTROLE DA TUBERCULOSE E ELIMINAÇÃO DA HANSENÍASE
1308 VIGILÂNCIA, PREVENÇÃO E CONTROLE DA MALÁRIA E DA DENGUE
1311 EDUCAÇÃO PERMANENTE E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL NO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE
1312 ATENÇÃO À SAÚDE DE POPULAÇÕES ESTRATÉGICAS E EM SITUAÇÕES 
ESPECIAIS DE AGRAVOS
1329 PRIMEIRO EMPREGO
1331 PROTEÇÃO SOCIAL AO ADULTO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE
1335 TRANSFERÊNCIA DE RENDA COM CONDICIONALIDADES
6021 ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER
8007 RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
8009 ORGANIZAÇÃO PRODUTIVA DE COMUNIDADES POBRES - PRONAGER
9991 HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO

UF: ESPÍRITO SANTO   Exercício: 2006
Total destinado ao Estado: R$ 760.797.663,50
Total destinado ao Governo do Estado: R$ 397.508.819,57
Total destinado aos municípios do Estado: R$ 363.288.843,93

Caso queira classificar por valor, clique na expressão Valor Destinado
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Municípios Valor Destinado

AFONSO CLAUDIO 4.504.008,46 
AGUA DOCE DO NORTE 2.200.702,17 
AGUIA BRANCA 1.592.078,97 
ALEGRE 4.185.987,31 
ALFREDO CHAVES 1.982.683,78 
ALTO RIO NOVO 1.439.017,33 
ANCHIETA 3.810.048,70 
APIACA 1.494.207,73 
ARACRUZ 10.405.034,79 
ATILIO VIVACQUA 1.658.530,30 
BAIXO GUANDU 3.587.543,60 
BARRA DE SAO FRANCISCO 4.842.089,26 
BOA ESPERANCA 2.520.947,15 
BOM JESUS DO NORTE 1.392.188,49 
BREJETUBA 2.011.052,38 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 15.112.132,26 
CARIACICA 19.366.577,69 
CASTELO 4.167.036,67 
COLATINA 12.689.540,93 
CONCEICAO DA BARRA 4.495.324,28 
CONCEICAO DO CASTELO 1.919.824,49 
DIVINO DE SAO LOURENCO 1.230.279,34 
DOMINGOS MARTINS 4.197.956,53 
DORES DO RIO PRETO 1.283.640,46 
ECOPORANGA 3.999.212,59 
FUNDAO 2.497.248,77 
GOVERNADOR LINDEMBERG 1.490.366,29 
GUACUI 3.312.144,89 
GUARAPARI 9.114.608,10 
IBATIBA 3.077.498,78 
IBIRACU 1.723.566,40 
IBITIRAMA 1.467.961,39 
ICONHA 1.904.485,63 
IRUPI 1.802.088,58 
ITAGUACU 2.401.578,63 
ITAPEMIRIM 4.151.321,35 
ITARANA 1.812.477,09 
IUNA 3.375.150,52 
JAGUARE 5.785.360,83 
JERONIMO MONTEIRO 1.647.816,21 
JOAO NEIVA 2.492.001,44 
LARANJA DA TERRA 1.990.191,60 
LINHARES 18.029.958,29 
MANTENOPOLIS 2.317.926,25 
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http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5713&nomeMunicipio=JAGUARE&valorMunicipio=5.785.360,83
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5659&nomeMunicipio=IUNA&valorMunicipio=3.375.150,52
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5657&nomeMunicipio=ITARANA&valorMunicipio=1.812.477,09
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5655&nomeMunicipio=ITAPEMIRIM&valorMunicipio=4.151.321,35
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5653&nomeMunicipio=ITAGUACU&valorMunicipio=2.401.578,63
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=2931&nomeMunicipio=IRUPI&valorMunicipio=1.802.088,58
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5651&nomeMunicipio=ICONHA&valorMunicipio=1.904.485,63
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=6011&nomeMunicipio=IBITIRAMA&valorMunicipio=1.467.961,39
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5649&nomeMunicipio=IBIRACU&valorMunicipio=1.723.566,40
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5709&nomeMunicipio=IBATIBA&valorMunicipio=3.077.498,78
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5647&nomeMunicipio=GUARAPARI&valorMunicipio=9.114.608,10
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5645&nomeMunicipio=GUACUI&valorMunicipio=3.312.144,89
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=1114&nomeMunicipio=GOVERNADOR%20LINDEMBERG&valorMunicipio=1.490.366,29
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5643&nomeMunicipio=FUNDAO&valorMunicipio=2.497.248,77
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5641&nomeMunicipio=ECOPORANGA&valorMunicipio=3.999.212,59
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5639&nomeMunicipio=DORES%20DO%20RIO%20PRETO&valorMunicipio=1.283.640,46
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5637&nomeMunicipio=DOMINGOS%20MARTINS&valorMunicipio=4.197.956,53
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5635&nomeMunicipio=DIVINO%20DE%20SAO%20LOURENCO&valorMunicipio=1.230.279,34
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5633&nomeMunicipio=CONCEICAO%20DO%20CASTELO&valorMunicipio=1.919.824,49
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5631&nomeMunicipio=CONCEICAO%20DA%20BARRA&valorMunicipio=4.495.324,28
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5629&nomeMunicipio=COLATINA&valorMunicipio=12.689.540,93
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5627&nomeMunicipio=CASTELO&valorMunicipio=4.167.036,67
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5625&nomeMunicipio=CARIACICA&valorMunicipio=19.366.577,69
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5623&nomeMunicipio=CACHOEIRO%20DE%20ITAPEMIRIM&valorMunicipio=15.112.132,26
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=0758&nomeMunicipio=BREJETUBA&valorMunicipio=2.011.052,38
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5621&nomeMunicipio=BOM%20JESUS%20DO%20NORTE&valorMunicipio=1.392.188,49
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5619&nomeMunicipio=BOA%20ESPERANCA&valorMunicipio=2.520.947,15
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5617&nomeMunicipio=BARRA%20DE%20SAO%20FRANCISCO&valorMunicipio=4.842.089,26
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5615&nomeMunicipio=BAIXO%20GUANDU&valorMunicipio=3.587.543,60
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http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5611&nomeMunicipio=ARACRUZ&valorMunicipio=10.405.034,79
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5609&nomeMunicipio=APIACA&valorMunicipio=1.494.207,73
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5607&nomeMunicipio=ANCHIETA&valorMunicipio=3.810.048,70
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5719&nomeMunicipio=ALTO%20RIO%20NOVO&valorMunicipio=1.439.017,33
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5605&nomeMunicipio=ALFREDO%20CHAVES&valorMunicipio=1.982.683,78
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5603&nomeMunicipio=ALEGRE&valorMunicipio=4.185.987,31
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5733&nomeMunicipio=AGUIA%20BRANCA&valorMunicipio=1.592.078,97
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5717&nomeMunicipio=AGUA%20DOCE%20DO%20NORTE&valorMunicipio=2.200.702,17
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5601&nomeMunicipio=AFONSO%20CLAUDIO&valorMunicipio=4.504.008,46
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http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaCidades.asp?hidUFSelecionada=ES&Exercicio=2006


MARATAIZES 4.007.967,43 
MARECHAL FLORIANO 2.204.898,55 
MARILANDIA 1.759.582,45 
MIMOSO DO SUL 3.791.547,66 
MONTANHA 2.972.748,28 
MUCURICI 1.589.817,83 
MUNIZ FREIRE 2.928.683,58 
MUQUI 2.364.434,54 
NOVA VENECIA 5.862.522,65 
PANCAS 3.152.158,70 
PEDRO CANARIO 3.276.002,89 
PINHEIROS 3.088.158,98 
PIUMA 2.860.226,51 
PONTO BELO 1.487.862,06 
PRESIDENTE KENNEDY 5.100.498,41 
RIO BANANAL 2.537.791,58
RIO NOVO DO SUL 1.784.042,02 
SANTA LEOPOLDINA 1.979.613,12 
SANTA MARIA DE JETIBA 3.931.559,15 
SANTA TERESA 3.260.175,75 
SAO DOMINGOS DO NORTE 1.379.194,79 
SAO GABRIEL DA PALHA 3.220.829,56 
SAO JOSE DO CALCADO 1.896.783,66 
SAO MATEUS 14.534.223,05 
SAO ROQUE DO CANAA 1.683.614,08 
SERRA 21.615.919,89 
SOORETAMA 2.931.312,36 
VARGEM ALTA 3.039.123,75 
VENDA NOVA DO IMIGRANTE 2.799.567,09 
VIANA 6.724.239,21 
VILA PAVAO 1.416.621,86 
VILA VALERIO 2.034.025,49 
VILA VELHA 19.002.764,66 
VITORIA 34.588.935,64 
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http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5729&nomeMunicipio=VENDA%20NOVA%20DO%20IMIGRANTE&valorMunicipio=2.799.567,09
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5727&nomeMunicipio=VARGEM%20ALTA&valorMunicipio=3.039.123,75
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http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5699&nomeMunicipio=SERRA&valorMunicipio=21.615.919,89
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=0764&nomeMunicipio=SAO%20ROQUE%20DO%20CANAA&valorMunicipio=1.683.614,08
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5697&nomeMunicipio=SAO%20MATEUS&valorMunicipio=14.534.223,05
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5695&nomeMunicipio=SAO%20JOSE%20DO%20CALCADO&valorMunicipio=1.896.783,66
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5693&nomeMunicipio=SAO%20GABRIEL%20DA%20PALHA&valorMunicipio=3.220.829,56
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=2933&nomeMunicipio=SAO%20DOMINGOS%20DO%20NORTE&valorMunicipio=1.379.194,79
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5691&nomeMunicipio=SANTA%20TERESA&valorMunicipio=3.260.175,75
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5725&nomeMunicipio=SANTA%20MARIA%20DE%20JETIBA&valorMunicipio=3.931.559,15
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5689&nomeMunicipio=SANTA%20LEOPOLDINA&valorMunicipio=1.979.613,12
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5687&nomeMunicipio=RIO%20NOVO%20DO%20SUL&valorMunicipio=1.784.042,02
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5711&nomeMunicipio=RIO%20BANANAL&valorMunicipio=2.537.791,58
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5685&nomeMunicipio=PRESIDENTE%20KENNEDY&valorMunicipio=5.100.498,41
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=0762&nomeMunicipio=PONTO%20BELO&valorMunicipio=1.487.862,06
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5683&nomeMunicipio=PIUMA&valorMunicipio=2.860.226,51
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5681&nomeMunicipio=PINHEIROS&valorMunicipio=3.088.158,98
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5715&nomeMunicipio=PEDRO%20CANARIO&valorMunicipio=3.276.002,89
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5679&nomeMunicipio=PANCAS&valorMunicipio=3.152.158,70
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5677&nomeMunicipio=NOVA%20VENECIA&valorMunicipio=5.862.522,65
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5675&nomeMunicipio=MUQUI&valorMunicipio=2.364.434,54
http://www.transparencia.gov.br/PortalTransparenciaListaAcoes.asp?Estado=ES&Exercicio=2006&Municipio=5673&nomeMunicipio=MUNIZ%20FREIRE&valorMunicipio=2.928.683,58
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Fóruns de debate

Com o  objetivo  de  ampliar  os  espaços  democráticos  no  Governo  Federal,  os 
fóruns de debate se constituem em canais de diálogo entre o Governo e a sociedade civil  
organizada.  São  instrumentos  legítimos  nos  quais  a  administração  pública  discute 
mecanismos que aprofundem a interação e fortaleçam a participação desta sociedade 
nas políticas públicas. São muitos os exemplos de canais abertos ou revitalizados pelo 
Governo Federal, com o objetivo de incluir a experiência acumulada por diversos setores 
do País ao longo do tempo.

Confira abaixo os principais fóruns em andamento. 

Fórum Governamental da Participação Social 
Criado em dezembro de 2003, é um espaço intragovernamental que possibilita à sociedade civil 
reivindicar democraticamente a sua inclusão na discussão das políticas públicas de forma geral e 
também na política setorial. É formado por um representante titular e um suplente de cada 
ministério, secretaria especial e de órgãos cuja titularidade seja um ministro. 
» Secretaria Geral da Presidência da República 

Fórum Nacional de Áreas Protegidas 
Órgão consultivo do Ministério do Meio Ambiente, criado em 7 de junho de 2004, pela Portaria nº 
134. Instrumento permanente de diálogo entre o governo e a sociedade, atende a uma deliberação 
da 1ª Conferência Nacional de Meio Ambiente por participação e controle social sobre as políticas 
públicas para as áreas protegidas. 
» Ministério do Meio Ambiente 

Fórum Nacional do Trabalho 
Com foco nas reformas sindical e trabalhista, foi criado o Fórum Nacional do Trabalho (FNT), 
coordenado pela Secretaria de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego. Trata-
se de um espaço para o debate sobre a formatação de uma moderna estrutura sindical, capaz de 
aperfeiçoar, simplificar e tornar mais eficiente a legislação que regula os direitos sociais dos 
trabalhadores. 
» Ministério do Trabalho e Emprego 

Fórum Brasil Esporte 
O Fórum Brasil Esporte 2003-2007, no âmbito da Câmara Setorial de Esporte, fará um intenso 
processo de discussão da política para o setor. 
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» Ministério do Esporte 

Fórum de Competitividade 
Ferramenta estratégica no contexto da Política Industrial, Tecnológica e de Comércio Exterior 
compõe o Programa "Competitividade das Cadeias Produtivas", integrante do Plano Brasil de 
Todos/PPA 2004-2007, coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior (MDIC) e gerenciado pela Secretaria de Desenvolvimento da Produção (SDP). 
» Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Fórum Nacional de Educação Profissional e Tecnológica 
Entre suas finalidades está discutir e sugerir medidas que levem ao aperfeiçoamento das políticas e 
dos instrumentos que integram a educação profissional e tecnológica. 
» Ministério da Educação 

Fórum Questão Tecnológica 
O fórum de debates "Questão Tecnológica" está voltado para a discussão de temas relacionados à 
Ciência e à Tecnologia, estimulando a interação entre empresas, instituições de pesquisas e órgãos 
do governo, como forma de gerar novos projetos e intercâmbios na área de ciência e tecnologia. O 
fórum é organizado pela Divisão de Comunicação do Instituto Nacional de Tecnologia (INT), 
órgão do Ministério da Ciência e da Tecnologia. 
» Instituto Nacional de Tecnologia (INT) 

Fórum das Estatais pela Educação 
Instituído em setembro de 2004, o Fórum desenvolve ações que buscam potencializar as políticas 
públicas na educação promovidas pelo Governo Federal, especialmente pelo Ministério da 
Educação, e pelas Empresas Estatais brasileiras, por meio da interação entre a sociedade civil e 
organismos internacionais, visando a construção de um novo modelo de desenvolvimento para o 
País.

» Ministério da Educação 

Fórum de Ouvidorias do SUS 
Este fórum tem como objetivo ampliar a discussão referente a implantação e implementação de 
ouvidorias em saúde, bem como as experiencias e dificuldades referentes a estas. O Fórum está 
direcionado a todas as pessoas que estejam inseridas no escopo de Ouvidorias Públicas em saúde, 
como os usuários do SUS, os profissionais de saúde e os gestores das três esferas de governo. 
» Ministério da Saúde 

Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
O Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte é um espaço onde os 
representantes dos micro e pequenos empresários são ouvidos e podem influir nos destinos das 
políticas e ações governamentais de apoio ao segmento, propondo os ajustes e os aperfeiçoamentos 
necessários à sua plena implantação. 
» Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Fórum Técnico Forte Integração 
O Fórum Técnico Forte Integração da Aneel e Sociedade é o lugar onde todos podem se encontrar 
para debater livremente idéias e assuntos de interesse do setor energético do País.
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» Agência Nacional de Energia Elétrica 

Conselhos

Participação para as grandes mudanças

O  governo  do  presidente  Luiz  Inácio  Lula  da  Silva  tem  firme 
compromisso com a participação social na definição de políticas públicas. 

O  desafio  de  buscar  o  maior  consenso  possível  entre  diversos 
segmentos  levou  o  governo  a  criar  o  Conselho  de  Desenvolvimento 
Econômico e Social - CDES, no qual se discutem temas ligados as reformas 
que o Brasil precisa fazer.

Outros canais de participação foram criados ou revigorados, como o 
Conselho Nacional  de Segurança Alimentar  -  CONSEA,  o  Conselho das 
Cidades, o Fórum Nacional do Trabalho. 

São muitos os canais abertos ou revitalizados pelo governo federal, 
com  o  objetivo  de  incluir,  na  decisão  das  grandes  políticas  públicas,  a 
experiência acumulada pela sociedade civil brasileira ao longo do tempo.

O Presidente da República é o  chefe do Poder  Executivo  Federal,  
sendo auxiliado pelos Ministros de Estado. Na estrutura da Presidência, os  
órgãos  estão  classificados,  legalmente,  como  essenciais;  de  
assessoramento imediato ao Presidente; consultivos e integrantes. A Casa  
Civil, por exemplo, reconhecida como essencial, atua na coordenação e na  
integração das ações do Governo.

Entre os órgãos de assessoramento imediato estão o Conselho de  
Governo, a Advocacia-Geral da União (AGU) e a Secretaria de Imprensa e  
Divulgação. Os Conselhos da República e de Defesa Nacional são órgãos  
de consulta. Vinculada ao Presidente da República, a Comissão de Ética  
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Pública tem como competência a revisão das normas sobre conduta ética  
na Administração Pública Federal, elaboração e proposta da instituição do  
Código de Conduta das Autoridades.

Desde  os  anos  1950,  a  administração  pública  adota  a  prática  de  
conselhos  como  espaços  organizados  e  institucionalizados.  No  atual  
Governo Federal, os Conselhos se configuram como espaços de co-gestão  
para  as  decisões  de  políticas  públicas.  Muitas  vezes  são  decisões  
concretas,  em  outras  oportunidades  são  apenas  diretrizes,  mas  todas  
consideradas importantes.

Existe uma variedade de conselhos dentro do Governo, desde órgãos  
de consulta por parte do Presidente da República,  como o Conselho da  
República, até os de assessoramento, como os Conselhos de Governo e de  
Desenvolvimento  Econômico  e  Social.  Há,  ainda,  conselhos  de  políticas  
gestores de programas,  territoriais,  globais  e setoriais,  definidos em boa  
parte  em  leis  federais,  que  buscam  concretizar  direitos  como  saúde,  
educação, assistência social, entre outros.
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CADE

» Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
(Cade) 

1. O que é o CADE?

O Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, criado em 1962 e transformado, 
em 1994, em Autarquia vinculada ao Ministério da Justiça, tem suas atribuições previstas na Lei  
nº 8.884, de 11 de junho de 1994. Ele tem a finalidade de orientar, fiscalizar, prevenir e apurar  
abusos de poder econômico, exercendo papel tutelador da prevenção e repressão do mesmo.

2.  Qual  é o papel  do CADE?

O CADE é a última instância, na esfera administrativa, responsável pela decisão final sobre a 
matéria concorrencial. Assim, após receber os pareceres das duas secretarias (Seae e SDE) o 
CADE tem a tarefa de julgar os processos. O órgão desempenha, a princípio, três papéis:

1. Preventivo
2. Repressivo
3. Educativo 

3.  A que corresponde o papel prevent ivo do CADE?

O papel preventivo corresponde basicamente à análise dos atos de concentração, ou seja, à 
análise das fusões, incorporações e associações de qualquer espécie entre agentes econômicos. 
Este  papel  está  previsto  nos  artigos  54  e  seguintes  da  Lei  8884/94.  
Os atos de concentração não são ilícitos anticoncorrenciais,  mas negócios jurídicos privados 
entre empresas. Contudo, deve o CADE, nos termos do artigo 54 da Lei nº 8.884/94, analisar os 
efeitos desses negócios,  em particular,  nos casos em que há a possibilidade de criação de 
prejuízos ou restrições à livre concorrência, que a lei antitruste supõe ocorrer em situações de 
concentração econômica acima de 20% do mercado de bem ou serviço analisado, ou quando 
uma  das  empresas  possui,  no  mínimo,  quatrocentos  milhões  de  faturamento  bruto.  Caso  o 
negócio seja danoso à concorrência, o CADE tem o poder de impor obrigações – de fazer e de 
não-fazer - às empresas como condição para a sua aprovação, determinar a alienação total ou 
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parcial  dos  ativos  envolvidos  (máquinas,  fábricas,  marcas,  etc),  ou  alteração  nos  contratos.
Para facilitar a análise dos atos de concentração, bem como tornar o processo mais transparente, 
a  SEAE  e  a  SDE  editaram,  em  01  de  agosto  de  2001,  o  Guia  para  Análise  de  Atos  de  
Concentrações  Horizontais,  por  meio  da  Portaria  Conjunta  nº  50.  O  CADE,  por  sua  vez, 
regulamentou, por meio da Resolução CADE nº 15, de 19 de agosto de 1998, as formalidades e 
procedimentos desta espécie de processo, no âmbito da Autarquia.

4.  A que corresponde o papel repressivo do CADE?

O papel repressivo corresponde à análise das condutas anticoncorrenciais. Essas condutas 
anticoncorrenciais estão previstas nos artigos 20 e seguintes da Lei nº 8.884/94 e na Resolução  
20 do CADE, de forma mais detalhada e didática. Neste caso, o CADE tem o papel de reprimir 
práticas infrativas à ordem econômica, tais como: cartéis, vendas casadas, preços predatórios,  
acordos  de  exclusividade,  dentre  outras.  
É importante ressaltar que a existência de estruturas concentradas de mercado (monopólios, 
oligopólios), em si, não é ilegal do ponto de vista antitruste. O que ocorre é que nestes há maior 
probabilidade  de  exercício  de  poder  de  mercado  e,  portanto,  maior  a  ameaça  potencial  de 
condutas  anticoncorrenciais.  Tais  mercados  devem ser  mais  atentamente  monitorados  pelos 
órgãos responsáveis pela preservação da livre concorrência, sejam eles regulados ou não. 

5.  A que corresponde o papel educat ivo do CADE?

O papel pedagógico do CADE – difundir a cultura da concorrência - está presente no artigo 
7º,  XVIII,  da  Lei  nº  8.884/94.  Para  o  cumprimento  deste  papel  é  essencial  a  parceria  com 
instituições, tais como universidades, institutos de pesquisa, associações, órgãos do governo. O 
CADE desenvolve este papel através da realização de seminários, cursos, palestras, da edição 
da Revista de Direito Econômico, do Relatório Anual e de Cartilhas. O resultado do exercício 
deste  papel  pedagógico  está  presente  no  crescente  interesse  acadêmico  pela  área,  na 
consolidação  das  regras  antitruste  junto  à  sociedade  e  na  constante  demanda  pela  maior 
qualidade técnica das decisões.

6.  Como é composto o CADE?

O  CADE  é  formado  por  um Plenário  composto  por  um presidente  e  seis  conselheiros, 
indicados pelo Presidente da República, e aprovados e sabatinados pelo Senado Federal, para 
um mandato de dois anos (havendo a possibilidade de uma recondução, pr igual período) e, 
portanto, só podem ser destituídos em condições muito especiais. Esta regra fornece autonomia 
aos membros do Plenário do CADE, o que é fundamental para assegurar a tutela dos direitos 
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difusos  da  concorrência  de  forma técnica  e  imparcial.  O  CADE também possui  sua  própria  
Procuradoria. Assim como os Conselheiros do CADE, o Procurador-Geral é também indicado 
pelo Presidente da República e sabatinado e aprovado pelo Senado Federal para um mandato de 
dois anos, renovável por mais dois.

CDDPH

» Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Humana 

O CDDPH é um órgão colegiado, criado pela Lei nº 4.319, de 16 de março de 1964, com 
representantes  de  setores  representativos,  ligados aos  direitos  humanos,  e  com importância 
fundamental na promoção e defesa dos direitos humanos no País.

     O Conselho tem por principal atribuição receber denúncias e investigar, em conjunto com as 
autoridades  competentes  locais,  violações  de  direitos  humanos  de  especial  gravidade  com 
abrangência nacional, como chacinas, extermínio, assassinatos de pessoas ligadas a defesa dos 
direitos humanos, massacres, abusos praticados por operações das polícias militares, etc. Para 
tanto,  o Conselho constitui  comissões especiais de inquérito e atua por meio de resoluções.

      Também, o CDDPH, promove estudos para aperfeiçoar a defesa e a promoção dos direitos  
humanos e presta informações a organismos internacionais de defesa dos direitos humanos.

Apenas oito anos depois da Declaração Universal dos Direitos Humanos, no Brasil, em 1956, 
e apresentado na Câmara de Deputados, no Congresso Nacional, no projeto criando o Conselho 
de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana,  CDDPH, no Ministério  da Justiça.  Seu autor,  o  
deputado  Bilac  Pinto,  do  partido  União  Democrática  Nacional,  UDN era  um dos  líderes  da 
oposição  ao  Presidente  da  República  Juscelino  Kubitschek  (1956  –  1961),  inspirado  pela 
resistência  à  ditadura  de  Getúlio  Vargas,  visou  criar  entidade  eficaz  para  a  proteção  de 
perseguidos políticos.

     O projeto do CDDPH assegurava a participação de representantes de oposição no poder  
legislativo  e  precursoramente  incluía  organizações  da  sociedade  civil  comprometidas  com 
respeito  aos  Direitos  Humanos.  Julgava-se  que  assim  si  poderia  garantir  a  investigação  de 
possíveis denúncias de violações praticadas pelo governo.

     O CDDPH foi somente criado pela Lei 4.319 de 16 de março de 1964, quinze dias apenas 
antes do golpe militar. O Conselho se compunha de nove membros: o Ministro da Justiça, como 
Presidente, o líder do governo no Senado Federal, o líder do governo da Câmara dos Deputados,  
dois membros do Conselho Federal  da Ordem os Advogados do Brasil,  dois catedráticos de 
Direito Constitucional, o Presidente da Associação Brasileira de Imprensa, ABE e o Presidente da 
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Associação Brasileira de Educação, ABI.

     As atribuições do novo órgão, relidas hoje, mais de três décadas depois, soam extremamente 
atuais  para as necessidades do nosso tempo.  O Conselho teria  competência para promover 
inquéritos,  investigações  e  estudos  para  avaliar  eficácia  das  normas  que  assegurassem  os 
direitos  da  pessoa  humana,  inscrito  no  Constituição  Federal,  na  Declaração  Universal  dos 
Direitos Humanos (1948).

     Para realizar o principal objetivo da criação, o CDDPH poderia receber representações com 
denúncias  de  violações  dos  direitos  da  pessoa  humana,  apurar  sua  procedência  e  tomar 
providências  cabíveis  referentes  a  abusos  dos  particulares  ou  das  autoridades  por  elas 
responsáveis.  Havia  preocupação  com  a  educação  par  os  Direitos  Humanos,  assumindo  o 
Conselho a tarefa de divulgar os direitos humanos, assim como utilizar a mídia para uma cultura 
de consciência e respeito aos direitos Humanos. Enfatizava-se a importância do monitoramento 
de violações de direitos humanos, a identificação dos locais e causas das principais ocorrências 
e  a  formulação  de  políticas  públicas  para  o  enfrentamento  das  violações.

     Outra proposta, bastante compatível com as necessidades atuais, realçava a necessidade de 
uma melhor interação entre os poderes executivos federal, estaduais e municipais para obtenção 
de resultados positivos na promoção e proteção dos direitos humanos. Mostrando consciência 
dos  obstáculos  que  o  federalismo  ocasiona  par  o  governo  federal  responsabilizar  agentes 
públicos nos estados por crimes propõe "estudar e propor ao Poder Executivo a organização de 
uma divisão  ministerial,  integrada  também por  órgãos regionais,  para  eficiente  proteção  dos 
direitos da pessoa humana"

     Um dos eixos principais da lei procura atender às deficiências na capacitação, treinamento e  
adequação das forças policiais, militares ou civis, para a formação de uma cultura de proteção e 
promoção aos direitos humanos. Ao mesmo tempo visou coibir e investigar violações praticadas 
por agentes públicos.

CDES - Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social

O que é o CDES

38



CDES 

Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social

http://www.cdes.gov.br/

     O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social – CDES, foi criado pela  Lei nº 10.683, em 28 
de maio de 2003,  com o objetivo de cumprir o papel de articulador entre governo e sociedade, para 
viabilização do processo de diálogo social para o desenvolvimento:

Art.  8o  Ao  Conselho  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social  compete  assessorar  o 
Presidente  da  República  na  formulação  de  políticas  e  diretrizes  específicas,  voltadas  ao 
desenvolvimento econômico e social, produzindo indicações normativas, propostas políticas e 
acordos de procedimento, e apreciar propostas de políticas públicas e de reformas estruturais 
e  de  desenvolvimento  econômico  e  social  que  lhe  sejam submetidas  pelo  Presidente  da 
República,  com  vistas  na  articulação  das  relações  de  governo  com  representantes  da 
sociedade  civil  organizada  e  no  concerto  entre  os  diversos  setores  da  sociedade  nele 
representados.

§ 1o O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social será presidido pelo Presidente da 
República e integrado:

I - pelo Secretário Especial do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social, que será o 
seu Secretário Executivo;

II  -  pelos  Ministros de Estado Chefes  da  Casa Civil  e  da Secretaria  de  Comunicação de 
Governo  e  Gestão  Estratégica,  da  Secretaria-Geral  da  Presidência  da  República  e  do 
Gabinete de Segurança Institucional;

III  -  pelos  Ministros  de  Estado  da  Fazenda;  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão;  do 
Desenvolvimento,  Indústria  e  Comércio  Exterior;  da  Assistência  Social;  do  Trabalho  e 
Emprego; do Meio Ambiente; e das Relações Exteriores;

IV - por noventa cidadãos brasileiros, e respectivos suplentes, maiores de idade, de ilibada 
conduta e reconhecida liderança e representatividade, todos designados pelo Presidente da 
República para mandatos de dois anos, facultada a recondução.

§ 2o Nos impedimentos, por motivos justificados, dos membros titulares, serão convocados os 
seus suplentes.

§  3o  Os  integrantes  referidos  nos  incisos  I,  II  e  III  terão  como suplentes  os  Secretários 
Executivos ou Secretários Adjuntos das respectivas Pastas.

§ 4o O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social  reunir-se-á por convocação do 
Presidente da República, e as reuniões serão realizadas com a presença da maioria dos seus 
membros.
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§ 5o O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social poderá instituir, simultaneamente, 
até nove comissões de trabalho, de caráter temporário, destinadas ao estudo e elaboração de 
propostas sobre temas específicos, a ser submetidos à sua composição plenária, podendo 
requisitar, em caráter transitório, sem prejuízo dos direitos e vantagens a que façam jus no 
órgão ou entidade de origem, servidores de qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Federal, necessários aos seus trabalhos.

§ 6o O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social  poderá requisitar  dos órgãos e 
entidades  da  Administração  Pública  Federal  estudos  e  informações  indispensáveis  ao 
cumprimento de suas competências.

§ 7o A participação no Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social será considerada 
função relevante e não será remunerada.

§ 8o É vedada a participação de conselheiro detentor de direitos que representem mais de 
cinco por cento do capital social de empresa inadimplente com a Receita Federal ou com o 
Instituto Nacional de Seguridade Social, na apreciação de matérias pertinentes a essas áreas.

     A criação do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social (CDES) alargou de forma inédita os  
espaços de interlocução do Governo com a sociedade. A perspectiva e a capacidade de colaborar na  
definição dos grandes rumos do País de forma compartilhada estão em franca evolução. O diálogo 
social qualifica e viabiliza um projeto de desenvolvimento de longo prazo, como expressão da síntese 
possível dos valores e interesses predominantes, orientadores das ações de Governo e assumidos pela  
sociedade. No CDES, trabalhadores, empresários, movimentos sociais e personalidades de reconhecida 
competência  e  liderança  nas  suas  áreas  de  atuação discutem em9posição  de  igualdade questões 
fundamentais para o desenvolvimento brasileiro.

     O reconhecimento desse espaço se traduz na presença e compromisso dos Conselheiros nas  
atividades do  CDES.  Mais  que  ouvir  e  falar  ao  Governo,  os  Conselheiros  ouvem uns  aos  outros, 
forjando  novas sínteses,  abrindo possibilidades de entendimento.  O debate  sincero,  o  processo  de 
esclarecimento entre diferentes, o diálogo altivo em prol do interesse coletivo e a proposição legítima ao 
Presidente da República são a essência  do CDES e o resultado maior  que ele pode apresentar  à 
sociedade.

     Neste três anos de gestão do CDES, a metodologia de funcionamento do Conselho tem sido objeto  
de  permanente  aprendizagem  e  aperfeiçoamento  para  fomentar  e  ampliar  a  escuta  e  construção 
compartilhada e potencializar sua assessoria ao Presidente. 

     As  contribuições  do  CDES  impactaram  a  qualidade  das  ações  de  governo;  avançou-se  na  

40



construção  do  processo  de  diálogo  entre  os  conselheiros;  entre  conselheiros  e  Ministros  e/ou 
representantes do governo. Os diálogos em torno de temas fundamentais para o desenvolvimento do 
país produziram resultados concretos, encaminhamentos e políticas públicas. 

     O olhar sobre as políticas públicas, sobre as questões fundamentais do país, o diálogo democrático  
entre diferentes opiniões, perspectivas e interesses consubstanciaram-se em moções, relatórios e, de 
maneira especial, na construção da Agenda Nacional de Desenvolvimento – AND, conjunto de diretrizes 
estratégicas orientadoras das ações de todos os atores sociais empenhados em combater as situações 
que impedem ou dificultam o desenvolvimento do país.

Termo de Referência do Conselho

Objetivos do Conselho

     O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social – CDES - é um órgão majoritariamente 
da sociedade civil, de caráter consultivo da Presidência da República.

     O CDES aposta fundamentalmente na perspectiva de colaborar na definição dos grandes 
rumos do País de forma compartilhada.

     O diálogo social qualifica e viabiliza um projeto de desenvolvimento de longo prazo, como 
expressão da síntese possível dos valores e interesses predominantes, orientadores das ações 
de Governo e assumidos pela sociedade.

     O CDES tem o papel de colaborar na formação do juízo político do Governo, como instituição  
representativa  da  sociedade.  Seu  desafio  é  estabelecer  o  diálogo  entre  as  diversas 
representações da sociedade civil a fim de e discutir as políticas públicas e propor as medidas 
necessárias para alavancar o crescimento do País. 

Agenda Nacional de Desenvolvimento – AND
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     A Agenda Nacional de Desenvolvimento é um produto concreto do processo de amadurecimento do 
CDES.  O  compromisso  com  o  Brasil,  a  disposição  em  dedicar  tempo  e  esforço  intelectual,  o 
desprendimento e a capacidade de diálogo de nossos conselheiros tornou possível  uma construção 
coletiva  da  maior  importância  histórica.  Poderá  ser,  também,  um  marco  nas  relações  Estado  - 
Sociedade e um exemplo de participação democrática nos processos de governo. 

     O conteúdo da Agenda foi  objeto de intensa, sincera e respeitosa discussão,  de negociações 
inteligentes e altivas  e,  principalmente,  de uma enorme vontade de cooperar  para contribuir  com a 
construção  de  um  país  melhor.  Sem  dúvida,  ela  é  fruto  de  um  processo  de  diálogo  social,  da 
colaboração dos mais diversos atores de nossa sociedade, representativos,  senão de toda a nossa 
diversidade socioeconômica, pelo menos de parte muito significativa dela. 

     Aprovada  por  consenso  no  Pleno  do  CDES,  a  Agenda  Nacional  de 
Desenvolvimento não é, entretanto, um produto fim, mas um marco balizador de uma 
delicada operação de construção de viabilidades, a ser compartilhada e empreendida 
pelo governo e a sociedade, em particular pelos segmentos representados no CDES. 
O  desafio  agora  é  envolver  o  restante  da  sociedade  para  o  grande  desafio  de 
modelarmos, juntos, um Brasil mais eqüitativo, mais dinâmico, mais integrado e mais 
respeitado.

» Conselhos de Previdência Social 

• Conselho de Gestão da Previdência Complementar - CGPC   
• Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS   

Conselhos de Previdência Social

• Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência   
Social - CONAPREV 

• Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS   
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» Conselho de Gestão da Previdência Complementar 

Conselho de Gestão da Previdência Complementar

Conselho  de  Gestão  da  Previdência  Complementar  -  CGPC:  órgão 
responsável  pela  regulação  das  atividades  das  entidades  fechadas  de 
previdência  complementar,  funcionando  ainda  como  órgão  recursal, 
responsável pela apreciação de recursos interpostos contra decisões da SPC, 
versando  sobre  penalidades  administrativas.  O  CGPC  é  composto  por 
Governo (Ministérios da Previdência, Fazenda e Planejamento), pelos fundos 
de  pensão,  pelos  participantes  e  assistidos  e  pelos  patrocinadores  e 
instituidores de planos de previdência.

O CGPC é integrado:

I  -  pelo  Ministro  de  Estado  da  Previdência  Social,  que  o  presidirá;
II  -  pelo  Secretário  de  Previdência  Complementar  do  Ministério  da 
Previdência  Social;
III - por um representante da Secretaria de Previdência Social do Ministério 
da  Previdência  Social;
IV  -  por  um  representante  do  Ministério  da  Fazenda;
V  -  por  um representante  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e 
Gestão;
VI - por um representante dos patrocinadores e instituidores de entidades 
fechadas  de  previdência  complementar;
VII  -  por  um  representante  das  entidades  fechadas  de  previdência 
complementar;  e
VIII  - por um representante dos participantes e assistidos das entidades 
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fechadas  de
previdência complementar.

• Conheça os membros do CGPC   (PDF)

• Veja a íntegra do Decreto 4.678, de 24 de abril de 2003   (PDF)

» Conselho Nacional de Previdência Social 

     O Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS, órgão superior de 
deliberação colegiada,  tem como principal  objetivo  estabelecer  o  caráter 
democrático  e  descentralizado  da  administração,  em  cumprimento  ao 
disposto no art.  194 da Constituição,  com a redação dada pela Emenda 
Constitucional  nº  20,  que  preconiza  uma  gestão  quadripartite,  com  a 
participação  do  Governo,  dos  trabalhadores  em  atividade,  dos 
empregadores e dos aposentados.

     Criado pela  Lei  nº 8.213,  de 24 de julho de 1991,  o Conselho de 
Previdência,  ao  longo  do  tempo  vem  aperfeiçoando  sua  atuação  no 
acompanhamento e na avaliação dos planos e programas que são realizados 
pela administração, na busca de melhor desempenho dos serviços prestados 
à clientela previdenciária.

• Atas   
• Composição do CNPS 

o Composição Atual   (atualizado em 01 de fevereiro de 2006) (PDF) 

o Histórico da composição do CNPS   (PDF) 

• Recomendações e Moções   
• Regimento Interno   (PDF) 
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• Resoluções   
• Política Nacional de Segurança e Saúde do Trabalhador   (PDF) 

» Conselho de Recursos da Previdência Social 

Órgãos Colegiados do Trabalho

• Conselho Nacional Curador do FGTS

o Competência  

o Saiba mais...  

• Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador

o Competência  

o Saiba mais...  

• Conselho Nacional de Imigração

o Saiba mais...  

o Link relacionado  

• Conselho Nacional de Economia Solidária

o Competência  

• Conselho Nacional do Trabalho

o Competência  

Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço 

Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

Art. 23 do Decreto nº 5.063, de 3 de maio de 2004.
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Ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço compete:

I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do FGTS, de 
acordo com os critérios definidos na legislação em vigor, em consonância com a política 
nacional de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, saneamento 
básico e infra-estrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal;

II - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos, bem como os ganhos 
sociais e o desempenho dos programas aprovados;

III - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS;

IV - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu encaminhamento aos órgãos de 
controle interno para os fins legais;

V - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos do gestor da aplicação e do 
agente operador que prejudiquem o desempenho e o cumprimento das finalidades no que 
concerne aos recursos do FGTS;

VI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao FGTS, nas 
matérias de sua competência;

VII - aprovar seu regimento interno;

VIII - fixar normas e valores de remuneração do agente operador e dos agentes financeiros;

IX - fixar critérios para parcelamento de recolhimentos em atraso;

CODEFAT
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CODEFAT

» Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (Codefat) 

Art. 24 do Decreto nº 5.063, de 3 de maio de 2004. 

Ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador compete:

I - gerir o Fundo de Amparo ao Trabalhador;

II - aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho Anual do Programa do Seguro-
Desemprego e do Abono Salarial e os respectivos orçamentos;

III - deliberar sobre a prestação de contas e os relatórios de execução orçamentária e 
financeira do FAT;

IV - elaborar a proposta orçamentária do FAT, bem como suas alterações;

V - propor o aperfeiçoamento da legislação relativa ao Seguro-Desemprego e ao Abono 
Salarial e regulamentar os dispositivos legais no âmbito de sua competência;

VI - decidir sobre sua própria organização, elaborando seu regimento interno;

VII - analisar relatórios do agente aplicador quanto à forma, prazo e natureza dos 
investimentos realizados;

VIII - fiscalizar a administração do FAT, podendo solicitar informações sobre contratos 
celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos;

IX - definir indexadores sucedâneos no caso de extinção ou alteração daqueles referidos na 
legislação pertinente;

X - baixar instruções necessárias à devolução de parcelas do benefício do seguro-
desemprego, indevidamente recebidas;

XI - propor alteração das alíquotas referentes às contribuições a que alude o art. 239 da 
Constituição, com vistas a assegurar a viabilidade econômico-financeira do FAT;
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XII - fixar prazos para processamento e envio ao trabalhador da requisição do benefício do 
seguro-desemprego, em função das possibilidades técnicas existentes, estabelecendo-se 
como objetivo o prazo de trinta dias; e

XIII - deliberar sobre outros assuntos de interesse do FAT.

» Conselho Monetário Nacional 
Conselho Monetário Nacional 

O Conselho Monetário Nacional (CMN) é o órgão deliberativo máximo do Sistema Financeiro 
Nacional. Ao CMN compete: estabelecer as diretrizes gerais das políticas monetária, cambial e 
creditícia; regular as condições de constituição, funcionamento e fiscalização das instituições financeiras 
e disciplinar os instrumentos de política monetária e cambial. 

O CMN é constituído pelo Ministro de Estado da Fazenda (Presidente), pelo Ministro de Estado 
do Planejamento e Orçamento e pelo Presidente do Banco Central do Brasil (Bacen). Os serviços de 
secretaria do CMN são exercidos pelo Bacen.

Junto ao CMN funciona a Comissão Técnica da Moeda e do Crédito (Comoc), composta pelo 
Presidente do Bacen, na qualidade de Coordenador, pelo Presidente da Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM), pelo Secretário Executivo do Ministério do Planejamento e Orçamento, pelo 
Secretário Executivo do Ministério da Fazenda, pelo Secretário de Política Econômica do Ministério da 
Fazenda, pelo Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e por quatro diretores do 
Bacen, indicados por seu Presidente.

Está previsto o funcionamento também junto ao CMN de comissões consultivas de Normas e 
Organização do Sistema Financeiro,de Mercado de Valores Mobiliários e de Futuros, de Crédito Rural, 
de Crédito Industrial, de Crédito Habitacional e para Saneamento e Infra-Estrutura Urbana, de 
Endividamento Público e de Política Monetária e Cambial. 

Para ter acesso às resoluções do CMN  publicadas a partir de 1965, acesse a página "Normas do 
CMN e do BC" do sítio do Banco Central, clicando aqui.
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» Conselho Nacional da Juventude 

Conselho Nacional de Juventude

O Conselho Nacional de Juventude tem a participação do governo, especialmente das áreas que desenvolvem 
ações voltadas para a população jovem, de organizações e personalidades identificadas com a juventude e com 
políticas públicas voltadas para a população jovem. É composto de 60 membros, sendo 40 da sociedade civil e 20 
do governo federal. Foi implantado em agosto de 2005, em solenidade realizada no Palácio do Planalto. O 
Conselho tem como finalidade formular e propor diretrizes da ação governamental voltada à promoção de políticas 
públicas para a juventude e fomentar estudos e pesquisas sobre a realidade socioeconômica juvenil. 

» Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia 

Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia (CCT)
Reativado  na  atual  gestão,  auxilia  na  formulação  de  políticas  setoriais,  com 
representantes  do Governo,  dos  produtores,  usuários  e de entidades  nacionais  de 
ensino, pesquisa, ciência e tecnologia. Endereço: Ministério da Ciência e Tecnologia. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco E - sala 563. Brasília - DF 70067-900 Telefone:(61) 
3317-7932 Fax:(61) 3317-7537. 
E-mail: cct@mct.gov.br
http://www.mct.gov.br/cct/Default.htm 

» Conselho Nacional de Defesa Civil 
Competências
  

      O Conselho Nacional de Defesa Civil  -  CONDEC, parte integrante da estrutura regimental do 
Ministério da Integração Nacional, é um órgão colegiado de caráter normativo, deliberativo e consultivo, 
tendo por finalidade a formulação e deliberação de diretrizes governamentais em matéria de defesa civil.  
O CONDEC é constituído por: Plenário, Comitê Consultivo, Comitês Técnicos e Grupos de Trabalho.

     O plenário do CONDEC será presidido pelo Secretário Nacional de Defesa Civil do Ministério da  
Integração Nacional e será composto por representantes dos Ministérios e de órgãos da Administração  
Pública  Federal,  designados  pelo  Ministro  de  Estado  da  Integração  Nacional.  
O Comitê Consultivo, unidade de assessoramento ao CONDEC, será integrado por titulares dos órgãos 
de defesa civil regionais, estaduais e do Distrito Federal.
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     Os Comitês Técnicos e Grupos de Trabalho serão instituídos pelo Presidente do CONDEC, com o 
fim de promover estudos e elaboração de propostas sobre temas específicos, a serem submetidos à  
composição  plenária  do  Conselho,  que  definirá  no  ato  da  sua  criação  os  objetivos  específicos,  a 
composição e prazo para conclusão do trabalho. 

» Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq) 

     Criado pela Lei nº 1.310 de 15 de janeiro de 1951, o Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) é uma Fundação, vinculada 
ao Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT), para o apoio à pesquisa brasileira. 
Contribuindo  diretamente  para  a  formação  de  pesquisadores  (mestres, 
doutores e especialistas em várias áreas de conhecimento), o CNPq é, desde 
sua criação, até hoje, uma das maiores e mais sólidas estruturas públicas de 
apoio à Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I) dos países em desenvolvimento. 

     Os investimentos feitos pelo CNPq são direcionados para a formação e 
absorção de recursos humanos e financiamento de projetos de pesquisa que 
contribuem para o aumento da produção de conhecimento e geração de novas 
oportunidades de crescimento para o país.

» Conselho Nacional de Educação      

     O Conselho Nacional de Educação é um órgão colegiado integrante da estrutura 
de  administração  direta do MEC  e  foi criado nos  termos  da Lei  9.131,  de  24  de 
novembro de 1995.

     As normas de funcionamento do Conselho Nacional de Educação constam de seu 
Regimento  Interno aprovado  pelo  Senhor Ministro  da  Educação,  nos  termos  da 
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Portaria MEC nº 1.306, de 2 de setembro de 1999, que teve por base o  Parecer 
CNE/CP 99/99.

Lei 9.131/1995:

Art.  7º  O Conselho Nacional de Educação, composto pelas Câmaras de Educação 
Básica  e  de  Educação  Superior,  terá  atribuições  normativas,  deliberativas  e  de 
assessoramento  ao  Ministro  de  Estado  da  Educação  e  do  Desporto,  de  forma  a 
assegurar a participação da sociedade no aperfeiçoamento da educação nacional.
 
§ 1º Ao Conselho Nacional de Educação, além de outras atribuições que lhe forem 
conferidas por lei, compete:
 
a) subsidiar a elaboração e acompanhar a execução do Plano Nacional de Educação;
 
b) manifestar-se sobre questões que abranjam mais de um nível ou modalidade de 
ensino;
 
c) assessorar o Ministério da Educação e do Desporto no diagnóstico dos problemas e 
deliberar sobre medidas para aperfeiçoar os sistemas de ensino, especialmente no 
que diz respeito à integração dos seus diferentes níveis e modalidades;
 
d)  emitir  parecer  sobre  assuntos  da  área  educacional,  por  iniciativa  de  seus 
conselheiros  ou  quando  solicitado  pelo  Ministro  de  Estado  da  Educação  e  do 
Desporto;
 
e) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal;
 
f)  analisar  e  emitir  parecer  sobre  questões  relativas  à  aplicação  da  legislação 
educacional, no que diz respeito à integração entre os diferentes níveis e modalidade 
de ensino;
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g) elaborar o seu regimento, a ser aprovado pelo Ministro de Estado da Educação e do 
Desporto.
 
§ 2º O Conselho Nacional de Educação reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses 
e suas Câmaras, mensalmente e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo 
Ministro de Estado da Educação e do Desporto.
 
§ 3º O Conselho Nacional de Educação será presidido por um de seus membros, eleito 
por seus pares para mandato de dois anos, vedada a reeleição imediata.
 
§ 4º O Ministro de Estado da Educação e do Desporto presidirá as sessões a que 
comparecer.

» Conselho Nacional de Esportes 

Conselho Nacional de Esporte - CNE

O Conselho Nacional de Esporte - CNE é órgão colegiado de deliberação,  
normatização e assessoramento, diretamente vinculado ao Ministro de Estado do 
Esporte, e parte integrante do Sistema Brasileiro de Desporto, tendo por objetivo 
buscar  o  desenvolvimento  de  programas  que  promovam  a  massificação 
planejada da atividade física para toda a população,  bem como a melhoria  do 
padrão de organização, gestão, qualidade e transparência do desporto nacional.

» Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (Conmetro) 
» Conselho Nacional de Política Energética 
» Conselho Nacional de Saúde  

Os novos rumos da saúde, esboçados na Constituição Federal, foi regulamentado pela Lei 
8.080,  de  19/10/1990.  No mesmo ano,  a  promulgação da  Lei  8.142  (28/12/1990)  garantiu  a 
participação  da  sociedade  na  definição,  acompanhamento  da  execução  e  fiscalização  das 
políticas  de  saúde.  Esta  lei  reparou  os  vetos  do  Poder  Executivo  à  Lei  8.080  nos  artigos  
relacionados  ao  controle  social.  O  Decreto  99.438,  de  07/07/1990  regulamentou  as  novas 
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atribuições do CNS e definiu as entidades e órgãos que comporiam o novo plenário, agora com 
30 membros (legislação alterada pelos Decretos 1.448/95 e 1.974/96).

Essa  legislação  fixou  quatro  segmentos  na  composição  do  CNS:  usuários,  trabalhadores  da 
saúde, gestores (governo) e prestadores de serviço de saúde. Os usuários ficaram com 50% das 
vagas, e os outros 50% eram divididos entre trabalhadores, gestores e prestadores de serviço. A 
composição do CNS de 1990 foi fruto de longa negociação do movimento social com o Ministério  
da Saúde.

A aprovação da Resolução 33 em 1992, reafirmando a paridade na composição dos Conselhos 
de Saúde, trouxe aos conselheiros nacionais a convicção de que essa legislação também deveria 
orientar a composição do CNS. Desde então foram criadas diversas comissões e grupos de 
trabalho para estudar e propor recomposições do CNS, e sempre esbarraram em dificuldades 
para homologar essas decisões. 

Em 1998,  foi  aprovada  uma  recomposição  que  ainda  não  atendia  a  todos  os  anseios  dos 
membros do CNS, mas ampliava significativamente a participação dos trabalhadores de saúde a 
fim de cumprir a Resolução 33. A proposta ficou paralisada por esboçar divergências e não foi  
reaberta a discussão com o CNS.

» Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional (Consea) 
» Conselho Nacional de Seguros Privados 
» Conselho Nacional de Trânsito (Contran) 
» Conselho Nacional do Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico 
» Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (Conanda) 
» Conselho Nacional dos Direitos do Idoso 

Conselhos Nacionais em funcionamento
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A participação é um dos elementos articuladores das políticas públicas no Brasil e os conselhos são elementos fundamentais para a deliberação dos 
atores sociais e para o estabelecimento de mecanismos de formulação, acompanhamento e controle de políticas públicas. Consulte abaixo a relação de 
Conselhos apresentados por área de atuação.

Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA)
Cabe ao CNPA articular e negociar entre os setores público e privado a implementação dos mecanismos, diretrizes e estratégias competitivas para as  
propostas de política agrícola, além de coordenar e organizar Câmaras Setoriais e Temáticas voltadas ao agronegócio brasileiro. Endereço: Esplanada 
dos Ministérios, Bloco D CEP: 70043-900, Brasília-DF. PABX: (61) 3218-2828. 
E-mail: ivanwedekin@agricultura.gov.br
http://www.agricultura.gov.br/ 

Conselho do Agronegócio (Consagro)
É um órgão consultivo que, entre outras funções, assessora o Ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento na fixação de diretrizes e metas de  
desempenho do setor nos mercados interno e externo. Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco D CEP: 70043-900, Brasília-DF. PABX: (61) 3218-
2828. 
E-mail: egidiol@agricultura.gov.br
http://www.agricultura.gov.br/ 

Aqüicultura e pesca

Conselho Nacional de Aqüicultura e Pesca
Propõe políticas públicas para promover a articulação e o debate entre os diferentes níveis de Governo e da sociedade para o desenvolvimento das 
atividades no setor. Endereço: Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca. Esplanada dos Ministérios, Bloco D, 4° andar. Brasília - DF 70043900. 
Telefones: (61) 3218-2876/2873/2892 Fax: 3218-2877. 

E-mail: seap-pesca@agricultura.gov.br
https://www.presidencia.gov.br/seap/ 

Cidades
Ciência e Tecnologia

Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia (CCT)
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Reativado na atual gestão, auxilia na formulação de políticas setoriais, com representantes do Governo, dos produtores, usuários e de entidades  
nacionais de ensino, pesquisa, ciência e tecnologia. Endereço: Ministério da Ciência e Tecnologia. Esplanada dos Ministérios, Bloco E - sala 563. 
Brasília - DF 70067-900 Telefone:(61) 3317-7932 Fax:(61) 3317-7537. 
E-mail: cct@mct.gov.br
http://www.mct.gov.br/cct/Default.htm 

Controle e gestão

Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção
Tem como finalidade o combate à corrupção e à impunidade, buscando, debatendo e sugerindo medidas de aperfeiçoamento da transparência  
pública. Endereço: Controladoria-Geral da União. Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco A, Edifício Darcy Ribeiro. Brasília - DF 70070-905. 
Telefones: (61) 3412-7250. 
http://www.cgu.gov.br/index.htm 

Cultura

Comissão Nacional de Incentivo à Cultura
Os projetos  aprovados  por  esta  comissão  podem receber  patrocínios  e  doações  de  empresas  e  pessoas  que  poderão  abater,  ainda  que 
parcialmente, os benefícios concedidos no Imposto de Renda devido. Endereço: Esplanada dos Ministérios, BL. B sl 102 - Brasília - DF 7006-8900 
Telefone: (61)3316-2333/ 2222. Fax: (61)3223-4210 
E-mail: charles.cec@minc.gov.br

Conselho Nacional de Política Cultural 
Assessora o ministro da Cultura na formulação e definição de diretrizes, estratégias e políticas públicas para a ação governamental na área 
cultural, emitindo pareceres em assuntos que lhe forem submetidos pela Presidência ou sobre proposições apresentadas por qualquer dos seus 
membros. Endereço: Esplanada dos Ministérios – Bloco B – 3º andar Brasília/DF - 70068-900. 

Desenvolvimento Agrário

Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável (Condraf)
O Condraf delibera sobre o Plano Nacional de Desenvolvimento Rural, que é constituído por diretrizes, objetivos e metas do Programa Nacional  
de Reforma Agrária e do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar(Pronaf Planta Brasil).  Endereço: SBN, Quadra 1, Ed. 
Palácio do Desenvolvimento, sala 811. Brasília - DF 70057900. Telefones: (61) 3426-9871/9873 Fax: (61) 3328-5175. 

55

mailto:%20charles.cec@minc.gov.br
http://www.cgu.gov.br/index.htm
http://www.mct.gov.br/cct/Default.htm
mailto:%20cct@mct.gov.br


E-mail: condraf@mda.gov.br

Desenvolvimento Econômico e Social

Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social (CDES)
Ouve o Governo e a sociedade, articulando-os para o crescimento do País. Para isso, 12 representantes do Governo Federal e 90 membros da  
sociedade civil se reúnem no Palácio do Planalto: Praça dos Três Poderes, 4º andar, sala 16. Brasília - DF 70150-900. Telefone:(61) 3411-1099. 
https://www.cdes.gov.br/ 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome

Conselho Nacional de Segurança Alimentar (Consea)
Auxilia a Presidência da República na formulação de políticas que garantam o direito humano à alimentação. É composto por ministros de Estado 
e representantes da sociedade. As reuniões ordinárias do Consea são bimestrais e ocorrem na última terça-feira do mês. Endereço: Palácio do 
Planalto. Praça dos Três Poderes, Anexo 1, sala C2. Brasília - DF 70150-900. Telefones: (61) 3411-2747/2746 Fax: (61) 3411-2301. 
E-mail: ascom@consea.planalto.gov.br
https://www.planalto.gov.br/consea/exec/index.cfm 

Conselho Nacional de Assistência Social
Entre outras ações, aprova a política Nacional de Assistência Social e convoca, a cada 4 anos, a Conferência Nacional de Assistência Social que 
avalia a situação do setor e propõe diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema. Endereço: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome, Esplanada dos Ministérios, Bl. F - Anexo A 1° andar - Brasília DF. 70059-900. Telefones: (61) 3317-5553/5554 Fax:(61) 3317-5558/5514.
E-mail: cnas@previdencia.gov.br
http://www.mds.gov.br/conselhos/conselho01.asp 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio

Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (Conmetro)
Cuida da padronização da qualidade de produtos,  serviços e pessoal  dentro das empresas.  Estabelece equilíbrio  entre interesses públicos e 
privados. Endereço: Rua Santa Alexandrina, nº 416 - 5º andar, Rio Comprido. Rio de Janeiro – RJ 20.261-232. Telefone: 0300 789-1818 (de 8h às 
18h) Fax: (21) 2563-2970. 
http://www.inmetro.gov.br/inmetro/conmetro.asp 

Conselho de Administração da Suframa 
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Auxilia a Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa) na promoção e desenvolvimento sócioeconômico de forma sustentável, mediante 
geração, atração e consolidação de investimentos, apoiado em capacitação tecnológica visando à inserção internacional da região. Endereço: 
Avenida Ministro João Gonçalves de Souza, s/n° Distrito Industrial - Manaus - AM 69075830 Fone: (92)614-7046 Fax: (92)613-1115. 
E-mail: cas@suframa.gov.br
http://www.suframa.gov.br/ 

Conselho de Administração do BNDES
Entre outras atividades, opina sobre questões relevantes do desenvolvimento econômico e social do país. Mais diretamente relacionadas à ações do 
BNDES.  Aprova ainda os balanços patrimoniais  e as demonstrações financeiras da instituição,  autoriza a criação de reservas,  opina sobre a 
destinação dos resultados, delibera sobre o aumento de capital e designa o chefe da Auditoria. Endereço: Av. República do Chile n°100 Rio de  
Janeiro-RJ 20031-917.
http://www.bndes.gov.br/empresa/administracao/conselho.asp#Conselhoadmin 

Conselho de Orientação do Fundo Nacional de Desenvolvimento (COFND)
Administra o Fundo Nacional de Desenvolvimento com a ajuda de uma Secretaria Executiva. Endereço: Av. República do Chile n°100 Rio de 
Janeiro-RJ 20031-917. 
http://www.bndes.gov.br/empresa/fundos/fnd/conselho.asp 

Direitos Humanos

Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana
Constitui comissões especiais que, junto com autoridades, investigam denúncias de violações de direitos humanos. As reuniões são mensais no 
edifício-sede do Ministério da Justiça: Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Sala 420. Brasília - DF - 70064-900. Telefones: (61) 3429.3142/3454 Fax: 
(61)3223.2260. 
E-mail: direitoshumanos@sedh.gov.br
http://www.mj.gov.br/sedh/ct/cddph/abert_cddph.htm 

Conselho Nacional de Combate à Discriminação (CNCD) 
Propõe, acompanha e avalia as políticas públicas afirmativas de promoção da igualdade e da proteção dos direitos de indivíduos, grupos sociais e 
étnicos afetados por discriminação racial e demais formas de intolerância. Endereço: Secretaria Especial  de Direitos Humanos. Esplanada dos 
Ministérios, Bloco T, sala 214. Brasília - DF 70064-900. Telefone: (61) 3429-3456 Fax: (61) 3429-3206. 
E-mail: ivair.santos@cedh.gov.br
https://www.presidencia.gov.br/sedh/ 
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Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência (Conade)
A principal função é de acompanhar e avaliar o desenvolvimento da Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência e das 
políticas setoriais de educação, saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura, turismo, desporto, lazer e políticas urbanas dirigidas a este 
grupo social. Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, 2º andar – sala 211 – Brasília – DF 70064 900. Telefone:(61) 3429-3673/9219 
Fax:(61) 3225-8457.
E-mail: conade@sedh.gov.br
http://www.mj.gov.br/sedh/ct/CONADE/index.asp 

Conselho Nacional dos Direitos do Idoso (CNDI)
Entre outras competências, supervisiona a Política Nacional  do Idoso e acompanha suas implementações,  no âmbito dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, sala 209 - Brasília - DF 70064-901 Telefone: (61) 3429-3598. 
E-mail: cndi@mj.gov.br
http://www.mj.gov.br/sedh/cndi/ 

Conselho Nacional dos da Criança e do Adolescente (Conanda)
Cabe ao Conanda Zelar pela aplicação da política nacional de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, avaliar a política estadual e 
municipal e a atuação dos Conselhos Estaduais e Municipais da Criança e do Adolescente, entre outras competências. 
E-mail: conanda@mj.gov.br
http://www.presidencia.gov.br/sedh/ 

Educação

Conselho Nacional de Educação (CNE)
Composto por duas Câmaras, de Educação Superior e Educação Básica, auxilia na coordenação de políticas nacionais. As Câmaras se reúnem 
mensalmente e o Conselho Pleno, a cada dois meses. Endereço: SGAS - L2 Sul, Quadra 607, Lote 50. Brasília - DF 70.200-670 Telefones: (61)  
2104-6339/6085. Central de Informações sobre Processos: (61) 2104-6310/6312 Fax: (061) 2104-6224/6225. 
E-mail: cnese@mec.gov.br
http://www.mec.gov.br/cne/default.shtm 

Esportes

Conselho Nacional do Esporte
Desenvolve programas que estimulam a atividade física e a melhoria do padrão de organização, gestão, qualidade e transparência do desporto  
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nacional. Faz parte do Sistema Brasileiro de Desporto, com representantes do esporte. Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco A - sl 731. 
Brasília - DF 70054-900. Telefones: (61) 3217-1852/1834/1865 Fax: (61) 3217-1818. 
http://portal.esporte.gov.br/conselho_esporte/default.jsp 

Fazenda

Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP)
Tem a função de regular a constituição, organização, funcionamento e fiscalização dos que exercem atividades subordinadas ao Sistema Nacional 
de Seguros Privados, bem como a aplicação das penalidades previstas. Endereço: Rua Buenos Aires nº 256 - 4º andar Rio de Janeiro - RJ -  
20061-000 Telefones: (21) 3806-9815/9816 Fax.: (21) 3806-9817 
E-mail: cnsp@susep.gov.br
http://www.fazenda.gov.br/portugues/orgaos/cnsp/cnsp.asp 

Conselho dos Contribuintes 
Os conselhos julgam recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância de diversas áreas da legislação. Endereço: Esplanada dos 
Ministérios - Bloco P CEP- 70048-900 - Brasília - DF - Pabx: (61)3412-2000/3000 - Fax: (061)3226-9084.
E-mail do 1° conselho: secex.df.1cc@fazenda.gov.br
E-mail do 2° conselho: secex.df.2cc@fazenda.gov.br
E-mail do 3° conselho: mailto:cedoc.df.3cc@fazenda.gov.br 
http://www.conselhos.fazenda.gov.br/ 

Integração Nacional

Conselho Nacional de Defesa Civil (Condec)
Coordena e aprova políticas de defesa civil, recomenda ações prioritárias para previnir desastres naturais ou provocados. Endereço: Ministério da 
Integração Nacional. Esplanada dos Ministérios, Bloco E, 7° andar. Brasília - DF 70067-901. Telefone: (61) 3414-5851 Fax: 3226-7588. 
http://www.integracao.gov.br/orgaoscolegiados/condec/index.asp 

Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional do Centro-Oeste
Entre outras funções,  aprova os programas de financiamento do Fundo Constitucional  de Financiamento do Centro-Oeste – FCO. Além de 
solicitar relatórios extraordinários ao Agente Financeiro quando considerar relevante. Endereço: Esplanada dos Ministérios - Bloco E - 8º Andar 
Ministério da Integração Nacional - Brasília - DF CEP: 70059-900 - Telefone - (61) 3414-5809 Brasília/DF Fax: (61) 3223-2874. 
E-mail: sco@integracao.gov.br
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http://www.integracao.gov.br/orgaoscolegiados/condelfco/index.asp 

Conselho Administrativo da Região Integrada da Grande Teresina
Compete ao Coaride Teresina, entre outras funções, coordenar as ações dos entes federados que compõem a Região Integrada, visando a 
redução de suas desigualdades regionais e aprovar seu regimento interno. Endereço: Esplanada dos Ministérios - Bloco E - 8º Andar - Brasília - 
DF CEP: 70059-900 - Telefone: (61) 3414-5809 Fax: (61) 3223-2874.
http://www.integracao.gov.br/orgaoscolegiados/coaride_teresina/index.asp 

Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento do Nordeste
Compete a este conselho, criado pela medida provisória n° 2.156-5, DE 24 DE AGOSTO DE 2001, aprovar o Plano de Desenvolvimento do 
Nordeste e o Plano de Financiamento Plurianual. Além de estabelecer diretrizes e prioridades para o financiamento do desenvolvimento regional,  
entre outras atividades. 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2156-5.htm 

Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento da Amazônia
Entre  outras  competências,  este  conselho,  criado  pela  medida  provisória  n°  2.157-5,  de  24  de  agosto  de  2001,  aprova  o  Plano  de 
Desenvolvimento  da  Amazônia  e  o  Plano  de  Financiamento  Plurianual.  O  conselho  também  estabelece  diretrizes  e  prioridades  para  o 
financiamento do desenvolvimento regional.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2157-5.htm 

Justiça

Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade)
Zela pela livre concorrência econômica e esclarece o público sobre formas de infração. O Conselho se reúne às quartas-feiras, mas os pedidos de 
vista de processos podem ser feitos todos os dias. Endereço: SCN, Quadra 2, Projeção C. Brasília - DF 70712-902. Telefone (61) 3426-8599. 
E-mail: faleconosco@cade.gov.br
http://www.cade.gov.br 

Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária 
Propõe diretrizes da política criminal  e contribui  na elaboração de planos nacionais  de desenvolvimento.  Os membros são designados pelo 
Ministério da Justiça, dentre professores e profissionais da área do Direito e ciências correlatas e representantes dos Ministérios da área social.  
Endereço: Ministério da Justiça. Esplanada dos Ministérios,  Bloco T, sala 303. Brasília -  DF 70.064.900. Telefone: (61) 3429.3463 Fax:  (61) 
3224.6649. 
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E-mail: cnpcp@mj.gov.br
http://www.mj.gov.br/cnpcp/Default.htm 

Conselho Federal do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos
Objetiva a reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico,  
paisagístico,  por  infração  à  ordem  econômica  e  a  outros  interesses  difusos  e  coletivos.  Endereço:  Edifício-sede  do  Ministério  da  Justiça. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, salas 505/507. Brasília – DF 70.064-900. Telefones (61) 3429-3488 e 3429-9133 Fax (61) 3225-3947. 
E-mail: cfdd.sde@mj.gov.br
http://www.mj.gov.br/cfdd/default.asp 

Conselho Nacional de Segurança Pública (Conasp)
Entre  outras  ações,  estabelece  diretrizes,  elabora  normas  e  articula  a  coordenação  da  Política  Nacional  de  Segurança  Pública,  além  de 
desenvolver estudos e ações visando o aumento da eficiência dos serviços policiais. Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. sede,  
Brasília-DF 70064-900. Telefone: (61) 3429-3000. 
http://www.mj.gov.br/senasp/senasp/conselhos_conasp.htm 

Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama)
É o órgão consultivo e deliberativo do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama). Endereço: Esplanada dos Ministérios Bloco, B - Sala 637 -  
Brasília - DF 70068-900 Telefones: (61) 3317-1433/1392. Fax: (61) 3226-2837/4961 
E-mail: conama@mma.gov.br
http://www.mma.gov.br/port/conama/corpo.html 

Conselho de Gestão do Patrimônio Genético (CGEN)
Órgão com a responsabilidade de coordenar a implantação das políticas para gestão do patrimônio genético e estabelecer normas técnicas para a 
sua gestão. Endereço: SCEN, Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA, Bloco G Brasília - DF 70818-900 Telefone: (61) 3325-3998 Fax: (61) 3325-5764.

E-mail: cgen@mma.gov.br
http://www.mma.gov.br/img/cgen/banner.jpg 

Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente
Tem por missão estabelecer prioridades e diretrizes para a atuação do Fundo Nacional do Meio Ambiente (FNMA) e de julgar projetos que visem 
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ao  uso  racional  e  sustentável  dos  recursos  naturais.  Inclusive  a  manutenção,  a  melhoria  e  a  recuperação  da  qualidade  ambiental.
Endereço: Esplanada dos Ministérios Bloco B, 7° andar - Brasília - DF - Cep: 70068-900. Telefone: (61)3317-1203 Fax: (61)3317-1377.
E-mail: fnma@mma.gov.br
http://www.mma.gov.br/fnma/fnma/cd1.html 

Conselho Nacional da Amazônia Legal (Conamaz)
Entre outras funções, coordena e articula as ações da política nacional integrada para a Amazônia Legal, em conjunto com os governos estaduais 
e municipais. Endereço: Esplanada dos Ministérios bloco B, do 5° ao 9° andar 70068-900 Brasília- DF. 
E-mail: conamaz@mma.gov.br

Política para as Mulheres

Conselho Nacional dos Direitos da Mulher (CNDM)
Promove políticas para as mulheres visando a eliminação do preconceito e da discriminação, inclusive as de aspectos econômicos e financeiros,  
ampliando o processo de controle social. Endereço: Esplanada dos Ministérios Bloco L -Edifício Sede 2º Andar Sala 200 – Brasília - DF CEP: 
70047-900 Telefones:(61) 2104-9377/9381 FAX:(61)2104-9355/9362. 
E-mail: spmulheres@spmulheres.gov.br
http://www.presidencia.gov.br/spmulheres/ 

Políticas de Promoção da Igualdade Racial

Conselho Nacional de Promoção de Igualdade Racial
Tem como finalidade propor, em âmbito nacional, políticas de promoção da igualdade racial com ênfase na população negra e outros segmentos 
raciais e étnicos da população brasileira. Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco A, 9º andar CEP: 70054-900, Brasília - DF Telefone: (61) 
3411-3610.
E-mail: seppir@planalto.gov.br
https://www.presidencia.gov.br/seppir/ 

Previdência social

Conselho de Gestão da Previdência Complementar (CGPC)
Normatiza e coordena os fundos de pensão e é composto por representantes do Governo, das patrocinadoras e participantes. O Conselho se 
reúne no Ministério da Previdência Social. Informações pelo PrevFone: 0800-780191 ou pela Central de Cartas: Caixa Postal 09714. Brasília - DF 
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70040-076. 
E-mail: ouvidoria@previdencia.gov.br
http://www.mps.gov.br/08_28.asp 

Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS)
Acompanha  e  avalia  programas  realizados  pela  administração  previdenciária.  É  formado  por  representantes  do  governo,  aposentados, 
trabalhadores e empregadores. Endereço: Ministério da Previdência Social. Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 6° andar - sl.626. Brasília - DF 
70059-900. Telefone:(61) 3317-5300 Fax:(61) 3317-5340. 
E-mail: cnps@previdencia.gov.br
http://www.mps.gov.br/11_20.asp 

Conselhos de Recursos da Previdência Social (CRPS)
Funciona como um tribunal  administrativo e tem por função básica mediar os litígios entre segurados ou empresas e a Previdência Social. 
Endereço: SAS. QD. 04 BL. K 7° andar - Brasília - DF 70070-000 Telefone: 3323-1920/4668 Fax: 3223-3285/3224–9222 
E-mail: salvador.pinto@previdencia.gov.br
http://www.previdenciasocial.gov.br/06.asp 

Saúde

Conselho Nacional de Saúde
Formula e controla a política nacional de saúde, integrado pelo Governo, movimentos populares, profissionais, prestadores de serviço, entidades 
de  classe e  de portadores  de  patologias  e  da  Confederão  Nacional  dos  Bispos  do  Brasil.  Endereço:  Ministério  da Saúde.  Esplanada  dos 
Ministérios, Bloco G, Anexo - Ala B - salas 128/147. Brasília -DF 70058-900. Telefones: (61) 3223-7340 e 3315-2392/2393 Fax: (61) 3224-8747 e 
3225-9632. 
E-mail: cns@saude.gov.br
http://conselho.saude.gov.br/ 

Trabalho e Emprego

Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat)
Formado por representantes dos trabalhadores, dos empregadores e do Governo, atua como gestor do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT). 
Reúne-se no Ministério do Trabalho: Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 2º andar, Sala 218. Brasília – DF 70059-900. Telefones:(61) 3317-
6590/6591 Fax:(61)3226-2530. 
E-mail: codefat@mte.gov.br
http://www.mte.gov.br/Trabalhador/Fat/Codefat/composicao/Conteudo/574.asp 
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Conselho Nacional do Programa Primeiro Emprego
Acompanha a execução do Programa Nacional do Primeiro Emprego. É presidido pelo secretário-executivo do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE) e integrado por representantes do Governo Federal, de trabalhadores e de empregadores. O Conselho se reúne no MTE: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco F, 2º andar. Brasília – DF 70059-900. Telefone: (61)3317-6000. 
E-mail: dpj@mte.gov.br
http://www.mte.gov.br/Temas/PrimeiroEmprego/ 

Conselho Nacional de Imigração
Cabe  a  este  conselho  formular  a  política  de  imigração  e  efetuar  o  levantamento  periódico  das  necessidades  de  mão-de-obra  estrangeira 
qualificada. Entre outras funções. Endereço do Ministério do Trabalho: Esplanada dos Ministérios Bloco F 70059-900 - Brasília - DF - Telefone: 
(61) 3317-6000.
http://www.trabalho.gov.br/Menu/Ministerio/Conteudo/ConselhoImigracao.asp 

Conselho Curador do FGTS
Tem diversas funções, entre elas acompanhar e avaliar a gestão econômica, financeira e social dos recursos e o desempenho dos programas 
realizados, além de aprovar seu regimento interno. Endereço do Ministério do Trabalho e Emprego: Esplanada dos Ministérios Bloco F 70059-900 
- Brasília - DF - Telefone: (61) 3317-6000. 
http://www.trabalho.gov.br/Trabalhador/FGTS/ComposicaoCC/Conteudo/1137.asp 

Conselho Nacional do Trabalho
Uma de suas finalidades é acompanhar o exercício dos direitos constitucionais dos trabalhadores urbanos e rurais e o cumprimento das convenções e 
tratados internacionais ratificados pelo Brasil, com incidência no campo social. Endereço: Esplanada dos Ministérios Bloco F - Brasília - DF -  
70059-900 - Telefone: (61) 3317-6000. 
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O PLANO DA ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
O QUE É   ?   COMO   /   ONDE   /   QUEM   ?   O FINANCIAMENTO   ?  

Art. 203.  A assistência social 
será  prestada  a  quem  dela 
necessitar, independentemente 
de  contribuição  à  seguridade 
social, e tem por objetivos:

Art.  204.  As  ações 
governamentais  na  área  da 
assistência  social  serão 
realizadas  com  recursos  do 
orçamento  da  seguridade 
social,  previstos  no  art.  195, 
além  de  outras  fontes,  e 
organizadas  com  base  nas 
seguintes diretrizes:

Art.  195.  A seguridade  social 
será  financiada  por  toda  a 
sociedade, de  forma  direta  e 
indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes 
dos  orçamentos  da  União,  dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais: 

I  -  a  proteção  à  família,  à 
maternidade,  à  infância,  à 
adolescência e à velhice;

II  -  o  amparo  às  crianças  e 
adolescentes carentes;

III - a promoção da integração 
ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação 
das  pessoas  portadoras  de 
deficiência  e  a  promoção  de sua 
integração à vida comunitária;

V  -  a  garantia  de  um salário 
mínimo  de  benefício  mensal  à 
pessoa portadora de deficiência e 
ao  idoso  que  comprovem  não 
possuir meios de prover à própria 
manutenção  ou  de  tê-la  provida 
por sua família, conforme dispuser a 
lei.

Art.  3º  Constituem  objetivos 
fundamentais  da  República 
Federativa do Brasil:

I  -  construir  uma  sociedade 
livre, justa e solidária;

II - garantir o desenvolvimento 
nacional;

III  -  erradicar  a  pobreza  e  a 
marginalização  e  reduzir  as 
desigualdades sociais e regionais;

IV - promover o bem de todos, 
sem preconceitos de origem, raça, 
sexo,  cor,  idade  e  quaisquer 
outras formas de discriminação. 

I  -  descentralização 
político-administrativa  ,   
cabendo  a  coordenação  e  as 
normas gerais à esfera federal 
e a coordenação e a    execução   
dos respectivos programas   às   
esferas    estadual  e  municipal,   
bem  como  a  entidades 
beneficentes  e  de  assistência 
social;

II  -  participação  da 
população,  por  meio  de 
organizações representativas, 
na formulação das políticas e no 
controle das ações em todos os 
níveis.

Parágrafo único. É facultado 
aos  Estados  e  ao  Distrito 
Federal vincular a programa de 
apoio  à  inclusão  e  promoção 
social até  cinco  décimos  por 
cento de sua receita tributária 
líquida,  vedada  a  aplicação 
desses  recursos  no  pagamento 
de: 

I  -  despesas com pessoal e 
encargos sociais; 

II - serviço da dívida; 

III  -  qualquer outra  despesa 
corrente  não  vinculada 
diretamente aos investimentos ou 
ações apoiados. 

{Associações e Fundações => 
CEBAS  /  OSCIP  /  OS  –  Lei 
9637/98 - Publicização / Lei  nº 
8.958/94  /  (PPP)  /  (Agentes 
Comunitários)} 

I  -  do empregador,  da empresa e da 
entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes  sobre:  (Redação  dada  pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II  -  do  trabalhador  e  dos  demais 
segurados  da  previdência  social,  não 
incidindo contribuição sobre aposentadoria 
e pensão concedidas pelo regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201; 
(Redação  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

III -  sobre a receita de concursos de 
prognósticos. 

IV  -  do  importador  de  bens  ou 
serviços do exterior, ou de quem a lei a 
ele  equiparar. (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

§  2º  -  A  proposta  de  orçamento  da 
seguridade  social  será  elaborada  de 
forma  integrada  pelos  órgãos 
responsáveis  pela  saúde,  previdência 
social  e  assistência  social,  tendo  em 
vista as metas e prioridades estabelecidas 
na  lei  de  diretrizes 
orçamentárias, assegurada  a  cada  área  a 
gestão de seus recursos.

§  4º  -  A  lei  poderá  instituir  outras 
fontes  destinadas  a  garantir  a 
manutenção ou expansão da seguridade 
social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§  8º O produtor, o parceiro, o meeiro 
e  o  arrendatário  rurais  e  o  pescador 
artesanal,  bem  como  os  respectivos 
cônjuges, que exerçam suas atividades 
em  regime  de  economia  familiar,  sem 
empregados  permanentes,  contribuirão 
para  a  seguridade  social  mediante  a 
aplicação  de  uma  alíquota  sobre  o 
resultado  da  comercialização  da 
produção e  farão jus  aos  benefícios  nos 
termos da lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)
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O Contrato Social – Princípios de Direito Político

Suponho aos homens terem chegado a um ponto em que os obstáculos que  
atentam a sua conservação no estado natural excedem, pela sua resistência, as  
forças que cada indivíduo pode empregar para manter-se nesse estado. Então este  
estado primitivo não pode subsistir, e o gênero humano pereceria se não mudasse  
de modo de ser. 

Pois  bem,  como  os  homens  não  podem  engendrar  novas  forças,  senão  
somente unir e dirigir as existentes, não têm outro recurso para sua conservação  
além de formar por agregação de uma soma de forças que possa sobrepujar a  
resistência, pô-las em jogo para um só móvel e fazê-las agir conjuntamente. 

Esta soma de forças não pode nascer senão do concurso de muitas; porém,  
não sendo a força e a liberdade de cada homem os primeiros instrumentos de sua  
conservação, como poderá combiná-las sem destruí-las e sem esquecer os seus  
cuidados? Essa dificuldade pode enunciar-se nestes termos: 

Encontrar uma força de associação que defenda e proteja a pessoa e os  
seus bens de cada associação de qualquer força comum, e pela qual, cada um,  
unindo-se a todos, não obedeça portanto senão a si mesmo, ficando assim tão  
livre como dantes. Tal é o problema que o Contrato Social soluciona.

Jean-Jacques Rousseau
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CONSTITUICÃO POLITICA DO IMPERIO DO BRAZIL (DE 25 DE MARÇO DE 
1824)

 EM NOME DA SANTISSIMA TRINDADE.

TITULO 1º

Do Imperio do Brazil, seu Territorio, Governo, Dynastia, e Religião.

Art. 1. O IMPERIO do Brazil é a associação Politica de todos os Cidadãos 
Brazileiros. Elles formam uma Nação livre, e independente, que não admitte com  
qualquer  outra  laço  algum  de  união,  ou  federação,  que  se  opponha  á  sua  
Independencia.

Art. 15. E' da attribuição da Assembléa Geral

I.  Tomar  Juramento  ao  Imperador,  ao  Principe  Imperial,  ao  Regente,  ou  
Regencia.

II. Eleger a Regencia, ou o Regente, e marcar os limites da sua autoridade.

.......

IX.Velar na guarda da Constituição, e promover o bem geral do Nação.

X.  Fixar  annualmente  as  despezas  publicas,  e  repartir  a  contribuição  
directa.

.......

Art.  16.  Cada  uma  das  Camaras  terá  o  Tratamento  -  de  Augustos,  e  
Dignissimos Senhores Representantes da Nação

CAPITULO V

Dos Conselhos Geraes de Provincia, e suas attribuições. 

Art. 71. A Constituição  reconhece, e garante o direito de intervir todo o 
Cidadão nos negocios da sua Provincia, e que são immediatamente relativos 
a seus interesses peculiares. 

Art.  72. Este direito será exercitado pelas Camara dos Districtos, e pelos 
Conselhos,  que  com  o  titulo  de  -  Conselho  Geral  da  Provincia-se  devem 
estabelecer em cada Provincia, aonde não, estiver collocada a Capital do Imperio.

Art. 81.  Estes Conselhos terão por principal objecto propôr, discutir, e 
deliberar  sobre  os  negocios  mais  interessantes  das  suas  Provincias; 
formando  projectos  peculiares,  e  accommodados  ás  suas  localidades,  e 
urgencias.

Art.  82. Os negocios,  que começarem nas Camaras serão remettidos 
officialmente  ao  Secretario  do  Conselho,  aonde  serão  discutidos  a  portas 
abertas, bem como os que tiverem origem nos mesmos Conselhos.  As suas 
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resoluções  serão  tomadas  á  pluralidade  absoluta de  votos  dos  Membros 
presentes.

PLANEJAMENTO

I - Estratégico
  Longo prazo
  Baixa flexibilidade
  Alto risco
  Empresa

  Principais Produtos:

    .  Orientações Estratégicas
    .  Análise Estratégica

II - Tático
  Médio Prazo
  Média flexibilidade
  Médio risco
  Departamentos

  Principais Produtos:

    .  Projetos
    .  Planos de Ações e alocação de recursos 
    .  Metas e Indicadores

III - Operacional
  Curto prazo
  Alta flexibilidade
  Baixo risco
  Setores

  Principais Produtos:

     .  Planos de Ações e recursos detalhados
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Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável - DLIS
Um caminho estratégico

Nos  últimos  anos  têm  surgido  com  bastante  força  várias  estratégias  e 
metodologias  de  indução  do  desenvolvimento  local.  Existe  uma  diversidade  de 
experiências em curso no momento: desenvolvimento econômico local, desenvolvimento 
local  sustentável,  Agenda  21  Local,  sistemas  sócio-produtivos  e  redes  de  sócio-
economia alternativa e solidária ensaiados em escala local. No Brasil a experiência de 
maior  dimensão,  desde  o  final  da  década  passada,  é  o  chamado  DLIS  – 
Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável.

Em sintonia com o que está acontecendo em várias partes do mundo, o DLIS é 
uma  nova  estratégia  de  indução  do  desenvolvimento  que  facilita  e  potencializa  a 
participação coletiva, promove parcerias entre as iniciativas privadas de cidadãos e os 
programas públicos, integrando áreas dispersas e promovendo novas sinergias entre as 
diversas ações já existentes.

Diferentemente de outras metodologias de promoção do desenvolvimento local, o 
DLIS  é,  fundamentalmente,  uma  estratégia  de  investimento  em  capital  social.  Essa 
estratégia é aplicada por meio de algumas tecnologias sociais inovadoras de articulação 
de redes e de efetivação de processos democrático-participativos ensaiados em escala 
local. Há uma metodologia que conduz a utilização dessas tecnologias e que, portanto, 
operacionaliza a estratégia DLIS.

Com efeito, o DLIS é uma estratégia de indução ao desenvolvimento – centrada, 
vale repetir, no investimento em capital social – que prevê a adoção de uma metodologia  
participativa, pela qual mobilizam-se recursos das comunidades, em parceria com atores 
da sociedade civil, de governos e empresas, em todos os níveis, para a realização de 
diagnósticos  da  situação  de  cada  localidade,  a  identificação  de  potencialidades,  a 
escolha  de  vocações  e  a  confecção  de  planos  integrados  de  desenvolvimento,  a 
captação de recursos e a negociação e a execução de agendas de prioridades que 
desdobrem esses planos em ações concretas.
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Gestão Descentralizada e Participativa:
Atendimento ao Interesse Público

GESTÃO DEMOCRÁTICA

A Gestão Democrática é um modo de governo que extrapola o âmbito do Estado e 
define uma esfera de diálogos, comunicação, debates e negociações públicas entre o 
governo e a sociedade. 

Na  Gestão  Democrática,  o  governo  compartilha  poderes,  deveres  e 
responsabilidades com a sociedade na formulação, implementação, monitoramento, 
avaliação e revisão de políticas publicas voltadas para a universalização de direitos. 

A  democratização  da  gestão  das  políticas  públicas  segue  essa  linha  de 
pensamento.  Para  que  a  democratização  da  gestão  das  políticas  públicas  ocorra  é 
necessário efetivar a democratização do planejamento. 

A gestão e o planejamento devem caminhar sempre juntos. O planejamento é 
um instrumento para a gestão. A Gestão Democrática cria as condições para efetivar e 
legitimar as propostas de planejamento. 

Planejar  democraticamente  significa  decidir,  segundo  os  interesses 
públicos, quais são as melhores formas para solucionar os problemas coletivos, atender 
as demandas sociais e aproveitar as potencialidades econômicas existentes.

Habilidade Definição
1. Dimensão contextual O  conselho  compreende  e  leva  em  conta  os 

valores e crenças da organização social
2. Dimensão educacional O  conselho  assegura-se  de  que  seus  membros 

estejam  bem  informados  sobre  a  organização 
social,  a  ocupação e o papel  do  conselho,  suas 
responsabilidades e desempenho

3. Dimensão interpessoal O conselho estimula o  desenvolvimento  de seus 
membros  como  grupo  e  promove  um  senso  de 
coesão

4. Dimensão analítica O conselho reconhece complexidade nas questões 
que enfrenta e utiliza-se de perspectivas diferentes 
para encontrar soluções apropriadas 

5. Dimensão política O conselho aceita a necessidade de desenvolver 
um  relacionamento  sadio  com  os  constituintes-
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chaves ou grupos principais
6. Dimensão estratégica O  conselho  procura  assegurar  uma  abordagem 

estratégica para o futuro da organização social
TABELA  RETIRADA  DO  LIVRO  ADMINISTRANDO  ORGANIZAÇÕES  DO  TERCEIRO  SETOR,  MIKE 
HODSON, SÃO PAULO, MAKRON BOOKS, 1999, pag 33

CONFERÊNCIAS DE POLÍTICAS PÚBLICAS

      A característica principal de uma conferência é reunir governo e sociedade civil  
organizada para debater e decidir o que deve ser prioridade nas políticas públicas nos 
próximos  anos.  A periodicidade das conferências  que integram um sistema nas três 
esferas de governo é definida pelo  Conselho nacional de cada política pública, o que 
não impede que os Conselhos estaduais e municipais realizem, também, conferências 
em outros momentos. 

      Todos os segmentos envolvidos com o assunto em questão participam do processo 
das conferências. Como resultado, forma-se uma espécie de pacto para alcançar  as 
metas e as prioridades estabelecidas. Além disso, reunir representantes de diferentes 
entidades e regiões do Brasil, em torno de objetivos comuns abre um importante espaço 
para troca de experiências.  

      A realização das conferências no primeiro ano dos governos municipais tem uma 
importância adicional. É o caso das conferências para a elaboração do Plano Pluri-Anual  
(PPA),  no  qual  devem ser  definidos os  recursos para  os  programas priorizados dos 
próximos quatro anos, três anos do governo atual e o primeiro ano do governo seguinte.  
Nesta conjuntura, as conferências são um importante espaço de avaliação do que está 
acontecendo e de definição de estratégias de intervenção neste novo PPA.

Como surge uma conferência?

As conferências são convocadas, em geral, pelo poder Executivo, por meio de um 
decreto do Presidente da República, do governador ou do prefeito, ou, ainda, por meio 
de  uma  portaria  do  ministério  ou  secretaria  correspondente  ou  por  resolução  do 
conselho.  Cada  esfera  de  governo  é  responsável  por  regulamentar  e  financiar  sua 
conferência.  É  importante  destacar  que as  conferências  são,  de  certa  maneira,  uma 
resposta à pressão da sociedade civil organizada pela inclusão de suas reivindicações e 
sugestões na formulação das políticas. Não importa qual seja o assunto, a discussão nas 
conferências nacionais não começa “do zero”.  As estaduais e municipais  pautam-se, 
necessariamente, pelos objetivos e temas da conferência nacional e funcionam como 
fases preparatórias que funcionam como etapas de um sistema de conferências. É bom 
lembrar ainda que a inexistência de uma das etapas (municipal ou estadual) não impede 
a realização das seguintes.

Para que serve uma conferência?
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Uma conferência pode ter objetivos específicos ligados à uma determinada área 
(educação, meio  ambiente, saúde, moradia, assistência social, segurança alimentar e 
nutricional, criança e adolescente, etc.) e ao âmbito de atuação (municipal, estadual ou 
federal). Ela deve ser entendida como um processo, no qual as atividades realizadas 
serão  avaliadas  e  novas  estratégias  definidas.  Elas  mantêm,  no  entanto,  algumas 
características comuns. Destacamos quatro principais:

Definir  princípios  e  diretrizes  das  políticas  setoriais  do  tema  em  questão.  Os 
participantes  devem  traçar  um  plano  estratégico  para  aquele  setor,  definindo  as 
prioridades do ministério ou da secretaria para os próximos anos. A conferência também 
avalia os programas em andamento, identifica seus problemas e propõe mudanças, de 
modo a garantir o acesso universal aos direitos sociais.

Dar voz e voto aos vários segmentos que compõem a sociedade e que pensam (de 
maneiras diferentes, embora todas legítimas) sobre o assunto em questão. Participam 
usuários e profissionais, gestores públicos, legisladores e entidades não governamentais. 
A presença de diversas opiniões e experiências pode facilitar  que se concretizem os 
objetivos da conferência, pois estabelece uma negociação entre os diversos segmentos.

Discutir  e  deliberar  sobre os conselhos, em temas como: formas de participação, 
composição,  proposição  da  natureza  e  de  novas  atribuições.  Os  delegados  das 
conferências também podem indicar os membros titulares e suplentes, opinar sobre sua 
estrutura e funcionamento e recomendar a formação de comitês técnicos.

Avaliar  e  propor  instrumentos  de  participação  popular na  concretização  dessas 
diretrizes e na discussão orçamentária. A conferência é apenas um dos instrumentos 
disponíveis de participação popular na decisão das políticas públicas. Existem ainda os 
conselhos e as  audiências  públicas  de elaboração do orçamento  e  de prestação de 
contas. Para garantir a participação da sociedade em todas as etapas de execução das 
diretrizes apontadas pela conferência, é preciso que esses outros instrumentos existam e 
funcionem bem.

Como funciona a conferência?

Os delegados chegam à conferência com muita disposição de falar e de debater. 
É por isso que a dinâmica de funcionamento precisa facilitar a participação de todos e 
promover o aprofundamento das discussões. A idéia é que a metodologia da conferência 
seja  bem  participativa,  favorecendo  o  envolvimento  de  todos  os  participantes. 
Geralmente, as conferências nacionais são organizadas segundo alguns eixos temáticos 
relacionados com o tema geral do evento (as etapas estaduais e municipais seguem a 
mesma  linha  de  discussão).  Após  as  mesas  de  debates  de  cada  eixo  temático,  os 
participantes  se  dividem  em  grupos  menores  e  inter-setoriais.  Esse  é  o  momento 
adequado para trocar experiências, apresentar e discutir propostas.
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Descentralização político-administrativa

          A própria expressão já indicia seu significado: mobilização de algo do centro para  
a periferia. 

Tecnicamente, definiríamos descentralização como a transferência de poderes da  
autoridade central, de competência abrangente, para uma autoridade de competência  
menos geral. 

Segundo  o  brilhante  administrativista  Celso  Antonio  Bandeira  de  Mello,  
descentralização  na  Administração  Pública  significa  um tipo  de  atividade  polarizada,  
dividida  entre  o  poder  central  e  a  pessoa  estatal  descentralizada,  sem  vínculo  de  
subordinação  dessa  àquele  (Curso  de  Direito  Administrativo,  p.72,  4.ºed.,  Malheiros  
Editores). 

Nisso  a  descentralização  difere  radicalmente  da  desconcentração  ou  falsa  
descentralização,  porque  nesta  última  os  órgãos  que  recebem atribuições  do  poder  
central-outorgante não as exercem em nome próprio, com autonomia, mas em nome do  
poder  outorgante  ao  qual  estão  hierarquicamente  subordinados.  "A  desconcentração  
está sempre referida a uma só pessoa, pois cogita-se da distribuição de competências  
na intimidade dela, mantendo-se, pois, o liame unificador da hierarquia" (ob. cit., p. 72). 

Portanto, na desconcentração há um rateio interno de grupos de competências,  
rateio  esse  que  pode  se  dar  em  função  da  matéria,  do  nível  de  responsabilidade  
decisória  conferido  aos  diversos  escalões  ou  do  território.  Nessa  hipótese,  pois,  há  
simples divisão de tarefas entre órgãos pertencentes ao próprio poder central e que dele  
não se distinguem. 

Municipalização

É corolário da descentralização. 

No afã de provocar um desenvolvimento global  e radical  no seio da sociedade  
brasileira, o Constituinte de 1988 optou, em diversos campos da atividade estatal, pelo  
princípio da municipalização. 

No contexto do art. 204 da CF, municipalizar significa a distribuição de poderes até  
então exclusivos da União e dos Estados dentre os municípios ou, no dizer de Edson  
Seda, "significa o Município assumir poderes até então privativos daquelas instâncias  
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superiores da Federação brasileira" (Estatuto do Criança e do Adolescente Comentado,  
p.250, 1º ed., Malheiros Editores). 

DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

EXECUÇÃO DOS DIREITOS SOCIAIS - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

TÍTULO VIII

Da Ordem Social

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 
bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II

DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 
iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos 
relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade 
social, com base nos seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

II  -  uniformidade e  equivalência  dos benefícios  e  serviços  às  populações urbanas e 
rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;
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IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - eqüidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento;

VII  -  caráter  democrático  e  descentralizado  da  administração,  mediante  gestão 
quadripartite,  com  participação  dos  trabalhadores,  dos  empregadores,  dos 
aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. 

TÍTULO II

Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

DOS DIREITOS E DEVERES 
INDIVIDUAIS

DOS DIREITOS SOCIAIS

     Art. 5º Todos são iguais perante a lei, 
sem  distinção  de  qualquer  natureza, 
garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos 
estrangeiros  residentes  no  País  a 
inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:

     Art. 6o São direitos sociais a educação, 
a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança,  a  previdência  social,  a 
proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a 
assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição. 

A inviolabilidade do direito:

I - à vida;

II - à liberdade;

III - à igualdade;

IV - à segurança; e 

V - à propriedade.

São direitos sociais:

I - a educação;

II - a saúde;

III - o trabalho;

IV - a moradia;

V - o lazer;

VI - a segurança;
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VII - a previdência social;

VIII  -  a  proteção  à  maternidade  e  à 
infância;

IX - a assistência aos desamparados,

na forma desta Constituição.

DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6o São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  o  trabalho,  a 
moradia, o  lazer,  a  segurança,  a  previdência social,  a  proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados,  na forma 
desta Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 
2000)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social:

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

Art.  9º  É assegurado o direito  de greve,  competindo aos trabalhadores decidir 
sobre  a  oportunidade  de  exercê-lo  e  sobre  os  interesses  que devam por  meio  dele 
defender. 

Art.  10.  É  assegurada  a  participação  dos  trabalhadores  e 
empregadores  nos  colegiados dos  órgãos  públicos  em  que  seus  interesses 
profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação.

Art.  11.  Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a 
eleição de um representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o 
entendimento direto com os empregadores.

78

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc26.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc26.htm#art6


TÍTULO VIII

Da Ordem Social

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o  
bem-estar e a justiça sociais.

TÍTULO VII

Da Ordem Econômica e Financeira 

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

        Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre  
iniciativa,  tem por fim assegurar  a todos existência digna,  conforme os ditames da 
justiça social, observados os seguintes princípios:

        I - soberania nacional;

        II - propriedade privada;

        III - função social da propriedade;

        IV - livre concorrência; 

        V - defesa do consumidor; 

        VI  -  defesa  do  meio  ambiente,  inclusive  mediante  tratamento  diferenciado 
conforme  o  impacto  ambiental  dos  produtos  e  serviços  e  de  seus  processos  de 
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elaboração  e  prestação;  (Redação  dada  pela  Emenda  Constitucional  nº  42,  de 
19.12.2003)

        VII - redução das desigualdades regionais e sociais;

        VIII - busca do pleno emprego;

        IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 
leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995)

        Parágrafo  único.  É  assegurado  a  todos  o  livre  exercício  de  qualquer  atividade 
econômica,  independentemente  de  autorização  de  órgãos  públicos,  salvo  nos  casos 
previstos em lei.

A economia das áreas sociais 
Ladislau  Dowbor,  é  doutor  em  Ciências  Econômicas  pela 
Escola  Central  de  Planejamento  e  Estatística  de  Varsóvia, 
professor titular da PUC de São Paulo e consultor de diversas 
agências das Nações Unidas. É autor de “A Reprodução Social”, 
“O  Mosaico  Partido”,  “Tecnologias  do  Conhecimento:  os 
Desafios da Educação”, todos pela editora Vozes, além de “O 
que Acontece com o Trabalho?” (Ed. Senac) e co-organizador 
da  coletânea   “Economia  Social  no  Brasil“  (ed.  Senac)  Seus 
numerosos  trabalhos  sobre  planejamento  econômico  e  social 
estão disponíveis no site   http://dowbor.org  

Um outro eixo que está deslocando as nossas visões da teoria econômica, é a  
mudança profunda na composição intersetorial  dos processos produtivos. Em termos  
resumidos, e se tomarmos o exemplo norte-americano, a agricultura passou a ocupar  
menos de 3% da mão de obra, e a indústria manufatureira passou em 2005 para menos  
de 10%. A grande massa das nossas ocupações ganhou o nome de “serviços”, como se  
a etiqueta fossa auto-explicativa.1 

Castells se indigna com justa razão: “Sob o termo serviços foram amontoadas  
atividades miscelâneas com pouco em comum exceto o fato de serem diferentes da  
agricultura,  das  indústrias  extrativas,  dos  serviços  industriais,  da  construção  e  da  
manufatura.  Esta  categoria  de  “serviços”  é  uma  noção  residual,  negativa,  e  gera  
confusão analítica”.2 Adotando a metodologia de Joachim Singlemann, o autor propõe  

1 “Pela primeira vez desde a revolução industrial, menos de 10% dos trabalhadores americanos estão hoje empregados  
na manufatura. E já que talvez a metade dos trabalhadores numa empresa típica de manufatura está empregada em 
tarefas típicas de serviços, tais como design, distribuição e planejamento financeiro, a parte real dos trabalhadores que 
fazem coisas que você pode deixar cair no seu dedão poderia ser de apenas 5%. É causa de preocupação? A nossa cifra 
de 10% foi obtida dividindo o número de empregos de manufatura, por uma estimativa da força de trabalho total  
(inclusive os auto-empregados, empregados em tempo parcial e forças armadas) de 147 milhões. Em 1970, cerca de 
25% dos trabalhadores americanos estavam na manufatura…A maior parte das pessoas hoje trabalha em serviços: na 
América, algo como 80%” - The Economist, October 1st 2005, p. 69  É interessante lembrar que Manuel Castells, no 
seu The Rise of the Network Society, projetava em 1995 que o emprego industrial nos Estados Unidos baixaria até 14% 
em 2005. A realidade, como sempre, vai mais rápido do que imaginamos.  (página 223 do vol. I, Blackwell, Oxford 
1996). 
2 “Under the term services are dumped together miscelaneous activities with little in common except being other than  
agriculture,  extractive  industries,  utilities,  construction,  and  manufacturing.  The “services”  category  is  a  residual,  
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uma  distinção  de   serviços  de  apoio  à  produção  (informática,  finanças...),  serviços  
distributivos  (transporte,  comunicações  e  comercialização),  serviços  sociais  (saúde,  
educação etc.) e serviços pessoais (restaurantes, hotelaria, domésticos...), e sugere que  
com a complexidade maior da economia se abandone o velho paradigma de Colin Clark  
que  dividia  os  setores  em  primário,  secundário  e  terciário.  Segundo  Castells,  “esta  
distinção  se  tornou  um  obstáculo  epistemológico  à  compreensão  das  nossas  
sociedades”.3

A realidade é que quanto mais avança o conteúdo de conhecimento das diversas  
atividades,  mais  precária  fica  a  classificação  tradicional.  Mas  o  que  nos  interessa  
particularmente  aqui  é  a  confusão  gerada  pelo  conceito  excessivamente  geral  de  
serviços, e que encobriu um fenômeno importante, que é o da crescente presença, nas  
atividades econômicas em geral, dos serviços sociais. Mencionamos rapidamente acima  
este conjunto de atividades.  Não se trata aqui  de aprofundar a sua análise,  mas de  
atentar para algumas características que impactam as relações de produção do setor, e  
consequentemente a sua análise econômica.4 

Lembremos antes de tudo que esta área de atividades é a que mais se expande.  
Conforme vimos acima, a saúde nos Estados Unidos (somando a pública e a privada)  
representa hoje o maior setor econômico do país, com 15% do PIB e crescendo, quando  
a produção industrial representa 14% e está diminuindo. 

Castells se refere ao “dramático aumento dos empregos de cuidados de saúde e,  
em  menor  escala,  dos  empregos  na  educação”.  5 Se  somarmos  saúde,  educação,  
cultura,  segurança  local  e  semelhantes,  teremos  algo  como  40%  do  emprego.  Há  
variações fortes segundo os países, e pode-se discutir as classificações, mas o fato é  
que temos um gigante crescendo, e gerando novas relações de produção. 

As atividades sociais são capilares – a saúde tem de chegar a cada pessoa, a  
educação  a  cada  criança,  sob  forma  de  prestações  personalizadas,  o  que  envolve  
relações de produção diferentes de uma fábrica, com máquinas e operários gerando por  
exemplo sapatos enviados a supermercados distantes. 

Não se  estoca saúde em prateleiras.  A  qualidade  da educação não depende  
apenas  da  escola,  depende  do  clima  cultural  gerado  no  país,  e  por  exemplo  dos  
programas  de  televisão.  As  formas  de  organização  social  geradas  por  este  tipo  de  
atividades são diferentes do que as que surgiram com a produção fabril. E as atividades  
sociais são atividades fins. Uma vida com saúde, educação, cultura e segurança é o que  
queremos da vida. 

Não há dúvida que há uma forma capitalista de se prestar serviços sociais. No  
caso  da  saúde  surgiu  a  indústria  da  doença,  no  caso  da  educação  a  indústria  do  

negative notion, inducing analytical confusion”. – Castells, op. cit. p. 77
3 Castells, op. cit. p. 206; Anita Kon apresenta as diversas tentativas de classificação dos serviços no seu Economia de 
Serviços,   Ed. Campus, Rio de Janeiro, 2005,  páginas 28 e seguintes; a classificação que mais nos convence é a de  
Singlemann, e uma tabela-resumo pode ser encontrada na p. 312 da obra de Castells. 
4 Abordamos de forma sistemática este setor de atividades no vol. II do nosso A Reprodução Social, e no artigo Gestão 
social e transformação da sociedade, http://dowbor.org sob Artigos Online
5 Castells, op. cit. p. 229; 
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diploma, no caso da cultura a indústria do entretenimento e assim por diante. Mas os  
resultados são geralmente desastrosos. 

O presidente Ricardo Lagos, do Chile, abriu o Congresso Internacional do Centro  
Latinoamericano  de  Administração  para  o  Desenvolvimento  (CLAD)  de  2005,  
lamentando a ruptura que se fez entre serviços sociais privatizados e luxuosos para  
minorias,  e  serviços  sociais  públicos  e  subequipados  para  a  grande  massa  da  
população. 

Trata-se  de  áreas  que,  para  funcionar  de  maneira  adequada,  precisam  ser  
públicas, descentralizadas, e com controle participativo das comunidades. São áreas de  
consumo  coletivo,  e  é  o  nível  geral  de  cultura  científica  de  um país  que  permite  o  
progresso do conjunto. Pouco adianta os ricos disporem de medicina curativa de luxo se  
não há sistemas sociais generalizados de vacinação, de prevenção das doenças. Os  
micróbios não dão importância ao tamanho da conta bancária. 

Em termos de produtividade do uso dos recursos, há pouca dúvida quanto ao  
desperdício generalizado que provoca a privatização. Há uma correlação interessante a  
se fazer neste plano. A Noruega gasta com saúde 9,6% do PIB, sendo 8,0% no setor  
público e 1,6% no setor privado; o Canadá gasta também 9,6% com saúde, sendo 6,7%  
no  setor  público  e  2,9%  no  setor  privado;  as  cifras  para  os  Estados  Unidos  são  
respectivamente 14,6%,  6,6% e 8,0%. A Noruega está em primeiro lugar  no IDH, o  
Canadá em quinto, os Estados Unidos em décimo. Na componente saúde do IDH, os  
Estados Unidos estão em 33º lugar. Os gastos em saúde nos Estados Unidos em 2002  
foram de 5.274 dólares por pessoa, no Canadá foram de 2.931.6 

Na  realidade  esta  área  depende  intensamente  de  formas  colaborativas  de  
organização social. 

Quando um país africano deixou de vacinar as crianças contra poliomelite, uma  
doença quase totalmente controlada voltou a se espalhar. A educação depende de um  
ambiente rico e denso em informações em todo o país, com bibliotecas, teatros, vida  
cultural  intensa.  A  própria  cultura  transformada  em indústria  do  entretenimento  gera  
espectadores  passivos  e  desinformados.  A  segurança  transformada  em indústria  de  
armas não leva a lugar algum: os Estados Unidos têm 2,5 milhões de pessoas vivendo  
nas cadeias, todo mundo tem armas, e a criminalidade é alta. 

O eixo de raciocínio que desponta, é que aplicar às áreas sociais relações de  
produção típicas da era industrial,  simplesmente leva a desperdícios, desigualdade e  
violência. 

Esta é uma área que exige gestão pública, descentralizada e participativa.  
As instituições privadas que funcionam, são fundações sem fins lucrativos, como  

por  exemplo  as  grandes universidades  americanas.  As privadas  com fins  lucrativos,  
como a Phoenix, resultam em muitos diplomas e pouca ciência. 

É interessante contrapor  às universidades cotadas em bolsa,  ou os planos de  
saúde controlados por financeiras, a Pastoral da Criança, que hoje atua em mais de  

6 UNDP –  Human Development Report 2005 – páginas 219 e 236, tabela I referente ao IDH em geral e  tabela 6 
referente às políticas de saúde. Na página 58 há um encarte interessante sobre a saúde nos Estados Unidos,  em que se 
constata que os Estados unidos lideram o mundo em gastos com saúde, mas que desde 2000 a tendência para a queda  
da mortalidade infantil foi revertida (“infant death rates first slowed and then reversed”). Dos Americanos não-idosos, 
45 milhões não têm seguro de saúde. Segundo o Relatório, os que não têm seguro não têm acompanhamento regular, e  
apresentam maiores chances de serem hospitalizados, gerando problemas de saúde e gastos muito superiores.   
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3500 municípios do país, é responsável por 50% de queda de mortalidade infantil onde  
atua, e por 80% de redução de hospitalizações. 

O custo mensal  por criança é de 1,37 real.  Não há plano de saúde – e aliás  
empresa privada em geral  – que consiga este tipo de resultados de custo-benefício.  
Assim o empreendimento mais competitivo do país não está baseado na competição,  
mas na colaboração. 

O  exercício  teórico  que  se  impõe  é  a  análise  sistemática  dos  setores  que  
compõem a área social, partindo das relações técnicas de produção, e reconstruindo a  
partir delas as relações sociais. 

Tal como Marx analisava no século XIX o que as relações técnicas da produção  
industrial  implicavam em termos de relações sociais  de  produção,  vale  a  pena hoje  
pensar que tipo de organização da sociedade está sendo construído pelas atividades  
sociais.  Como  economistas,  estamos  longe  de  responder  ao  desafio.  No  Brasil,  em  
particular,  fez-se  (com  honrosas  exceções)  uma  ruptura  epistemológica  entre  
economistas  por  um  lado,  pessoas  sérias  que  tratam  de  juros,  câmbio,  inflação  e  
semelhantes,  e  as  pessoas  de  coração  mole  que  tratam  do  “social”  por  outro.  Os  
grandes bancos, que travam o desenvolvimento e oneram todas as nossas atividades,  
cobrando  pedágios  absurdos  sobre  o  acesso  ao  nosso  próprio  dinheiro,  são  
apresentados como fatores de crescimento, enquanto as áreas sociais, que respondem  
diretamente  ao  que  queremos  da  vida  –  saúde,  segurança,  cultura  etc.  –  são  
apresentadas como “custos”. É um mundo de cabeça para baixo.7 

O essencial  para nós aqui, é que os mecanismos que regem as áreas sociais  
continuam à margem do mainstream das análises econômicas, como co-adjuvante do  
processo, quando se trata de uma área que tipicamente ocupa o dobro ou o triplo do que  
ocupam as atividades que produzem bens fisicamente mensuráveis. 

Onde funcionam, os serviços sociais, pela sua capilaridade e caráter de consumo  
coletivo,  geraram  estruturas  descentralizadas  e  intensamente  participativas,  e  
constituem portanto um poderoso organizador social, enriquecendo com democracia  
econômica e social as nossas formas de organização da sociedade. 

A  ausência  de  análises  sobre  os  sobre-custos  gerados  pela  privatização  das  
áreas  sociais  tirou  do  horizonte  do  debate  econômico  um dos  principais  fatores  de  
sermos um país de altos custos, e de baixa produtividade sistêmica.   

    

7 No livro A Economia Social no Brasil,   editado em 2003 pela Editora Senac, tentamos, com Samuel Kilsztajn e a 
colaboração de uma série de autores, abrir mais canais entre o econômico e o social, absurdamente divorciados. Na 
própria área empresarial a compreensão desta necessidade está se tornando mais clara. 
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CAPÍTULO II

DA POLÍTICA URBANA

        Art.  182.  A  política  de  desenvolvimento  urbano,  executada  pelo  Poder  Público 
municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei,  tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento  das  funções  sociais  da  cidade  e  garantir  o  bem-  estar  de  seus 
habitantes.

        § 1º - O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades 
com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento 
e de expansão urbana.

        § 2º - A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.

        § 3º  -  As desapropriações de imóveis  urbanos serão feitas  com prévia  e justa 
indenização em dinheiro. 

        § 4º - É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área 
incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano 
não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, 
     sob pena, sucessivamente, de:

        I - parcelamento ou edificação compulsórios;

        II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;

        III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 
previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 
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parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros 
legais.

        Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 
metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para 
sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário 
de outro imóvel urbano ou rural. 

        § 1º - O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 
mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

        § 2º - Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 

        § 3º - Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

CAPÍTULO III

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA

        Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 
agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e 
justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 
resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 
utilização será definida em lei. 

        § 1º - As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro. 

        §  2º  -  O decreto que declarar  o  imóvel  como de interesse social,  para fins de 
reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação. 

        § 3º - Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 
rito sumário, para o processo judicial de desapropriação. 

        § 4º - O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 
assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no 
exercício.

        § 5º - São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 
transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.

        Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária: 

        I  -  a pequena e média propriedade rural,  assim definida em lei,  desde que seu 
proprietário não possua outra;

        II - a propriedade produtiva. 

        Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e fixará 
normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social. 
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        Art.  186.  A  função  social  é  cumprida  quando  a  propriedade  rural  atende, 
simultaneamente,  segundo  critérios  e  graus  de  exigência  estabelecidos  em  lei,  aos 
seguintes requisitos: 

        I - aproveitamento racional e adequado;

        II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio 
ambiente;

        III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho;

        IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.

        Art.  187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei,  com a 
participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, 
bem como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando 
em conta, especialmente: 

        I - os instrumentos creditícios e fiscais;

        II  -  os  preços  compatíveis  com  os  custos  de  produção  e  a  garantia  de 
comercialização;

        III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;

        IV - a assistência técnica e extensão rural;

        V - o seguro agrícola;

        VI - o cooperativismo;

        VII - a eletrificação rural e irrigação;

        VIII - a habitação para o trabalhador rural.

        §  1º  -  Incluem-se  no  planejamento  agrícola  as  atividades  agro-industriais, 
agropecuárias, pesqueiras e florestais.

        § 2º - Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária.

        Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a 
política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária. 

        § 1º - A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área 
superior  a  dois  mil  e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica,  ainda que por 
interposta pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.

        §  2º  -  Excetuam-se  do  disposto  no  parágrafo  anterior  as  alienações  ou  as 
concessões de terras públicas para fins de reforma agrária.

        Art.  189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária 
receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez 
anos.
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        Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao 
homem ou à mulher,  ou a ambos,  independentemente do estado civil,  nos termos e 
condições previstos em lei. 

        Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de propriedade 
rural por pessoa física ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão 
de autorização do Congresso Nacional. 

        Art.  191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural  ou urbano, possua 
como seu, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra, em zona rural, não 
superior a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, 
tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade. 

        Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N  o   10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001.  

Mensagem de Veto nº     730  
Regulamenta os arts.  182 e 183 da Constituição 
Federal,  estabelece  diretrizes  gerais  da  política 
urbana e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DIRETRIZES GERAIS

        Art. 1o Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, será  
aplicado o previsto nesta Lei.

        Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, estabelece normas 
de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da  
segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental.

        Art. 2o A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:

        I – garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao  
saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao 
lazer, para as presentes e futuras gerações;

        II – gestão democrática por meio da participação da população e de associações representativas dos 
vários segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e 
projetos de desenvolvimento urbano;

        III – cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo  
de urbanização, em atendimento ao interesse social;
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        IV – planejamento do desenvolvimento das cidades,  da distribuição espacial  da população e das 
atividades econômicas do Município e do território sob sua área de influência, de modo a evitar e corrigir as 
distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente;

        V – oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos adequados aos 
interesses e necessidades da população e às características locais;

        VI – ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:

        a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos;

        b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;

        c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em relação à infra-
estrutura urbana;

        d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como pólos geradores de 
tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente;

        e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não utilização;

        f) a deterioração das áreas urbanizadas;

        g) a poluição e a degradação ambiental;

        VII  –  integração  e  complementaridade  entre  as  atividades  urbanas  e  rurais,  tendo  em  vista  o 
desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de influência;

        VIII  –  adoção  de  padrões  de  produção  e  consumo de  bens  e  serviços  e  de  expansão  urbana 
compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do Município e do território 
sob sua área de influência;

        IX – justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização;

        X – adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos gastos públicos 
aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os investimentos geradores de bem-estar 
geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos sociais;

        XI  –  recuperação  dos  investimentos  do  Poder  Público  de  que  tenha  resultado  a valorização  de 
imóveis urbanos;

        XII  – proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio  
cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;

        XIII  –  audiência  do  Poder  Público  municipal  e  da  população  interessada  nos  processos  de 
implantação  de  empreendimentos  ou  atividades  com  efeitos  potencialmente  negativos  sobre  o  meio 
ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população;

        XIV  –  regularização  fundiária  e  urbanização  de  áreas  ocupadas  por  população  de  baixa  renda 
mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, 
consideradas a situação socioeconômica da população e as normas ambientais;

        XV – simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas edilícias, 
com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e unidades habitacionais;

        XVI – isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de empreendimentos  
e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse social.

        Art. 3o Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política urbana:
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        I – legislar sobre normas gerais de direito urbanístico;

        II  – legislar  sobre normas para a cooperação entre a União,  os Estados,  o Distrito Federal e os 
Municípios em relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar  
em âmbito nacional;

        III – promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;

        IV – instituir  diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e 
transportes urbanos;

        V – elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento  
econômico e social.

CAPÍTULO II

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA

Seção I 

Dos instrumentos em geral

        Art. 4o Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos:

        I  –  planos  nacionais,  regionais  e  estaduais  de  ordenação  do  território  e  de  desenvolvimento 
econômico e social;

        II – planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões;

        III – planejamento municipal, em especial:

        a) plano diretor;

        b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo;

        c) zoneamento ambiental;

        d) plano plurianual;

        e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual;

        f) gestão orçamentária participativa;

        g) planos, programas e projetos setoriais;

        h) planos de desenvolvimento econômico e social;

        IV – institutos tributários e financeiros:

        a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU;

        b) contribuição de melhoria;

        c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros;

        V – institutos jurídicos e políticos:
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        a) desapropriação;

        b) servidão administrativa;

        c) limitações administrativas;

        d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano;

        e) instituição de unidades de conservação;

        f) instituição de zonas especiais de interesse social;

        g) concessão de direito real de uso;

        h) concessão de uso especial para fins de moradia;

        i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;

        j) usucapião especial de imóvel urbano;

        l) direito de superfície;

        m) direito de preempção;

        n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso;

        o) transferência do direito de construir;

        p) operações urbanas consorciadas;

        q) regularização fundiária;

        r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais menos favorecidos;

        s) referendo popular e plebiscito;

        VI – estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV).

        §  1o Os  instrumentos  mencionados  neste  artigo  regem-se  pela  legislação  que  lhes  é  própria, 
observado o disposto nesta Lei.

        § 2o Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, desenvolvidos por órgãos 
ou entidades da Administração Pública com atuação específica nessa área, a concessão de direito real de 
uso de imóveis públicos poderá ser contratada coletivamente.

        § 3o Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos por parte do Poder 
Público  municipal  devem  ser  objeto  de  controle  social,  garantida  a  participação  de  comunidades, 
movimentos e entidades da sociedade civil.

Seção II 

Do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios

        Art. 5o Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá determinar o parcelamento, 
a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano não edificado,  subutilizado ou não utilizado, 
devendo fixar as condições e os prazos para implementação da referida obrigação.

        § 1o Considera-se subutilizado o imóvel:
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        I  –  cujo  aproveitamento seja  inferior  ao  mínimo definido no plano diretor  ou em legislação  dele  
decorrente;

        II – (VETADO)

        § 2o O proprietário será notificado pelo Poder Executivo municipal para o cumprimento da obrigação, 
devendo a notificação ser averbada no cartório de registro de imóveis.

        § 3o A notificação far-se-á:

        I – por funcionário do órgão competente do Poder Público municipal, ao proprietário do imóvel ou, no  
caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerência geral ou administração;

        II – por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação na forma prevista pelo inciso 
I.

        § 4o Os prazos a que se refere o caput não poderão ser inferiores a:

        I - um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no órgão municipal competente;

        II - dois anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do empreendimento.

        § 5o Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei municipal específica a que 
se  refere  o  caput  poderá  prever  a  conclusão  em  etapas,  assegurando-se  que  o  projeto  aprovado 
compreenda o empreendimento como um todo.

        Art. 6o A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, posterior à data da notificação,  
transfere  as  obrigações de  parcelamento,  edificação  ou utilização  previstas  no art.  5o  desta  Lei,  sem 
interrupção de quaisquer prazos.

Seção III

Do IPTU progressivo no tempo

        Art. 7o Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos na forma do caput do art. 5o 

desta Lei, ou não sendo cumpridas as etapas previstas no § 5o do art. 5o desta Lei, o Município procederá à 
aplicação  do  imposto  sobre  a  propriedade  predial  e  territorial  urbana  (IPTU)  progressivo  no  tempo, 
mediante a majoração da alíquota pelo prazo de cinco anos consecutivos.

        § 1o O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado na lei específica a que se refere o caput 
do art. 5o desta Lei e não excederá a duas vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquota 
máxima de quinze por cento.

        § 2o Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em cinco anos, o Município 
manterá  a  cobrança  pela  alíquota  máxima,  até  que  se  cumpra  a  referida  obrigação,  garantida  a 
prerrogativa prevista no art. 8o.

        § 3o É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à tributação progressiva de que trata 
este artigo.

Seção IV 

Da desapropriação com pagamento em títulos

        Art. 8o Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o proprietário tenha cumprido 
a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização, o Município poderá proceder à desapropriação do 
imóvel, com pagamento em títulos da dívida pública.

91



        § 1o Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal e serão resgatados no 
prazo  de  até  dez  anos,  em  prestações  anuais,  iguais  e  sucessivas,  assegurados  o  valor  real  da 
indenização e os juros legais de seis por cento ao ano.

        § 2o O valor real da indenização:

        I – refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante incorporado em função de 
obras realizadas pelo Poder Público na área onde o mesmo se localiza após a notificação de que trata o § 
2o do art. 5o desta Lei;

        II – não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios.

        § 3o Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para pagamento de tributos.

        § 4o O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo de cinco anos,  
contado a partir da sua incorporação ao patrimônio público.

        § 5o O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder Público ou por meio de  
alienação ou concessão a terceiros, observando-se, nesses casos, o devido procedimento licitatório.

        § 6o Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do § 5o as mesmas obrigações de 
parcelamento, edificação ou utilização previstas no art. 5o desta Lei.

Seção V 

Da usucapião especial de imóvel urbano

        Art. 9o Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até duzentos e cinqüenta metros 
quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua 
família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

        § 1o O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do 
estado civil.

        § 2o O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.

        § 3o Para os efeitos deste artigo,  o herdeiro  legítimo continua,  de pleno direito,  a posse de seu 
antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.

        Art.  10. As áreas  urbanas com mais de duzentos  e  cinqüenta metros  quadrados,  ocupadas por 
população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não 
for possível identificar os terrenos ocupados por cada possuidor, são susceptíveis de serem usucapidas 
coletivamente, desde que os possuidores não sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural.

        § 1o O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo, acrescentar sua posse à  
de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas.

        § 2o A usucapião especial coletiva de imóvel urbano será declarada pelo juiz, mediante sentença, a 
qual servirá de título para registro no cartório de registro de imóveis.

        § 3o Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada possuidor, independentemente 
da dimensão do terreno que cada um ocupe,  salvo  hipótese de acordo escrito  entre  os condôminos,  
estabelecendo frações ideais diferenciadas.

        §  4o O  condomínio  especial  constituído  é  indivisível,  não  sendo  passível  de  extinção,  salvo 
deliberação favorável  tomada por,  no mínimo,  dois  terços  dos condôminos,  no  caso de execução de 
urbanização posterior à constituição do condomínio.

        § 5o As deliberações relativas à administração do condomínio especial serão tomadas por maioria de 
votos dos condôminos presentes, obrigando também os demais, discordantes ou ausentes.
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        Art. 11. Na pendência da ação de usucapião especial urbana, ficarão sobrestadas quaisquer outras 
ações, petitórias ou possessórias, que venham a ser propostas relativamente ao imóvel usucapiendo.

        Art. 12. São partes legítimas para a propositura da ação de usucapião especial urbana:

        I – o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou superveniente;

        II – os possuidores, em estado de composse;

        III  –  como  substituto  processual,  a  associação  de  moradores  da  comunidade,  regularmente 
constituída, com personalidade jurídica, desde que explicitamente autorizada pelos representados.

        § 1o Na ação de usucapião especial urbana é obrigatória a intervenção do Ministério Público.

        § 2o O autor terá os benefícios da justiça e da assistência judiciária gratuita,  inclusive perante o  
cartório de registro de imóveis.

        Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada como matéria de defesa, valendo 
a sentença que a reconhecer como título para registro no cartório de registro de imóveis.

        Art. 14. Na ação judicial de usucapião especial de imóvel urbano, o rito processual a ser observado é  
o sumário.

Seção VI

Da concessão de uso especial para fins de moradia

        Art. 15. (VETADO)

        Art. 16. (VETADO)

        Art. 17. (VETADO)

        Art. 18. (VETADO)

        Art. 19. (VETADO)

        Art. 20. (VETADO)

Seção VII

Do direito de superfície

        Art. 21. O proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de superfície do seu terreno, por 
tempo determinado ou indeterminado,  mediante  escritura  pública registrada no cartório  de registro  de 
imóveis.

        § 1o O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo ou o espaço aéreo relativo ao 
terreno, na forma estabelecida no contrato respectivo, atendida a legislação urbanística.

        § 2o A concessão do direito de superfície poderá ser gratuita ou onerosa.

        §  3o O  superficiário  responderá  integralmente  pelos  encargos  e  tributos  que  incidirem  sobre  a 
propriedade superficiária, arcando, ainda, proporcionalmente à sua parcela de ocupação efetiva, com os 
encargos  e  tributos  sobre  a  área  objeto  da  concessão  do  direito  de  superfície,  salvo  disposição  em 
contrário do contrato respectivo.

        §  4o O direito  de superfície  pode ser  transferido  a  terceiros,  obedecidos  os  termos do contrato 
respectivo.
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        § 5o Por morte do superficiário, os seus direitos transmitem-se a seus herdeiros.

        Art. 22. Em caso de alienação do terreno, ou do direito de superfície, o superficiário e o proprietário, 
respectivamente, terão direito de preferência, em igualdade de condições à oferta de terceiros.

        Art. 23. Extingue-se o direito de superfície:

        I – pelo advento do termo;

        II – pelo descumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo superficiário.

        Art. 24. Extinto o direito de superfície, o proprietário recuperará o pleno domínio do terreno, bem como 
das acessões e benfeitorias introduzidas no imóvel, independentemente de indenização, se as partes não 
houverem estipulado o contrário no respectivo contrato.

        § 1o Antes do termo final do contrato, extinguir-se-á o direito de superfície se o superficiário der ao 
terreno destinação diversa daquela para a qual for concedida.

        § 2o A extinção do direito de superfície será averbada no cartório de registro de imóveis.

Seção VIII 

Do direito de preempção

        Art. 25. O direito de preempção confere ao Poder Público municipal preferência para aquisição de 
imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares.

        §  1o Lei  municipal,  baseada  no  plano  diretor,  delimitará  as  áreas  em que  incidirá  o  direito  de  
preempção e fixará prazo de vigência, não superior a cinco anos, renovável a partir de um ano após o 
decurso do prazo inicial de vigência.

        § 2o O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de vigência fixado na forma do § 1 o, 
independentemente do número de alienações referentes ao mesmo imóvel.

        Art. 26. O direito de preempção será exercido sempre que o Poder Público necessitar de áreas para:

        I – regularização fundiária;

        II – execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;

        III – constituição de reserva fundiária;

        IV – ordenamento e direcionamento da expansão urbana;

        V – implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

        VI – criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;

        VII – criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental;

        VIII – proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico;

        IX – (VETADO)

        Parágrafo único. A lei municipal prevista no § 1o do art. 25 desta Lei deverá enquadrar cada área em 
que incidirá o direito de preempção em uma ou mais das finalidades enumeradas por este artigo.

        Art. 27. O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, para que o Município, no 
prazo máximo de trinta dias, manifeste por escrito seu interesse em comprá-lo.
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        § 1o À notificação mencionada no caput será anexada proposta de compra assinada por terceiro 
interessado  na  aquisição  do  imóvel,  da  qual  constarão  preço,  condições  de  pagamento  e  prazo  de 
validade.

        § 2o O Município fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal local ou regional de grande  
circulação, edital de aviso da notificação recebida nos termos do caput e da intenção de aquisição do 
imóvel nas condições da proposta apresentada.

        § 3o Transcorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação, fica o proprietário autorizado a 
realizar a alienação para terceiros, nas condições da proposta apresentada.

        § 4o Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apresentar ao Município, no prazo  
de trinta dias, cópia do instrumento público de alienação do imóvel.

        § 5o A alienação processada em condições diversas da proposta apresentada é nula de pleno direito.

        § 6o Ocorrida a hipótese prevista no § 5o o Município poderá adquirir o imóvel pelo valor da base de 
cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na proposta apresentada, se este for inferior àquele.

Seção IX 

Da outorga onerosa do direito de construir

        Art. 28. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de construir poderá ser exercido acima  
do coeficiente de aproveitamento básico adotado, mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário.

        § 1o Para os efeitos desta Lei, coeficiente de aproveitamento é a relação entre a área edificável e a  
área do terreno.

        § 2o O plano diretor poderá fixar coeficiente de aproveitamento básico único para toda a zona urbana 
ou diferenciado para áreas específicas dentro da zona urbana.

        §  3o O  plano  diretor  definirá  os  limites  máximos  a  serem  atingidos  pelos  coeficientes  de 
aproveitamento,  considerando  a  proporcionalidade  entre  a  infra-estrutura  existente  e  o  aumento  de 
densidade esperado em cada área.

        Art. 29. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais poderá ser permitida alteração de uso do solo, 
mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário.

        Art.  30. Lei  municipal  específica  estabelecerá as condições a serem observadas para a  outorga 
onerosa do direito de construir e de alteração de uso, determinando:

        I – a fórmula de cálculo para a cobrança;

        II – os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga;

        III – a contrapartida do beneficiário.

        Art. 31. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito de construir e de alteração 
de uso serão aplicados com as finalidades previstas nos incisos I a IX do art. 26 desta Lei.

Seção X

Das operações urbanas consorciadas

        Art. 32. Lei municipal específica, baseada no plano diretor, poderá delimitar área para aplicação de 
operações consorciadas.

        § 1o Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções e medidas coordenadas 
pelo Poder Público municipal, com a participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e 
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investidores privados, com o objetivo de alcançar em uma área transformações urbanísticas estruturais, 
melhorias sociais e a valorização ambiental.

        § 2o Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras medidas:

        I – a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e subsolo,  
bem como alterações das normas edilícias, considerado o impacto ambiental delas decorrente;

        II  –  a  regularização  de  construções,  reformas  ou  ampliações  executadas  em desacordo  com a 
legislação vigente.

        Art. 33. Da lei específica que aprovar a operação urbana consorciada constará o plano de operação 
urbana consorciada, contendo, no mínimo:

        I – definição da área a ser atingida;

        II – programa básico de ocupação da área;

        III  –  programa  de  atendimento  econômico  e  social  para  a  população  diretamente  afetada  pela 
operação;

        IV – finalidades da operação;

        V – estudo prévio de impacto de vizinhança;

        VI – contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e investidores privados em 
função da utilização dos benefícios previstos nos incisos I e II do § 2o do art. 32 desta Lei;

        VII  –  forma  de  controle  da  operação,  obrigatoriamente  compartilhado  com  representação  da 
sociedade civil.

        § 1o Os recursos obtidos pelo Poder Público municipal  na forma do inciso VI  deste artigo serão 
aplicados exclusivamente na própria operação urbana consorciada.

        § 2o A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput, são nulas as licenças e autorizações  
a  cargo  do  Poder  Público  municipal  expedidas  em  desacordo  com  o  plano  de  operação  urbana 
consorciada.

        Art. 34. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada poderá prever a emissão pelo 
Município  de quantidade  determinada de certificados de potencial  adicional  de  construção,  que  serão 
alienados em leilão ou utilizados diretamente no pagamento das obras necessárias à própria operação.

        §  1o Os  certificados  de  potencial  adicional  de  construção  serão  livremente  negociados,  mas 
conversíveis em direito de construir unicamente na área objeto da operação.

        § 2o Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de potencial adicional será utilizado 
no pagamento da área de construção que supere os padrões estabelecidos pela  legislação de uso e 
ocupação do solo, até o limite fixado pela lei específica que aprovar a operação urbana consorciada.

Seção XI 

Da transferência do direito de construir

        Art. 35. Lei municipal, baseada no plano diretor, poderá autorizar o proprietário de imóvel urbano, 
privado ou público, a exercer em outro local, ou alienar, mediante escritura pública, o direito de construir 
previsto  no  plano  diretor  ou  em legislação  urbanística  dele  decorrente,  quando  o  referido  imóvel  for 
considerado necessário para fins de:

        I – implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
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        II  – preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico,  ambiental,  paisagístico,  
social ou cultural;

        III – servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de 
baixa renda e habitação de interesse social.

        § 1o A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Poder Público seu imóvel,  
ou parte dele, para os fins previstos nos incisos I a III do caput.

        § 2o A lei municipal referida no caput estabelecerá as condições relativas à aplicação da transferência 
do direito de construir.

Seção XII

Do estudo de impacto de vizinhança

        Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados ou públicos em área urbana 
que dependerão de elaboração de estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV) para obter as licenças ou 
autorizações de construção, ampliação ou funcionamento a cargo do Poder Público municipal.

        Art.  37. O  EIV  será  executado  de  forma  a  contemplar  os  efeitos  positivos  e  negativos  do 
empreendimento  ou  atividade  quanto  à  qualidade  de  vida  da  população  residente  na  área  e  suas 
proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões:

        I – adensamento populacional;

        II – equipamentos urbanos e comunitários;

        III – uso e ocupação do solo;

        IV – valorização imobiliária;

        V – geração de tráfego e demanda por transporte público;

        VI – ventilação e iluminação;

        VII – paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.

        Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que ficarão disponíveis 
para consulta, no órgão competente do Poder Público municipal, por qualquer interessado.

        Art. 38. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de estudo prévio de impacto 
ambiental (EIA), requeridas nos termos da legislação ambiental.

CAPÍTULO III 

DO PLANO DIRETOR

        Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais 
de ordenação da cidade expressas no plano diretor, assegurando o atendimento das necessidades dos 
cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento das atividades econômicas,  
respeitadas as diretrizes previstas no art. 2o desta Lei.

        Art.  40. O  plano  diretor,  aprovado  por  lei  municipal,  é  o  instrumento  básico  da  política  de 
desenvolvimento e expansão urbana.

        § 1o O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal,  devendo o plano 
plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporar as diretrizes e as prioridades nele 
contidas.
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        § 2o O plano diretor deverá englobar o território do Município como um todo.

        § 3o A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada dez anos.

        § 4o No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua implementação, os Poderes  
Legislativo e Executivo municipais garantirão:

        I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade;

        II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos;

        III – o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos.

        § 5o (VETADO) 

        Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades:

        I – com mais de vinte mil habitantes;

        II – integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas;

        III – onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos no § 4  o   do art. 182 da   
Constituição Federal;

        IV – integrantes de áreas de especial interesse turístico;

        V – inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto 
ambiental de âmbito regional ou nacional.

        § 1o No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados no inciso V do caput, os  
recursos técnicos e financeiros para a elaboração do plano diretor estarão inseridos entre as medidas de 
compensação adotadas.

        § 2o No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser elaborado um plano de 
transporte urbano integrado, compatível com o plano diretor ou nele inserido.

        Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo:

        I – a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, edificação ou utilização 
compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de demanda para utilização, na forma do art.  
5o desta Lei;

        II – disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei;

        III – sistema de acompanhamento e controle.

CAPÍTULO IV 

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE

        Art.  43. Para  garantir  a  gestão  democrática  da  cidade,  deverão  ser  utilizados,  entre  outros,  os 
seguintes instrumentos:

        I – órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e municipal;

        II – debates, audiências e consultas públicas;

        III – conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, estadual e municipal;
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        IV – iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;

        V – (VETADO)

        Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que trata a alínea f do inciso III do  
art. 4o desta Lei incluirá a realização de debates, audiências e consultas públicas sobre as propostas do 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como condição obrigatória para 
sua aprovação pela Câmara Municipal.

        Art.  45.  Os  organismos  gestores  das  regiões  metropolitanas  e  aglomerações  urbanas  incluirão 
obrigatória  e  significativa  participação  da  população  e  de  associações  representativas  dos  vários 
segmentos da comunidade, de modo a garantir o controle direto de suas atividades e o pleno exercício da 
cidadania.

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS

        Art. 46. O Poder Público municipal poderá facultar ao proprietário de área atingida pela obrigação de 
que trata o caput do art. 5o desta Lei, a requerimento deste, o estabelecimento de consórcio imobiliário 
como forma de viabilização financeira do aproveitamento do imóvel.

        §  1o Considera-se  consórcio  imobiliário  a  forma  de  viabilização  de  planos  de  urbanização  ou 
edificação por meio da qual o proprietário transfere ao Poder Público municipal  seu imóvel e, após a 
realização  das  obras,  recebe,  como  pagamento,  unidades  imobiliárias  devidamente  urbanizadas  ou 
edificadas.

        § 2o O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será correspondente ao valor 
do imóvel antes da execução das obras, observado o disposto no § 2o do art. 8o desta Lei.

        Art.  47.  Os tributos  sobre  imóveis  urbanos,  assim  como as  tarifas  relativas  a  serviços  públicos 
urbanos, serão diferenciados em função do interesse social.

        Art.  48. Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social,  desenvolvidos por 
órgãos  ou  entidades  da  Administração  Pública  com  atuação  específica  nessa  área,  os  contratos  de 
concessão de direito real de uso de imóveis públicos:

        I – terão, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se aplicando o disposto no 
inciso II do art. 134 do Código Civil;

        II  –  constituirão  título  de  aceitação  obrigatória  em  garantia  de  contratos  de  financiamentos 
habitacionais.

        Art. 49. Os Estados e Municípios terão o prazo de noventa dias, a partir da entrada em vigor desta  
Lei, para fixar prazos, por lei, para a expedição de diretrizes de empreendimentos urbanísticos, aprovação 
de projetos de parcelamento e de edificação, realização de vistorias e expedição de termo de verificação e 
conclusão de obras.

        Parágrafo único. Não sendo cumprida a determinação do caput, fica estabelecido o prazo de sessenta 
dias para a realização de cada um dos referidos atos administrativos, que valerá até que os Estados e  
Municípios disponham em lei de forma diversa.

        Art. 50. Os Municípios que estejam enquadrados na obrigação prevista nos incisos I e II do art. 41 
desta Lei que não tenham plano diretor aprovado na data de entrada em vigor desta Lei, deverão aprová-lo  
no prazo de cinco anos.

        Art. 51. Para os efeitos desta Lei, aplicam-se ao Distrito Federal e ao Governador do Distrito Federal  
as disposições relativas, respectivamente, a Município e a Prefeito.
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        Art. 52. Sem prejuízo da punição de outros agentes públicos envolvidos e da aplicação de outras 
sanções cabíveis, o Prefeito incorre em improbidade administrativa, nos termos da Lei n  o   8.429, de 2 de   
junho de 1992, quando:

        I – (VETADO)

        II – deixar de proceder, no prazo de cinco anos, o adequado aproveitamento do imóvel incorporado ao  
patrimônio público, conforme o disposto no § 4o do art. 8o desta Lei;

        III – utilizar áreas obtidas por meio do direito de preempção em desacordo com o disposto no art. 26  
desta Lei;

        IV – aplicar os recursos auferidos com a outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso 
em desacordo com o previsto no art. 31 desta Lei;

        V – aplicar os recursos auferidos com operações consorciadas em desacordo com o previsto no § 1o 

do art. 33 desta Lei;

        VI – impedir ou deixar de garantir os requisitos contidos nos incisos I a III do § 4o do art. 40 desta Lei;

        VII – deixar de tomar as providências necessárias para garantir a observância do disposto no § 3 o do 
art. 40 e no art. 50 desta Lei;

        VIII – adquirir imóvel objeto de direito de preempção, nos termos dos arts. 25 a 27 desta Lei, pelo 
valor da proposta apresentada, se este for, comprovadamente, superior ao de mercado.

        Art. 53. O art. 1  o   da Lei n  o   7.347, de 24 de julho de 1985  , passa a vigorar acrescido de novo inciso III, 
renumerando o atual inciso III e os subseqüentes: .(Vide Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.8.2001)

"Art. 1o .......................................................

.......................................................

III – à ordem urbanística;

......................................................." (NR)

        Art. 54. O art. 4o da Lei no 7.347, de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4  o   Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, inclusive, evitar o dano ao 
meio ambiente, ao consumidor,  à ordem urbanística ou aos bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico (VETADO)." (NR)

        Art. 55. O art. 167, inciso I, item 28, da Lei n  o   6.015, de 31 de dezembro de 1973  , alterado pela Lei no 

6.216, de 30 de junho de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 167. .......................................................

I - .......................................................

.......................................................

28) das sentenças declaratórias de usucapião, independente da regularidade do parcelamento do solo ou 
da edificação;

......................................................." (NR)

        Art. 56. O art. 167, inciso I, da Lei n  o   6.015, de 1973,   passa a vigorar acrescido dos seguintes itens 37, 
38 e 39:
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"Art. 167. .......................................................

I – .......................................................

37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de uso especial para fins de  
moradia, independente da regularidade do parcelamento do solo ou da edificação;

38) (VETADO)

39) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano;" (NR)

        Art. 57. O art. 167, inciso II, da Lei n  o   6.015, de 1973  , passa a vigorar acrescido dos seguintes itens 
18, 19 e 20:

"Art. 167. .......................................................

II – .......................................................

18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de imóvel urbano;

19) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia;

20) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano." (NR)

        Art. 58. Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação.
Brasília, 10 de julho de 2001; 180o da Independência e 113o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo de Tarso Ramos Ribeiro
Geraldo Magela da Cruz Quintão
Pedro Malan
Benjamin Benzaquen Sicsú
Martus Tavares
José Sarney Filho
Alberto Mendes Cardoso
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 11.7.2001

101

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6015.htm#art167ii18


Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

MENSAGEM Nº 730, DE 10 DE JULHO DE 2001.

        Senhor Presidente do Senado Federal,

        Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1o do artigo 66 da Constituição Federal, 
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei  
no 181,  de 1989 (no 5.788/90  na Câmara  dos Deputados),  que "Regulamenta  os arts.  182 e 183 da 
Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências".

        O Ministério da Justiça propôs veto aos seguintes dispositivos:

Inciso V do art. 43

"Art. 43. ........................................................

........................................................

        V – referendo popular e plebiscito."
        Razões do veto:

        "Tais instrumentos de exercício da soberania popular estão disciplinados na Lei no 9.709, de 18 de 
novembro de 1998, que, em seu art. 6o, admite a sua convocação por parte de Estados e Municípios, na 
forma determinada pela Constituição Estadual ou Lei Orgânica Municipal. Há, portanto, no ordenamento 
jurídico pátrio, permissivo legal para a utilização destes mecanismos por parte dos Municípios, desde que 
observados os ditames da Lei Orgânica Municipal, instrumento constitucionalmente habilitado a regular o 
processo político em âmbito local.

        Instituir  novo permissivo,  especificamente para a  determinação da política urbana municipal,  não 
observaria a boa técnica legislativa, visto que a Lei no 9.709/98 já autoriza a utilização de plebiscito e 
referendo popular em todas as questões de competência dos Municípios."

Inciso II do § 1  o   do art. 5  o  

"Art. 5o ........................................................

§ 1o ........................................................

........................................................

II – utilizado em desacordo com a legislação urbanística ou ambiental.
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........................................................"

        Razões do veto:

        "O  inciso  II  do  §  1o do  art.  5o do  projeto  equipara  ao  imóvel  subutilizado  aquele  "utilizado  em 
desacordo com a legislação urbanística ou ambiental". Essa equiparação é inconstitucional, porquanto a 
Constituição penaliza  somente  o  proprietário  que  subutiliza  o  seu  imóvel  de  forma a não atender  ao 
interesse social, não abrangendo aquele que a seu imóvel deu uso ilegal, o qual pode, ou não, estar sendo  
subutilizado.

        Vale lembrar que, em se tratando de restrição a direito fundamental – direito de propriedade –, não é  
admissível a ampliação legislativa para abarcar os indivíduos que não foram contemplados pela norma 
constitucional."

Seção VI, compreendendo os arts. 15 a 20

"Seção VI

Da concessão de uso especial para fins de moradia

        Art. 15. Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até duzentos e cinqüenta metros 
quadrados situada em imóvel público, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para 
sua moradia ou de sua família, tem o direito à concessão de uso especial para fins de moradia em relação  
à referida área ou edificação, desde que não seja proprietário ou concessionário de outro imóvel urbano ou 
rural.
        § 1o A concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma gratuita ao homem ou 
à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.
        § 2o O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo concessionário mais de uma 
vez.
        § 3o Para os efeitos deste artigo,  o herdeiro  legítimo continua,  de pleno direito,  a posse de seu 
antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.
        Art. 16. Nas áreas urbanas com mais de duzentos e cinqüenta metros quadrados situadas em imóvel  
público, ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e 
sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos ocupados por cada possuidor, a concessão de 
uso especial para fins de moradia será conferida de forma coletiva, desde que os possuidores não sejam 
concessionários de outro imóvel urbano ou rural.
        Parágrafo único. Aplicam-se no caso de que trata o caput, no que couber, as disposições dos §§ 1 o a 
5o do art. 10 desta Lei.
        Art. 17. No caso de ocupação em área de risco, o Poder Público garantirá ao possuidor o exercício do 
direito de que tratam os arts. 15 e 16 desta Lei em outro local.
        Art. 18. O título de concessão de uso especial para fins de moradia será obtido pela via administrativa 
perante o órgão competente da Administração Pública ou, em caso de recusa ou omissão deste, pela via  
judicial.
        § 1o Em caso de ação judicial, a concessão de uso especial para fins de moradia será declarada pelo 
juiz, mediante sentença.
        § 2o O título conferido por via administrativa ou a sentença judicial servirão para efeito de registro no 
cartório de registro de imóveis.
        § 3o Aplicam-se à concessão de uso especial para fins de moradia, no que couber, as disposições 
estabelecidas nos arts. 11, 12 e 13 desta Lei.
        Art. 19. O direito à concessão de uso especial para fins de moradia é transferível por ato inter vivos ou 
causa mortis.
        Art. 20. O direito à concessão de uso especial para fins de moradia extingue-se, retornando o imóvel 
ao domínio público, no caso de:
        I – o concessionário dar ao imóvel destinação diversa da moradia para si ou sua família;
        II – os concessionários remembrarem seus imóveis.
        Parágrafo único. A extinção de que trata este artigo será averbada no cartório de registro de imóveis,  
por meio de declaração consubstanciada do Poder Público concedente."
        Razões do veto:

        "O instituto jurídico da concessão de uso especial para fins de moradia em áreas públicas é um 
importante instrumento para propiciar segurança da posse – fundamento do direito à moradia – a milhões 
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de moradores de favelas e loteamentos irregulares.  Algumas imprecisões do projeto de lei  trazem, no 
entanto, riscos à aplicação desse instrumento inovador, contrariando o interesse público.

        O caput do art. 15 do projeto de lei assegura o direito à concessão de uso especial para fins de 
moradia àquele que possuir  como sua área ou edificação urbana de até duzentos e cinqüenta metros 
quadrados situada em imóvel público. A expressão "edificação urbana" no dispositivo visaria a permitir a 
regularização  de  cortiços  em imóveis  públicos,  que  no  entanto  é  viabilizada  pela  concessão  a  título 
coletivo, prevista no art. 16. Ela se presta, por outro lado, a outra leitura, que poderia gerar demandas 
injustificadas do direito em questão por parte de ocupantes de habitações individuais de até duzentos e  
cinqüenta metros quadrados de área edificada em imóvel público.

        Os arts. 15 a 20 do projeto de lei contrariam o interesse público sobretudo por não ressalvarem do 
direito à concessão de uso especial os imóveis públicos afetados ao uso comum do povo, como praças e 
ruas, assim como áreas urbanas de interesse da defesa nacional, da preservação ambiental ou destinadas 
a obras públicas. Seria mais do que razoável, em caso de ocupação dessas áreas, possibilitar a satisfação  
do direito à moradia em outro local, como prevê o art. 17 em relação à ocupação de áreas de risco.

        O projeto não estabelece uma data-limite para a aquisição do direito à concessão de uso especial, o 
que torna permanente um instrumento só justificável pela necessidade imperiosa de solucionar o imenso 
passivo de ocupações irregulares gerado em décadas de urbanização desordenada.

        Por fim, não há no art.  18 a definição expressa de um prazo para que a Administração Pública  
processe os pedidos de concessão de direito de uso que, previsivelmente, virão em grande número a partir  
da vigência deste instrumento. Isto traz o risco de congestionar o Poder Judiciário com demandas que,  
num prazo razoável, poderiam e deveriam ser satisfeitas na instância administrativa.

        Pelas razões expostas, propõe-se o veto aos arts. 15 a 20 do projeto de lei. Em reconhecimento à  
importância e validade do instituto da concessão de uso especial para fins de moradia, o Poder Executivo  
submeterá sem demora ao Congresso Nacional um texto normativo que preencha essa lacuna, buscando 
sanar as imprecisões apontadas."

        Inciso IX do art. 26

        "Art. 26. ........................................................

        ........................................................

        IX – outras finalidades de interesse social ou de utilidade pública, definidas no plano diretor.

        ........................................................"

        Razões do veto:

        "O art. 26, inciso IX, do projeto estabelece que o direito de preempção previsto no art. 25 poderá ser  
exercido sempre que o Poder Público necessitar de áreas para "outras finalidades de interesse social ou  
de utilidade pública, definidas no plano diretor".

        Ora, o direito de preempção previsto no projeto consubstancia-se em instrumento limitador do direito 
de  propriedade  e,  como  tal,  deve  ser  posto  à  disposição  do  Município  tão-somente  em  hipóteses 
expressamente previstas em lei, de forma a proteger o cidadão contra eventuais abusos do Poder Público.

        No caso, como se observa, o inciso IX traz regra genérica e aberta que autoriza a utilização do direito 
de preempção em casos a serem definidos no plano diretor. Essa norma, portanto, contraria o interesse  
público de evitar a discricionariedade do Poder Público em matéria de direito fundamental,  como o da 
propriedade."

        § 5  o   do art. 40  

        "Art. 40. ........................................................
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        ........................................................

       § 5o É nula a lei que instituir o plano diretor em desacordo com o disposto no § 4o."

        Razões do veto:

        "Reza o § 5o do art. 40 que é "nula a lei que instituir o plano diretor em desacordo com o disposto no § 
4o".  Tal  dispositivo  viola  a  Constituição,  pois  fere  o  princípio  federativo  que  assegura  a  autonomia 
legislativa municipal.

        Com efeito, não cabe à União estabelecer regras sobre processo legislativo a ser obedecido pelo 
Poder Legislativo municipal, que se submete tão-somente, quanto à matéria, aos princípios inscritos na 
Constituição do Brasil e na do respectivo Estado-membro, consoante preceitua o caput do art. 29 da Carta 
Magna. O disposto no § 5o do art. 40 do projeto é, pois, inconstitucional e, por isso, merece ser vetado."

Inciso I do art. 52

        "Art. 52..............................................................................

        I  –  impedir  ou  deixar  de  garantir  a  participação  de  comunidades,  movimentos  e  entidades  da 
sociedade civil, conforme o disposto no § 3o do art. 4o desta Lei;

..............................................................................................."

        Razões do veto:

        "O art. 52, inciso I, do projeto prevê como improbidade administrativa a conduta de o Prefeito "impedir  
ou deixar de garantir a participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil, conforme 
o disposto no § 3o do art. 4o desta Lei". Esse parágrafo do art. 4o estabelece o denominado controle social 
da aplicação dos recursos públicos.

        Sabe-se que o chamado controle social dos atos de governo tem natureza muito mais política do que  
jurídica, sendo certo que o seu preciso significado e alcance sempre ensejam controvérsias, de modo a 
dificultar sobremaneira a sua real efetivação.

        Resulta, então, que fixar como ato de improbidade a conduta de não garantir o controle social dos  
gastos públicos, de forma a sancionar os Prefeitos com a suspensão de direitos políticos, a perda da  
função pública e a indisponibilidade de bens em razão daquela conduta, significa incluir no ordenamento 
legal dispositivo de difícil interpretação e aplicação, em prejuízo da segurança jurídica. Mais uma vez o  
interesse público ficou contrariado, merecendo ser vetado o referido inciso I do art. 52 do projeto."

        Item 38, acrescido ao inciso I do art. 167 da Lei n  o   6.015, de 31 de dezembro de 1973, pelo art.   
56 do projeto.

        "Art. 56. ........................................................

        "Art. 167. ........................................................

        I – ........................................................

       ........................................................

        38) do contrato de concessão de direito real de uso de imóvel público, independente da regularidade 
do parcelamento do solo ou da edificação;

        ........................................................"

        Razões do veto:

        "O veto a este dispositivo impõe-se em decorrência dos vetos aos arts. 15 a 20."
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        Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados do 
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional.

Brasília,  10  de julho de 2001.

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N  o   10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001.  

Mensagem de Veto nº     730  
Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências.
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        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DIRETRIZES GERAIS

        Art. 1o Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, será  
aplicado o previsto nesta Lei.

        Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, estabelece normas 
de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da  
segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental.

        Art. 2o A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:

        I – garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao  
saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao 
lazer, para as presentes e futuras gerações;

        II – gestão democrática por meio da participação da população e de associações representativas dos 
vários segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e 
projetos de desenvolvimento urbano;

        III – cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo  
de urbanização, em atendimento ao interesse social;

        IV – planejamento do desenvolvimento das cidades,  da distribuição espacial  da população e das 
atividades econômicas do Município e do território sob sua área de influência, de modo a evitar e corrigir as 
distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente;

        V – oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos adequados aos 
interesses e necessidades da população e às características locais;

        VI – ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:

        a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos;

        b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;

        c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em relação à infra-
estrutura urbana;

        d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como pólos geradores de 
tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente;

        e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não utilização;

        f) a deterioração das áreas urbanizadas;

        g) a poluição e a degradação ambiental;

        VII  –  integração  e  complementaridade  entre  as  atividades  urbanas  e  rurais,  tendo  em  vista  o 
desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de influência;

        VIII  –  adoção  de  padrões  de  produção  e  consumo de  bens  e  serviços  e  de  expansão  urbana 
compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do Município e do território 
sob sua área de influência;
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        IX – justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização;

        X – adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos gastos públicos 
aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os investimentos geradores de bem-estar 
geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos sociais;

        XI  –  recuperação  dos  investimentos  do  Poder  Público  de  que  tenha  resultado  a valorização  de 
imóveis urbanos;

        XII  – proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio  
cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;

        XIII  –  audiência  do  Poder  Público  municipal  e  da  população  interessada  nos  processos  de 
implantação  de  empreendimentos  ou  atividades  com  efeitos  potencialmente  negativos  sobre  o  meio 
ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população;

        XIV  –  regularização  fundiária  e  urbanização  de  áreas  ocupadas  por  população  de  baixa  renda 
mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, 
consideradas a situação socioeconômica da população e as normas ambientais;

        XV – simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas edilícias, 
com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e unidades habitacionais;

        XVI – isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de empreendimentos  
e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse social.

        Art. 3o Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política urbana:

        I – legislar sobre normas gerais de direito urbanístico;

        II  – legislar  sobre normas para a cooperação entre a União,  os Estados,  o Distrito Federal e os 
Municípios em relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar  
em âmbito nacional;

        III – promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;

        IV – instituir  diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e 
transportes urbanos;

        V – elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento  
econômico e social.

CAPÍTULO II

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA

Seção I 

Dos instrumentos em geral

        Art. 4o Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos:

        I  –  planos  nacionais,  regionais  e  estaduais  de  ordenação  do  território  e  de  desenvolvimento 
econômico e social;

        II – planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões;

        III – planejamento municipal, em especial:
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        a) plano diretor;

        b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo;

        c) zoneamento ambiental;

        d) plano plurianual;

        e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual;

        f) gestão orçamentária participativa;

        g) planos, programas e projetos setoriais;

        h) planos de desenvolvimento econômico e social;

        IV – institutos tributários e financeiros:

        a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU;

        b) contribuição de melhoria;

        c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros;

        V – institutos jurídicos e políticos:

        a) desapropriação;

        b) servidão administrativa;

        c) limitações administrativas;

        d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano;

        e) instituição de unidades de conservação;

        f) instituição de zonas especiais de interesse social;

        g) concessão de direito real de uso;

        h) concessão de uso especial para fins de moradia;

        i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;

        j) usucapião especial de imóvel urbano;

        l) direito de superfície;

        m) direito de preempção;

        n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso;

        o) transferência do direito de construir;

        p) operações urbanas consorciadas;

        q) regularização fundiária;
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        r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais menos favorecidos;

        s) referendo popular e plebiscito;

        VI – estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV).

        §  1o Os  instrumentos  mencionados  neste  artigo  regem-se  pela  legislação  que  lhes  é  própria, 
observado o disposto nesta Lei.

        § 2o Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, desenvolvidos por órgãos 
ou entidades da Administração Pública com atuação específica nessa área, a concessão de direito real de 
uso de imóveis públicos poderá ser contratada coletivamente.

        § 3o Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos por parte do Poder 
Público  municipal  devem  ser  objeto  de  controle  social,  garantida  a  participação  de  comunidades, 
movimentos e entidades da sociedade civil.

Seção II 

Do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios

        Art. 5o Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá determinar o parcelamento, 
a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano não edificado,  subutilizado ou não utilizado, 
devendo fixar as condições e os prazos para implementação da referida obrigação.

        § 1o Considera-se subutilizado o imóvel:

        I  –  cujo  aproveitamento seja  inferior  ao  mínimo definido no plano diretor  ou em legislação  dele  
decorrente;

        II – (VETADO)

        § 2o O proprietário será notificado pelo Poder Executivo municipal para o cumprimento da obrigação, 
devendo a notificação ser averbada no cartório de registro de imóveis.

        § 3o A notificação far-se-á:

        I – por funcionário do órgão competente do Poder Público municipal, ao proprietário do imóvel ou, no  
caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerência geral ou administração;

        II – por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação na forma prevista pelo inciso 
I.

        § 4o Os prazos a que se refere o caput não poderão ser inferiores a:

        I - um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no órgão municipal competente;

        II - dois anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do empreendimento.

        § 5o Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei municipal específica a que 
se  refere  o  caput  poderá  prever  a  conclusão  em  etapas,  assegurando-se  que  o  projeto  aprovado 
compreenda o empreendimento como um todo.

        Art. 6o A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, posterior à data da notificação,  
transfere  as  obrigações de  parcelamento,  edificação  ou utilização  previstas  no art.  5o  desta  Lei,  sem 
interrupção de quaisquer prazos.

Seção III
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Do IPTU progressivo no tempo

        Art. 7o Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos na forma do caput do art. 5o 

desta Lei, ou não sendo cumpridas as etapas previstas no § 5o do art. 5o desta Lei, o Município procederá à 
aplicação  do  imposto  sobre  a  propriedade  predial  e  territorial  urbana  (IPTU)  progressivo  no  tempo, 
mediante a majoração da alíquota pelo prazo de cinco anos consecutivos.

        § 1o O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado na lei específica a que se refere o caput 
do art. 5o desta Lei e não excederá a duas vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquota 
máxima de quinze por cento.

        § 2o Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em cinco anos, o Município 
manterá  a  cobrança  pela  alíquota  máxima,  até  que  se  cumpra  a  referida  obrigação,  garantida  a 
prerrogativa prevista no art. 8o.

        § 3o É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à tributação progressiva de que trata 
este artigo.

Seção IV 

Da desapropriação com pagamento em títulos

        Art. 8o Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o proprietário tenha cumprido 
a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização, o Município poderá proceder à desapropriação do 
imóvel, com pagamento em títulos da dívida pública.

        § 1o Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal e serão resgatados no 
prazo  de  até  dez  anos,  em  prestações  anuais,  iguais  e  sucessivas,  assegurados  o  valor  real  da 
indenização e os juros legais de seis por cento ao ano.

        § 2o O valor real da indenização:

        I – refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante incorporado em função de 
obras realizadas pelo Poder Público na área onde o mesmo se localiza após a notificação de que trata o § 
2o do art. 5o desta Lei;

        II – não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios.

        § 3o Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para pagamento de tributos.

        § 4o O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo de cinco anos,  
contado a partir da sua incorporação ao patrimônio público.

        § 5o O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder Público ou por meio de  
alienação ou concessão a terceiros, observando-se, nesses casos, o devido procedimento licitatório.

        § 6o Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do § 5o as mesmas obrigações de 
parcelamento, edificação ou utilização previstas no art. 5o desta Lei.

Seção V 

Da usucapião especial de imóvel urbano

        Art. 9o Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até duzentos e cinqüenta metros 
quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua 
família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

        § 1o O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do 
estado civil.
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        § 2o O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.

        § 3o Para os efeitos deste artigo,  o herdeiro  legítimo continua,  de pleno direito,  a posse de seu 
antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.

        Art.  10. As áreas  urbanas com mais de duzentos  e  cinqüenta metros  quadrados,  ocupadas por 
população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não 
for possível identificar os terrenos ocupados por cada possuidor, são susceptíveis de serem usucapidas 
coletivamente, desde que os possuidores não sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural.

        § 1o O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo, acrescentar sua posse à  
de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas.

        § 2o A usucapião especial coletiva de imóvel urbano será declarada pelo juiz, mediante sentença, a 
qual servirá de título para registro no cartório de registro de imóveis.

        § 3o Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada possuidor, independentemente 
da dimensão do terreno que cada um ocupe,  salvo  hipótese de acordo escrito  entre  os condôminos,  
estabelecendo frações ideais diferenciadas.

        §  4o O  condomínio  especial  constituído  é  indivisível,  não  sendo  passível  de  extinção,  salvo 
deliberação favorável  tomada por,  no mínimo,  dois  terços  dos condôminos,  no  caso de execução de 
urbanização posterior à constituição do condomínio.

        § 5o As deliberações relativas à administração do condomínio especial serão tomadas por maioria de 
votos dos condôminos presentes, obrigando também os demais, discordantes ou ausentes.

        Art. 11. Na pendência da ação de usucapião especial urbana, ficarão sobrestadas quaisquer outras 
ações, petitórias ou possessórias, que venham a ser propostas relativamente ao imóvel usucapiendo.

        Art. 12. São partes legítimas para a propositura da ação de usucapião especial urbana:

        I – o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou superveniente;

        II – os possuidores, em estado de composse;

        III  –  como  substituto  processual,  a  associação  de  moradores  da  comunidade,  regularmente 
constituída, com personalidade jurídica, desde que explicitamente autorizada pelos representados.

        § 1o Na ação de usucapião especial urbana é obrigatória a intervenção do Ministério Público.

        § 2o O autor terá os benefícios da justiça e da assistência judiciária gratuita,  inclusive perante o  
cartório de registro de imóveis.

        Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada como matéria de defesa, valendo 
a sentença que a reconhecer como título para registro no cartório de registro de imóveis.

        Art. 14. Na ação judicial de usucapião especial de imóvel urbano, o rito processual a ser observado é  
o sumário.

Seção VI

Da concessão de uso especial para fins de moradia

        Art. 15. (VETADO)

        Art. 16. (VETADO)

        Art. 17. (VETADO)
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        Art. 18. (VETADO)

        Art. 19. (VETADO)

        Art. 20. (VETADO)

Seção VII

Do direito de superfície

        Art. 21. O proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de superfície do seu terreno, por 
tempo determinado ou indeterminado,  mediante  escritura  pública registrada no cartório  de registro  de 
imóveis.

        § 1o O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo ou o espaço aéreo relativo ao 
terreno, na forma estabelecida no contrato respectivo, atendida a legislação urbanística.

        § 2o A concessão do direito de superfície poderá ser gratuita ou onerosa.

        §  3o O  superficiário  responderá  integralmente  pelos  encargos  e  tributos  que  incidirem  sobre  a 
propriedade superficiária, arcando, ainda, proporcionalmente à sua parcela de ocupação efetiva, com os 
encargos  e  tributos  sobre  a  área  objeto  da  concessão  do  direito  de  superfície,  salvo  disposição  em 
contrário do contrato respectivo.

        §  4o O direito  de superfície  pode ser  transferido  a  terceiros,  obedecidos  os  termos do contrato 
respectivo.

        § 5o Por morte do superficiário, os seus direitos transmitem-se a seus herdeiros.

        Art. 22. Em caso de alienação do terreno, ou do direito de superfície, o superficiário e o proprietário, 
respectivamente, terão direito de preferência, em igualdade de condições à oferta de terceiros.

        Art. 23. Extingue-se o direito de superfície:

        I – pelo advento do termo;

        II – pelo descumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo superficiário.

        Art. 24. Extinto o direito de superfície, o proprietário recuperará o pleno domínio do terreno, bem como 
das acessões e benfeitorias introduzidas no imóvel, independentemente de indenização, se as partes não 
houverem estipulado o contrário no respectivo contrato.

        § 1o Antes do termo final do contrato, extinguir-se-á o direito de superfície se o superficiário der ao 
terreno destinação diversa daquela para a qual for concedida.

        § 2o A extinção do direito de superfície será averbada no cartório de registro de imóveis.

Seção VIII 

Do direito de preempção

        Art. 25. O direito de preempção confere ao Poder Público municipal preferência para aquisição de 
imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares.

        §  1o Lei  municipal,  baseada  no  plano  diretor,  delimitará  as  áreas  em que  incidirá  o  direito  de  
preempção e fixará prazo de vigência, não superior a cinco anos, renovável a partir de um ano após o 
decurso do prazo inicial de vigência.
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        § 2o O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de vigência fixado na forma do § 1 o, 
independentemente do número de alienações referentes ao mesmo imóvel.

        Art. 26. O direito de preempção será exercido sempre que o Poder Público necessitar de áreas para:

        I – regularização fundiária;

        II – execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;

        III – constituição de reserva fundiária;

        IV – ordenamento e direcionamento da expansão urbana;

        V – implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

        VI – criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;

        VII – criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental;

        VIII – proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico;

        IX – (VETADO)

        Parágrafo único. A lei municipal prevista no § 1o do art. 25 desta Lei deverá enquadrar cada área em 
que incidirá o direito de preempção em uma ou mais das finalidades enumeradas por este artigo.

        Art. 27. O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, para que o Município, no 
prazo máximo de trinta dias, manifeste por escrito seu interesse em comprá-lo.

        § 1o À notificação mencionada no caput será anexada proposta de compra assinada por terceiro 
interessado  na  aquisição  do  imóvel,  da  qual  constarão  preço,  condições  de  pagamento  e  prazo  de 
validade.

        § 2o O Município fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal local ou regional de grande  
circulação, edital de aviso da notificação recebida nos termos do caput e da intenção de aquisição do 
imóvel nas condições da proposta apresentada.

        § 3o Transcorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação, fica o proprietário autorizado a 
realizar a alienação para terceiros, nas condições da proposta apresentada.

        § 4o Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apresentar ao Município, no prazo  
de trinta dias, cópia do instrumento público de alienação do imóvel.

        § 5o A alienação processada em condições diversas da proposta apresentada é nula de pleno direito.

        § 6o Ocorrida a hipótese prevista no § 5o o Município poderá adquirir o imóvel pelo valor da base de 
cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na proposta apresentada, se este for inferior àquele.

Seção IX 

Da outorga onerosa do direito de construir

        Art. 28. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de construir poderá ser exercido acima  
do coeficiente de aproveitamento básico adotado, mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário.

        § 1o Para os efeitos desta Lei, coeficiente de aproveitamento é a relação entre a área edificável e a  
área do terreno.
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        § 2o O plano diretor poderá fixar coeficiente de aproveitamento básico único para toda a zona urbana 
ou diferenciado para áreas específicas dentro da zona urbana.

        §  3o O  plano  diretor  definirá  os  limites  máximos  a  serem  atingidos  pelos  coeficientes  de 
aproveitamento,  considerando  a  proporcionalidade  entre  a  infra-estrutura  existente  e  o  aumento  de 
densidade esperado em cada área.

        Art. 29. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais poderá ser permitida alteração de uso do solo, 
mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário.

        Art.  30. Lei  municipal  específica  estabelecerá as condições a serem observadas para a  outorga 
onerosa do direito de construir e de alteração de uso, determinando:

        I – a fórmula de cálculo para a cobrança;

        II – os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga;

        III – a contrapartida do beneficiário.

        Art. 31. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito de construir e de alteração 
de uso serão aplicados com as finalidades previstas nos incisos I a IX do art. 26 desta Lei.

Seção X

Das operações urbanas consorciadas

        Art. 32. Lei municipal específica, baseada no plano diretor, poderá delimitar área para aplicação de 
operações consorciadas.

        § 1o Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções e medidas coordenadas 
pelo Poder Público municipal, com a participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e 
investidores privados, com o objetivo de alcançar em uma área transformações urbanísticas estruturais, 
melhorias sociais e a valorização ambiental.

        § 2o Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras medidas:

        I – a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e subsolo,  
bem como alterações das normas edilícias, considerado o impacto ambiental delas decorrente;

        II  –  a  regularização  de  construções,  reformas  ou  ampliações  executadas  em desacordo  com a 
legislação vigente.

        Art. 33. Da lei específica que aprovar a operação urbana consorciada constará o plano de operação 
urbana consorciada, contendo, no mínimo:

        I – definição da área a ser atingida;

        II – programa básico de ocupação da área;

        III  –  programa  de  atendimento  econômico  e  social  para  a  população  diretamente  afetada  pela 
operação;

        IV – finalidades da operação;

        V – estudo prévio de impacto de vizinhança;

        VI – contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e investidores privados em 
função da utilização dos benefícios previstos nos incisos I e II do § 2o do art. 32 desta Lei;
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        VII  –  forma  de  controle  da  operação,  obrigatoriamente  compartilhado  com  representação  da 
sociedade civil.

        § 1o Os recursos obtidos pelo Poder Público municipal  na forma do inciso VI  deste artigo serão 
aplicados exclusivamente na própria operação urbana consorciada.

        § 2o A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput, são nulas as licenças e autorizações  
a  cargo  do  Poder  Público  municipal  expedidas  em  desacordo  com  o  plano  de  operação  urbana 
consorciada.

        Art. 34. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada poderá prever a emissão pelo 
Município  de quantidade  determinada de certificados de potencial  adicional  de  construção,  que  serão 
alienados em leilão ou utilizados diretamente no pagamento das obras necessárias à própria operação.

        §  1o Os  certificados  de  potencial  adicional  de  construção  serão  livremente  negociados,  mas 
conversíveis em direito de construir unicamente na área objeto da operação.

        § 2o Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de potencial adicional será utilizado 
no pagamento da área de construção que supere os padrões estabelecidos pela  legislação de uso e 
ocupação do solo, até o limite fixado pela lei específica que aprovar a operação urbana consorciada.

Seção XI 

Da transferência do direito de construir

        Art. 35. Lei municipal, baseada no plano diretor, poderá autorizar o proprietário de imóvel urbano, 
privado ou público, a exercer em outro local, ou alienar, mediante escritura pública, o direito de construir 
previsto  no  plano  diretor  ou  em legislação  urbanística  dele  decorrente,  quando  o  referido  imóvel  for 
considerado necessário para fins de:

        I – implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

        II  – preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico,  ambiental,  paisagístico,  
social ou cultural;

        III – servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de 
baixa renda e habitação de interesse social.

        § 1o A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Poder Público seu imóvel,  
ou parte dele, para os fins previstos nos incisos I a III do caput.

        § 2o A lei municipal referida no caput estabelecerá as condições relativas à aplicação da transferência 
do direito de construir.

Seção XII

Do estudo de impacto de vizinhança

        Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados ou públicos em área urbana 
que dependerão de elaboração de estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV) para obter as licenças ou 
autorizações de construção, ampliação ou funcionamento a cargo do Poder Público municipal.

        Art.  37. O  EIV  será  executado  de  forma  a  contemplar  os  efeitos  positivos  e  negativos  do 
empreendimento  ou  atividade  quanto  à  qualidade  de  vida  da  população  residente  na  área  e  suas 
proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões:

        I – adensamento populacional;

        II – equipamentos urbanos e comunitários;
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        III – uso e ocupação do solo;

        IV – valorização imobiliária;

        V – geração de tráfego e demanda por transporte público;

        VI – ventilação e iluminação;

        VII – paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.

        Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que ficarão disponíveis 
para consulta, no órgão competente do Poder Público municipal, por qualquer interessado.

        Art. 38. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de estudo prévio de impacto 
ambiental (EIA), requeridas nos termos da legislação ambiental.

CAPÍTULO III 

DO PLANO DIRETOR

        Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais 
de ordenação da cidade expressas no plano diretor, assegurando o atendimento das necessidades dos 
cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento das atividades econômicas,  
respeitadas as diretrizes previstas no art. 2o desta Lei.

        Art.  40. O  plano  diretor,  aprovado  por  lei  municipal,  é  o  instrumento  básico  da  política  de 
desenvolvimento e expansão urbana.

        § 1o O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal,  devendo o plano 
plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporar as diretrizes e as prioridades nele 
contidas.

        § 2o O plano diretor deverá englobar o território do Município como um todo.

        § 3o A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada dez anos.

        § 4o No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua implementação, os Poderes  
Legislativo e Executivo municipais garantirão:

        I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade;

        II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos;

        III – o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos.

        § 5o (VETADO) 

        Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades:

        I – com mais de vinte mil habitantes;

        II – integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas;

        III – onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos no § 4  o   do art. 182 da   
Constituição Federal;

        IV – integrantes de áreas de especial interesse turístico;
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        V – inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto 
ambiental de âmbito regional ou nacional.

        § 1o No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados no inciso V do caput, os  
recursos técnicos e financeiros para a elaboração do plano diretor estarão inseridos entre as medidas de 
compensação adotadas.

        § 2o No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser elaborado um plano de 
transporte urbano integrado, compatível com o plano diretor ou nele inserido.

        Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo:

        I – a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, edificação ou utilização 
compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de demanda para utilização, na forma do art.  
5o desta Lei;

        II – disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei;

        III – sistema de acompanhamento e controle.

CAPÍTULO IV 

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE

        Art.  43. Para  garantir  a  gestão  democrática  da  cidade,  deverão  ser  utilizados,  entre  outros,  os 
seguintes instrumentos:

        I – órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e municipal;

        II – debates, audiências e consultas públicas;

        III – conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, estadual e municipal;

        IV – iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;

        V – (VETADO)

        Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que trata a alínea f do inciso III do  
art. 4o desta Lei incluirá a realização de debates, audiências e consultas públicas sobre as propostas do 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como condição obrigatória para 
sua aprovação pela Câmara Municipal.

        Art.  45.  Os  organismos  gestores  das  regiões  metropolitanas  e  aglomerações  urbanas  incluirão 
obrigatória  e  significativa  participação  da  população  e  de  associações  representativas  dos  vários 
segmentos da comunidade, de modo a garantir o controle direto de suas atividades e o pleno exercício da 
cidadania.

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS

        Art. 46. O Poder Público municipal poderá facultar ao proprietário de área atingida pela obrigação de 
que trata o caput do art. 5o desta Lei, a requerimento deste, o estabelecimento de consórcio imobiliário 
como forma de viabilização financeira do aproveitamento do imóvel.

        §  1o Considera-se  consórcio  imobiliário  a  forma  de  viabilização  de  planos  de  urbanização  ou 
edificação por meio da qual o proprietário transfere ao Poder Público municipal  seu imóvel e, após a 
realização  das  obras,  recebe,  como  pagamento,  unidades  imobiliárias  devidamente  urbanizadas  ou 
edificadas.
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        § 2o O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será correspondente ao valor 
do imóvel antes da execução das obras, observado o disposto no § 2o do art. 8o desta Lei.

        Art.  47.  Os tributos  sobre  imóveis  urbanos,  assim  como as  tarifas  relativas  a  serviços  públicos 
urbanos, serão diferenciados em função do interesse social.

        Art.  48. Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social,  desenvolvidos por 
órgãos  ou  entidades  da  Administração  Pública  com  atuação  específica  nessa  área,  os  contratos  de 
concessão de direito real de uso de imóveis públicos:

        I – terão, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se aplicando o disposto no 
inciso II do art. 134 do Código Civil;

        II  –  constituirão  título  de  aceitação  obrigatória  em  garantia  de  contratos  de  financiamentos 
habitacionais.

        Art. 49. Os Estados e Municípios terão o prazo de noventa dias, a partir da entrada em vigor desta  
Lei, para fixar prazos, por lei, para a expedição de diretrizes de empreendimentos urbanísticos, aprovação 
de projetos de parcelamento e de edificação, realização de vistorias e expedição de termo de verificação e 
conclusão de obras.

        Parágrafo único. Não sendo cumprida a determinação do caput, fica estabelecido o prazo de sessenta 
dias para a realização de cada um dos referidos atos administrativos, que valerá até que os Estados e  
Municípios disponham em lei de forma diversa.

        Art. 50. Os Municípios que estejam enquadrados na obrigação prevista nos incisos I e II do art. 41 
desta Lei que não tenham plano diretor aprovado na data de entrada em vigor desta Lei, deverão aprová-lo  
no prazo de cinco anos.

        Art. 51. Para os efeitos desta Lei, aplicam-se ao Distrito Federal e ao Governador do Distrito Federal  
as disposições relativas, respectivamente, a Município e a Prefeito.

        Art. 52. Sem prejuízo da punição de outros agentes públicos envolvidos e da aplicação de outras 
sanções cabíveis, o Prefeito incorre em improbidade administrativa, nos termos da Lei n  o   8.429, de 2 de   
junho de 1992, quando:

        I – (VETADO)

        II – deixar de proceder, no prazo de cinco anos, o adequado aproveitamento do imóvel incorporado ao  
patrimônio público, conforme o disposto no § 4o do art. 8o desta Lei;

        III – utilizar áreas obtidas por meio do direito de preempção em desacordo com o disposto no art. 26  
desta Lei;

        IV – aplicar os recursos auferidos com a outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso 
em desacordo com o previsto no art. 31 desta Lei;

        V – aplicar os recursos auferidos com operações consorciadas em desacordo com o previsto no § 1o 

do art. 33 desta Lei;

        VI – impedir ou deixar de garantir os requisitos contidos nos incisos I a III do § 4o do art. 40 desta Lei;

        VII – deixar de tomar as providências necessárias para garantir a observância do disposto no § 3 o do 
art. 40 e no art. 50 desta Lei;

        VIII – adquirir imóvel objeto de direito de preempção, nos termos dos arts. 25 a 27 desta Lei, pelo 
valor da proposta apresentada, se este for, comprovadamente, superior ao de mercado.

        Art. 53. O art. 1  o   da Lei n  o   7.347, de 24 de julho de 1985  , passa a vigorar acrescido de novo inciso III, 
renumerando o atual inciso III e os subseqüentes: .(Vide Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.8.2001)
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"Art. 1o .......................................................

.......................................................

III – à ordem urbanística;

......................................................." (NR)

        Art. 54. O art. 4o da Lei no 7.347, de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4  o   Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, inclusive, evitar o dano ao 
meio ambiente, ao consumidor,  à ordem urbanística ou aos bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico (VETADO)." (NR)

        Art. 55. O art. 167, inciso I, item 28, da Lei n  o   6.015, de 31 de dezembro de 1973  , alterado pela Lei no 

6.216, de 30 de junho de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 167. .......................................................

I - .......................................................

.......................................................

28) das sentenças declaratórias de usucapião, independente da regularidade do parcelamento do solo ou 
da edificação;

......................................................." (NR)

        Art. 56. O art. 167, inciso I, da Lei n  o   6.015, de 1973,   passa a vigorar acrescido dos seguintes itens 37, 
38 e 39:

"Art. 167. .......................................................

I – .......................................................

37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de uso especial para fins de  
moradia, independente da regularidade do parcelamento do solo ou da edificação;

38) (VETADO)

39) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano;" (NR)

        Art. 57. O art. 167, inciso II, da Lei n  o   6.015, de 1973  , passa a vigorar acrescido dos seguintes itens 
18, 19 e 20:

"Art. 167. .......................................................

II – .......................................................

18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de imóvel urbano;

19) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia;

20) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano." (NR)

        Art. 58. Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação.
Brasília, 10 de julho de 2001; 180o da Independência e 113o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo de Tarso Ramos Ribeiro
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

MENSAGEM Nº 730, DE 10 DE JULHO DE 2001.

        Senhor Presidente do Senado Federal,

        Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1o do artigo 66 da Constituição Federal, 
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei  
no 181,  de 1989 (no 5.788/90  na Câmara  dos Deputados),  que "Regulamenta  os arts.  182 e 183 da 
Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências".

        O Ministério da Justiça propôs veto aos seguintes dispositivos:

Inciso V do art. 43

"Art. 43. ........................................................

........................................................

        V – referendo popular e plebiscito."
        Razões do veto:

        "Tais instrumentos de exercício da soberania popular estão disciplinados na Lei no 9.709, de 18 de 
novembro de 1998, que, em seu art. 6o, admite a sua convocação por parte de Estados e Municípios, na 
forma determinada pela Constituição Estadual ou Lei Orgânica Municipal. Há, portanto, no ordenamento 
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jurídico pátrio, permissivo legal para a utilização destes mecanismos por parte dos Municípios, desde que 
observados os ditames da Lei Orgânica Municipal, instrumento constitucionalmente habilitado a regular o 
processo político em âmbito local.

        Instituir  novo permissivo,  especificamente para a  determinação da política urbana municipal,  não 
observaria a boa técnica legislativa, visto que a Lei no 9.709/98 já autoriza a utilização de plebiscito e 
referendo popular em todas as questões de competência dos Municípios."

Inciso II do § 1  o   do art. 5  o  

"Art. 5o ........................................................

§ 1o ........................................................

........................................................

II – utilizado em desacordo com a legislação urbanística ou ambiental.

........................................................"

        Razões do veto:

        "O  inciso  II  do  §  1o do  art.  5o do  projeto  equipara  ao  imóvel  subutilizado  aquele  "utilizado  em 
desacordo com a legislação urbanística ou ambiental". Essa equiparação é inconstitucional, porquanto a 
Constituição penaliza  somente  o  proprietário  que  subutiliza  o  seu  imóvel  de  forma a não atender  ao 
interesse social, não abrangendo aquele que a seu imóvel deu uso ilegal, o qual pode, ou não, estar sendo  
subutilizado.

        Vale lembrar que, em se tratando de restrição a direito fundamental – direito de propriedade –, não é  
admissível a ampliação legislativa para abarcar os indivíduos que não foram contemplados pela norma 
constitucional."

Seção VI, compreendendo os arts. 15 a 20

"Seção VI

Da concessão de uso especial para fins de moradia

        Art. 15. Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até duzentos e cinqüenta metros 
quadrados situada em imóvel público, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para 
sua moradia ou de sua família, tem o direito à concessão de uso especial para fins de moradia em relação  
à referida área ou edificação, desde que não seja proprietário ou concessionário de outro imóvel urbano ou 
rural.
        § 1o A concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma gratuita ao homem ou 
à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.
        § 2o O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo concessionário mais de uma 
vez.
        § 3o Para os efeitos deste artigo,  o herdeiro  legítimo continua,  de pleno direito,  a posse de seu 
antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.
        Art. 16. Nas áreas urbanas com mais de duzentos e cinqüenta metros quadrados situadas em imóvel  
público, ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e 
sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos ocupados por cada possuidor, a concessão de 
uso especial para fins de moradia será conferida de forma coletiva, desde que os possuidores não sejam 
concessionários de outro imóvel urbano ou rural.
        Parágrafo único. Aplicam-se no caso de que trata o caput, no que couber, as disposições dos §§ 1 o a 
5o do art. 10 desta Lei.
        Art. 17. No caso de ocupação em área de risco, o Poder Público garantirá ao possuidor o exercício do 
direito de que tratam os arts. 15 e 16 desta Lei em outro local.
        Art. 18. O título de concessão de uso especial para fins de moradia será obtido pela via administrativa 
perante o órgão competente da Administração Pública ou, em caso de recusa ou omissão deste, pela via  
judicial.
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        § 1o Em caso de ação judicial, a concessão de uso especial para fins de moradia será declarada pelo 
juiz, mediante sentença.
        § 2o O título conferido por via administrativa ou a sentença judicial servirão para efeito de registro no 
cartório de registro de imóveis.
        § 3o Aplicam-se à concessão de uso especial para fins de moradia, no que couber, as disposições 
estabelecidas nos arts. 11, 12 e 13 desta Lei.
        Art. 19. O direito à concessão de uso especial para fins de moradia é transferível por ato inter vivos ou 
causa mortis.
        Art. 20. O direito à concessão de uso especial para fins de moradia extingue-se, retornando o imóvel 
ao domínio público, no caso de:
        I – o concessionário dar ao imóvel destinação diversa da moradia para si ou sua família;
        II – os concessionários remembrarem seus imóveis.
        Parágrafo único. A extinção de que trata este artigo será averbada no cartório de registro de imóveis,  
por meio de declaração consubstanciada do Poder Público concedente."
        Razões do veto:

        "O instituto jurídico da concessão de uso especial para fins de moradia em áreas públicas é um 
importante instrumento para propiciar segurança da posse – fundamento do direito à moradia – a milhões 
de moradores de favelas e loteamentos irregulares.  Algumas imprecisões do projeto de lei  trazem, no 
entanto, riscos à aplicação desse instrumento inovador, contrariando o interesse público.

        O caput do art. 15 do projeto de lei assegura o direito à concessão de uso especial para fins de 
moradia àquele que possuir  como sua área ou edificação urbana de até duzentos e cinqüenta metros 
quadrados situada em imóvel público. A expressão "edificação urbana" no dispositivo visaria a permitir a 
regularização  de  cortiços  em imóveis  públicos,  que  no  entanto  é  viabilizada  pela  concessão  a  título 
coletivo, prevista no art. 16. Ela se presta, por outro lado, a outra leitura, que poderia gerar demandas 
injustificadas do direito em questão por parte de ocupantes de habitações individuais de até duzentos e  
cinqüenta metros quadrados de área edificada em imóvel público.

        Os arts. 15 a 20 do projeto de lei contrariam o interesse público sobretudo por não ressalvarem do 
direito à concessão de uso especial os imóveis públicos afetados ao uso comum do povo, como praças e 
ruas, assim como áreas urbanas de interesse da defesa nacional, da preservação ambiental ou destinadas 
a obras públicas. Seria mais do que razoável, em caso de ocupação dessas áreas, possibilitar a satisfação  
do direito à moradia em outro local, como prevê o art. 17 em relação à ocupação de áreas de risco.

        O projeto não estabelece uma data-limite para a aquisição do direito à concessão de uso especial, o 
que torna permanente um instrumento só justificável pela necessidade imperiosa de solucionar o imenso 
passivo de ocupações irregulares gerado em décadas de urbanização desordenada.

        Por fim, não há no art.  18 a definição expressa de um prazo para que a Administração Pública  
processe os pedidos de concessão de direito de uso que, previsivelmente, virão em grande número a partir  
da vigência deste instrumento. Isto traz o risco de congestionar o Poder Judiciário com demandas que,  
num prazo razoável, poderiam e deveriam ser satisfeitas na instância administrativa.

        Pelas razões expostas, propõe-se o veto aos arts. 15 a 20 do projeto de lei. Em reconhecimento à  
importância e validade do instituto da concessão de uso especial para fins de moradia, o Poder Executivo  
submeterá sem demora ao Congresso Nacional um texto normativo que preencha essa lacuna, buscando 
sanar as imprecisões apontadas."

        Inciso IX do art. 26

        "Art. 26. ........................................................

        ........................................................

        IX – outras finalidades de interesse social ou de utilidade pública, definidas no plano diretor.

        ........................................................"

        Razões do veto:
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        "O art. 26, inciso IX, do projeto estabelece que o direito de preempção previsto no art. 25 poderá ser  
exercido sempre que o Poder Público necessitar de áreas para "outras finalidades de interesse social ou  
de utilidade pública, definidas no plano diretor".

        Ora, o direito de preempção previsto no projeto consubstancia-se em instrumento limitador do direito 
de  propriedade  e,  como  tal,  deve  ser  posto  à  disposição  do  Município  tão-somente  em  hipóteses 
expressamente previstas em lei, de forma a proteger o cidadão contra eventuais abusos do Poder Público.

        No caso, como se observa, o inciso IX traz regra genérica e aberta que autoriza a utilização do direito 
de preempção em casos a serem definidos no plano diretor. Essa norma, portanto, contraria o interesse  
público de evitar a discricionariedade do Poder Público em matéria de direito fundamental,  como o da 
propriedade."

        § 5  o   do art. 40  

        "Art. 40. ........................................................

        ........................................................

       § 5o É nula a lei que instituir o plano diretor em desacordo com o disposto no § 4o."

        Razões do veto:

        "Reza o § 5o do art. 40 que é "nula a lei que instituir o plano diretor em desacordo com o disposto no § 
4o".  Tal  dispositivo  viola  a  Constituição,  pois  fere  o  princípio  federativo  que  assegura  a  autonomia 
legislativa municipal.

        Com efeito, não cabe à União estabelecer regras sobre processo legislativo a ser obedecido pelo 
Poder Legislativo municipal, que se submete tão-somente, quanto à matéria, aos princípios inscritos na 
Constituição do Brasil e na do respectivo Estado-membro, consoante preceitua o caput do art. 29 da Carta 
Magna. O disposto no § 5o do art. 40 do projeto é, pois, inconstitucional e, por isso, merece ser vetado."

Inciso I do art. 52

        "Art. 52..............................................................................

        I  –  impedir  ou  deixar  de  garantir  a  participação  de  comunidades,  movimentos  e  entidades  da 
sociedade civil, conforme o disposto no § 3o do art. 4o desta Lei;

        Razões do veto:

        "O art. 52, inciso I, do projeto prevê como improbidade administrativa a conduta de o Prefeito "impedir  
ou deixar de garantir a participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil, conforme 
o disposto no § 3o do art. 4o desta Lei". Esse parágrafo do art. 4o estabelece o denominado controle social 
da aplicação dos recursos públicos.

        Sabe-se que o chamado controle social dos atos de governo tem natureza muito mais política do que  
jurídica, sendo certo que o seu preciso significado e alcance sempre ensejam controvérsias, de modo a 
dificultar sobremaneira a sua real efetivação.

        Resulta, então, que fixar como ato de improbidade a conduta de não garantir o controle social dos  
gastos públicos, de forma a sancionar os Prefeitos com a suspensão de direitos políticos, a perda da  
função pública e a indisponibilidade de bens em razão daquela conduta, significa incluir no ordenamento 
legal dispositivo de difícil interpretação e aplicação, em prejuízo da segurança jurídica. Mais uma vez o  
interesse público ficou contrariado, merecendo ser vetado o referido inciso I do art. 52 do projeto."

        Item 38, acrescido ao inciso I do art. 167 da Lei n  o   6.015, de 31 de dezembro de 1973, pelo art.   
56 do projeto.

        "Art. 56. ........................................................
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        "Art. 167. ........................................................

        I – ........................................................

        38) do contrato de concessão de direito real de uso de imóvel público, independente da regularidade 
do parcelamento do solo ou da edificação;

        ........................................................"

        Razões do veto:

        "O veto a este dispositivo impõe-se em decorrência dos vetos aos arts. 15 a 20."

        Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados do 
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional.

Brasília,  10  de julho de 2001.

TÍTULO VIII

Da Ordem Social

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o  
bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II

DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  194. A seguridade social  compreende um conjunto integrado de ações de 
iniciativa  dos  Poderes  Públicos  e  da  sociedade,  destinadas  a  assegurar  os  direitos 
relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo  único.  Compete  ao  Poder  Público,  nos  termos  da  lei,  organizar  a 
seguridade social, com base nos seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas 

e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
V - eqüidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de financiamento;
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VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 
quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados 
e do Governo nos órgãos colegiados.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998)

ESTRUTURA, ATRIBUIÇÕES E FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS DE POLÍTICAS PÚBLICAS.

A) SITUANDO A QUESTÃO

Conselho de Políticas Públicas

O Conselho de Políticas Públicas ou Órgão Colegiado, como definido em nossa 
Constituição Federal, é o principal articulador e viabilizador da Nova Ordem Social que 
vem se desenhando e ganhando melhor compreensão da sua real Missão com o novo 
ordenamento  jurídico,  que,  regulamentado os textos  constitucionais,  tem redefinido  a 
responsabilidade e o conceito de Poder Público, como sendo o atendimento à demanda 
do Interesse Público, que hoje, transcende o limite da responsabilidade estatal.

Com as  diretrizes para a nova Ordem Social,  contidas no Título VIII  da nossa 
Constituição Federal, reguladas pelos Sistemas Orgânicos:

• Sistema Único de Saúde;

• Estatuto da Criança e do Adolescente;

• Lei de diretrizes e Bases   para a Educação;

• Lei Orgânica da Assistência Social;

• Lei Pelé;

• Lei Rubem Braga; 

• ...
Políticas Nacionais:
• para o Idoso;

• para o Deficiente Físico;
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• para a Mulher;

• para o Negro;

• para o Índio;

• com a Emenda Constitucional 26/2000, que insere a Moradia como Direito Social,  
por  conseqüência  passa  a  ser  também  municipalizada,  como  recomenda  a 
Descentralização Administrativa, de forma participativa;

• ...
          Os Conselhos de Políticas Públicas ganharam um eficaz instrumento para a efetiva 
participação da sociedade civil  na co-gestão das Políticas Públicas, com o Termo de 
Parceria, instituído pela Lei 9.790/99.
          Com o Poder Deliberativo atribuído aos Conselhos de Políticas Públicas, podem 
estes, estabelecer a execução de Parcerias, na forma preceituada na Lei do Terceiro 
Setor,  facultando  o  desejado  Controle  Social  pela  Sociedade  Civil  e  a  efetiva 
implementação  dos  Programas,  Projetos  e  Planos  e  dos  Orçamentos  e  Fundos  de 
Políticas Públicas. 
APOCALIPSE [4] - (REVELATION)
1 Depois destas coisas, olhei, e eis que estava uma porta aberta no céu, e a primeira voz 
que ouvira, voz como de trombeta, falando comigo, disse: Sobe aqui, e mostrar-te-ei as 
coisas que depois destas devem acontecer.
2 Imediatamente fui arrebatado em espírito, e eis que um trono estava posto no céu, e 
um assentado sobre o trono;
3 e aquele que estava assentado era, na aparência, semelhante a uma pedra de jaspe e 
sárdio; e havia ao redor do trono um arco-íris semelhante, na aparência, à esmeralda.
4  Havia  também ao redor do trono vinte  e quatro tronos;  e sobre os tronos vi 
assentados vinte e quatro anciãos, vestidos de branco, que tinham nas suas cabeças 
coroas de ouro.
5  E do trono saíam relâmpagos,  e  vozes,  e  trovões;  e  diante  do trono ardiam sete 
lâmpadas de fogo, as quais são os sete espíritos de Deus;
6 também havia diante do trono como que um mar de vidro, semelhante ao cristal;  
e ao redor do trono, um ao meio de cada lado, quatro seres viventes cheios de 
olhos por diante e por detrás;
7 e o primeiro ser era semelhante a um leão; o segundo ser, semelhante a um touro; 
tinha o terceiro ser o rosto  como de homem; e o quarto ser era  semelhante a uma 
águia voando.
8 Os quatro seres viventes tinham, cada um, seis asas, e ao redor e por dentro estavam 
cheios de olhos; e não têm descanso nem de noite, dizendo: Santo, Santo, Santo é o 
Senhor Deus, o Todo-Poderoso, aquele que era, e que é, e que há de vir.
9 E, sempre que os seres viventes davam glória e honra e ações de graças ao que 
estava assentado sobre o trono, ao que vive pelos séculos dos séculos,
10 os vinte e quatro anciãos prostravam-se diante do que estava assentado sobre o 
trono, e adoravam ao que vive pelos séculos dos séculos; e lançavam as suas coroas 
diante do trono, dizendo:
11 Digno és, Senhor nosso e Deus nosso, de receber a glória e a honra e o poder; 
porque tu criaste todas as coisas, e por tua vontade existiram e foram criadas.
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Segundo a legislação mosaica,  em cada comunidade judaica deviam os homens 
mais  idosos,  "os  mais  velhos",  assumir  uma  espécie  de  direção  da  comunidade, 
solucionando os casos resolvendo as questões, decidindo litígios, quase um "conselho 
patriarcal". A esses "Mais velhos" a Vulgata dá o nome de maiores natu, ou então de 
seniores, traduzindo exatamente presbyteroi e o hebraico zeqênim. A constituição oficial 
dos mais velhos (cfr. Núm. 11:16 e seguintes; Lev.:1 e Deut. 27:1) também foi praxe em 
Roma, na organização inicial do "senatus”, palavra derivada de sénis, "velho".

SADUCEUS - Seu nome é provavelmente originário de Sadoc, sumo sacerdote da 
época  de  David  (2º  Sam.  8:  17).  Mais  partido  político,  do  que  grupo  religioso,  era 
constituído de personagens importantes, influentes e não muito numerosos, que 
organizaram, em 200 A.C., um senado (gerousía), que tinha autoridade sobre toda a 
nação.  Um século  depois,  sob  Alexandre  (77  -  68  A.C.  ),  os  fariseus  conseguiram 
introduzir-se  nesse  conselho,  que  passou  a  denominar-se  Sinédrio.  Os  fariseus 
opunham-se aos saduceus porque estes acatavam com subserviência as dominações 
estrangeiras, desde que não perdessem sua influência política; porque. só aceitavam a 
lei escrita, recusando as tradições; porque não admitiam a sobrevivência do espírito, nem 
os anjos, ensinando que a alma morria com o corpo (Josefo, Bell. Jud., 2, 8, 14 e Ant.  
Jud.  18,  1,  4);  porque  ridicularizavam  os,  rituais  tão  queridos  aos  fariseus,  embora 
fossem mais rigorosos que eles nos julgamentos, exigindo pena do talião, para mostrar-
se inflexíveis no cumprimento da lei.

O Sinédrio de Jerusalém ou Consistório (também chamado Conselho),  era a 
autoridade  mais  alta,  tanto  civil  quanto  religiosamente.  Compunha-se  de  71 
membros,  ou  seja,  um  presidente  (NASI)  geralmente  sumo-sacerdote,  e  setenta 
conselheiros assim divididos:

a) os principais (grandes) sacerdotes que eram o próprio sumo-sacerdote e os ex-
ocupantes do cargo, bem como os chefes das 24 classes sacerdotais;

b) os escribas ou doutores da lei (sopherim), a classe mais culta, que passava 
seus dias a transcrever a Torah, a ensinar, dissertar e discutir;

c)  os  anciãos  do  povo  (Isto  é,  presbíteros)  que  eram  os  leigos  notáveis, 
escolhidos entre as principais famílias.

Tal  como  já  lemos  em  Mateus  (12:14),  o  Sinédrio  reuniu-se  em  Conselho 
(symbólyon élabon), para estudar o melhor modo de embaraçar Jesus, obrigando-O a 
pronunciar-Se  de  tal  forma,  que  pudesse  ser  apanhado  em  armadilha,  para  ser 
condenado. A embaixada oficial do Sinédrio (fariseus, escribas e anciãos) fora posta fora 
de combate, com a resposta a respeito do poder de Jesus e, logo a seguir, com a alusão 
clara à perda do cetro religioso por parte dos judeus. Reúnem-se, então, e resolvem 
pegá-Lo  numa emboscada que  lhes pareça  infalível.  Mas eles  mesmos não podiam 
voltar, porque já eram conhecidos de Jesus e do povo. Que fazer?

Mas  o julgamento oficial do Sinédrio não se realizou em seguida, durante a 
noite, o que era proibido, sob pena de nulidade, quer pelo Talmud (Sanhedrin, 4, 5ss) 
quer pelo Direito Romano. Lucas diz claramente (22:66) que o interrogatório foi  feito 
"Logo que se tornou dia" (hôs egéneto hêrmêra). E esclarece que não foi na casa de 
Caifás,  e sim no Sinédrio (id. ib), na sala do Gagith  que os gregos denominavam 
“Conselho" (boulê ou bouleutèrion) que ficava a oeste do templo.
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Por que tamanha pressa ? Em vista da festa da Páscoa, que começava às 18 
horas  daquela  mesma  sexta-feira,  impondo  o  repouso  sabático  juntamente  com  o 
repouso,  pascal.  Se  houvesse  delongas  havia,  além  disso,  o  temor  de  algum 
levantamento  popular  favorável  ao  prisioneiro.  Por  isso,  precipitaram-se  os 
acontecimentos.

Mat. 12:9-14

9 Tendo Jesus partido daquele lugar, entrou na sinagoga deles.
10 E achava-se ali  um homem que tinha a mão atrofiada; e para que o acusassem, 
perguntaram-lhe: "é lícito curar aos sábados"?
17 Respondeu-lhes ele: "qual é o homem dentre vós que, tendo uma ovelha, se ela ao  
sábado cair numa cova, não a apanha e tira?
12 Ora,  quanto é superior um homem a uma ovelha. Logo é lícito fazer o  bem aos 
sábados".
13  Então  disse  ao  homem:  "Estende  tua  mão".  Ele  a  estendeu,  e  a  mão  lhe  foi 
reconstituído sã como a outra.
14  Mas,  saindo  dali,  os  fariseus  reuniram-se  em  conselho,  para  resolver  como  o 
destruiriam.

Marc. 3: 1-6

1 Entrou Jesus outra vez na sinagoga, e aí se achava um homem que tinha uma das 
mãos atrofiada.
2 E observavam-no para ver se o curaria no sábado, a fim de o acusarem.
3 Disse Jesus ao homem que tinha a mão atrofiada: “Levanta-te e vem para o meio de 
nós".
4 Então lhes perguntou: "É lícito, aos sábados, fazer o bem ou o mal, salvar a vida ou  
tirá-la”? Mas eles ficaram silenciosos.
5 E olhando em redor com desgosto, entristecido pela insensibilidade de seus corações, 
disse ao homem: "Estende tua mão". Ele a estendeu e a mão lhe foi reconstituída.
6 Saindo dali, os fariseus entraram logo em conselho com os herodianos contra ele, 
para ver como o destruiriam.
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B) DEFINIÇÕES, PARALELOS.

CONSELHO - (ê), s. m. 1. Juízo, opinião, parecer sobre o que convém fazer. 2. Aviso,  
ensino, lição. 3. Tribunal. 4. Reunião ou assembléia de ministros. 5. Reunião de pessoas  
encarregadas de dirigir, de administrar. 6. Reunião do corpo docente da universidade,  
para tratar assuntos de ensino e de ordem. 

CONSELHO 

     Diz-se do corpo coletivo, com função consultiva, ou deliberativa. 

CONSELHO DELIBERATIVO

      Diz-se de toda organização, pública ou particular, destinada à Gestão Democrática, o 
governo  compartilha  poderes,  deveres  e  responsabilidades  com  a  sociedade  na 
formulação,  implementação,  monitoramento,  avaliação  e  revisão de  políticas 
publicas voltadas para a universalização de direitos,  sobre negócios de interesses do 
Estado ou da entidade que o criou.

CONSELHO CONSULTIVO 

     Diz-se de toda organização, pública ou particular, destinada a dar pareceres sobre  
negócios de interesses do Estado ou da entidade que o criou. 

CONSELHO ADMINISTRATIVO 

     Diz-se, em geral, de corpo coletivo auxiliar da administração de um estabelecimento 
público ou particular. 

CONSELHO FISCAL 

     Diz-se do órgão de fiscalização interna de uma organização social, com mandato 
fixado no estatuto, eleito pela assembléia geral ordinária e cuja função é dar parecer 
sobre negócios e operações da organização.

CONSELHO DISCIPLINAR 
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     Diz-se do órgão administrativo, instituído dentro das próprias repartições públicas, 
composto de superiores hierárquicos ou de funcionários de igual categoria, com a função 
de julgar os atos de indisciplina ou infrações regulamentares, impondo as penalidades 
aplicáveis ao caso submetido a seu juízo. 

CONSELHO FEDERAL 

     Dizia-se da corporação legislativa,  instituída pela Constituição Federal  de 1937, 
composta  de  representantes  dos  Estados  Federados  e  que  com  a  Câmara  dos 
Deputados integraria o Parlamento Nacional. Foi criado para substituir o Senado Federal, 
e  a  sua  presidência  era  confiada  a  um  dos  ministros  de  Estado,  designado  pelo 
Presidente da República. 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA 

     Diz-se do órgão com jurisdição em todo o Território Nacional, que tem por finalidade 
reprimir os abusos do poder econômico. É conhecido pela sigla CADE (Lei n° 4.137, de 
10 de setembro de 1962). 

CONSELHO ESPECIAL DE JUSTIÇA MILITAR 

     Em direito processual penal militar, diz-se daquele que se reúne para julgar crime 
militar, quando, entre os acusados, figura um oficial, dissolvendo-se após o julgamento. É 
um tribunal de fato para julgar um fato, segundo gíria forense. 

CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS 

     Diz-se do órgão supremo da Ordem dos Advogados do Brasil, com competência e 
composição estabelecidas em lei (Lei n° 8.906, de 04 de julho de 1994). 

CONSELHO MÉDICO-LEGAL 

     Diz-se de órgão constituído por médicos especializados, de reconhecidos méritos 
profissionais e morais, incumbido de emitir parecer de relevante importância médico-legal 
no interesse de autoridade, ou de qualquer outra parte interessada no processo. 

CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

     Diz-se do órgão que tem por finalidade formular a política da moeda e do crédito, 
tendo em vista o progresso econômico do país (Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 
1964). 

CONSELHO MUNICIPAL 

     Diz-se da assembléia que estabelece leis, vota orçamentos e exerce outras funções 
relativas à administração do município. O mesmo que Câmara de Vereadores. 
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Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 
e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal  e dos Municípios,  e das seguintes contribuições 
sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a  receita  ou o faturamento;  (Incluído pela Emenda Constitucional  nº  20, de 
1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência 
social  de que trata o art.  201;  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV  -  do  importador  de  bens  ou  serviços  do  exterior,  ou  de  quem a  lei  a  ele 
equiparar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 
seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 
União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social  será elaborada de forma 
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social,  
tendo  em  vista  as  metas  e  prioridades  estabelecidas  na  lei  de  diretrizes 
orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social,  como 
estabelecido  em  lei,  não  poderá  contratar  com  o  Poder  Público  nem  dele  receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.
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§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§  5º  -  Nenhum  benefício  ou  serviço  da  seguridade  social  poderá  ser  criado, 
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.

§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas 
após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou 
modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, "b".

§  7º  -  São  isentas  de  contribuição  para  a  seguridade  social  as  entidades 
beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.

§  8º  O  produtor,  o  parceiro,  o  meeiro  e  o  arrendatário  rurais  e  o  pescador  
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime 
de economia familiar,  sem empregados permanentes,  contribuirão para a seguridade 
social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da 
produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 
alíquotas  ou  bases  de  cálculo  diferenciadas,  em  razão  da  atividade  econômica,  da 
utilização intensiva de mão-deobra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 
mercado de trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 
de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 
recursos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 
que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado  
em lei complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§  12.  A  lei  definirá  os  setores  de  atividade  econômica  para  os  quais  as 
contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual,  
total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a  
receita ou o faturamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
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CAPÍTULO II
DAS FINANÇAS PÚBLICAS

Seção I
NORMAS GERAIS

        Art. 163. Lei complementar disporá sobre: 

        I - finanças públicas;

        II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais 
entidades controladas pelo Poder Público; 

        III - concessão de garantias pelas entidades públicas;

        IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública; 

        V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003)

        VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos Estados,  
do Distrito Federal e dos Municípios; 

        VII  -  compatibilização das funções das instituições oficiais  de crédito  da União, 
resguardadas  as  características  e  condições  operacionais  plenas  das  voltadas  ao 
desenvolvimento regional. 

        Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente 
pelo banco central. 

        § 1º - É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao 
Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.

        § 2º - O banco central  poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro 
Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.

        § 3º - As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder 
Público  e  das  empresas  por  ele  controladas,  em  instituições  financeiras  oficiais, 
ressalvados os casos previstos em lei.
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Seção II
DOS ORÇAMENTOS

        Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

        I - o plano plurianual; 

        II - as diretrizes orçamentárias; 

        III - os orçamentos anuais.

        § 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes,  objetivos  e  metas  da  administração  pública  federal  para  as  despesas  de 
capital  e  outras  delas  decorrentes  e  para  as  relativas  aos  programas  de  duração 
continuada. 

        § 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração  pública  federal,  incluindo  as  despesas  de  capital  para  o  exercício 
financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre 
as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências 
financeiras oficiais de fomento. 

        § 3º - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

        §  4º  -  Os  planos  e  programas  nacionais,  regionais  e  setoriais  previstos  nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional. 

        § 5º - A lei orçamentária anual compreenderá: 

        I  -  o  orçamento  fiscal  referente  aos  Poderes  da  União,  seus  fundos,  órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público;

        II  -  o  orçamento  de  investimento  das  empresas  em  que  a  União,  direta  ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

        III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo Poder Público.

        §  6º  -  O  projeto  de  lei  orçamentária  será  acompanhado  de  demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

        § 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual,  terão entre suas funções a de reduzir  desigualdades inter-regionais,  
segundo critério populacional. 

        §  8º  -  A lei  orçamentária  anual  não conterá dispositivo  estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura 
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de  créditos  suplementares  e  contratação  de  operações  de  crédito,  ainda  que  por 
antecipação de receita, nos termos da lei. 

        § 9º - Cabe à lei complementar:

        I  -  dispor sobre o exercício financeiro,  a vigência,  os prazos, a  elaboração e a 
organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual; 

        II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 
indireta bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

        Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, 
ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do 
Congresso Nacional, na forma do regimento comum.

        § 1º - Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 

        I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 
contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;

        II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e  
setoriais  previstos  nesta  Constituição  e  exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e 
de suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.

        § 2º - As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional.

        § 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

        I  -  sejam  compatíveis  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizes 
orçamentárias;

        II  -  indiquem  os  recursos  necessários,  admitidos  apenas  os  provenientes  de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

        a) dotações para pessoal e seus encargos;

        b) serviço da dívida;

        c)  transferências  tributárias  constitucionais  para  Estados,  Municípios  e  Distrito 
Federal; ou

        III - sejam relacionadas:

        a) com a correção de erros ou omissões; ou

        b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
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        § 4º - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 
aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.

        § 5º - O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional  
para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.

        § 6º -  Os projetos de lei  do plano plurianual,  das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional,  
nos termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.

        § 7º - Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.

        § 8º - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de 
lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, 
conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica 
autorização legislativa.

        Art. 167. São vedados:

        I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;

        II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 
créditos orçamentários ou adicionais;

        III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 
de capital,  ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais 
com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

        IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, 
a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção 
e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, 
como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação 
de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 
8º,  bem  como  o  disposto  no  §  4º  deste  artigo;  (Redação  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

        V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa 
e sem indicação dos recursos correspondentes;

        VI  -  a  transposição,  o  remanejamento  ou  a  transferência  de  recursos  de  uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 
legislativa;

        VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;

        VIII  -  a  utilização,  sem  autorização  legislativa  específica,  de  recursos  dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social  para suprir  necessidade ou cobrir déficit  de 
empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º;

        IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.
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       X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 
por  antecipação  de  receita,  pelos  Governos  Federal  e  Estaduais  e  suas  instituições 
financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)

        XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 
art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do  
regime  geral  de  previdência  social  de  que  trata  o  art.  201.  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

        §  1º  -  Nenhum investimento  cuja  execução  ultrapasse  um exercício  financeiro 
poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.

        § 2º - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 
em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos 
quatro meses daquele exercício,  caso em que, reabertos nos limites de seus saldos,  
serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.

        § 3º - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 
despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública, observado o disposto no art. 62.

        § 4.º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se  
referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b,  
e  II,  para  a  prestação de  garantia  ou  contragarantia  à  União  e  para  pagamento  de 
débitos para com esta. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

       Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 
os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 
20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 
165, § 9º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

        Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito  
Federal  e  dos  Municípios  não  poderá  exceder  os  limites  estabelecidos  em  lei  
complementar. 

        § 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos,  empregos  e  funções  ou  alteração  de  estrutura  de  carreiras,  bem  como  a 
admissão ou contratação de pessoal,  a  qualquer  título,  pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público,  só  poderão  ser  feitas:  (Renumerado  do  parágrafo  único,  pela  Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

        I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa  de  pessoal  e  aos  acréscimos  dela  decorrentes;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

        II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 
as  empresas  públicas  e  as  sociedades  de  economia  mista.  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)
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        § 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a 
adaptação  aos  parâmetros  ali  previstos,  serão  imediatamente  suspensos  todos  os 
repasses  de  verbas  federais  ou  estaduais  aos  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos 
Municípios  que  não  observarem  os  referidos  limites.  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

        § 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o 
prazo  fixado  na  lei  complementar  referida  no caput,  a  União,  os  Estados,  o  Distrito 
Federal  e  os Municípios adotarão as  seguintes  providências:  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

        I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 
e funções de confiança;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

        II - exoneração dos servidores não estáveis.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)

        § 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 
para  assegurar  o  cumprimento  da  determinação  da  lei  complementar  referida  neste 
artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de 
cada  um  dos  Poderes  especifique  a  atividade  funcional,  o  órgão  ou  unidade 
administrativa objeto da redução de pessoal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

        §  5º  O servidor  que perder  o  cargo na forma do parágrafo  anterior  fará  jus  a 
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

        § 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 
extinto,  vedada  a  criação  de  cargo,  emprego  ou  função  com  atribuições  iguais  ou 
assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

        § 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 
do disposto no § 4º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
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LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, 04 DE MAIO DE 2000.

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA   REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar
 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 
na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.

§ 1o A responsabilidade  na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que 
se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o 
cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no 
que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas  
consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia 
e inscrição em Restos a Pagar.

§ 2o As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios.

§ 3o Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder 

Judiciário e o Ministério Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais 

dependentes;
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas 

do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município.
Art. 2o Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença,  

direta ou indiretamente, a ente da Federação;
III  -  empresa  estatal  dependente:  empresa  controlada  que  receba  do  ente  controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital,  
excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, 
industriais,  agropecuárias,  de  serviços,  transferências  correntes e  outras  receitas  também  correntes, 
deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional 
ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da  
Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional;
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c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do 
seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira 
citada no § 9o do art. 201 da Constituição.

§ 1o Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos em 
decorrência da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo art. 60 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2o Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados do 
Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas de que trata o inciso 
V do § 1o do art. 19.

§ 3o A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em 
referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.

CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO

 Seção I
Do Plano Plurianual

Art. 3o (VETADO)

Seção II
Da Lei de Diretrizes Orçamentárias

Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e:
I - disporá também sobre:
a) equilíbrio entre receitas e despesas;
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na alínea 

b do inciso II  deste artigo, no art. 9o e no inciso II do § 1o do art. 31;
c) (VETADO)
d) (VETADO)
e)  normas  relativas  ao  controle  de  custos  e  à  avaliação  dos  resultados  dos  programas 

financiados com recursos dos orçamentos;
f)  demais condições e  exigências para transferências de recursos a  entidades públicas e 

privadas;
II - (VETADO)
III - (VETADO)
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que 

serão estabelecidas metas anuais,  em valores  correntes  e  constantes,  relativas  a  receitas,  despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os  
dois seguintes.

§ 2o O Anexo conterá, ainda:
I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;
II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que 

justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores,  e 
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional;

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem 
e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador;
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial;
V -  demonstrativo  da estimativa e compensação da renúncia de receita  e da margem de 

expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.
§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados 

os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências 
a serem tomadas, caso se concretizem.

§ 4o A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo específico, os 
objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as projeções para seus 
principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o exercício subseqüente.

Seção III
Da Lei Orçamentária Anual 
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Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual, com a 
lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com 
os objetivos e metas constantes do documento  de que trata o § 1o do art. 4o;

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, bem 
como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de 
caráter continuado;

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base 
na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:

a) (VETADO)
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e  eventos  fiscais imprevistos.
§ 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que 

as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.
§ 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas 

de crédito adicional.
§ 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar 

a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação específica.
§ 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 

ilimitada.
§ 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um 

exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão,  
conforme  disposto no § 1o do art. 167 da Constituição.

§ 6o Integrarão as despesas da União,  e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco 
Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados a 
benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.

§ 7o (VETADO)
Art. 6o (VETADO)
Art.  7o O resultado do Banco Central do Brasil,  apurado após a constituição ou reversão de reservas, 
constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia útil subseqüente à aprovação dos 
balanços semestrais.

§ 1o O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco Central  do 
Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento.

§ 2o O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do Brasil serão 
demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias da União.

§ 3o Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas sobre os 
custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das reservas cambiais  
e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os de emissão da União.

Seção IV
Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

Art. 8o Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes  
orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4o, o Poder Executivo estabelecerá a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso.

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados 
exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que  
ocorrer o ingresso.
Art.  9o Se  verificado,  ao  final  de  um bimestre,  que  a  realização  da  receita  poderá  não  comportar  o  
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os 
Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias  
subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de 
diretrizes orçamentárias.

§ 1o No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das 
dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas.

§ 2o Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e 
legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as  ressalvadas pela lei  
de diretrizes orçamentárias.

§ 3o No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não promoverem a 
limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores financeiros 
segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.
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§ 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e 
avaliará  o  cumprimento  das  metas  fiscais  de  cada  quadrimestre,  em audiência  pública  na  comissão 
referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais.

§ 5o No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco Central do  
Brasil  apresentará,  em reunião conjunta  das comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, 
avaliação  do  cumprimento  dos  objetivos  e  metas  das  políticas  monetária,  creditícia  e  cambial, 
evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados demonstrados nos balanços.
Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de pagamento de sentenças 
judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração financeira, para fins de observância da 
ordem cronológica determinada no art. 100 da Constituição.

CAPÍTULO III
DA RECEITA PÚBLICA

Seção I
Da Previsão e da Arrecadação

Art.  11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal  a instituição, previsão e 
efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da Federação.

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que não 
observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.
Art.  12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais,  considerarão os efeitos das  
alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro 
fator  relevante  e  serão  acompanhadas  de  demonstrativo  de  sua  evolução  nos  últimos  três  anos,  da  
projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia  de cálculo e premissas 
utilizadas.

§ 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado 
erro ou omissão de ordem técnica ou legal.

§ 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao 
das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.

§  3o O  Poder  Executivo  de  cada  ente  colocará  à  disposição  dos  demais  Poderes  e  do 
Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas 
orçamentárias,  os  estudos  e  as  estimativas  das  receitas  para  o  exercício  subseqüente,  inclusive  da 
corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.
Art. 13. No prazo previsto no art. 8o, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em 
metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, quando cabível,  das medidas de 
combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida 
ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.

Seção II
Da Renúncia de Receita

Art.  14.  A  concessão  ou  ampliação  de  incentivo  ou  benefício  de  natureza  tributária  da  qual  decorra 
renúncia  de  receita  deverá  estar  acompanhada  de  estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I -  demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita  
da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por 
meio  do  aumento  de  receita,  proveniente  da  elevação  de  alíquotas,  ampliação  da  base  de  cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1o A renúncia compreende anistia,  remissão, subsídio,  crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral,   alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique  
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado.

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as 
medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:
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I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu § 1o;

II  -  ao cancelamento  de débito  cujo  montante  seja  inferior  ao  dos  respectivos  custos  de 
cobrança.

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Geração da Despesa

Art.  15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de 
despesa ou assunção de obrigação  que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.
Art.  16.  A  criação,  expansão  ou  aperfeiçoamento  de  ação  governamental  que  acarrete  aumento  da 
despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e 
nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias.

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I  -  adequada  com  a  lei  orçamentária  anual,  a  despesa  objeto  de  dotação  específica  e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da  
mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os 
limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se 
conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja 
qualquer de suas disposições.

§  2o A  estimativa  de que trata  o  inciso  I  do  caput  será  acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em 
que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da Constituição.

Subseção I
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art.  17.  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa  corrente  derivada  de  lei,  medida 
provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um 
período superior a dois exercícios.

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos 
com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de comprovação de que a 
despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no §  
1o do art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento 
permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3o Para  efeito  do §  2o,  considera-se  aumento  permanente  de  receita  o  proveniente  da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais 
normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das 
medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao 
reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado.

Seção II
Das Despesas com Pessoal
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Subseção I
Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório  
dos gastos do ente da Federação com os ativos,  os inativos e os pensionistas,  relativos a mandatos 
eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies 
remuneratórias,  tais  como  vencimentos  e  vantagens,  fixas  e  variáveis,  subsídios,  proventos  da 
aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais 
de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades  de 
previdência.

§ 1o Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição 
de servidores e empregados públicos serão contabilizados como “Outras Despesas de Pessoal”.

§ 2o A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência 
com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em 
cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita 
corrente líquida, a seguir discriminados:

I - União: 50% (cinqüenta por cento);
II - Estados: 60% (sessenta por cento);
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).
§ 1o Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas 

as despesas:
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição;
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a 

que se refere o § 2o do art. 18;
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas com 

recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e do art. 31 da  
Emenda Constitucional no 19;

VI  -  com inativos,  ainda  que  por  intermédio  de  fundo específico,  custeadas por  recursos 
provenientes:

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;
b) da compensação financeira de que trata o § 9o do art. 201 da Constituição;
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive 

o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro.
§ 2o Observado o disposto no inciso IV do § 1o, as despesas com pessoal decorrentes de 

sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.
Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais:

I - na esfera federal:
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 

Contas da União;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 3% 

(três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e XIV do art. 21  
da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional no 19, repartidos de forma proporcional à média das 
despesas relativas a cada um destes dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas 
nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar;

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União;
II - na esfera estadual:
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo;
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados;
III - na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando 

houver;
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.
§ 1o Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre 

seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da receita corrente  
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líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei  
Complementar.

§ 2o Para efeito deste artigo entende-se como órgão:
I - o Ministério Público;
II- no Poder Legislativo:
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União;
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas;
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, quando houver; 
III - no Poder Judiciário:
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição;
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver.
§ 3o Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União por força 

do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da regra do § 1o.
§ 4o Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais  definidos 

nas alíneas a e  c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro 
décimos por cento).

§ 5o Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos financeiros 
correspondentes  à  despesa  total  com pessoal  por  Poder e  órgão será a  resultante  da aplicação  dos 
percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes orçamentárias.

§ 6o (VETADO)

Subseção II
Do Controle da Despesa Total com Pessoal

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal  e não atenda:
I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o  disposto  no inciso XIII do art. 

37 e no § 1o do art. 169 da Constituição;
II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.
Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa 

com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo 
Poder ou órgão referido no art. 20.
Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de 
cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) 
do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:

 I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer 
título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão  
prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;

II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV  -  provimento de  cargo  público,  admissão  ou contratação  de pessoal  a  qualquer  título, 

ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, 
saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.
Art.  23. Se a despesa total com pessoal,  do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites 
definidos no mesmo artigo, sem  prejuízo  das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de 
ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, 
entre outras, as providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 da Constituição.

§ 1o No caso do inciso I do § 3o do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser alcançado 
tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles atribuídos.

§  2o É  facultada  a  redução  temporária  da  jornada  de  trabalho  com  adequação  dos 
vencimentos à nova carga horária.

§ 3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o ente 
não poderá:

I - receber transferências voluntárias;
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da dívida 

mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.
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§ 4o As restrições do § 3o aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal exceder 
o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou órgão referidos no 
art. 20. 

Seção III 
Das Despesas com a Seguridade Social

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido 
sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5o do art. 195 da Constituição, atendidas ainda 
as exigências do art. 17.

§ 1o É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa decorrente de:
I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na legislação 

pertinente;
II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;
III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor real.
§  2o O  disposto  neste  artigo  aplica-se  a  benefício  ou  serviço  de  saúde,  previdência  e 

assistência social,  inclusive os destinados aos servidores públicos e militares,  ativos e inativos,  e aos 
pensionistas.

CAPÍTULO V
DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a entrega de recursos 
correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira,  
que não decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.

§ 1o São exigências para a realização de transferência voluntária, além das estabelecidas na 
lei de diretrizes orçamentárias:

I - existência de dotação específica;
II - (VETADO)
III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;
IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:
a)  que se acha em dia  quanto  ao pagamento  de tributos,  empréstimos e financiamentos 

devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dele 
recebidos;

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde;
c)  observância  dos limites das dívidas consolidada e mobiliária,  de operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total com pessoal;
d) previsão orçamentária de contrapartida.
§ 2o É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada.
§  3o Para  fins  da  aplicação  das  sanções  de  suspensão  de  transferências  voluntárias 

constantes  desta  Lei  Complementar,  excetuam-se  aquelas  relativas  a  ações  de  educação,  saúde  e 
assistência social.

CAPÍTULO VI
DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou 
déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas 
na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.

§  1o O  disposto  no  caput aplica-se  a  toda  a  administração  indireta,  inclusive  fundações 
públicas  e  empresas  estatais,  exceto,  no  exercício  de  suas  atribuições  precípuas,  as  instituições 
financeiras e o Banco Central do Brasil.

§  2o Compreende-se  incluída  a  concessão  de  empréstimos,  financiamentos  e 
refinanciamentos,  inclusive  as  respectivas  prorrogações  e  a  composição  de  dívidas,  a  concessão  de 
subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.
Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou jurídica que não esteja sob seu  
controle direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões e despesas congêneres não serão inferiores 
aos definidos em lei ou ao custo de captação.

Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica as prorrogações e composições 
de  dívidas  decorrentes  de  operações  de  crédito,  bem  como  a  concessão  de  empréstimos  ou 
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financiamentos  em  desacordo  com  o  caput,  sendo  o  subsídio  correspondente  consignado  na  lei 
orçamentária.
Art. 28. Salvo mediante lei específica, não poderão ser utilizados recursos públicos, inclusive de operações 
de crédito, para socorrer instituições do Sistema Financeiro Nacional, ainda que mediante a concessão de 
empréstimos de recuperação ou financiamentos para mudança de controle acionário.

§  1o A  prevenção  de  insolvência  e  outros  riscos  ficará  a  cargo  de  fundos,  e  outros 
mecanismos, constituídos pelas instituições do Sistema Financeiro Nacional, na forma da lei.

§ 2o O disposto no  caput não proíbe o Banco Central do Brasil de conceder às instituições 
financeiras operações de redesconto e de empréstimos de prazo inferior a trezentos e sessenta dias.

CAPÍTULO VII
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

Seção I
Definições Básicas

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes definições:
I  -  dívida  pública  consolidada  ou  fundada:  montante  total,  apurado  sem duplicidade,  das 

obrigações financeiras  do  ente  da Federação,  assumidas  em virtude de leis,  contratos,  convênios ou 
tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses;

II  -  dívida  pública  mobiliária:  dívida  pública  representada  por  títulos  emitidos  pela  União, 
inclusive os do Banco Central do Brasil, Estados e Municípios;

III - operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, abertura de 
crédito,  emissão  e  aceite  de  título,  aquisição  financiada  de  bens,  recebimento  antecipado  de  valores 
provenientes  da  venda  a  termo  de  bens  e  serviços,  arrendamento  mercantil  e  outras  operações 
assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros;

IV  -  concessão  de  garantia:  compromisso  de  adimplência  de  obrigação  financeira  ou 
contratual assumida por ente da Federação ou entidade a ele vinculada;

V -  refinanciamento  da  dívida  mobiliária:  emissão  de  títulos  para  pagamento  do  principal 
acrescido da atualização monetária.

§ 1o Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reconhecimento ou a confissão de 
dívidas pelo ente da Federação, sem prejuízo do cumprimento das exigências dos arts. 15 e 16.

§ 2o Será incluída na dívida pública consolidada da União a relativa à emissão de títulos de 
responsabilidade do Banco Central do Brasil.

§ 3o Também integram a dívida pública consolidada as operações de crédito de prazo inferior 
a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento.

§ 4o O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não excederá, ao término de cada 
exercício  financeiro,  o  montante  do  final  do  exercício  anterior,  somado  ao  das  operações  de  crédito  
autorizadas no orçamento para este efeito e efetivamente realizadas, acrescido de atualização monetária.

Seção II
Dos Limites da Dívida Pública e das Operações de Crédito

Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei Complementar, o Presidente da República  
submeterá ao:

I - Senado Federal: proposta de limites globais para o montante da dívida consolidada da 
União, Estados e Municípios, cumprindo o  que  estabelece o inciso VI do art. 52 da Constituição, bem 
como de limites e condições relativos aos incisos VII, VIII e IX do mesmo artigo;

II  -  Congresso Nacional:  projeto  de lei  que estabeleça  limites  para  o  montante da dívida 
mobiliária federal a que se refere o inciso XIV do art. 48 da Constituição, acompanhado da demonstração 
de sua adequação aos limites fixados para a dívida consolidada da União, atendido o disposto no inciso I  
do § 1o deste artigo.

§ 1o As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas alterações conterão:
I  -  demonstração  de  que  os  limites  e  condições  guardam  coerência  com  as  normas 

estabelecidas nesta Lei Complementar e com os objetivos da política fiscal;
II - estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma das três esferas de governo;
III - razões de eventual proposição de limites diferenciados por esfera de governo;
IV - metodologia de apuração dos resultados primário e nominal.
§ 2o As propostas mencionadas nos incisos I e II do caput também poderão ser apresentadas 

em termos de dívida líquida, evidenciando a forma e a metodologia de sua apuração.
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§ 3o Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão fixados em percentual da receita 
corrente líquida para cada esfera de governo e aplicados igualmente a todos os entes da Federação que a  
integrem, constituindo, para cada um deles, limites máximos.

§ 4o Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração do montante da dívida  
consolidada será efetuada ao final de cada quadrimestre. 

§ 5o No prazo previsto no art. 5o, o Presidente da República enviará ao Senado Federal ou ao 
Congresso Nacional,  conforme o caso,  proposta de manutenção ou alteração dos limites e condições 
previstos nos incisos I e II do caput.

§ 6o Sempre que alterados os fundamentos das propostas de que trata este artigo, em razão 
de instabilidade econômica ou alterações nas políticas monetária ou cambial, o Presidente da República  
poderá encaminhar ao Senado Federal ou ao Congresso Nacional  solicitação de revisão dos limites.

§ 7o Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que houverem 
sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de aplicação dos limites.

Seção III
Da Recondução da Dívida aos Limites

Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o respectivo limite ao final de um 
quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida até o término dos três subseqüentes, reduzindo o excedente 
em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no primeiro.

§ 1o Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido:
I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por antecipação 

de receita, ressalvado o refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária;
II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, promovendo, entre 

outras medidas, limitação de empenho, na forma do art. 9o.
§ 2o Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto perdurar o excesso, o ente 

ficará também impedido de receber transferências voluntárias da União ou do Estado.
§ 3o As restrições do § 1o aplicam-se imediatamente se o montante da dívida exceder o limite 

no primeiro quadrimestre do último ano do mandato do Chefe do Poder Executivo.
§  4o O  Ministério  da  Fazenda  divulgará,  mensalmente,  a  relação  dos  entes  que  tenham 

ultrapassado os limites das dívidas consolidada e mobiliária.
§ 5o As normas deste artigo serão observadas nos casos de descumprimento dos limites da 

dívida mobiliária e das operações de crédito internas e externas.

Seção IV
Das Operações de Crédito

Subseção I
Da Contratação 

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições relativos à realização de 
operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles controladas, direta ou 
indiretamente.

§ 1o O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seus órgãos 
técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da operação 
e o atendimento das seguintes condições:

I  -  existência  de  prévia  e  expressa  autorização  para  a  contratação,  no  texto  da  lei 
orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica;

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação, 
exceto no caso de operações por antecipação de receita;

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;
IV  -  autorização  específica  do  Senado Federal,  quando se  tratar  de  operação  de  crédito 

externo;
V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;
VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar.
§  2o As  operações  relativas  à  dívida  mobiliária  federal  autorizadas,  no  texto  da  lei  

orçamentária  ou  de  créditos  adicionais,  serão  objeto  de  processo  simplificado  que  atenda  às  suas 
especificidades.

§ 3o Para fins do disposto no inciso V do § 1o, considerar-se-á, em cada exercício financeiro, o 
total dos recursos de operações de crédito nele ingressados e o das despesas de capital executadas, 
observado o seguinte:
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I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de empréstimo 
ou financiamento a contribuinte,  com o intuito  de promover  incentivo  fiscal,  tendo por  base tributo  de 
competência do ente da Federação, se  resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste;

II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por instituição 
financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da operação será deduzido das despesas de capital;

III - (VETADO)
§ 4o Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central do Brasil, o 

Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e 
externa, garantido o acesso público  às informações, que incluirão:

I - encargos e condições de contratação; 
II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, operações de 

crédito e concessão de garantias. 
§  5o Os contratos de operação  de  crédito  externo  não conterão  cláusula  que  importe  na 

compensação automática de débitos e créditos. 
Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com ente da Federação, exceto quando 
relativa  à  dívida  mobiliária  ou  à  externa,  deverá  exigir  comprovação  de  que  a  operação  atende  às 
condições e limites estabelecidos. 

§ 1o A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar será considerada 
nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolução do principal, vedados o pagamento de 
juros e demais encargos financeiros. 

§ 2o Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, será consignada 
reserva específica na lei orçamentária para o exercício seguinte. 

§  3o Enquanto  não  efetuado  o  cancelamento,  a  amortização,  ou  constituída  a  reserva, 
aplicam-se as sanções previstas nos incisos do § 3o do art. 23. 

§ 4o Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, se não atendido o 
disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, consideradas as disposições do § 3o do art. 32. 

Subseção II 
Das Vedações 

Art.  34.  O Banco Central  do Brasil  não emitirá títulos da dívida  pública a  partir  de dois  anos após a 
publicação desta Lei Complementar. 
Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da Federação, diretamente ou por 
intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e outro, inclusive suas entidades 
da administração indireta, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida 
contraída anteriormente. 

§ 1o Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre instituição financeira 
estatal e outro ente da Federação, inclusive suas entidades da administração indireta, que não se destinem 
a: 

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes; 
II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente. 
§ 2o O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar títulos da dívida da 

União como aplicação de suas disponibilidades. 
Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e o ente da Federação que 
a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo. 

Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição financeira controlada de adquirir, 
no mercado, títulos da dívida pública para atender investimento de seus clientes, ou títulos da dívida de 
emissão da União para aplicação de recursos próprios. 
Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados: 

I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato 
gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 7o do art. 150 da Constituição; 

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou 
indiretamente,  a  maioria  do capital  social  com direito  a  voto,  salvo  lucros  e  dividendos,  na forma da 
legislação; 

III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, com 
fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de crédito, não se 
aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes; 

IV  -  assunção  de  obrigação,  sem  autorização  orçamentária,  com  fornecedores  para 
pagamento a posteriori de bens e serviços. 

Subseção III 
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Das Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária 

Art.  38.  A operação de crédito  por antecipação de receita  destina-se a atender insuficiência de caixa 
durante o exercício financeiro e cumprirá as exigências mencionadas no art. 32 e mais as seguintes: 

I - realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do exercício; 
II - deverá ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia dez de dezembro 

de cada ano; 
III  -  não será autorizada se forem cobrados outros encargos que não a taxa de juros da 

operação, obrigatoriamente prefixada ou indexada à taxa básica financeira, ou à que vier a esta substituir; 
IV - estará proibida: 
a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza não integralmente resgatada; 
b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou Prefeito Municipal. 
§ 1o As operações de que trata este artigo não serão computadas para efeito do que dispõe o 

inciso III do art. 167 da Constituição, desde que liquidadas no prazo definido no inciso II do caput. 
§ 2o As operações de crédito por antecipação de receita realizadas por Estados ou Municípios 

serão  efetuadas  mediante  abertura  de  crédito  junto  à  instituição  financeira  vencedora  em  processo 
competitivo eletrônico promovido pelo Banco Central do Brasil. 

§ 3o O Banco Central do Brasil manterá sistema de acompanhamento e controle do saldo do 
crédito aberto e, no caso de inobservância dos limites, aplicará as sanções cabíveis à instituição credora. 

Subseção IV 
Das Operações com o Banco Central do Brasil

Art. 39. Nas suas relações com ente da Federação, o Banco Central do Brasil está sujeito às vedações  
constantes do art. 35 e mais às seguintes: 

I - compra de título da dívida, na data de sua colocação no mercado, ressalvado o disposto no 
§ 2o deste artigo; 

II - permuta, ainda que temporária, por intermédio de instituição financeira ou não, de título da 
dívida de ente da Federação por título da dívida pública federal, bem como a operação de compra e venda, 
a termo, daquele título, cujo efeito final seja semelhante à permuta; 

III - concessão de garantia. 
§ 1o O disposto no inciso II, in fine, não se aplica ao estoque de Letras do Banco Central do 

Brasil,  Série  Especial,  existente  na  carteira  das  instituições  financeiras,  que  pode  ser  refinanciado 
mediante novas operações de venda a termo. 

§ 2o O Banco Central do Brasil  só poderá comprar diretamente títulos emitidos pela União 
para refinanciar a dívida mobiliária federal que estiver vencendo na sua carteira. 

§  3o A  operação  mencionada  no  §  2o deverá  ser  realizada  à  taxa  média  e  condições 
alcançadas no dia, em leilão público. 

§ 4o É vedado ao Tesouro Nacional adquirir  títulos da dívida pública federal existentes na 
carteira do Banco Central  do Brasil,  ainda que com cláusula de reversão, salvo para reduzir  a dívida 
mobiliária. 

Seção V 
Da Garantia e da Contragarantia 

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito internas ou externas, observados o  
disposto  neste  artigo,  as normas do art.  32 e,  no caso da União,  também os limites e  as condições  
estabelecidos pelo Senado Federal. 

§ 1o A garantia estará condicionada ao oferecimento de contragarantia, em valor igual ou 
superior ao da garantia a ser concedida, e à adimplência da entidade que a pleitear relativamente a suas 
obrigações junto ao garantidor e às entidades por este controladas, observado o seguinte: 

I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio ente; 
II  -  a  contragarantia  exigida  pela  União  a  Estado  ou  Município,  ou  pelos  Estados  aos 

Municípios, poderá consistir na vinculação de receitas tributárias diretamente arrecadadas e provenientes 
de  transferências  constitucionais,  com outorga  de  poderes  ao  garantidor  para  retê-las  e  empregar  o 
respectivo valor na liquidação da dívida vencida. 

§  2o No  caso  de  operação  de  crédito  junto  a  organismo  financeiro  internacional,  ou  a 
instituição federal de crédito e fomento  para o repasse de recursos externos, a União só prestará garantia 
a ente que atenda, além do disposto no § 1o, as exigências legais para o recebimento de transferências 
voluntárias. 

§ 3o (VETADO) 
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§ 4o (VETADO) 
§ 5o É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo Senado Federal. 
§ 6o É vedado às entidades da administração indireta, inclusive suas empresas controladas e 

subsidiárias, conceder garantia, ainda que com recursos de fundos. 
§ 7o O disposto no § 6o não se aplica à concessão de garantia por: 
I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à prestação de contragarantia 

nas mesmas condições; 
II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei. 
§ 8o Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada: 
I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às normas aplicáveis às instituições 

financeiras privadas, de acordo com a legislação pertinente; 
II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza financeira por ela controladas,  

direta e indiretamente, quanto às operações de seguro de crédito à exportação. 
§ 9o Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia prestada, a União e os 

Estados poderão condicionar as transferências constitucionais ao ressarcimento daquele pagamento. 
§ 10.  O ente da Federação cuja dívida tiver  sido honrada pela União ou por Estado, em 

decorrência de garantia prestada em operação de crédito, terá suspenso o acesso a novos créditos ou 
financiamentos até a total liquidação da mencionada dívida. 

Seção VI 
Dos Restos a Pagar 

Art. 41. (VETADO) 
Art.  42.  É  vedado  ao  titular  de  Poder  ou  órgão  referido  no  art.  20,  nos  últimos  dois  

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente 
dentro  dele,  ou  que  tenha  parcelas  a  serem  pagas  no  exercício  seguinte  sem  que  haja  suficiente  
disponibilidade de caixa para este efeito. 

Parágrafo  único.  Na  determinação  da  disponibilidade  de  caixa  serão  considerados  os 
encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 

CAPÍTULO VIII 
DA GESTÃO PATRIMONIAL 

Seção I 
Das Disponibilidades de Caixa 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas  conforme estabelece o § 
3o do art. 164 da Constituição. 

§  1o As disponibilidades de caixa  dos regimes de previdência  social,  geral  e  próprio  dos 
servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 e 250 da 
Constituição,  ficarão  depositadas  em  conta  separada  das  demais  disponibilidades  de  cada  ente  e 
aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições de proteção e prudência 
financeira. 

§ 2o É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1o em: 
I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros papéis relativos 

às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação; 
II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive a suas 

empresas controladas. 

Seção II 
Da Preservação do Patrimônio Público 

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o  
patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de  
previdência social, geral e próprio dos servidores públicos. 
Art. 45. Observado o disposto no § 5o do art. 5o, a lei orçamentária e as de créditos adicionais só incluirão 
novos  projetos  após  adequadamente  atendidos  os  em  andamento  e  contempladas  as  despesas  de 
conservação do patrimônio público, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente encaminhará ao Legislativo, até a data do 
envio  do  projeto  de  lei  de  diretrizes  orçamentárias,  relatório  com  as  informações  necessárias  ao 
cumprimento do disposto neste artigo, ao qual será dada ampla divulgação. 
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Art. 46. É nulo de pleno direito ato de desapropriação de imóvel urbano expedido sem o atendimento do  
disposto no § 3o do art. 182 da Constituição, ou prévio depósito judicial do valor da indenização. 

Seção III 
Das Empresas Controladas pelo Setor Público 

Art. 47. A empresa controlada que firmar contrato de gestão em que se estabeleçam objetivos e metas de  
desempenho, na forma da lei, disporá de autonomia gerencial, orçamentária e financeira, sem prejuízo do 
disposto no inciso II do § 5o do art. 165 da Constituição. 

Parágrafo único. A empresa controlada incluirá em seus balanços trimestrais nota explicativa 
em que informará: 

I  -  fornecimento de bens e serviços  ao controlador,  com respectivos  preços e condições, 
comparando-os com os praticados no mercado; 

II  -  recursos  recebidos  do  controlador,  a  qualquer  título,  especificando  valor,  fonte  e 
destinação; 

III - venda de bens, prestação de serviços ou concessão de empréstimos e financiamentos 
com preços, taxas, prazos ou condições diferentes dos vigentes no mercado. 

CAPÍTULO IX 
DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Seção I 
Da Transparência da Gestão Fiscal 

Art.  48.  São  instrumentos  de  transparência  da  gestão  fiscal,  aos  quais  será  dada  ampla  divulgação, 
inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; 
as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e 
o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos. 

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante incentivo à participação 
popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e de discussão dos 
planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos. 
Art.  49.  As  contas  apresentadas  pelo  Chefe  do  Poder  Executivo  ficarão  disponíveis,  durante  todo  o 
exercício,  no  respectivo  Poder  Legislativo  e  no  órgão  técnico  responsável  pela  sua  elaboração,  para 
consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade. 

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demonstrativos do Tesouro Nacional 
e das agências financeiras oficiais de fomento, incluído o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e  Social,  especificando  os  empréstimos  e  financiamentos  concedidos  com  recursos  oriundos  dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social e, no caso das agências financeiras, avaliação circunstanciada do 
impacto fiscal de suas atividades no exercício. 

Seção II 
Da Escrituração e Consolidação das Contas 

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas públicas 
observará as seguintes: 

I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos vinculados 
a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma individualizada; 

II  -  a  despesa  e  a  assunção  de  compromisso  serão  registradas  segundo  o  regime  de 
competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo regime de 
caixa; 

III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as transações e 
operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive 
empresa estatal dependente; 

IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros 
e orçamentários específicos; 

V  -  as  operações  de  crédito,  as  inscrições  em Restos  a  Pagar  e  as  demais  formas  de 
financiamento  ou  assunção  de  compromissos  junto  a  terceiros,  deverão  ser  escrituradas  de  modo  a 
evidenciar o montante e a variação da dívida pública no período, detalhando, pelo menos, a natureza e o 
tipo de credor; 

VI - a demonstração das variações patrimoniais dará destaque à origem e ao destino dos 
recursos provenientes da alienação de ativos. 
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§ 1o No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as operações intragovernamentais. 
§ 2o  A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas caberá ao órgão 

central de contabilidade da União, enquanto não implantado o conselho de que trata o art. 67. 
§  3o A  Administração  Pública  manterá  sistema  de  custos  que  permita  a  avaliação  e  o 

acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial. 
Art. 51. O Poder Executivo da União promoverá, até o dia trinta de junho, a consolidação, nacional e por 
esfera de governo, das contas dos entes da Federação relativas ao exercício anterior, e a sua divulgação,  
inclusive por meio eletrônico de acesso público. 

§ 1o Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da União nos 
seguintes prazos: 

I - Municípios, com cópia para o Poder Executivo do respectivo Estado, até  trinta de abril; 
II - Estados, até trinta e um de maio. 
§ 2o O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até que a situação seja 

regularizada, que o ente da Federação receba transferências voluntárias e contrate operações de crédito, 
exceto as destinadas ao refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária. 

Seção III 
Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

Art. 52. O relatório a que se refere o § 3o do art. 165 da Constituição abrangerá todos os Poderes e o 
Ministério Público, será publicado até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e composto de: 

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as: 
a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão atualizada; 
b) despesas por grupo de natureza,  discriminando a dotação para o exercício,  a despesa 

liquidada e o saldo; 
II - demonstrativos da execução das: 
a)  receitas,  por  categoria  econômica  e  fonte,  especificando a  previsão  inicial,  a  previsão 

atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e a previsão a realizar; 
b)  despesas,  por  categoria  econômica  e  grupo  de  natureza  da  despesa,  discriminando 

dotação inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no bimestre e no exercício; 
c) despesas, por função e subfunção. 
§ 1o Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão destacadamente 

nas receitas de operações de crédito e nas despesas com amortização da dívida. 
§ 2o O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções previstas no § 

2o do art. 51. 
Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 

I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do art. 2 o, sua evolução, 
assim como a previsão de seu desempenho até o final do exercício; 

II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
III - resultados nominal e primário; 
IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4o; 
V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os valores inscritos, os 

pagamentos realizados e o montante a pagar. 
§ 1o O relatório  referente  ao último bimestre  do exercício  será acompanhado também de 

demonstrativos: 
I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, conforme o § 3o do art. 

32; 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 

públicos; 
III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a aplicação dos recursos 

dela decorrentes. 
§ 2o Quando for o caso, serão apresentadas justificativas: 
I - da limitação de empenho; 
II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e à evasão 

fiscal, adotadas e a adotar, e as ações de fiscalização e cobrança. 

Seção IV 
Do Relatório de Gestão Fiscal 

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 
Relatório de Gestão Fiscal,  assinado pelo: 
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I - Chefe do Poder Executivo; 
II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório equivalente, conforme 

regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo; 
III  -  Presidente  de  Tribunal  e  demais  membros  de  Conselho  de  Administração  ou  órgão 

decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário; 
IV - Chefe do Ministério Público,  da União e dos Estados. 
Parágrafo  único.  O  relatório  também  será  assinado  pelas  autoridades  responsáveis  pela 

administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas por ato próprio de cada 
Poder ou órgão referido no art. 20. 
Art. 55. O relatório conterá: 

I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos seguintes montantes: 
a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas; 
b) dívidas consolidada e mobiliária; 
c) concessão de garantias; 
d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita; 
e) despesas de que trata o inciso II do art. 4o; 
II  - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado qualquer dos 

limites; 
III - demonstrativos, no último quadrimestre: 
a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro; 
b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 
1) liquidadas; 
2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das condições do inciso II do 

art. 41; 
3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade de caixa; 
4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram cancelados; 
c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do art. 38. 
§ 1o O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III e IV do art. 54 conterá 

apenas as informações relativas à alínea a do inciso I, e os documentos referidos nos incisos II e III. 
§  2o O  relatório  será  publicado  até  trinta  dias  após  o  encerramento  do  período  a  que 

corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico. 
§ 3o O descumprimento do prazo a que se refere o § 2o sujeita o ente à sanção prevista no § 

2o do art. 51. 
§ 4o Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados de forma padronizada, 

segundo modelos que poderão ser  atualizados   pelo  conselho de que trata o art. 67. 

Seção V 
Das Prestações de Contas 

Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, além das suas próprias, as dos 
Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe do Ministério Público, referidos no 
art. 20, as quais receberão parecer prévio, separadamente, do respectivo Tribunal de  Contas. 

§ 1o As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito: 
I  -  da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal  e dos Tribunais Superiores,  

consolidando as dos respectivos tribunais; 
II  - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidando as dos demais 

tribunais. 
§ 2o O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido no prazo previsto no 

art. 57 pela comissão mista permanente referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente das 
Casas Legislativas estaduais e municipais. 

§  3o Será  dada  ampla  divulgação  dos  resultados  da  apreciação  das  contas,  julgadas ou 
tomadas. 
Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo sobre as contas no prazo de sessenta 
dias do recebimento, se outro não estiver estabelecido nas constituições estaduais ou nas leis orgânicas 
municipais. 

§ 1o No caso de Municípios que não sejam capitais e que tenham menos de duzentos mil 
habitantes o prazo será de cento e oitenta dias. 

§ 2o Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto existirem contas de  Poder,  
ou órgão referido no art. 20, pendentes de parecer prévio. 
Art.  58.  A  prestação  de  contas  evidenciará  o  desempenho  da  arrecadação  em  relação  à  previsão, 
destacando as providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e combate à sonegação, as 

155



ações de recuperação de créditos nas instâncias administrativa e judicial, bem como as demais medidas 
para incremento das receitas tributárias e de contribuições. 

Seção VI 
Da Fiscalização da Gestão Fiscal 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o sistema de controle 
interno  de  cada  Poder  e  do  Ministério  Público,  fiscalizarão  o  cumprimento  das  normas  desta  Lei 
Complementar, com ênfase no que se refere a: 

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 
II  -  limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a 

Pagar; 
III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos 

termos dos arts. 22 e 23; 
IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos montantes 

das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites; 
V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições 

constitucionais e as desta Lei Complementar; 
VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver. 
§ 1o Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art.  20 quando 

constatarem: 
I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4o e no art. 9o; 
II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento) do 

limite; 
III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de crédito e da 

concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por cento) dos respectivos limites; 
IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite definido em lei; 
V  -  fatos  que  comprometam  os  custos  ou  os  resultados  dos  programas  ou  indícios  de 

irregularidades na gestão orçamentária. 
§ 2o Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites da despesa total 

com pessoal de cada Poder e órgão referido no art. 20. 
§ 3o O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos §§ 2o, 3o e 

4o do art. 39. 
CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fixar limites inferiores àqueles previstos nesta Lei Complementar 
para as dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e concessão de garantias. 
Art.  61.  Os títulos da dívida pública,  desde que devidamente escriturados em sistema centralizado de 
liquidação e custódia, poderão ser oferecidos em caução para garantia de empréstimos, ou em outras 
transações previstas em lei, pelo seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas de competência de outros entes da 
Federação se houver: 

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual; 
II - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação. 

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes optar por: 
I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 4o do art. 30 ao final do semestre; 
II - divulgar semestralmente: 
a) (VETADO) 
b) o Relatório de Gestão Fiscal; 
c) os demonstrativos de que trata o art. 53; 
III - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o Anexo de Metas Fiscais e o 

Anexo de Riscos Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias e o anexo de que trata o inciso I do art. 5o a 
partir do quinto exercício seguinte ao da publicação desta Lei Complementar. 

§ 1o A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser realizada em até trinta dias após 
o encerramento do semestre. 

§  2o Se  ultrapassados  os  limites  relativos  à  despesa  total  com  pessoal  ou  à  dívida 
consolidada, enquanto perdurar esta situação, o Município ficará sujeito aos mesmos prazos de verificação 
e de retorno ao limite definidos para os demais entes. 

156



Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação financeira aos Municípios para a modernização 
das  respectivas  administrações  tributária,  financeira,  patrimonial  e  previdenciária,  com  vistas  ao 
cumprimento das normas desta Lei Complementar. 

§ 1o A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvimento de recursos humanos 
e na transferência de tecnologia, bem como no apoio à divulgação dos instrumentos de que trata o art. 48 
em meio eletrônico de amplo acesso público. 

§ 2o A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e valores, o financiamento por 
intermédio das instituições financeiras federais e o repasse de recursos oriundos de operações externas. 
Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou  
pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação: 

I - serão suspensas a contagem dos prazos e  as  disposições estabelecidas nos arts. 23 , 31 
e 70; 

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista 
no art. 9o. 

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no  caput no caso de estado de defesa ou de sítio, 
decretado na forma da Constituição. 
Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de crescimento real baixo  
ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual por período igual ou superior a 
quatro trimestres. 

§ 1o Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto Interno 
Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos trimestres. 

§ 2o A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia para apuração dos PIB 
nacional, estadual e regional. 

§ 3o Na hipótese do caput, continuarão a ser  adotadas as medidas previstas no art. 22. 
§ 4o Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas monetária e 

cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 poderá ser ampliado em 
até quatro quadrimestres. 
Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da política e da operacionalidade da 
gestão fiscal serão realizados por conselho de gestão fiscal, constituído por representantes de todos os 
Poderes  e  esferas  de  Governo,  do  Ministério  Público  e  de  entidades  técnicas  representativas  da 
sociedade, visando a: 

I - harmonização e coordenação entre os entes da Federação; 
II - disseminação de práticas que resultem em maior eficiência na alocação e execução do 

gasto público, na arrecadação de receitas, no controle do endividamento e na transparência da gestão 
fiscal; 

III - adoção de normas de consolidação das contas públicas, padronização das prestações de 
contas e dos relatórios e demonstrativos de gestão fiscal de que trata esta Lei Complementar, normas e  
padrões mais simples para os pequenos Municípios, bem como outros, necessários ao controle social; 

IV - divulgação de análises, estudos e diagnósticos. 
§ 1o O conselho a que se refere o  caput instituirá formas de premiação e reconhecimento 

público aos titulares de Poder que alcançarem resultados meritórios em suas políticas de desenvolvimento 
social, conjugados com a prática de uma gestão fiscal pautada pelas normas desta Lei Complementar. 

§ 2o Lei disporá sobre a composição e a forma de funcionamento do conselho. 
Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, 
vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência Social, com a finalidade de prover recursos para o 
pagamento dos benefícios do regime geral da previdência social. 

§ 1o O Fundo será constituído de: 
I  -  bens  móveis  e  imóveis,  valores  e  rendas do Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  não 

utilizados na operacionalização deste; 
II  -  bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que lhe vierem a ser 

vinculados por força de lei; 
III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas na alínea a do inciso I 

e no inciso II do art. 195 da Constituição; 
IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica em débito com a 

Previdência Social; 
V - resultado da aplicação financeira de seus ativos; 
VI - recursos provenientes do orçamento da União. 
§ 2o O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na forma da lei. 
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Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime próprio de previdência social para seus 
servidores  conferir-lhe-á caráter  contributivo  e  o  organizará  com base  em normas de  contabilidade  e 
atuária que preservem seu equilíbrio financeiro e atuarial. 
Art. 70. O Poder ou órgão referido no art. 20 cuja despesa total com pessoal no exercício anterior ao da 
publicação desta  Lei  Complementar  estiver  acima dos limites estabelecidos nos arts.  19 e  20 deverá  
enquadrar-se no respectivo limite em até dois exercícios, eliminando o excesso, gradualmente, à razão de, 
pelo  menos,  50% a.a.  (cinqüenta  por  cento  ao  ano),  mediante  a  adoção,  entre  outras,  das  medidas  
previstas nos arts. 22 e 23. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto no  caput,  no prazo fixado, sujeita o ente às 
sanções previstas no § 3o do art. 23. 
Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição, até o término do terceiro exercício  
financeiro seguinte à entrada em vigor desta Lei Complementar, a despesa total com pessoal dos Poderes 
e  órgãos referidos no art.  20  não  ultrapassará,  em percentual  da receita  corrente  líquida,  a  despesa 
verificada no exercício imediatamente anterior, acrescida de até 10% (dez por cento), se esta for inferior ao  
limite definido na forma do art. 20. 
Art.  72.  A despesa com serviços  de terceiros dos Poderes e  órgãos referidos no art.  20 não poderá  
exceder, em percentual da receita corrente líquida, a do exercício anterior à entrada em vigor desta Lei 
Complementar, até o término do terceiro exercício seguinte. 
Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas segundo o Decreto-Lei no 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); a Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950; o Decreto-Lei no 

201, de 27 de fevereiro de 1967; a Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992; e demais normas da legislação 
pertinente. 
Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar no 96, de 31 de maio de 1999.

Brasília,   4   de  maio  de 2000; 179o da Independência e 112o da República 
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Seção II
DA SAÚDE

Art.  196.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  garantido  mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal  e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
Poder  Público  dispor,  nos  termos  da  lei,  sobre  sua  regulamentação,  fiscalização  e 
controle,  devendo sua execução ser feita  diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada 
e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: 
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I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

II  -  atendimento  integral,  com  prioridade  para  as  atividades  preventivas,  sem 
prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

§ 1º.  O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art.  195, com 
recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal  
e dos Municípios, além de outras fontes.  (Parágrafo único renumerado para § 1º pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

§  2º  A  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  aplicarão, 
anualmente,  em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da 
aplicação de percentuais calculados sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000)

I – no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista 
no § 3º; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal,  o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, 
inciso  I,  alínea  a,  e  inciso  II,  deduzidas  as  parcelas  que  forem  transferidas  aos 
respectivos Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, 
inciso I, alínea b e § 3º.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

§  3º  Lei  complementar,  que  será  reavaliada  pelo  menos  a  cada  cinco  anos, 
estabelecerá:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

I – os percentuais de que trata o § 2º; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000)

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 
Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios,  e  dos  Estados  destinados  a  seus 
respectivos Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
esferas federal, estadual, distrital e municipal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
29, de 2000)

IV – as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

§  4º  Os  gestores  locais  do  sistema  único  de  saúde poderão 
admitir  agentes  comunitários  de  saúde  e  agentes  de  combate  às 
endemias por  meio  de  processo seletivo  público,  de  acordo com a 
natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos 
para sua atuação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006)
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§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades 
de  agente  comunitário  de  saúde  e  agente  de  combate  às  endemias.  (Incluído  pela 
Emenda Constitucional nº 51, de 2006)

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art.  41 e no § 4º do art. 169 da 
Constituição  Federal,  o  servidor  que  exerça  funções  equivalentes  às  de  agente 
comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em 
caso de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006)

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§  1º  -  As  instituições  privadas  poderão  participar  de  forma  complementar  do 
sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 2º - É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 
instituições privadas com fins lucrativos.

§  3º  -  É  vedada  a  participação  direta  ou  indireta  de  empresas  ou  capitais 
estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.

§ 4º - A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 
órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento,  
bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo 
vedado todo tipo de comercialização. 

Art.  200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos 
termos da lei: 

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a 
saúde  e  participar  da  produção  de  medicamentos,  equipamentos,  imunobiológicos, 
hemoderivados e outros insumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de 
saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;

IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento 
básico;

V  -  incrementar  em  sua  área  de  atuação  o  desenvolvimento  científico  e 
tecnológico;

VI  -  fiscalizar  e  inspecionar  alimentos,  compreendido  o  controle  de  seu  teor 
nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano;

VII  -  participar  do  controle  e  fiscalização  da  produção,  transporte,  guarda  e 
utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.
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Seção III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 
caráter  contributivo  e  de  filiação  obrigatória,  observados  critérios  que  preservem  o 
equilíbrio financeiro e atuarial,  e atenderá, nos termos da lei,  a:  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II  -  proteção  à  maternidade,  especialmente  à  gestante;  (Redação  dada  pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 
renda; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 
e  dependentes,  observado  o  disposto  no  §  2º.  (Redação  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 
de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os 
casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 
definidos em lei complementar.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 
2005)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 
trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 
serão  devidamente  atualizados,  na  forma  da  lei.  (Redação  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente,  o  valor  real,  conforme  critérios  definidos  em  lei.  (Redação  dada  pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 
segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor  
dos  proventos  do  mês  de  dezembro  de  cada  ano.  (Redação  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)
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§  7º  É  assegurada  aposentadoria  no  regime  geral  de  previdência  social,  nos 
termos  da  lei,  obedecidas  as  seguintes  condições:  (Redação  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 
mulher; (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 
mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos 
e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos 
o  produtor  rural,  o  garimpeiro  e  o  pescador  artesanal.  (Incluído  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 
em  cinco  anos,  para  o  professor  que  comprove  exclusivamente  tempo  de  efetivo 
exercício  das funções de magistério  na educação infantil  e no ensino fundamental  e 
médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo 
de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese 
em que os  diversos regimes de previdência social  se compensarão financeiramente,  
segundo critérios estabelecidos em lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998)

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 
concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 
salário  para  efeito  de  contribuição  previdenciária  e  conseqüente  repercussão  em 
benefícios, nos casos e na forma da lei.  (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 
trabalhadores  de  baixa  renda  e  àqueles  sem  renda  própria  que  se  dediquem 
exclusivamente  ao  trabalho  doméstico  no  âmbito  de  sua  residência,  desde  que 
pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor 
igual a um salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 13. O sistema especial  de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste 
artigo terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do 
regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 
de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 
baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado 
por lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 
planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações 
relativas  à  gestão  de  seus  respectivos  planos.  (Redação  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)
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§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 
previstas  nos  estatutos,  regulamentos  e  planos  de  benefícios  das  entidades  de 
previdência privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à 
exceção dos benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos 
termos da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades  de  economia  mista  e  outras  entidades  públicas,  salvo  na  qualidade  de 
patrocinador,  situação na qual,  em hipótese alguma,  sua contribuição normal  poderá 
exceder a do segurado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§  4º  Lei  complementar  disciplinará  a  relação  entre  a  União,  Estados,  Distrito 
Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia 
mista  e  empresas  controladas  direta  ou  indiretamente,  enquanto  patrocinadoras  de 
entidades fechadas de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de 
previdência privada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 5º A lei  complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 
couber,  às  empresas  privadas  permissionárias  ou  concessionárias  de  prestação  de 
serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 6º  A lei  complementar  a  que se  refere o § 4°  deste artigo estabelecerá  os 
requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 
previdência  privada  e  disciplinará  a  inserção  dos  participantes  nos  colegiados  e 
instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Seção IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art.  203.  A  assistência  social  será  prestada  a  quem  dela  necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV  -  a  habilitação  e  reabilitação  das  pessoas  portadoras  de  deficiência  e  a 
promoção de sua integração à vida comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 
deficiência  e  ao  idoso  que  comprovem  não  possuir  meios  de  prover  à  própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 
com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras 
fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 
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I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 
gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às 
esferas  estadual  e  municipal,  bem como  a  entidades  beneficentes  e  de  assistência 
social;

II  -  participação  da  população,  por  meio  de  organizações  representativas,  na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa 
de  apoio  à  inclusão e  promoção social  até  cinco  décimos por  cento  de sua  receita 
tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

I  -  despesas  com  pessoal  e  encargos  sociais;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

II - serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 
ou ações apoiados. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
DA EDUCAÇÃO

Art.  205.  A  educação,  direito  de  todos  e  dever  do  Estado  e  da  família,  será  
promovida  e  incentivada  com  a  colaboração  da  sociedade,  visando  ao  pleno 
desenvolvimento  da  pessoa,  seu  preparo  para  o  exercício  da  cidadania  e  sua 
qualificação para o trabalho. 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 
saber;

III  -  pluralismo  de  idéias  e  de  concepções  pedagógicas,  e  coexistência  de 
instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;

V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos de 
carreira  para  o  magistério  público,  com  piso  salarial  profissional  e  ingresso 
exclusivamente por concurso público de provas e títulos; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade.
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Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 
e de gestão financeira e patrimonial,  e obedecerão ao princípio de indissociabilidade 
entre ensino, pesquisa e extensão.

§  1º  É  facultado  às  universidades  admitir  professores,  técnicos  e  cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996)

§  2º  O disposto  neste  artigo  aplica-se  às  instituições de pesquisa  científica  e 
tecnológica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996)

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 
de:

I  -  ensino fundamental,  obrigatório e gratuito,  assegurada, inclusive,  sua oferta 
gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria;  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

II  -  progressiva  universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

III  -  atendimento  educacional  especializado  aos  portadores  de  deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística,  
segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;

VII  -  atendimento ao educando,  no ensino fundamental,  através de programas 
suplementares  de  material  didático-escolar,  transporte,  alimentação  e  assistência  à 
saúde.

§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.

§ 2º - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.

§ 3º - Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 
fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.

Art.  210.  Serão  fixados  conteúdos  mínimos  para  o  ensino  fundamental,  de 
maneira  a  assegurar  formação  básica  comum  e  respeito  aos  valores  culturais  e 
artísticos, nacionais e regionais.
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§ 1º - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental.

§  2º  -  O  ensino  fundamental  regular  será  ministrado  em  língua  portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e 
processos próprios de aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 
regime de colaboração seus sistemas de ensino. 

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 
as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais 
e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos 
Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios;  (Redação  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 
infantil. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

§  3º  Os  Estados  e  o  Distrito  Federal  atuarão  prioritariamente  no  ensino 
fundamental e médio. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios 
definirão  formas  de  colaboração,  de  modo  a  assegurar  a  universalização  do  ensino 
obrigatório. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante 
de  impostos,  compreendida  a  proveniente  de  transferências,  na  manutenção  e 
desenvolvimento do ensino. 

§ 1º - A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados,  
ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 
considerada,  para  efeito  do  cálculo  previsto  neste  artigo,  receita  do  governo  que  a 
transferir.

§  2º  -  Para  efeito  do  cumprimento  do disposto  no "caput"  deste  artigo,  serão 
considerados  os  sistemas  de  ensino  federal,  estadual  e  municipal  e  os  recursos 
aplicados na forma do art. 213.

§ 3º - A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 
das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação.

§  4º  -  Os  programas  suplementares  de  alimentação  e  assistência  à  saúde 
previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições 
sociais e outros recursos orçamentários.

§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a 
contribuição  social  do  salário-educação,  recolhida  pelas  empresas,  na  forma  da  lei. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
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Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 
educação;

II  -  assegurem  a  destinação  de  seu  patrimônio  a  outra  escola  comunitária, 
filantrópica ou confessional,  ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas 
atividades.

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de 
estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem 
insuficiência  de  recursos,  quando houver  falta  de  vagas  e  cursos regulares  da rede 
pública na localidade da residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a 
investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.

§ 2º - As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público.

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração plurianual, 
visando à  articulação e  ao desenvolvimento  do ensino  em seus diversos níveis  e  à 
integração das ações do Poder Público que conduzam à: 

I - erradicação do analfabetismo;

II - universalização do atendimento escolar;

III - melhoria da qualidade do ensino;

IV - formação para o trabalho;

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.

Seção II
DA CULTURA

Art.  215.  O Estado garantirá  a todos o pleno exercício  dos direitos culturais  e 
acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão 
das manifestações culturais. 

§ 1º - O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e 
afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.

§ 2º - A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 
para os diferentes segmentos étnicos nacionais.

§  3º  A  lei  estabelecerá  o  Plano  Nacional  de  Cultura,  de  duração  plurianual,  
visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público 
que conduzem à: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)

I  defesa e  valorização do patrimônio  cultural  brasileiro;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 48, de 2005)
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II  produção,  promoção  e  difusão  de  bens  culturais;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 48, de 2005)

III  formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 
dimensões; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)

IV  democratização  do  acesso  aos  bens  de  cultura;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 48, de 2005)

V  valorização  da  diversidade  étnica  e  regional.  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 48, de 2005)

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 
imaterial,  tomados  individualmente  ou  em  conjunto,  portadores  de  referência  à 
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, 
nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 
manifestações artístico-culturais;

V  -  os  conjuntos  urbanos  e  sítios  de  valor  histórico,  paisagístico,  artístico, 
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.

§ 1º - O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá 
o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento 
e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação. 

§ 2º - Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 
governamental  e  as  providências  para  franquear  sua  consulta  a  quantos  dela 
necessitem.

§ 3º - A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 
valores culturais.

§ 4º - Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.

§  5º  -  Ficam  tombados  todos  os  documentos  e  os  sítios  detentores  de 
reminiscências históricas dos antigos quilombos.

§ 6 º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 
fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 
financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 
pagamento de: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

I  -  despesas  com  pessoal  e  encargos  sociais;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
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II - serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 
ou ações apoiados. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Seção III
DO DESPORTO

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, 
como direito de cada um, observados: 

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 
organização e funcionamento;

II  -  a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 
educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não- profissional;

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.

§ 1º - O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 
desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.

§ 2º - A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 
instauração do processo, para proferir decisão final.

§ 3º - O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social.

CAPÍTULO IV
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art.  218.  O  Estado  promoverá  e  incentivará  o  desenvolvimento  científico,  a 
pesquisa e a capacitação tecnológicas. 

§ 1º - A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 
em vista o bem público e o progresso das ciências.

§ 2º - A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 
problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.

§ 3º - O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 
pesquisa  e  tecnologia,  e  concederá  aos  que  delas  se  ocupem  meios  e  condições 
especiais de trabalho.

§ 4º - A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação 
de  tecnologia  adequada  ao  País,  formação  e  aperfeiçoamento  de  seus  recursos 
humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, 
desvinculada  do  salário,  participação  nos  ganhos  econômicos  resultantes  da 
produtividade de seu trabalho.
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§ 5º - É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 
orçamentária  a  entidades  públicas  de  fomento  ao  ensino  e  à  pesquisa  científica  e 
tecnológica.

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de 
modo  a  viabilizar  o  desenvolvimento  cultural  e  sócio-econômico,  o  bem-estar  da 
população e a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal.

CAPÍTULO V
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 
sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 
disposto nesta Constituição.

§ 1º  -  Nenhuma lei  conterá dispositivo que possa constituir  embaraço à plena 
liberdade  de  informação  jornalística  em  qualquer  veículo  de  comunicação  social,  
observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.

§  2º  -  É  vedada  toda  e  qualquer  censura  de  natureza  política,  ideológica  e 
artística.

§ 3º - Compete à lei federal: 

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público informar 
sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em 
que sua apresentação se mostre inadequada;

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 
de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 
disposto no art.  221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que 
possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente. 

§  4º  -  A  propaganda  comercial  de  tabaco,  bebidas  alcoólicas,  agrotóxicos, 
medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do 
parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios 
decorrentes de seu uso. 

§ 5º - Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 
objeto de monopólio ou oligopólio.

§ 6º - A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 
autoridade.

Art.  221.  A  produção  e  a  programação  das  emissoras  de  rádio  e  televisão 
atenderão aos seguintes princípios:

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 
que objetive sua divulgação;
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III  -  regionalização  da  produção  cultural,  artística  e  jornalística,  conforme 
percentuais estabelecidos em lei;

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.

Art.  222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou  
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital  
votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá 
pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos,  que  exercerão  obrigatoriamente  a  gestão  das  atividades  e  estabelecerão  o 
conteúdo da programação. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)

§  2º  A  responsabilidade  editorial  e  as  atividades  de  seleção  e  direção  da 
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez  anos,  em  qualquer  meio  de  comunicação  social.  (Redação  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 36, de 2002)

§  3º  Os  meios  de  comunicação  social  eletrônica,  independentemente  da 
tecnologia  utilizada  para  a  prestação  do  serviço,  deverão  observar  os  princípios 
enunciados no art. 221, na forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de 
profissionais brasileiros na execução de produções nacionais.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 36, de 2002)

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que 
trata o § 1º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão 
comunicadas ao Congresso Nacional.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 36, de 
2002)

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o 
princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º - O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a  
contar do recebimento da mensagem.

§ 2º - A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, 
no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§  3º  -  O ato  de outorga ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após 
deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º - O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, 
depende de decisão judicial.

§ 5º - O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de 
rádio e de quinze para as de televisão.
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Art.  224.  Para  os  efeitos  do  disposto  neste  capítulo,  o  Congresso  Nacional 
instituirá, como seu órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei. 

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público  
e  à  coletividade  o  dever  de  defendê-lo  e  preservá-  lo  para  as  presentes  e  futuras 
gerações.

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 
ecológico das espécies e ecossistemas; (Regulamento)

II  -  preservar  a  diversidade e  a  integridade do patrimônio  genético  do País  e 
fiscalizar  as  entidades  dedicadas  à  pesquisa  e  manipulação  de  material  genético;  
(Regulamento)   (Regulamento)

III  -  definir,  em  todas  as  unidades  da  Federação,  espaços  territoriais  e  seus 
componentes  a  serem  especialmente  protegidos,  sendo  a  alteração  e  a  supressão 
permitidas  somente  através  de  lei,  vedada  qualquer  utilização  que  comprometa  a 
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; (Regulamento)

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora  de  significativa  degradação  do  meio  ambiente,  estudo  prévio  de  impacto 
ambiental, a que se dará publicidade;  (Regulamento)

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;   
(Regulamento)

VI  -  promover  a  educação  ambiental  em  todos  os  níveis  de  ensino  e  a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;

VII  -  proteger  a  fauna  e  a  flora,  vedadas,  na  forma  da  lei,  as  práticas  que 
coloquem  em  risco  sua  função  ecológica,  provoquem  a  extinção  de  espécies  ou 
submetam os animais a crueldade. (Regulamento)

§ 2º - Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente  degradado,  de  acordo  com  solução  técnica  exigida  pelo  órgão  público 
competente, na forma da lei. 

§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão 
os  infratores,  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  a  sanções  penais  e  administrativas,  
independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 

§  4º  -  A  Floresta  Amazônica  brasileira,  a  Mata  Atlântica,  a  Serra  do  Mar,  o 
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização 
far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 
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§ 5º - São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por 
ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.

§  6º  -  As  usinas  que operem com reator  nuclear  deverão  ter  sua localização 
definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.

CAPÍTULO VII
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º - O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º - O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º - Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 
homem e a mulher como entidade familiar,  devendo a lei  facilitar  sua conversão em 
casamento. 

§ 4º - Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 
qualquer dos pais e seus descendentes. 

§  5º  -  Os  direitos  e  deveres  referentes  à  sociedade  conjugal  são  exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher. 

§ 6º - O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 
judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de 
fato por mais de dois anos. 

§ 7º - Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável,  o planejamento familiar  é livre  decisão do casal,  competindo ao Estado 
propiciar  recursos  educacionais  e  científicos  para  o  exercício  desse  direito,  vedada 
qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º - O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que 
a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente,  com  absoluta  prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à  convivência  familiar  e  comunitária,  além  de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma  de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º - O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 
do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo 
os seguintes preceitos:

I  -  aplicação  de  percentual  dos  recursos  públicos  destinados  à  saúde  na 
assistência materno-infantil;

II  -  criação  de  programas de  prevenção  e  atendimento  especializado  para  os 
portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente  portador  de  deficiência,  mediante  o  treinamento  para  o  trabalho  e  a 
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convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
preconceitos e obstáculos arquitetônicos.

§ 2º - A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.

§ 3º - O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:

I  -  idade  mínima  de  quatorze  anos  para  admissão  ao  trabalho,  observado  o 
disposto no art. 7º, XXXIII;

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV -  garantia  de pleno e formal  conhecimento da atribuição de ato infracional, 
igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo 
dispuser a legislação tutelar específica; 

V  -  obediência  aos  princípios  de  brevidade,  excepcionalidade  e  respeito  à 
condição peculiar  de pessoa em desenvolvimento,  quando da aplicação de qualquer 
medida privativa da liberdade;

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei,  ao acolhimento, sob a forma de guarda,  de criança ou 
adolescente órfão ou abandonado;

VII  -  programas  de  prevenção  e  atendimento  especializado  à  criança  e  ao 
adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins.

§ 4º - A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente. 

§  5º  -  A  adoção  será  assistida  pelo  Poder  Público,  na  forma  da  lei,  que 
estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º - Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos  direitos  e  qualificações,  proibidas  quaisquer  designações  discriminatórias 
relativas à filiação. 

§ 7º - No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- á em 
consideração o disposto no art. 204.

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial. 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os  
filhos  maiores  têm  o  dever  de  ajudar  e  amparar  os  pais  na  velhice,  carência  ou 
enfermidade. 
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Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-
estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1º - Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente 
em seus lares.

§  2º  -  Aos  maiores  de  sessenta  e  cinco  anos  é  garantida  a  gratuidade  dos 
transportes coletivos urbanos.

CAPÍTULO VIII
DOS ÍNDIOS

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 
crenças  e  tradições,  e  os  direitos  originários  sobre  as  terras  que  tradicionalmente 
ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

§ 1º - São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 
caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 
preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a 
sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.

§ 2º - As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 
permanente,  cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo,  dos rios e dos 
lagos nelas existentes.

§ 3º - O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, 
a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados 
com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 
assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei. 

§ 4º - As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis,  e os 
direitos sobre elas, imprescritíveis.

§  5º  -  É  vedada  a  remoção  dos  grupos  indígenas  de  suas  terras,  salvo,  "ad 
referendum" do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em 
risco  sua  população,  ou  no  interesse  da  soberania  do  País,  após  deliberação  do 
Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse 
o risco.

§ 6º - São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham 
por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a  
exploração  das  riquezas  naturais  do  solo,  dos  rios  e  dos  lagos  nelas  existentes, 
ressalvado  relevante  interesse  público  da  União,  segundo  o  que  dispuser  lei  
complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações 
contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de 
boa fé.

§ 7º - Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, § 3º e § 4º.

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 
ingressar  em  juízo  em  defesa  de  seus  direitos  e  interesses,  intervindo  o  Ministério 
Público em todos os atos do processo.

176



177



TÍTULO VIII

Da Ordem Social

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o  
bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II

DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  194. A seguridade social  compreende um conjunto integrado de ações de 
iniciativa  dos  Poderes  Públicos  e  da  sociedade,  destinadas  a  assegurar  os  direitos 
relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo  único.  Compete  ao  Poder  Público,  nos  termos  da  lei,  organizar  a 
seguridade social, com base nos seguintes objetivos: 
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I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas 

e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
V - eqüidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de financiamento;
VII  -  caráter  democrático  e  descentralizado  da  administração,  mediante 

gestão  quadripartite,  com  participação  dos  trabalhadores,  dos  empregadores,  dos 
aposentados  e  do  Governo  nos  órgãos  colegiados.  (Redação  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 
e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União,  
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a  receita  ou o faturamento;  (Incluído pela Emenda Constitucional  nº  20, de 
1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência 
social  de que trata o art.  201;  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV  -  do  importador  de  bens  ou  serviços  do  exterior,  ou  de  quem a  lei  a  ele 
equiparar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 
seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 
União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social  será elaborada de forma 
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social,  
tendo  em  vista  as  metas  e  prioridades  estabelecidas  na  lei  de  diretrizes 
orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social,  como 
estabelecido  em  lei,  não  poderá  contratar  com  o  Poder  Público  nem  dele  receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.
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§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§  5º  -  Nenhum  benefício  ou  serviço  da  seguridade  social  poderá  ser  criado, 
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.

§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas 
após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou 
modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, "b".

§  7º  -  São  isentas  de  contribuição  para  a  seguridade  social  as  entidades 
beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.

§  8º  O  produtor,  o  parceiro,  o  meeiro  e  o  arrendatário  rurais  e  o  pescador  
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime 
de economia familiar,  sem empregados permanentes,  contribuirão para a seguridade 
social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da 
produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 
alíquotas  ou  bases  de  cálculo  diferenciadas,  em  razão  da  atividade  econômica,  da 
utilização intensiva de mão-deobra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 
mercado de trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 
de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 
recursos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 
que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado  
em lei complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§  12.  A  lei  definirá  os  setores  de  atividade  econômica  para  os  quais  as 
contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual,  
total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a  
receita ou o faturamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
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TÍTULO VII
Da Ordem Econômica e Financeira 

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

        Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre  
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:

        I - soberania nacional;

        II - propriedade privada;

        III - função social da propriedade;

        IV - livre concorrência; 

        V - defesa do consumidor; 

        VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme 
o  impacto  ambiental  dos produtos  e  serviços  e  de seus processos de elaboração e 
prestação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

        VII - redução das desigualdades regionais e sociais;

        VIII - busca do pleno emprego;

        IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 
leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995)

        Parágrafo  único.  É  assegurado  a  todos  o  livre  exercício  de  qualquer  atividade 
econômica,  independentemente  de  autorização  de  órgãos  públicos,  salvo  nos  casos 
previstos em lei.

        Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995)        

        Art.  172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 
capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros. 

        Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 
atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos 
da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.

        § 1º A lei  estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção 
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ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre:  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

        I  -  sua  função  social  e  formas  de  fiscalização  pelo  Estado  e  pela  sociedade; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

        II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 
aos  direitos  e  obrigações  civis,  comerciais,  trabalhistas  e  tributários;  (Incluído  pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

        III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os 
princípios  da  administração  pública;  (Incluído  pela  Emenda  Constitucional  nº  19,  de 
1998)

        IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com 
a participação de acionistas minoritários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

        V  -  os  mandatos,  a  avaliação  de  desempenho  e  a  responsabilidade  dos 
administradores.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

        § 2º - As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar  
de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

        §  3º  -  A  lei  regulamentará  as  relações da empresa pública  com o Estado e  a 
sociedade.

        §  4º  -  A lei  reprimirá  o abuso do poder  econômico que vise à  dominação dos 
mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros. 

        § 5º - A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 
jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta,  sujeitando-a às punições compatíveis 
com sua natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a 
economia popular. 

        Art.  174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 
exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo 
este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.

        § 1º - A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento  
nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais  
de desenvolvimento. 

        § 2º - A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo. 

        § 3º - O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas,  
levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social  dos 
garimpeiros. 

        § 4º -  As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 
autorização ou concessão para pesquisa e lavra  dos recursos e jazidas de minerais 
garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art.  
21, XXV, na forma da lei.
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        Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

        Parágrafo único. A lei disporá sobre:

        I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 
o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 
caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;

        II - os direitos dos usuários;

        III - política tarifária; 

        IV - a obrigação de manter serviço adequado.

        Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais de 
energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração 
ou aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do 
produto da lavra.

        § 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a  
que  se  refere  o  "caput"  deste  artigo  somente  poderão  ser  efetuados  mediante 
autorização ou concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa 
constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na 
forma da lei,  que estabelecerá as condições específicas quando essas atividades se 
desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 6, de 1995)

        § 2º - É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 
forma e no valor que dispuser a lei. 

        §  3º  -  A  autorização  de  pesquisa  será  sempre  por  prazo  determinado,  e  as 
autorizações  e  concessões  previstas  neste  artigo  não  poderão  ser  cedidas  ou 
transferidas, total ou parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente.

        § 4º - Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial  
de energia renovável de capacidade reduzida.

        Art. 177. Constituem monopólio da União:

        I  -  a  pesquisa  e  a  lavra  das  jazidas  de  petróleo  e  gás  natural  e  outros 
hidrocarbonetos fluidos;

        II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;

        III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 
atividades previstas nos incisos anteriores;

        IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 
básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto,  
de petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;
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        V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o 
comércio  de  minérios  e  minerais  nucleares  e  seus  derivados,  com  exceção  dos 
radioisótopos cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob 
regime de permissão, conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta 
Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006)

        § 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 
atividades  previstas  nos  incisos  I  a  IV  deste  artigo  observadas  as  condições 
estabelecidas em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995)

        §  2º    A  lei  a  que  se  refere  o  §  1º  disporá  sobre:  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 9, de 1995)

        I  -  a  garantia  do  fornecimento  dos  derivados  de  petróleo  em  todo  o  território 
nacional; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995)

        II  -  as condições de contratação;  (Incluído pela Emenda Constitucional  nº 9, de 
1995)

        III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995)

        § 3º    A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 
território nacional. (Renumerado de § 2º para 3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 
1995)

        § 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às 
atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 
seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

        I - a alíquota da contribuição poderá ser:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001)

        a) diferenciada por produto ou uso; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001)

        b)reduzida e restabelecida por  ato do Poder  Executivo,  não se lhe aplicando o 
disposto no art. 150,III, b; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

        II - os recursos arrecadados serão destinados: (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001)

        a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 
natural e seus derivados e derivados de petróleo; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001)

        b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo 
e do gás; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

        c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
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           Art.  178.  A  lei  disporá  sobre  a  ordenação  dos  transportes  aéreo,  aquático  e 
terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos 
firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 7, de 1995)

        Parágrafo  único.  Na  ordenação  do  transporte  aquático,  a  lei  estabelecerá  as 
condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior 
poderão ser feitos por embarcações estrangeiras. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 7, de 1995)

        Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 
microempresas e às empresas de pequeno porte,  assim definidas em lei,  tratamento 
jurídico  diferenciado,  visando  a  incentivá-las  pela  simplificação  de  suas  obrigações 
administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução 
destas por meio de lei. 

        Art.  180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 
incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.

        Art. 181. O atendimento de requisição de documento ou informação de natureza 
comercial, feita por autoridade administrativa ou judiciária estrangeira, a pessoa física ou 
jurídica  residente  ou  domiciliada  no  País  dependerá  de  autorização  do  Poder 
competente.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA URBANA

        Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público 
municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de seus 
habitantes.

        § 1º - O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades 
com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento 
e de expansão urbana.

        § 2º - A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.

        § 3º - As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 
indenização em dinheiro. 

        § 4º - É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área 
incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano 
não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, 
     sob pena, sucessivamente, de:

        I - parcelamento ou edificação compulsórios;

        II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;
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        III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 
previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 
parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros 
legais.

        Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 
metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para 
sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário 
de outro imóvel urbano ou rural. 

        § 1º - O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 
mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

        § 2º - Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 

        § 3º - Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

CAPÍTULO III
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA

        Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 
agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e 
justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 
resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 
utilização será definida em lei. 

        § 1º - As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro. 

        § 2º - O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 
reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação. 

        § 3º - Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 
rito sumário, para o processo judicial de desapropriação. 

        § 4º - O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 
assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no 
exercício.

        § 5º - São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 
transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.

        Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária: 

        I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu 
proprietário não possua outra;

        II - a propriedade produtiva. 

        Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e fixará 
normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social. 
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        Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, 
simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos 
seguintes requisitos: 

        I - aproveitamento racional e adequado;

        II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio 
ambiente;

        III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho;

        IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.

        Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a 
participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, 
bem como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando 
em conta, especialmente: 

        I - os instrumentos creditícios e fiscais;

        II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de 
comercialização;

        III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;

        IV - a assistência técnica e extensão rural;

        V - o seguro agrícola;

        VI - o cooperativismo;

        VII - a eletrificação rural e irrigação;

        VIII - a habitação para o trabalhador rural.

        § 1º - Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agro-industriais, 
agropecuárias, pesqueiras e florestais.

        § 2º - Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária.

        Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a 
política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária. 

        § 1º - A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área 
superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por 
interposta pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.

        § 2º - Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as 
concessões de terras públicas para fins de reforma agrária.

        Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária 
receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez 
anos.
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        Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao 
homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, nos termos e 
condições previstos em lei. 

        Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de propriedade 
rural por pessoa física ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão 
de autorização do Congresso Nacional. 

        Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua 
como seu, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra, em zona rural, não 
superior a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, 
tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade. 

        Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

Seção II
DA SAÚDE

Art.  196.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  garantido  mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal  e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
Poder  Público  dispor,  nos  termos  da  lei,  sobre  sua  regulamentação,  fiscalização  e 
controle,  devendo sua execução ser feita  diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada 
e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

II  -  atendimento  integral,  com  prioridade  para  as  atividades  preventivas,  sem 
prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

§ 1º.  O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art.  195, com 
recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal  
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e dos Municípios, além de outras fontes.  (Parágrafo único renumerado para § 1º pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

§  2º  A  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  aplicarão, 
anualmente,  em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da 
aplicação de percentuais calculados sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000)

I – no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista 
no § 3º; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal,  o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, 
inciso  I,  alínea  a,  e  inciso  II,  deduzidas  as  parcelas  que  forem  transferidas  aos 
respectivos Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, 
inciso I, alínea b e § 3º.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

§  3º  Lei  complementar,  que  será  reavaliada  pelo  menos  a  cada  cinco  anos, 
estabelecerá:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

I – os percentuais de que trata o § 2º; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000)

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 
Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios,  e  dos  Estados  destinados  a  seus 
respectivos Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
esferas federal, estadual, distrital e municipal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
29, de 2000)

IV – as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

§  4º  Os  gestores  locais  do  sistema  único  de  saúde poderão 
admitir  agentes  comunitários  de  saúde  e  agentes  de  combate  às 
endemias por  meio  de  processo seletivo  público,  de  acordo com a 
natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos 
para sua atuação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006)

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades 
de  agente  comunitário  de  saúde  e  agente  de  combate  às  endemias.  (Incluído  pela 
Emenda Constitucional nº 51, de 2006)

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art.  41 e no § 4º do art. 169 da 
Constituição  Federal,  o  servidor  que  exerça  funções  equivalentes  às  de  agente 
comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em 
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caso de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006)

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§  1º  -  As  instituições  privadas  poderão  participar  de  forma  complementar  do 
sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 2º - É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 
instituições privadas com fins lucrativos.

§  3º  -  É  vedada  a  participação  direta  ou  indireta  de  empresas  ou  capitais 
estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.

§ 4º - A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 
órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento,  
bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo 
vedado todo tipo de comercialização. 

Art.  200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos 
termos da lei: 

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a 
saúde  e  participar  da  produção  de  medicamentos,  equipamentos,  imunobiológicos, 
hemoderivados e outros insumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de 
saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;

IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento 
básico;

V  -  incrementar  em  sua  área  de  atuação  o  desenvolvimento  científico  e 
tecnológico;

VI  -  fiscalizar  e  inspecionar  alimentos,  compreendido  o  controle  de  seu  teor 
nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano;

VII  -  participar  do  controle  e  fiscalização  da  produção,  transporte,  guarda  e 
utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei:

        DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

        Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, executados isolada 
ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de direito Público  
ou privado.

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
        Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições  
indispensáveis ao seu pleno exercício.
        §  1º  O  dever  do  Estado  de  garantir  a  saúde  consiste  na  formulação  e  execução  de  políticas 
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento 
de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, 
proteção e recuperação.
        § 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da sociedade.
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        Art.  3º A saúde tem como fatores determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a 
moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, o transporte, o lazer e o  
acesso aos bens e serviços essenciais; os níveis de saúde da população expressam a organização social 
e econômica do País.
        Parágrafo único.  Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do disposto no artigo  
anterior, se destinam a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e social.

TÍTULO II

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

        Art.  4º  O conjunto  de  ações  e  serviços  de  saúde,  prestados  por  órgãos e  instituições  públicas 
federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder  
Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS).
        § 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, estaduais e municipais 
de  controle  de  qualidade,  pesquisa  e  produção  de  insumos,  medicamentos,  inclusive  de  sangue  e 
hemoderivados, e de equipamentos para saúde.
        §  2º  A  iniciativa  privada  poderá  participar  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  em  caráter 
complementar.

CAPÍTULO I

Dos Objetivos e Atribuições
        Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS:
        I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e determinantes da saúde;
        II  -  a formulação de política de saúde destinada a promover,  nos campos econômico e social,  a 
observância do disposto no § 1º do art. 2º desta lei;
        III  - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da  
saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas.
        Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS):
        I - a execução de ações:
        a) de vigilância sanitária;
        b) de vigilância epidemiológica;
        c) de saúde do trabalhador; e
        d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;
        II - a participação na formulação da política e na execução de ações de saneamento básico;
        III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde;
        IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;
        V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho;
        VI - a formulação da política de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e outros insumos de 
interesse para a saúde e a participação na sua produção;
        VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substâncias de interesse para a saúde;
        VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas para consumo humano;
        IX -  a participação no controle e na fiscalização da produção, transporte,  guarda e utilização de 
substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;
        X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento científico e tecnológico;
        XI - a formulação e execução da política de sangue e seus derivados.
        § 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir 
riscos  à  saúde e  de  intervir  nos  problemas sanitários  decorrentes  do meio  ambiente,  da produção e 
circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, abrangendo:
        I  -  o  controle  de  bens  de  consumo que,  direta  ou  indiretamente,  se  relacionem com a  saúde,  
compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; e
        II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente com a saúde.
        §  2º  Entende-se  por  vigilância  epidemiológica  um  conjunto  de  ações  que  proporcionam  o 
conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes 
de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e 
controle das doenças ou agravos.
        § 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta lei, um conjunto de atividades que se  
destina, através das ações de vigilância epidemiológica e vigilância sanitária, à promoção e proteção da 
saúde dos  trabalhadores,  assim como visa  à  recuperação  e  reabilitação  da  saúde dos  trabalhadores 
submetidos aos riscos e agravos advindos das condições de trabalho, abrangendo:
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        I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho ou portador de doença profissional e do  
trabalho;
        II  -  participação,  no  âmbito  de  competência  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  em  estudos, 
pesquisas,  avaliação  e  controle  dos  riscos  e  agravos  potenciais  à  saúde  existentes  no  processo  de 
trabalho;
        III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde (SUS), da normatização, 
fiscalização e controle das condições de produção, extração, armazenamento, transporte, distribuição e 
manuseio de substâncias, de produtos, de máquinas e de equipamentos que apresentam riscos à saúde 
do trabalhador;
        IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde;
        V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindical e às empresas sobre os riscos de 
acidentes  de  trabalho,  doença  profissional  e  do  trabalho,  bem  como  os  resultados  de  fiscalizações, 
avaliações  ambientais  e  exames  de  saúde,  de  admissão,  periódicos  e  de  demissão,  respeitados  os 
preceitos da ética profissional;
        VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos serviços de saúde do trabalhador nas 
instituições e empresas públicas e privadas;
        VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas no processo de trabalho, tendo na 
sua elaboração a colaboração das entidades sindicais; e
        VIII  - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao órgão competente a interdição de 
máquina, de setor de serviço ou de todo ambiente de trabalho, quando houver exposição a risco iminente 
para a vida ou saúde dos trabalhadores.

CAPÍTULO II

Dos Princípios e Diretrizes
        Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados que  
integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no 
art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios:
        I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência;
        II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços  
preventivos  e  curativos,  individuais  e  coletivos,  exigidos  para  cada  caso  em  todos  os  níveis  de 
complexidade do sistema;
        III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral;
        IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie;
        V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde;
        VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo  
usuário;
        VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação de recursos e a  
orientação programática;
        VIII - participação da comunidade;
        IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de governo:
        a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;
        b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde;
        X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento básico;
        XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde da população;
        XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e
        XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos.

CAPÍTULO III

Da Organização, da Direção e da Gestão
        Art.  8º  As  ações  e  serviços  de  saúde,  executados  pelo  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  seja 
diretamente ou mediante participação complementar  da iniciativa  privada,  serão organizados de forma 
regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente.
        Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é única, de acordo com o inciso I do art. 198 da 
Constituição Federal, sendo exercida em cada esfera de governo pelos seguintes órgãos:
        I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde;
        II  -  no âmbito dos Estados e do Distrito  Federal,  pela respectiva Secretaria  de Saúde ou órgão 
equivalente; e
        III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão equivalente.
        Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios para desenvolver em conjunto as ações e os  
serviços de saúde que lhes correspondam.
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        §  1º  Aplica-se  aos  consórcios  administrativos  intermunicipais  o  princípio  da  direção  única,  e  os 
respectivos atos constitutivos disporão sobre sua observância.
        § 2º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde (SUS), poderá organizar-se em distritos de forma 
a integrar e articular recursos, técnicas e práticas voltadas para a cobertura total das ações de saúde.
        Art. 11. (Vetado).
        Art.  12.  Serão  criadas  comissões  intersetoriais  de  âmbito  nacional,  subordinadas  ao  Conselho 
Nacional de Saúde, integradas pelos Ministérios e órgãos competentes e por entidades representativas da 
sociedade civil.
        Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão a finalidade de articular políticas e programas de 
interesse para a saúde, cuja execução envolva áreas não compreendidas no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS).
        Art. 13. A articulação das políticas e programas, a cargo das comissões intersetoriais, abrangerá, em 
especial, as seguintes atividades:
        I - alimentação e nutrição;
        II - saneamento e meio ambiente;
        III - vigilância sanitária e farmacoepidemiologia;
        IV - recursos humanos;
        V - ciência e tecnologia; e
        VI - saúde do trabalhador.
        Art. 14. Deverão ser criadas Comissões Permanentes de integração entre os serviços de saúde e as 
instituições de ensino profissional e superior.
        Parágrafo  único.  Cada uma dessas comissões terá  por  finalidade propor prioridades,  métodos e 
estratégias para a formação e educação continuada dos recursos humanos do Sistema Único de Saúde 
(SUS), na esfera correspondente, assim como em relação à pesquisa e à cooperação técnica entre essas 
instituições.

CAPÍTULO IV

Da Competência e das Atribuições

Seção I

Das Atribuições Comuns
        Art.  15.  A  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  exercerão,  em  seu  âmbito 
administrativo, as seguintes atribuições:
        I  -  definição das instâncias e  mecanismos de controle,  avaliação e de fiscalização das ações e 
serviços de saúde;
        II - administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, em cada ano, à saúde;
        III  -  acompanhamento,  avaliação e divulgação do nível  de saúde da população e das condições 
ambientais;
        IV - organização e coordenação do sistema de informação de saúde;
        V - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade e parâmetros de 
custos que caracterizam a assistência à saúde;
        VI - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade para promoção da 
saúde do trabalhador;
        VII  -  participação de formulação da política  e  da execução das  ações de saneamento  básico  e  
colaboração na proteção e recuperação do meio ambiente;
        VIII - elaboração e atualização periódica do plano de saúde;
        IX - participação na formulação e na execução da política de formação e desenvolvimento de recursos  
humanos para a saúde;
        X - elaboração da proposta orçamentária do Sistema Único de Saúde (SUS), de conformidade com o  
plano de saúde;
        XI - elaboração de normas para regular as atividades de serviços privados de saúde, tendo em vista a  
sua relevância pública;
        XII - realização de operações externas de natureza financeira de interesse da saúde, autorizadas pelo 
Senado Federal;
        XIII - para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de situações 
de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de epidemias, a autoridade competente da esfera 
administrativa  correspondente  poderá  requisitar  bens  e  serviços,  tanto  de  pessoas  naturais  como  de 
jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização;
        XIV - implementar o Sistema Nacional de Sangue, Componentes e Derivados;
        XV  -  propor  a  celebração  de  convênios,  acordos  e  protocolos  internacionais  relativos  à  saúde, 
saneamento e meio ambiente;
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        XVI - elaborar normas técnico-científicas de promoção, proteção e recuperação da saúde;
        XVII - promover articulação com os órgãos de fiscalização do exercício profissional e outras entidades 
representativas da sociedade civil para a definição e controle dos padrões éticos para pesquisa, ações e 
serviços de saúde;
        XVIII - promover a articulação da política e dos planos de saúde;
        XIX - realizar pesquisas e estudos na área de saúde;
        XX - definir  as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao poder de polícia 
sanitária;
        XXI  -  fomentar,  coordenar  e  executar  programas  e  projetos  estratégicos  e  de  atendimento 
emergencial.

Seção II

Da Competência
        Art. 16. A direção nacional do Sistema Único da Saúde (SUS) compete:
        I - formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e nutrição;
        II - participar na formulação e na implementação das políticas:
        a) de controle das agressões ao meio ambiente;
        b) de saneamento básico; e
        c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho;
        III - definir e coordenar os sistemas:
        a) de redes integradas de assistência de alta complexidade;
        b) de rede de laboratórios de saúde pública;
        c) de vigilância epidemiológica; e
        d) vigilância sanitária;
        IV - participar da definição de normas e mecanismos de controle, com órgão afins, de agravo sobre o 
meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercussão na saúde humana;
        V  -  participar  da definição de  normas,  critérios e  padrões  para  o  controle  das condições  e  dos 
ambientes de trabalho e coordenar a política de saúde do trabalhador;
        VI - coordenar e participar na execução das ações de vigilância epidemiológica;
        VII - estabelecer normas e executar a vigilância sanitária de portos, aeroportos e fronteiras, podendo a 
execução ser complementada pelos Estados, Distrito Federal e Municípios;
        VIII - estabelecer critérios, parâmetros e métodos para o controle da qualidade sanitária de produtos,  
substâncias e serviços de consumo e uso humano;
        IX - promover articulação com os órgãos educacionais e de fiscalização do exercício profissional, bem 
como com entidades representativas de formação de recursos humanos na área de saúde;
        X - formular, avaliar, elaborar normas e participar na execução da política nacional e produção de 
insumos e equipamentos para a saúde, em articulação com os demais órgãos governamentais;
        XI - identificar os serviços estaduais e municipais de referência nacional para o estabelecimento de 
padrões técnicos de assistência à saúde;
        XII - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde;
        XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o 
aperfeiçoamento da sua atuação institucional;
        XIV - elaborar normas para regular as relações entre o Sistema Único de Saúde (SUS) e os serviços  
privados contratados de assistência à saúde;
        XV - promover a descentralização para as Unidades Federadas e para os Municípios, dos serviços e  
ações de saúde, respectivamente, de abrangência estadual e municipal;
        XVI  -  normatizar  e  coordenar  nacionalmente  o  Sistema  Nacional  de  Sangue,  Componentes  e 
Derivados;
        XVII - acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, respeitadas as competências 
estaduais e municipais;
        XVIII - elaborar o Planejamento Estratégico Nacional no âmbito do SUS, em cooperação técnica com 
os Estados, Municípios e Distrito Federal;
        XIX - estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria e coordenar a avaliação técnica e financeira do  
SUS em todo o Território Nacional em cooperação técnica com os Estados, Municípios e Distrito Federal.
        Parágrafo  único.  A  União  poderá  executar  ações  de  vigilância  epidemiológica  e  sanitária  em 
circunstâncias especiais,  como na ocorrência de agravos inusitados à saúde, que possam escapar do 
controle da direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) ou que representem risco de disseminação 
nacional.
        Art. 17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) compete:
        I - promover a descentralização para os Municípios dos serviços e das ações de saúde;
        II - acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de Saúde (SUS);
        III - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de  
saúde;
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        IV - coordenar e, em caráter complementar, executar ações e serviços:
        a) de vigilância epidemiológica;
        b) de vigilância sanitária;
        c) de alimentação e nutrição; e
        d) de saúde do trabalhador;
        V - participar, junto com os órgãos afins, do controle dos agravos do meio ambiente que tenham 
repercussão na saúde humana;
        VI - participar da formulação da política e da execução de ações de saneamento básico;
        VII - participar das ações de controle e avaliação das condições e dos ambientes de trabalho;
        VIII  -  em caráter  suplementar,  formular,  executar,  acompanhar e avaliar  a política de insumos e 
equipamentos para a saúde;
        IX  -  identificar  estabelecimentos  hospitalares  de  referência  e  gerir  sistemas  públicos  de  alta 
complexidade, de referência estadual e regional;
        X - coordenar a rede estadual de laboratórios de saúde pública e hemocentros, e gerir as unidades 
que permaneçam em sua organização administrativa;
        XI - estabelecer normas, em caráter suplementar, para o controle e avaliação das ações e serviços de 
saúde;
        XII - formular normas e estabelecer padrões, em caráter suplementar, de procedimentos de controle 
de qualidade para produtos e substâncias de consumo humano;
        XIII - colaborar com a União na execução da vigilância sanitária de portos, aeroportos e fronteiras;
        XIV - o acompanhamento, a avaliação e divulgação dos indicadores de morbidade e mortalidade no 
âmbito da unidade          federada.
        Art. 18. À direção municipal do Sistema de Saúde (SUS) compete:
        I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir  e executar os 
serviços públicos de saúde;
        II - participar do planejamento, programação e organização da rede regionalizada e hierarquizada do 
Sistema Único de Saúde (SUS), em articulação com sua direção estadual;
        III - participar da execução, controle e avaliação das ações referentes às condições e aos ambientes 
de trabalho;
        IV - executar serviços:
        a) de vigilância epidemiológica;
        b) vigilância sanitária;
        c) de alimentação e nutrição;
        d) de saneamento básico; e
        e) de saúde do trabalhador;
        V - dar execução, no âmbito municipal, à política de insumos e equipamentos para a saúde;
        VI - colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham repercussão sobre a  
saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais, estaduais e federais competentes, para controlá-las;
        VII - formar consórcios administrativos intermunicipais;
        VIII - gerir laboratórios públicos de saúde e hemocentros;
        IX - colaborar com a União e os Estados na execução da vigilância sanitária de portos, aeroportos e 
fronteiras;
        X  -  observado  o  disposto  no  art.  26  desta  Lei,  celebrar  contratos  e  convênios  com  entidades  
prestadoras de serviços privados de saúde, bem como controlar e avaliar sua execução;
        XI - controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde;
        XII  -  normatizar  complementarmente  as  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  no  seu  âmbito  de 
atuação.
        Art. 19. Ao Distrito Federal competem as atribuições reservadas aos Estados e aos Municípios.

CAPÍTULO V
(Capítulo acrescentado pela Lei nº 9.836, de 23.9.1999)

Do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena

        Art. 19-A. As ações e serviços de saúde voltados para o atendimento das populações indígenas, em 
todo  o  território  nacional,  coletiva  ou  individualmente,  obedecerão  ao  disposto  nesta  Lei. (Artigo 
acrescentado pela Lei nº 9.836, de 23.9.1999)
        Art. 19-B. É instituído um Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, componente do Sistema Único  
de Saúde – SUS, criado e definido por esta Lei, e pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, com o 
qual funcionará em perfeita integração. (Artigo acrescentado pela Lei nº 9.836, de 23.9.1999)
        Art. 19-C. Caberá à União, com seus recursos próprios, financiar o Subsistema de Atenção à Saúde 
Indígena.  (Artigo acrescentado pela Lei nº 9.836, de 23.9.1999)
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        Art.  19-D. O SUS promoverá a articulação do Subsistema instituído por esta Lei  com os órgãos 
responsáveis pela Política Indígena do País.  (Artigo acrescentado pela Lei nº 9.836, de 23.9.1999)
        Art. 19-E. Os Estados, Municípios, outras instituições governamentais e não-governamentais poderão 
atuar complementarmente no custeio e execução das ações.  (Artigo acrescentado pela Lei nº 9.836, de 
23.9.1999)
        Art. 19-F. Dever-se-á obrigatoriamente levar em consideração a realidade local e as especificidades 
da cultura dos povos indígenas e o modelo a ser adotado para a atenção à saúde indígena, que se deve 
pautar  por  uma abordagem diferenciada e global,  contemplando os aspectos de assistência  à  saúde,  
saneamento  básico,  nutrição,  habitação,  meio  ambiente,  demarcação  de  terras,  educação  sanitária  e 
integração institucional.  (Artigo acrescentado pela Lei nº 9.836, de 23.9.1999)
        Art. 19-G. O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena deverá ser, como o SUS, descentralizado,  
hierarquizado e regionalizado. (Artigo acrescentado pela Lei nº 9.836, de 23.9.1999)
        § 1o O Subsistema de que trata o caput deste artigo terá como base os Distritos Sanitários Especiais 
Indígenas. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.836, de 23.9.1999)
        §  2o O  SUS  servirá  de  retaguarda  e  referência  ao  Subsistema  de  Atenção  à  Saúde  Indígena, 
devendo, para isso, ocorrer adaptações na estrutura e organização do SUS nas regiões onde residem as 
populações indígenas, para propiciar essa integração e o atendimento necessário em todos os níveis, sem 
discriminações. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.836, de 23.9.1999)
        § 3o As populações indígenas devem ter acesso garantido ao SUS, em âmbito local, regional e de 
centros  especializados,  de  acordo  com  suas  necessidades,  compreendendo  a  atenção  primária, 
secundária e terciária à saúde. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.836, de 23.9.1999)
        Art.  19-H.  As  populações  indígenas  terão  direito  a  participar  dos  organismos  colegiados  de 
formulação,  acompanhamento e avaliação das políticas de saúde,  tais  como o Conselho Nacional  de 
Saúde e os Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde, quando for o caso.  (Artigo acrescentado pela Lei 
nº 9.836, de 23.9.1999)

"CAPÍTULO VI
(Capítulo acrescentado pela Lei nº 10.424, de 15.4.2002)

DO SUBSISTEMA DE ATENDIMENTO E INTERNAÇÃO DOMICILIAR

        Art. 19-I. São estabelecidos, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o atendimento domiciliar e a 
internação domiciliar. (Artigo acrescentado pela Lei nº 10.424, de 15.4.2002)
        § 1o Na modalidade de assistência de atendimento e internação domiciliares incluem-se, 
principalmente, os procedimentos médicos, de enfermagem, fisioterapêuticos, psicológicos e de 
assistência social, entre outros necessários ao cuidado integral dos pacientes em seu domicílio. (Parágrafo 
acrescentado pela Lei nº 10.424, de 15.4.2002)
        § 2o O atendimento e a internação domiciliares serão realizados por equipes multidisciplinares que 
atuarão nos níveis da medicina preventiva, terapêutica e reabilitadora. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 
10.424, de 15.4.2002)
        § 3o O atendimento e a internação domiciliares só poderão ser realizados por indicação médica, com 
expressa concordância do paciente e de sua família." (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 10.424, de 
15.4.2002)

TÍTULO III

DOS SERVIÇOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÙDE

CAPÍTULO I

Do Funcionamento
        Art.  20. Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-se pela atuação, por iniciativa 
própria,  de  profissionais  liberais,  legalmente  habilitados,  e  de  pessoas  jurídicas  de  direito  privado  na 
promoção, proteção e recuperação da saúde.
        Art. 21. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
        Art. 22. Na prestação de serviços privados de assistência à saúde, serão observados os princípios 
éticos  e  as  normas  expedidas  pelo  órgão  de  direção  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  quanto  às 
condições para seu funcionamento.
        Art.  23.  É  vedada a participação  direta  ou  indireta  de empresas  ou  de  capitais  estrangeiros  na 
assistência à saúde, salvo através de doações de organismos internacionais vinculados à Organização das 
Nações Unidas, de entidades de cooperação técnica e de financiamento e empréstimos.
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        § 1° Em qualquer caso é obrigatória a autorização do órgão de direção nacional do Sistema Único de 
Saúde (SUS), submetendo-se a seu controle as atividades que forem desenvolvidas e os instrumentos que 
forem firmados.
        § 2° Excetuam-se do disposto neste artigo os serviços de saúde mantidos, em finalidade lucrativa, por 
empresas, para atendimento de seus empregados e dependentes, sem qualquer ônus para a seguridade 
social.

CAPÍTULO II

Da Participação Complementar
        Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à 
população de uma determinada área,  o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer  aos serviços 
ofertados pela iniciativa privada.
        Parágrafo  único.  A  participação  complementar  dos  serviços  privados  será  formalizada  mediante 
contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público.
        Art.  25.  Na  hipótese do artigo  anterior,  as entidades filantrópicas  e  as sem fins lucrativos  terão  
preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS).
        Art.  26.  Os  critérios  e  valores  para  a  remuneração  de  serviços  e  os  parâmetros  de  cobertura 
assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no 
Conselho Nacional de Saúde.
        § 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da remuneração aludida 
neste  artigo,  a  direção  nacional  do Sistema Único  de Saúde (SUS)  deverá  fundamentar  seu  ato  em 
demonstrativo  econômico-financeiro  que  garanta  a  efetiva  qualidade  de  execução  dos  serviços 
contratados.
        § 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e aos princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do contrato.
        § 3° (Vetado).
        § 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços contratados é vedado 
exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único de Saúde (SUS).

TÍTULO IV

DOS RECURSOS HUMANOS
        Art.  27.  A  política  de  recursos  humanos  na  área  da  saúde  será  formalizada  e  executada, 
articuladamente, pelas diferentes esferas de governo, em cumprimento dos seguintes objetivos:
        I - organização de um sistema de formação de recursos humanos em todos os níveis de ensino,  
inclusive  de  pós-graduação,  além  da  elaboração  de  programas  de  permanente  aperfeiçoamento  de 
pessoal;
        II - (Vetado)
        III - (Vetado)
        IV - valorização da dedicação exclusiva aos serviços do Sistema Único de Saúde (SUS).
        Parágrafo único. Os serviços públicos que integram o Sistema Único de Saúde (SUS) constituem 
campo de prática para ensino e pesquisa, mediante normas específicas, elaboradas conjuntamente com o 
sistema educacional.
        Art. 28. Os cargos e funções de chefia, direção e assessoramento, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS), só poderão ser exercidas em regime de tempo integral.
        §  1°  Os  servidores  que  legalmente  acumulam  dois  cargos  ou  empregos  poderão  exercer  suas 
atividades em mais de um estabelecimento do Sistema Único de Saúde (SUS).
        § 2° O disposto no parágrafo anterior aplica-se também aos servidores em regime de tempo integral,  
com exceção dos ocupantes de cargos ou função de chefia, direção ou assessoramento.
        Art. 29. (Vetado).
        Art.  30.  As  especializações  na  forma  de  treinamento  em  serviço  sob  supervisão  serão 
regulamentadas  por  Comissão  Nacional,  instituída  de  acordo  com  o  art.  12  desta  Lei,  garantida  a 
participação das entidades profissionais correspondentes.

TÍTULO V

DO FINANCIAMENTO

CAPÍTULO I

Dos Recursos
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        Art. 31. O orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de Saúde (SUS) de acordo 
com a receita estimada, os recursos necessários à realização de suas finalidades, previstos em proposta 
elaborada pela sua direção nacional, com a participação dos órgãos da Previdência Social e da Assistência 
Social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
        Art. 32. São considerados de outras fontes os recursos provenientes de:
        I - (Vetado)
        II - Serviços que possam ser prestados sem prejuízo da assistência à saúde;
        III - ajuda, contribuições, doações e donativos;
        IV - alienações patrimoniais e rendimentos de capital;
        V - taxas, multas, emolumentos e preços públicos arrecadados no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS); e
        VI - rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais.
        § 1° Ao Sistema Único de Saúde (SUS) caberá metade da receita de que trata o inciso I deste artigo,  
apurada mensalmente, a qual será destinada à recuperação de viciados.
        § 2° As receitas geradas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) serão creditadas diretamente 
em contas especiais, movimentadas pela sua direção, na esfera de poder onde forem arrecadadas.
        § 3º As ações de saneamento que venham a ser executadas supletivamente pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS), serão financiadas por recursos tarifários específicos e outros da União, Estados, Distrito  
Federal, Municípios e, em particular, do Sistema Financeiro da Habitação (SFH).
        § 4º (Vetado).
        §  5º  As  atividades de  pesquisa  e  desenvolvimento  científico  e  tecnológico  em saúde serão  co-
financiadas pelo Sistema Único de Saúde (SUS), pelas universidades e pelo orçamento fiscal, além de 
recursos de instituições de fomento e financiamento ou de origem externa e receita própria das instituições 
executoras.
        § 6º (Vetado).

CAPÍTULO II

Da Gestão Financeira
        Art.  33.  Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) serão depositados em conta 
especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos Conselhos de 
Saúde.
        § 1º Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da Seguridade Social, de  
outros Orçamentos da União, além de outras fontes, serão administrados pelo Ministério da Saúde, através 
do Fundo Nacional de Saúde.
        § 2º (Vetado).
        § 3º (Vetado).
        § 4º O Ministério da Saúde acompanhará, através de seu sistema de auditoria, a conformidade à  
programação aprovada da aplicação  dos  recursos  repassados a  Estados e  Municípios.  Constatada  a 
malversação, desvio ou não aplicação dos recursos, caberá ao Ministério da Saúde aplicar as medidas 
previstas em lei.
        Art. 34. As autoridades responsáveis pela distribuição da receita efetivamente arrecadada transferirão 
automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), observado o critério do parágrafo único deste artigo, 
os recursos financeiros correspondentes às dotações consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a 
projetos e atividades a serem executados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
        Parágrafo único. Na distribuição dos recursos financeiros da Seguridade Social  será observada a 
mesma proporção da despesa prevista de cada área, no Orçamento da Seguridade Social.
        Art.  35.  Para  o  estabelecimento  de  valores  a  serem  transferidos  a  Estados,  Distrito  Federal  e 
Municípios, será utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo análise técnica de programas e 
projetos:
        I - perfil demográfico da região;
        II - perfil epidemiológico da população a ser coberta;
        III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área;
        IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior;
        V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais;
        VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede;
        VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo.
        § 1º Metade dos recursos destinados a Estados e Municípios será distribuída segundo o quociente de 
sua divisão pelo número de habitantes, independentemente de qualquer procedimento prévio.
        §  2º  Nos  casos  de  Estados  e  Municípios  sujeitos  a  notório  processo  de  migração,  os  critérios 
demográficos  mencionados  nesta  lei  serão  ponderados  por  outros  indicadores  de  crescimento 
populacional, em especial o número de eleitores registrados.
        § 3º (Vetado).
        § 4º (Vetado).
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        § 5º (Vetado).
        § 6º  O disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos de controle interno e 
externo e nem a aplicação de penalidades previstas em lei, em caso de irregularidades verificadas na 
gestão dos recursos transferidos.

CAPÍTULO III

Do Planejamento e do Orçamento
        Art.  36.  O  processo  de  planejamento  e  orçamento  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  será  
ascendente,  do  nível  local  até  o  federal,  ouvidos  seus  órgãos  deliberativos,  compatibilizando-se  as 
necessidades da política de saúde com a disponibilidade de recursos em planos de saúde dos Municípios, 
dos Estados, do Distrito Federal e da União.
        § 1º Os planos de saúde serão a base das atividades e programações de cada nível de direção do 
Sistema Único de Saúde (SUS), e seu financiamento será previsto na respectiva proposta orçamentária.
        § 2º É vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações não previstas nos planos de 
saúde, exceto em situações emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde.
        Art. 37. O Conselho Nacional de Saúde estabelecerá as diretrizes a serem observadas na elaboração 
dos planos de saúde, em função das características epidemiológicas e da organização dos serviços em 
cada jurisdição administrativa.
        Art.  38.  Não será permitida a destinação de subvenções e auxílios a instituições prestadoras de 
serviços de saúde com finalidade lucrativa.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

        Art. 39. (Vetado).
        § 1º (Vetado).
        § 2º (Vetado).
        § 3º (Vetado).
        § 4º (Vetado).
        § 5º A cessão de uso dos imóveis de propriedade do Inamps para órgãos integrantes do Sistema 
Único de Saúde (SUS) será feita de modo a preservá-los como patrimônio da Seguridade Social.
        § 6º Os imóveis de que trata o parágrafo anterior serão inventariados com todos os seus acessórios, 
equipamentos e outros
        § 7º (Vetado).
        § 8º O acesso aos serviços de informática e bases de dados, mantidos pelo Ministério da Saúde e 
pelo  Ministério  do  Trabalho  e  da  Previdência  Social,  será  assegurado  às  Secretarias  Estaduais  e 
Municipais de Saúde ou órgãos congêneres, como suporte ao processo de gestão, de forma a permitir a  
gerencia informatizada das contas e a disseminação de estatísticas sanitárias e epidemiológicas médico-
hospitalares.
        Art. 40. (Vetado).
        Art. 41. As ações desenvolvidas pela Fundação das Pioneiras Sociais e pelo Instituto Nacional do 
Câncer, supervisionadas pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), permanecerão como 
referencial de prestação de serviços, formação de recursos humanos e para transferência de tecnologia.
        Art. 42. (Vetado).
        Art.  43.  A  gratuidade  das  ações  e  serviços  de  saúde  fica  preservada  nos  serviços  públicos 
contratados,  ressalvando-se as cláusulas dos contratos ou convênios estabelecidos com as entidades 
privadas.
        Art. 44. (Vetado).
        Art. 45. Os serviços de saúde dos hospitais universitários e de ensino integram-se ao Sistema Único 
de  Saúde  (SUS),  mediante  convênio,  preservada  a  sua  autonomia  administrativa,  em  relação  ao 
patrimônio, aos recursos humanos e financeiros, ensino, pesquisa e extensão nos limites conferidos pelas 
instituições a que estejam vinculados.
        § 1º Os serviços de saúde de sistemas estaduais e municipais de previdência social deverão integrar-
se à direção correspondente do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme seu âmbito de atuação, bem 
como quaisquer outros órgãos e serviços de saúde.
        § 2º Em tempo de paz e havendo interesse recíproco, os serviços de saúde das Forças Armadas 
poderão integrar-se ao Sistema Único de Saúde (SUS), conforme se dispuser em convênio que, para esse  
fim, for firmado.
        Art. 46. o Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecerá mecanismos de incentivos à participação do 
setor  privado no investimento em ciência  e  tecnologia  e estimulará a  transferência  de tecnologia  das 
universidades e institutos de pesquisa aos serviços de saúde nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e 
às empresas nacionais.
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        Art. 47. O Ministério da Saúde, em articulação com os níveis estaduais e municipais do Sistema Único 
de Saúde (SUS),  organizará,  no prazo de dois anos,  um sistema nacional  de informações em saúde, 
integrado em todo o território nacional, abrangendo questões epidemiológicas e de prestação de serviços.
        Art. 48. (Vetado).
        Art. 49. (Vetado).
        Art. 50.  Os convênios entre a União, os Estados e os Municípios, celebrados para implantação dos 
Sistemas Unificados e Descentralizados de Saúde, ficarão rescindidos à proporção que seu objeto for 
sendo absorvido pelo Sistema Único de Saúde (SUS).
        Art. 51. (Vetado).
        Art. 52. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular de verbas ou 
rendas públicas (Código Penal, art. 315) a utilização de recursos financeiros do Sistema Único de Saúde 
(SUS) em finalidades diversas das previstas nesta lei.
        Art. 53. (Vetado).
        Art. 54. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
        Art. 55. São revogadas a Lei nº. 2.312, de 3 de setembro de 1954, a Lei nº. 6.229, de 17 de julho de 
1975, e demais disposições em contrário.
Brasília, 19 de setembro de 1990; 169º da Independência e 102º da República.
FERNANDO COLLOR
Alceni Guerra 
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 20.9.1990
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Seção III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 
caráter  contributivo  e  de  filiação  obrigatória,  observados  critérios  que  preservem  o 
equilíbrio financeiro e atuarial,  e atenderá, nos termos da lei,  a:  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II  -  proteção  à  maternidade,  especialmente  à  gestante;  (Redação  dada  pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 
renda; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 
e  dependentes,  observado  o  disposto  no  §  2º.  (Redação  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 
de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os 
casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 
definidos em lei complementar.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 
2005)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 
trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 
serão  devidamente  atualizados,  na  forma  da  lei.  (Redação  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente,  o  valor  real,  conforme  critérios  definidos  em  lei.  (Redação  dada  pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 
segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor  
dos  proventos  do  mês  de  dezembro  de  cada  ano.  (Redação  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)
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§  7º  É  assegurada  aposentadoria  no  regime  geral  de  previdência  social,  nos 
termos  da  lei,  obedecidas  as  seguintes  condições:  (Redação  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 
mulher; (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 
mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos 
e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos 
o  produtor  rural,  o  garimpeiro  e  o  pescador  artesanal.  (Incluído  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 
em  cinco  anos,  para  o  professor  que  comprove  exclusivamente  tempo  de  efetivo 
exercício  das funções de magistério  na educação infantil  e no ensino fundamental  e 
médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo 
de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese 
em que os  diversos regimes de previdência social  se compensarão financeiramente,  
segundo critérios estabelecidos em lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998)

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 
concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 
salário  para  efeito  de  contribuição  previdenciária  e  conseqüente  repercussão  em 
benefícios, nos casos e na forma da lei.  (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 
trabalhadores  de  baixa  renda  e  àqueles  sem  renda  própria  que  se  dediquem 
exclusivamente  ao  trabalho  doméstico  no  âmbito  de  sua  residência,  desde  que 
pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor 
igual a um salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 13. O sistema especial  de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste 
artigo terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do 
regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 
de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 
baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado 
por lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 
planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações 
relativas  à  gestão  de  seus  respectivos  planos.  (Redação  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)
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§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 
previstas  nos  estatutos,  regulamentos  e  planos  de  benefícios  das  entidades  de 
previdência privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à 
exceção dos benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos 
termos da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades  de  economia  mista  e  outras  entidades  públicas,  salvo  na  qualidade  de 
patrocinador,  situação na qual,  em hipótese alguma,  sua contribuição normal  poderá 
exceder a do segurado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§  4º  Lei  complementar  disciplinará  a  relação  entre  a  União,  Estados,  Distrito 
Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia 
mista  e  empresas  controladas  direta  ou  indiretamente,  enquanto  patrocinadoras  de 
entidades fechadas de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de 
previdência privada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 5º A lei  complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 
couber,  às  empresas  privadas  permissionárias  ou  concessionárias  de  prestação  de 
serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 6º  A lei  complementar  a  que se  refere o § 4°  deste artigo estabelecerá  os 
requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 
previdência  privada  e  disciplinará  a  inserção  dos  participantes  nos  colegiados  e 
instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
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Presidência da República
Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991.

Regulamento Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Providência Social e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei:

TÍTULO I

Da Finalidade e dos Princípios Básicos da Previdência Social

Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios 
indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, 
tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente.

Art. 2º A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos:

I - universalidade de participação nos planos previdenciários;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios;

IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição corrigidos monetariamente;

V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder aquisitivo;

VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição ou do rendimento do 
trabalho do segurado não inferior ao do salário mínimo;

VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional;

VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação do governo e da 
comunidade, em especial de trabalhadores em atividade, empregadores e aposentados.

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será efetivada em nível federal, estadual 
e municipal.

Art. 3º Fica instituído o Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), órgão superior de deliberação 
colegiada, que terá como membros:

I - 4 (quatro) representantes do Governo Federal;

II - 7 (sete) representantes da sociedade civil, sendo:

a) 2 (dois) representantes dos aposentados e pensionistas;

b) 2 (dois) representantes dos trabalhadores em atividades;

c) 3 (três) representantes dos empregadores.
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§ 1º Os membros do CNPS e seus respectivos suplentes serão nomeados pelo Presidente da República, 
tendo os representantes titulares da sociedade civil mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos, 
de imediato, uma única vez.

§ 2º Os representantes dos trabalhadores em atividade, dos aposentados, dos empregadores e seus 
respectivos suplentes serão indicados pelas centrais sindicais e confederações nacionais.

§ 3º O CNPS reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, por convocação de seu Presidente, não 
podendo ser adiada a reunião por mais de 15 (quinze) dias se houver requerimento nesse sentido da 
maioria dos conselheiros.

§ 4º Poderá ser convocada reunião extraordinária por seu Presidente ou a requerimento de um terço de 
seus membros, conforme dispuser o regimento interno do CNPS.

§ 5º As decisões do conselho serão tomadas com a presença de, no mínimo, 6 (seis) de seus membros.

§ 6º As ausências ao trabalho dos representantes dos trabalhadores em atividade, decorrentes das 
atividades do conselho, serão abonadas, computando-se como jornada efetivamente trabalhada para todos 
os fins e efeitos legais.

§ 7º Aos membros do CNPS, enquanto representantes dos trabalhadores em atividade, titulares e 
suplentes, é assegurada a estabilidade no emprego, da nomeação até um ano após o término do mandato 
de representação, somente podendo ser demitidos por motivo de falta grave, regularmente comprovada 
através de processo judicial.

§ 8º Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social proporcionar ao CNPS os meios 
necessários ao exercício de suas competências, para o que contará com uma Secretaria-Executiva do 
Conselho Nacional de Previdência Social.

§ 9º O CNPS deverá se instalar no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta lei.

Art. 4º Compete ao Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS):

I - estabelecer diretrizes gerais e apreciar as decisões de políticas aplicáveis à Previdência Social;

II - participar, acompanhar e avaliar sistematicamente a gestão previdenciária;

III - apreciar e aprovar os planos e programas da Previdência Social;

IV - apreciar e aprovar as propostas orçamentárias da Previdência Social, antes de sua consolidação na 
proposta orçamentária da Seguridade Social;

V - acompanhar e apreciar, através de relatórios gerenciais por ele definidos, a execução dos planos, 
programas e orçamentos no âmbito da Previdência Social:

VI - acompanhar a aplicação da legislação pertinente à Previdência Social:

VII - apreciar à prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Contas da União, podendo, se for 
necessário, contratar auditoria externa;

VIII - estabelecer os valores mínimos em litígio, acima dos quais será exigida a anuência prévia do 
Procurador-Geral ou do Presidente do INSS para formalização de desistência ou transigência judiciais, 
conforme o disposto no art. 132;

IX - elaborar e aprovar seu regimento interno.

Parágrafo único. As decisões proferidas pelo CNPS deverão ser publicadas no Diário Oficial da União.

Art. 5º Compete aos órgãos governamentais:
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I - prestar toda e qualquer informação necessária ao adequado cumprimento das competências do CNPS, 
fornecendo inclusive estudos técnicos;

II - encaminhar ao CNPS, com antecedência mínima de 2 (dois) meses do seu envio ao Congresso 
nacional, a proposta orçamentária da previdência Social, devidamente detalhada.

Art. 6º O Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) deverá indicar cidadão de notório conhecimento 
na área para exercer a função de Ouvidor Geral da Previdência Social, que terá mandato de 2 (dois) anos, 
sendo vedada a sua recondução.

§ 1º Caberá ao Congresso Nacional aprovar a escolha do ouvidor referido caput deste artigo.

§ 2º As atribuições do Ouvidor Geral da Previdência Social serão definidas em lei específica.

Art. 7º Ficam instituídos os Conselhos Estaduais e os Conselhos Municipais de Previdência Social - 
respectivamente CEPS E CMPS -, órgãos de deliberação colegiada, subordinados ao Conselho Nacional 
de Previdência Social, observando para a sua organização e instalação, no que couber, os critérios 
estabelecidos nesta lei para o CNPS, adaptando-os para a esfera estadual ou municipal.

§ 1º Os membros dos CEPS serão nomeadas pelo presidente do CNPS e o dos CMPS, pelos presidentes 
dos CEPS.

§ 2º Os representantes dos trabalhadores em atividade e seus respectivos suplentes serão indicados, no 
caso dos CEPS pelas federações ou centrais sindicais, e, no caso dos CMPS, pelos sindicatos ou, na 
ausência destes, pelas federações ou ainda, em último caso, pelas centrais sindicais ou confederações 
nacionais.

§ 3º Os representantes dos aposentados e seus respectivos suplentes serão indicados, no caso dos 
CEPS, pelas federações ou confederações, e, no caso dos CMPS, pelas associações ou, na ausência 
destes, pelas federações.

§ 4º Os representantes dos empregadores e seus respectivos suplentes serão indicados, no caso dos 
CEPS, pelas federações, e, no caso dos CMPS, pelos sindicatos, associações ou, na ausência destes, 
pelas federações.

Art. 8º Compete aos CEPS e aos CMPS, nos âmbitos estadual e municipal, respectivamente:

I - cumprir e fazer cumprir as deliberações do CNPS;

II - acompanhar e avaliar sistematicamente a gestão previdenciária;

III - propor ao CNPS planos e programas para a Previdência Social;

IV - acompanhar, apreciar e dar conhecimento ao CNPS, através de relatórios gerenciais por este 
definidos, a execução dos planos, programas e orçamentos;

V - acompanhar a aplicação da legislação pertinente à Previdência Social;

VI - elaborar seus regimentos internos.

TÍTULO II

Do Plano de Benefícios da Previdência Social

CAPÍTULO ÚNICO

Dos Regimes de Previdência Social

Art. 9º A Previdência Social compreende:
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I - o Regime Geral de Previdência Social;

II - o Regime Facultativo Complementar de Previdência Social.

§ 1º O Regime Geral de Previdência Social (RGPS) garante a cobertura de todas as situações expressas 
no art. 1º desta lei, exceto a de desemprego involuntário, objeto de lei específica.

§ 2º O Regime Facultativo Complementar de Previdência Social será objeto de lei específica.

TÍTULO III

Do Regime Geral de Previdência Social

CAPÍTULO I

Dos Beneficiários

Art. 10. os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se como segurados e 
dependentes, nos termos das seções I e II deste capítulo.

Seção I

Dos segurados

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua 
subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta 
serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a 
acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em 
sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira 
estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, excluídos o não-
brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do 
país da respectiva missão diplomática ou repartição consular;

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros ou 
internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se 
segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio;

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em 
empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa brasileira de capital 
nacional;

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a pessoa ou família, no 
âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;

III - como empresário: o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não-empregado, o membro de 
conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria e o sócio que 
participe da gestão ou receba remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural;

IV - como trabalhador autônomo:
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a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem 
relação de emprego;

b) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins 
lucrativos ou não;

V - como equiparado a trabalhador autônomo, além dos casos previstos em legislação específica:

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, pesqueira ou de extração de 
minerais, em caráter permanente ou temporária, diretamente ou através de prepostos e com auxílio de 
empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;

b) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada e de congregação ou de 
ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em 
razão de outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de 
inativo;

c) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no brasil, salvo 
quando coberto por sistema próprio de previdência social;

d) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro 
efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por sistema de previdência social do 
país do domicílio;

VI - como trabalhador avulso: quem presta a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de 
natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o 
pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de 
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou 
companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, 
comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família 
é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua de dependência e 
colaboração, sem a utilização de empregados.

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita ao Regime 
Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas.

Art. 12. O servidor civil ou militar da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como 
o das respectivas autarquias e fundações, é excluído do Regime Geral de Previdência Social 
consubstanciado nesta lei, desde que esteja sujeito a sistema próprio de previdência social.

Parágrafo único. Caso este servidor venha a exercer, concomitantemente, uma ou mais atividades 
abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-á segurado obrigatório em relação a essas 
atividades.

Art. 13. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos que se filiar ao Regime geral de Previdência 
Social, mediante contribuição, desde que não incluído nas disposições do art. 11.

Art. 14. Consideram-se:

I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, 
com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta ou 
fundacional;

II - empregador doméstico a pessoa ou família que admite a seu serviço, sem finalidade lucrativa, 
empregado doméstico.
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Parágrafo único. Considera-se empresa, para os efeitos desta lei, o autônomo e equiparado em relação a 
segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza 
ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras.

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 
remunerada abrangida pela previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação 
compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às forças Armadas para prestar 
serviço militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago 
mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de 
segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado, desde que 
comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência 
Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de 
Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior 
ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

Seção II

Dos dependentes

Art. 16 São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na Condição de dependentes do 
segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

IV - a pessoa designada, menor de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60(sessenta) anos ou inválida.

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os 
das classes seguintes.

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado: o enteado; o 
menor que, por determinação judicial, esteja sob a sua guarda; e o menor que esteja sob sua tutela e não 
possua condições suficientes para o próprio sustento e educação.
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§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável 
com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser 
comprovada.

Seção III

Das inscrições

Art. 17 O regulamento disciplinará a forma de inscrição do segurado e dos dependentes.

§ 1º Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que poderão promovê-la se ele falecer sem 
tê-la efetivado.

§ 2º O cancelamento da inscrição do cônjuge se processa em face de separação judicial ou divórcio sem 
direito a alimentos, certidão de anulação de casamento, certidão de óbito ou sentença judicial, transitada 
em julgado.

§ 3º A Previdência Social poderá emitir identificação específica, para os segurados referidos nos incisos III, 
IV, V, VI e VII do art. 11, e no art. 13 desta lei, para produzir efeitos exclusivamente perante ela, inclusive 
com a finalidade de provar a filiação.

CAPíTULO II

Das Prestações em Geral

Seção I

Das espécies de prestações

Art. 18 O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em 
razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado;

a) aposentadoria por invalidez;

b) aposentadoria por idade;

c) aposentadoria por tempo de serviço;

d) aposentadoria especial;

e) auxílio-doença;

f) salário-família;

g) salário-maternidade;

h) auxílio-acidente;

i) abono de permanência em serviço;

II - quanto ao dependente:

a) pensão por morte;

b) auxílio-reclusão;
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III - quanto ao segurado e dependente:

a) pecúlios;

b) serviço social;

c) reabilitação profissional.

§ 1º Só poderão beneficiar-se do auxílio-acidente e das disposições especiais relativas a acidente do 
trabalho os segurados e respectivos dependentes mencionados nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta lei, 
bem como os presidiários que exerçam atividade remunerada.

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este 
regime, ou a ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos 
pecúlios, não fazendo jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, 
observado o disposto no art. 122 desta lei.

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo 
exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta lei, provocando lesão corporal 
ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da 
capacidade para o trabalho.

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das mediadas coletivas e individuais de proteção e 
segurança do trabalhador.

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa deixar a empresa de cumprir as normas de 
segurança e higiene do trabalho.

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da operação a executar e do 
produto a manipular.

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e entidades 
representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos parágrafos anteriores, 
conforme dispuser o regulamento.

Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as seguintes entidades 
mórbidas:

I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a 
determinada atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da 
Previdência Social;

II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais 
em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante da relação mencionada no 
inciso I.

§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho:

a) a doença degenerativa;

b) a inerente a grupo etário;

c) a que não produza incapacidade laborativa;

d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em que ela se desenvolva, salvo 
comprovação de que é resultante de exposição ou contato direto determinado pela natureza do trabalho.

§ 2º Em caso excepcional, constatando-se que a doença não incluída na relação prevista nos incisos I e II 
deste artigo resultou das condições especiais em que o trabalho é executado e com ele relaciona 
diretamente, a Previdência Social deve considerá-la acidente do trabalho.
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Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta lei:

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente 
para a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão 
que exija atenção médica para a sua recuperação;

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em conseqüência de:

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de trabalho;

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada com o trabalho;

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de trabalho;

d) ato de pessoa privada do uso da razão;

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior;

III - a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício de sua atividade;

IV - o acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário de trabalho:

a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa;

b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar 
proveito;

c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada por esta dentro de seus 
planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente de meio de locomoção utilizado, 
inclusive veículo de propriedade do segurado;

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou desde para aquela, qualquer que seja o meio de 
locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado.

§ 1º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de outras 
necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado é considerado no exercício 
do trabalho.

§ 2º Não é considerada agravação ou complicação de acidente do trabalho a lesão que, resultante de 
acidente de outra origem, se associe ou se superponha às conseqüências do anterior.

Art. 22. A empresa deverá comunicar o acidente do trabalho à Previdência Social até o 1º (primeiro) dia útil 
seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato, à autoridade competente, sob pena de multa 
variável entre o limite mínimo e o limite máximo do salário-de-contribuição, sucessivamente aumentada 
nas reincidências, aplicada e cobrada pela Previdência Social.

§ 1º Da comunicação a que se refere este artigo receberão cópia fiel o acidentado ou seus dependentes, 
bem como o sindicato a que corresponda a sua categoria.

§ 2º Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizá-la o próprio acidentado, seus 
dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o assistiu ou qualquer autoridade pública, não 
prevalecendo nestes casos o prazo previsto neste artigo.

§ 3º A comunicação a que se refere o § 2º não exime a empresa de responsabilidade pela falta do 
cumprimento do disposto neste artigo.

§ 4º Os sindicatos e entidades representativas de classe poderão acompanhar a cobrança, pela 
Previdência Social, das multas previstas neste artigo.
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Art. 23. Considera-se como dia do acidente, no caso de doença profissional ou do trabalho, a data do início 
da incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou o dia da segregação compulsória, ou 
o dia em que for realizado o diagnóstico, valendo para este efeito o que ocorrer primeiro.

Seção II

Dos períodos de carência

Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o 
beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas 
competências.

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só 
serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à 
Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o 
cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos 
seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria especial e abono de 
permanência em serviço: 180 (cento e oitenta) contribuições mensais.

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente e pecúlios;

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e 
de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime 
Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista 
elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo 
com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira 
especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado;

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso 
VII do art. 11 desta lei;

IV - serviço social;

V - reabilitação profissional.

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:

I - referentes ao período a partir da data filiação ao regime Geral de Previdência Social, no caso dos 
segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos incisos I e VI do art. 11;

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo 
consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, 
no caso dos segurados referidos nos incisos II, III, IV, V e VII, este enquanto contribuinte facultativo, do art. 
11 e no art. 13 desta lei.

Seção III

Do cálculo do valor dos benefícios

Subseção I

Do salário-de-benefício
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Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial, exceto o 
salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

§ 1º Quando o benefício for decorrente de acidente do trabalho, considerar-se-á, ao invés do salário-de-
benefício calculado de acordo com o disposto nesta subseção, o salário-de-contribuição vigente no dia do 
acidente se mais vantajoso, aplicando-se-lhe o disposto no § 2º do art. 29.

§ 2º Entende-se como salário-de-contribuição vigente no dia do acidente ou contratado para ser pago por 
mês, dia ou hora, no mês do acidente, que será multiplicado por trinta quando diário, ou por duzentos e 
quarenta quando horário, para corresponder ao valor mensal que servirá de base de cálculo para o 
benefício.

§ 3º quando a jornada de trabalho não for de oito horas diárias, será adotada, para fins do disposto no 
parágrafo anterior, a base de cálculo a ela correspondente.

§ 4º Quando, entre o dia do acidente do trabalho e a data do início do benefício, ocorrer reajustamento por 
dissídio coletivo ou alteração do salário-mínimo, o benefício deverá iniciar-se também com a renda mensal 
reajustada, nos mesmos índices deste ou de acordo com a política salarial.

Art. 29 O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-
contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada 
do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e 
oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com 
menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá 
a 1/24(um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite 
máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado 
empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 
contribuição previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição 
que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses 
imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante 
de promoção regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença 
normativa ou de reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração 
será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu 
de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, 
não podendo ser inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo.

Art. 30. No caso de remuneração variável, no todo ou em parte, qualquer que seja a causa da variação, o 
valor do benefício de prestação continuada decorrente de acidente do trabalho, respeitado o percentual 
respectivo, será calculado com base na média aritmética simples:

I - dos 36 (trinta e seis) maiores salários-de-contribuição apurados em período não superior a 48(quarenta 
e oito) meses imediatamente anteriores ao do acidente, se o segurado contar, nele, mais de 36 (trinta e 
seis) contribuições.

II - dos salários-de-contribuição compreendidos nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao 
do acidente ou no período de que trata o inciso I, conforme mais vantajoso, se o segurado contar com 36 
(trinta e seis) ou menos contribuições nesse período.

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, 
mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 
calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período 
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decorrido a partir da data de competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo 
a preservar os seus valores reais.

Art. 32. O salário-de-benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes será 
calculado com base na soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas na data do 
requerimento ou do óbito, ou no período básico de cálculo, observado o disposto no art. 29 e as normas 
seguintes:

I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido, o 
salário-de-benefício será calculado com base na soma dos respectivos salários-de-contribuição;

II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de-benefício corresponde à soma das 
seguintes parcelas:

a) o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição das atividades em relação às 
quais são atendidas as condições do benefício requerido;

b) um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das demais atividades, equivalentes à 
relação entre o número de meses completo de contribuição e os do período de carência do benefício 
requerido;

III - quando se tratar de benefício por tempo de serviço, o percentual da alínea b do inciso II será o 
resultante da relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço considerado 
para a concessão do benefício.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência ao limite máximo do salário-de-
contribuição, contribuiu apenas por uma das atividades concomitantes.

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido redução do salário-de-
contribuição das atividades concomitantes em respeito ao limite máximo desse salário. 

Subseção II

Da renda mensal do benefício

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 
rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite 
máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta lei.

Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do benefício do segurado empregado e trabalhador avulso, 
serão contados os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuições devidas, ainda que não 
recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo único. Para os demais segurados, somente serão computados os salários-de-contribuição 
referentes aos meses de contribuição efetivamente recolhidas.

Art. 35. Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que tenham cumprido todas as condições para a 
concessão do benefício pleiteado mas não possam comprovar o valor dos seus salários-de-contribuição no 
período básico de cálculo, será concedido o benefício de valor mínimo, devendo esta renda ser 
recalculada, quando da apresentação de prova dos salários-de-contribuição.

Art. 36. Para o segurado empregado doméstico que, tendo satisfeito as condições exigidas para a 
concessão do benefício requerido, não comprovar o efetivo recolhimento das contribuições devidas, será 
concedido o benefício de valor mínimo, devendo sua renda ser recalculada quando da apresentação da 
prova do recolhimento das contribuições.

Art. 37. A renda mensal inicial recalculada de acordo com o disposto nos arts. 35 e 36, deve ser reajustada 
como a dos benefícios correspondentes com igual data de início e substituirá, a partir da data do 
requerimento de revisão do valor do benefício, a renda mensal que prevalecia até então.
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Art. 38. Sem prejuízo do disposto nos arts. 35 e 36, cabe à Previdência Social manter cadastro dos 
segurados com todos os informes necessários para o cálculo da renda mensal dos benefícios.

Art. 39. Para os segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no 
valor de 1 (um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento anterior do benefício, igual ao número de 
meses correspondentes à carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, 
desde que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio 
da Seguridade Social.

Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social que, durante o ano, 
recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão.

Parágrafo único. O abono anual será calculado, no que couber, da mesma forma que a Gratificação de 
Natal dos trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do benefício do mês de dezembro de 
cada ano.

Seção IV

Do reajustamento do valor dos benefícios

Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:

I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real 
da data de sua concessão;

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de 
início, com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-
mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

§ 1º O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial.

§ 2º Na hipótese de se constatar perda de poder aquisitivo com a aplicação do disposto neste artigo, o 
Conselho Nacional de Seguridade Social (CNSS) poderá propor um reajuste extraordinário para recompor 
esse valor, sendo feita igual recomposição das faixas e limites fixados para os salários-de-contribuição.

§ 3º Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na data do 
reajustamento, respeitados os direitos adquiridos.

§ 4º Os benefícios devem ser pagos até o 10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao de sua competência, 
podendo o CNPS reduzir este prazo.

§ 5º O primeiro pagamento de renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias 
após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua concessão.

§ 6º O pagamento de parcelas relativas a benefício, efetuado com atraso por responsabilidade da 
Previdência Social, será atualizado de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC), verificado no período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo 
pagamento.

Seção V

Dos Benefícios

Subseção I
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Da aposentadoria por invalidez

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será 
devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 
enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 
mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 
fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 
Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por 
motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-
doença, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo.

§ 1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a 
aposentadoria por invalidez, quando decorrente de acidente do trabalho, será concedida a partir da data 
em que o auxílio-doença deveria ter início, e, nos demais casos, será devida:

a) ao segurado empregado ou empresário, definidos no art. 11 desta lei, a contar do 16º (décimo sexto) dia 
do afastamento da atividade ou a partir da data da entrada do requerimento se entre o afastamento e a 
entrada do requerimento decorrerem mais de 30 (trinta) dias;

b) ao segurado empregado doméstico, autônomo e equiparado, trabalhador avulso, segurado especial ou 
facultativo, definidos nos arts. 11 e 13 desta lei, a contar da data do início da incapacidade ou da data da 
entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de 30 (trinta) dias.

§ 2º Durante os primeiros 15(quinze) dias de afastamento da atividade por motivo de invalidez, caberá à 
empresa pagar ao segurado empregado o salário ou, ao segurado empresário, a remuneração.

§ 3º Em caso de doença de segregação compulsória, a aposentadoria por invalidez independerá de 
auxílio-doença prévio e de exame médico-pericial pela Previdência Social, sendo devida a partir da data da 
segregação.

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no 
art. 33, consistirá numa renda mensal correspondente a:

a) 80%(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) 
contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; ou 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o 
que for mais vantajoso, caso o benefício seja decorrente de acidente do trabalho.

§ 1º No cálculo do acréscimo previsto na alínea a deste artigo, será considerado como período de 
contribuição o tempo em que o segurado recebeu auxílio-doença ou outra aposentadoria por invalidez.

§ 2º Quando o acidente do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o valor da aposentadoria por 
invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de reajustamento, for superior ao previsto neste 
artigo.

Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de 
outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:

a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;

218



b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado;

c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão.

Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria 
automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.

Art. 47. Verificada a recuperação da capacidade de trabalho do aposentado por invalidez, será observado 
o seguinte procedimento:

I - quando a recuperação ocorrer dentro de 5 (cinco) anos, contados da data do início da aposentadoria por 
invalidez ou do auxílio-doença que a antecedeu sem interrupção, o benefício cessará:

a) de imediato, para o segurado empregado que tiver direito a retornar à função que desempenhava na 
empresa quando se aposentou, na forma da legislação trabalhista, valendo como documento, para tal fim, 
o certificado de capacidade fornecido pela Previdência Social; ou

b) após tantos meses quanto forem os anos de duração do auxílio-doença ou da aposentadoria por 
invalidez, para os demais segurados;

II - Quando a recuperação for parcial, ou ocorrer após o período do inciso I, ou ainda quando o segurado 
for declarado apto para o exercício de trabalho diverso do qual habitualmente exercia, a aposentadoria 
será mantida, sem prejuízo da volta à atividade:

a) no seu valor integral, durante 6 (seis) meses contados da data em que for verificada a recuperação da 
capacidade;

b) com redução de 50% (cinqüenta por cento), no período seguinte de 6 (seis) meses;

c) com redução de 75% (setenta e cinco por cento), também por igual período de 6(seis) meses, ao 
término do qual cessará definitivamente.

Subseção II

Da aposentadoria por idade

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses 
limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, 
referidos na alínea a do inciso I e nos incisos IV e VII do art. 11.

Parágrafo único. A comprovação de efetivo exercício de atividade rural será feita com relação aos meses 
imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, durante 
período igual ao da carência do benefício, ressalvado o disposto no inciso II do art. 143.

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois 
dela; ou

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o 
prazo previsto na alínea a,

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.

Art. 50. A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 
33, consistirá numa renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por 
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cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do 
salário-de-benefício.

Art. 51. A aposentadoria por idade pode ser requerida pela empresa, desde que o segurado empregado 
tenha cumprido o período de carência e completado 70 (setenta) anos de idade, se do sexo masculino, ou 
65 (sessenta e cinco) anos, se do sexo feminino, sendo compulsória, caso em que será garantida ao 
empregado a indenização prevista na legislação trabalhista, considerada como data da rescisão do 
contrato de trabalho a imediatamente anterior à do início da aposentadoria.

Subseção III

Da aposentadoria por tempo de serviço

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao 
segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do 
masculino.

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, 
especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, 
mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem 
por cento) do salário-de-benefícios aos 30 (trinta) anos de serviço;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% 
(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) 
do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da 
aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovada na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, 
além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 
desta lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição 
Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido 
contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuado como segurado facultativo, desde que antes da vigência desta lei;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde 
que não tenha sido contado para a inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no 
serviço público;

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada 
que o enquadrava no art. 11 desta lei.

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação 
obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das 
contribuições correspondentes, conforme dispuser o regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 
computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para 
efeito de carência, conforme dispuser o regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeito desta lei, inclusive mediante justificação 
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de 
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prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de 
força maior ou caso fortuito, conforme disposto no regulamento.

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício 
em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente 
a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste capítulo.

Subseção IV

Da aposentadoria especial

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado 
que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade 
profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, 
consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por 
cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do 
salário-de-benefício.

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme 
o disposto no art. 49.

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob 
condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física 
será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério 
do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

§ 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo 
permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, 
será contado para aposentadoria especial.

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 
específica.

Subseção V

Do auxílio-doença

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período 
de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência 
Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a 
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado e empresário a contar do 16º (décimo sexto) 
dia do afastamento da atividade, e no caso dos demais segurados, a contar da data do início da 
incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta)dias, o auxílio-doença 
será devido a contar da data da entrada do requerimento.

§ 2º O disposto no § 1º não se aplica quando o auxílio-doença for decorrida de acidente do trabalho.

§ 3º Durante os primeiros 15 (quinze) dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de 
doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral ou, ao segurado 
empresário, a sua remuneração.
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§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame médico 
e o abono das faltas correspondentes ao período referido no § 3º, somente devendo encaminhar o 
segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze)dias.

Art. 61. O auxílio-doença, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, 
consistirá numa renda mensal correspondente a:

a) 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) 
contribuições, não podendo ultrapassar 92% (noventa e dois por cento) do salário-de-benefício; ou

b) 92% (noventa e dois por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do 
acidente, o que for mais vantajoso, caso o benefício seja decorrente de acidente do trabalho.

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, 
deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não 
cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe 
garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentada por invalidez.

Art. 63. O segurado empregado em gozo de auxílio-doença será considerado pela empresa como 
licenciado.

Parágrafo único. a empresa garantir ao segurado licença remunerada ficará obrigada a pagar-lhe durante o 
período de auxílio-doença a eventual diferença entre o valor deste e a importância garantida pela licença.

Art. 64. Após a cessação do auxílio-doença acidentário e do retorno ao trabalho, havendo agravamento de 
seqüela que resulte na reabertura do benefício, o novo salário-de-contribuição será considerado no cálculo.

Subseção VI

Do salário-família

Art. 65. O salário-família será devido, mensalmente, ao segurado empregado, exceto o doméstico, e ao 
segurado trabalhador avulso, na proporção do respectivo número de filhos ou equiparados nos termos do § 
2º do art. 16 desta lei, observado o disposto no art. 66.

Parágrafo único. O aposentado por invalidez ou por idade e os demais aposentados com 65 (sessenta e 
cinco) anos ou mais de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) anos ou mais, se do feminino, terão 
direito ao salário-família, pago juntamente com a aposentadoria.

Art. 66. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 14 (quatorze) 
anos de idade ou inválido de qualquer idade é de:

I - Cr$1.360,00 (um mil trezentos e sessenta cruzeiros), para o segurado com remuneração mensal não 
superior a Cr$51.000,00(cinqüenta e um mil cruzeiros):

II - Cr$170,00 (cento e setenta cruzeiros), para o segurado com remuneração mensal superior a 
Cr$51.000,00 (cinqüenta e um mil cruzeiros).

Art. 67. O pagamento do salário-família é condicionado à apresentação da certidão de nascimento do filho 
ou da documentação relativa ao equiparado ou ao inválido, e à apresentação anual de atestado de 
vacinação obrigatório do filho.

Art. 68. As cotas do salário-família serão pagas pela empresa, mensalmente, junto com o salário, 
efetivando-se a compensação quando do recolhimento das contribuições conforme dispuser o 
regulamento.

§ 1º A empresa conservará durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e as cópias das 
certidões correspondente, para exame pela fiscalização da Previdência Social.
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§ 2º Quando o pagamento do salário não for mensal, o salário-família será pago juntamente com o último 
pagamento relativo ao mês.

Art. 69. O salário-família devido ao trabalhador avulso poderá ser recebido pelo sindicato de classe 
respectivo, que se incumbirá de elaborar as folhas correspondentes e de distribuí-lo.

Art. 70. A cota do salário-família não será incorporada, para qualquer efeito, ao salário ou ao benefício.

Subseção VII

Do salário-maternidade

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 
doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as 
situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda 
mensal igual à sua remuneração integral e será pago pela empresa, efetivando-se a compensação quando 
do recolhimento das contribuições, sobre a folha de salários.

Parágrafo único. A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e 
os atestados correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social.

Art. 73. O salário-maternidade será pago diretamente pela Previdência Social à empregada doméstica, em 
valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição.

Subseção VIII

Da pensão por morte

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, 
aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida.

Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será:

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que 
o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas 
parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, 
até o máximo de 2 (duas).

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o 
que for mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho.

Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 
dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de 
dependente só produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação.

§ 1º O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou a companheira, que 
somente fará jus ao benefício a partir da data de sua habilitação e mediante prova de dependência 
econômica.

§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos 
concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta lei.

Art. 77 A pensão por morte, havendo mais de um pensionista:

I - será rateada entre todos, em partes iguais;

II - reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar.
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§ 1º O direito à parte da pensão por morte cessa:

a) pela morte do pensionista,

b) para o filho ou irmão ou dependente designado menor, de ambos os sexos, que completar 21 (vinte e 
um) anos de idade, salvo se for inválido;

c) para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez,

§ 2º Com a extinção da parte do último pensionista a pensão se extinguirá.

Art. 78. Por morte presumida do segurado, declarada pela autoridade judicial competente, depois de 6 
(seis) meses de ausência, será concedida pensão provisória, na forma desta subseção.

§ 1º Mediante prova do desaparecimento do segurado em conseqüência de acidente, desastre ou 
catástrofe, seus dependentes farão jus à pensão provisória independentemente da declaração e do prazo 
deste artigo.

§ 2º Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da pensão cessará imediatamente, 
desobrigados os dependentes da reposição dos valores recebido, salvo má-fé.

Art. 79. Não se aplica o disposto no art. 103 desta lei ao pensionista menor, incapaz ou ausente, na forma 
da lei.

Subseção IX

Do auxílio-reclusão

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do 
segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-
doença, de aposentadoria o de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo 
recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração 
de permanência na condição de presidiário.

Subseção X

Dos pecúlios

Art. 81. Serão devidos pecúlios:

I - ao segurado que se incapacitar para o trabalho antes de ter completado o período de carência;

II - ao segurado aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social 
que voltar a exercer atividade abrangida pelo mesmo, quando dela se afastar;

III - ao segurado ou a seus dependentes, em caso de invalidez ou morte decorrente de acidente do 
trabalho.

Art. 82. No caso dos incisos I e II do art. 81, o pecúlio consistirá em pagamento único de valor 
correspondente à soma das importâncias relativas às contribuições do segurado, remuneradas de acordo 
com o índice de remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro.

Art. 83. No caso do inciso III do art. 81, o pecúlio consistirá em um pagamento único de 75% (setenta e 
cinco por cento) do limite máximo do salário-de-contribuição, no caso de invalidez e de 150% (cento e 
cinqüenta por cento) desse mesmo limite, no caso de morte.
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Art. 84. O segurado aposentado que receber pecúlio, na forma do art. 82, e voltar a exercer atividade 
abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social somente poderá levantar o novo pecúlio após 36 (trinta 
e seis) meses contados da nova filiação.

Art. 85. O disposto no art. 82 aplica-se a contar da data de entrada em vigor desta Lei, observada, com 
relação às contribuições anteriores, a legislação vigente à época de seu recolhimento.

Subseção XI

Do auxílio-acidente

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões 
decorrentes do acidente do trabalho, resultar seqüela que implique:

I - redução da capacidade laborativa que exija maior esforço ou necessidade de adaptação para exercer a 
mesma atividade, independentemente de reabilitação profissional;

II - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à 
época do acidente, porém, não o de outra, do mesmo nível de complexidade, após reabilitação 
profissional; ou

III - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à 
época do acidente, porém não o de outra, de nível inferior de complexidade, após reabilitação profissional.

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos 
incisos I, II e III deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por 
cento) do salário-de-contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse 
percentual do seu salário-de-benefício.

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 
independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado.

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do 
recebimento do auxílio-acidente.

§ 4º Quando o segurado falecer em gozo do auxílio-acidente, a metade do valor deste será incorporada ao 
valor da pensão se a morte não resultar do acidente do trabalho.

§ 5º Se o acidentado em gozo do auxílio-acidente falecer em conseqüência de outro acidente, o valor do 
auxílio-acidente será somado ao da pensão, não podendo a soma ultrapassar o limite máximo previsto no 
§ 2º. do art. 29 desta lei.

Subseção XII

Do abono de permanência em serviço

Art. 87. O segurado que, tendo direito à aposentadoria por tempo de serviço, optar pelo prosseguimento na 
atividade, fará jus ao abono de permanência em serviço, mensal, correspondendo a 25% (vinte e cinco por 
cento) dessa aposentadoria para o segurado com 35 (trinta e cinco) anos ou mais de serviço e para a 
segurada com 30 (trinta) anos ou mais de serviço.

Parágrafo único. O abono de permanência em serviço será devido a contar da data de entrada do 
requerimento, não variará de acordo com a evolução do salário-de-contribuição do segurado, será 
reajustado na forma dos demais benefícios e não se incorporará, para qualquer efeito, à aposentadoria ou 
à pensão.

Seção VI

Dos serviços
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Subseção I

Do serviço social

Art. 88. Compete ao Serviço Social esclarecer junto aos beneficiários seus direitos sociais e os meios de 
exercê-los e estabelecer conjuntamente com eles o processo de solução dos problemas que emergirem da 
sua relação com a Previdência Social, tanto no âmbito interno da instituição como na dinâmica da 
sociedade.

§ 1º Será dada prioridade aos segurados em benefício por incapacidade temporária e atenção especial aos 
aposentados e pensionistas.

§ 2º Para assegurar o efetivo atendimento dos usuários serão utilizados intervenção técnica, assistência de 
natureza jurídica, ajuda material, recursos sociais, intercâmbio com empresas e pesquisa social, inclusive 
mediante celebração de convênios, acordos ou contratos.

§ 3º O Serviço Social terá como diretriz a participação do beneficiário na implementação e no 
fortalecimento da política previdenciária, em articulação com as associações e entidades de classe.

§ 4º O Serviço Social, considerando a universalização da Previdência Social, prestará assessoramento 
técnico aos Estados e Municípios na elaboração e implantação de suas propostas de trabalho.

Subseção II

Da habilitação e da reabilitação profissional

Art. 89. A habilitação e a reabilitação profissional e social deverão proporcionar ao beneficiário 
incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho, e às pessoas portadoras de deficiência, os meios para 
a (re)educação e de (re)adaptação profissional e social indicados para participar do mercado de trabalho e 
do contexto em que vive.

Parágrafo único. A reabilitação profissional compreende:

a) o fornecimento de aparelho de prótese, órtese e instrumentos de auxílio para locomoção quando a 
perda ou redução da capacidade funcional puder ser atenuada por seu uso e dos equipamentos 
necessários à habitação e reabilitação social e profissional;

b) a reparação ou a substituição dos aparelhos mencionados no inciso anterior, desgastados pelo uso 
normal ou por ocorrência estranha à vontade do beneficiário;

c) o transporte do acidentado do trabalho, quando necessário.

Art. 90. A prestação de que trata o artigo anterior é devida em caráter, obrigatório aos segurados, inclusive 
aposentados e, na medida das possibilidades do órgão da Previdência Social, aos seus dependentes.

Art. 91. Será concedido, no caso de habilitação e reabilitação profissional, auxílio para tratamento ou 
exame fora do domicílio do beneficiário, conforme dispuser o Regulamento.

Art. 92. Concluído o processo de habilitação ou reabilitação social e profissional, a Previdência Social 
emitirá certificado individual, indicando as atividades que poderão ser exercidas pelo beneficiário, nada 
impedindo que este exerça outra atividade para a qual se capacitar.

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) 
a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de 
deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados 2%

II - de 201 a 500 3%
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III - de 501 a 1.000 4%

IV - de 1.001 em diante 5%

§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de contrato por prazo 
determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por prazo indeterminado, só poderá 
ocorrer após a contratação de substituto de condição semelhante.

§ 2º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas sobre o total de 
empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados fornecendo-as quando 
solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos empregados.

Seção VII

Da contagem recíproca de tempo de serviço

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a 
contagem recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade 
privada, rural e urbana, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente.

Parágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver ao requerer o 
benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, 
conforme dispuser o regulamento.

Art. 95. Observada a carência de 36 (trinta e seis) contribuições mensais, o segurado poderá contar, para 
fins de obtenção dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o tempo de serviço prestado à 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de serviço prestado à administração pública direta, 
autárquica e fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que estes assegurem 
aos seus servidores a contagem de tempo de serviço em atividade vinculada ao Regime Geral de 
Previdência Social.

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta seção será contado de acordo com a 
legislação pertinente, observadas as normas seguintes:

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais:

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes;

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo 
outro;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será 
contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos 
legais;

V - o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 
computado sem que seja necessário o pagamento das contribuições a ele correspondentes, desde que 
cumprido o período de carência.

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma desta Seção, será 
concedida ao segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos completos de serviço, e, ao 
segurado do sexo masculino, a partir de 30(trinta) anos completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de 
redução previstas em lei.

Art. 98. Quando a soma dos tempos de serviços ultrapassar 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, e 35 
(trinta e cinco) anos, se do sexo masculino, o excesso não será considerado para qualquer
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efeito.

Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta seção será concedido e 
pago pelo sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva 
legislação.

Seção VIII

Das disposições diversas relativas às prestações

Art. 100. (Vetado)

Art. 101. O segurado em gozo de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença e o pensionista 
inválido, enquanto não completarem 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, estão obrigados, sob pena de 
suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de 
reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o 
cirúrgico e a transfusão de sangue que são facultativos.

Art. 102. A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a 
concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios.

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não 
pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos 
incapazes ou dos ausentes.

Art. 104. As ações referentes a prestações por acidente do trabalho prescrevem em 5 (cinco) anos, 
observado o disposto no art. 103 desta lei, contados da data:

I - do acidente, quando dele resultar a morte ou a incapacidade temporária, verificada esta em perícia 
médica a cargo da Previdência Social; ou

II - em que for reconhecida pela Previdência Social a incapacidade permanente ou o agravamento das 
seqüelas do acidente.

Art. 105. A apresentação de documentação incompleta não constitui motivo para recusa do requerimento 
de benefício.

Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por 
outras autoridades constituídas definidas pelo CNPS;

IV - declaração do Ministério Público;

V - comprovante de cadastro do Incra, no caso de produtores em regime de economia familiar;

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social;

VII - bloco de notas do produtor rural;

VIII - outros meios definidos pelo CNPS.

Art. 107. O tempo de serviço de que trata o art. 55 desta lei será considerado para cálculo do valor da 
renda mensal de qualquer benefício.
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Art. 108. Mediante justificação processada perante a Previdência Social, observado o disposto no § 3º do 
art. 55 e na forma estabelecida no regulamento, poderá ser suprida a falta de documento ou provado ato 
do interesse de beneficiário ou empresa, salvo no que se refere a registro público.

Art. 109. O benefício será pago diretamente ao beneficiário, salvo em caso de ausência, moléstia 
contagiosa ou impossibilidade de locomoção, quando será pago a procurador cujo mandato não terá prazo 
superior a 6 (seis) meses, podendo ser renovado.

Parágrafo único. A impressão digital do beneficiário incapaz de assinar, aposta na presença de servidor da 
Previdência Social, vale como assinatura para quitação de pagamento de benefício.

Art. 110. O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz será feito ao cônjuge, pai, 
mãe, tutor ou curador, admitindo-se, na sua falta e por período não superior a 6 (seis) meses, o pagamento 
a herdeiro necessário, mediante termo de compromisso firmado no ato do recebimento.

Parágrafo único. Para efeito de curatela, no caso de interdição do beneficiário, a autoridade judiciária pode 
louvar-se no laudo médico-pericial da Previdência Social.

Art. 111. O segurado menor poderá, conforme dispuser o regulamento, firmar recibo de benefício, 
independentemente da presença dos pais ou do tutor.

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 
pensão por morte, ou na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 
inventário ou arrolamento.

Art. 113. O benefício poderá ser pago mediante depósito em conta corrente ou por autorização de 
pagamento, conforme se dispuser em regulamento.

Art. 114. Salvo quanto a valor devido à Previdência Social e a desconto autorizado por esta lei, ou derivado 
da obrigação de prestar alimentos reconhecida em sentença judicial, o benefício não pode ser objeto de 
penhora, arresto ou seqüestro, sendo nula de pleno direito a sua venda ou cessão, ou a constituição de 
qualquer ônus sobre ele, bem como a outorga de poderes irrevogáveis ou em causa própria para o seu 
recebimento.

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

II - pagamento de benefício além do devido;

III - Imposto de Renda retido na fonte;

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde 
que autorizadas por seus filiados.

Parágrafo Único. Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o 
regulamento, salvo má-fé.

Art. 116. Será fornecido ao beneficiário demonstrativo minucioso das importâncias pagas, discriminando-se 
o valor da mensalidade, as diferenças eventualmente pagas com o período a que se referem e os 
descontos efetuados.

Art. 117. A empresa, o sindicato ou a entidade de aposentados devidamente legalizada poderá, mediante 
convênio com a Previdência Social, encarregar-se, relativamente a seu empregado ou associado e 
respectivos dependentes, de:

I - processar requerimento de benefício, preparando-o e instruindo-o de maneira a ser despachado pela 
Previdência Social;
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II - submeter o requerente a exame médico, inclusive complementar, encaminhando à Previdência Social o 
respectivo laudo, para efeito de homologação e posterior concessão de benefício que depender de 
avaliação de incapacidade;

III - Pagar benefício.

Parágrafo único. O convênio poderá dispor sobre o reembolso das despesas da empresas da empresa, do 
sindicato ou da entidade de aposentados devidamente legalizada, correspondente aos serviços previstos 
nos incisos II e III, ajustado por valor global conforme o número de empregados ou de associados, 
mediante dedução do valor das contribuições previdenciárias a serem recolhidas pela empresa.

Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a 
manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, 
independentemente de percepção de auxílio-acidente.

Parágrafo único. O segurado reabilitado poderá ter remuneração menor do que a da época do acidente, 
desde que compensada pelo valor do auxílio-acidente, referido no § 1º do art. 86 desta lei.

Art. 119. Por intermédio dos estabelecimentos de ensino, sindicatos, associações de classe, Fundação 
Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (FUNDACENTRO), órgãos públicos e 
outros meios, serão promovidas regularmente instrução e formação com vistas a incrementar costumes e 
atitudes prevencionista em matéria de acidente, especialmente do trabalho.

Art. 120. Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados 
para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis.

Art. 121. O pagamento, pela Previdência Social, das prestações por acidente do trabalho não exclui a 
responsabilidade civil da empresa ou de outrem.

Art. 122. Ao segurado em gozo de aposentadoria especial, por idade ou por tempo de serviço, que voltar a 
exercer atividade abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social, será facultado, em caso de acidente 
do trabalho que acarrete a invalidez, optar pela transformação da aposentadoria comum em aposentadoria 
acidentária.

Parágrafo único. No caso de morte, será concedida a pensão acidentária quando mais vantajosa.

Art. 123. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que, tendo ou não retornado à atividade, 
apresentar doença profissional ou do trabalho relacionada com as condições em que antes exercia a sua 
atividade, terá direito à transformação da sua aposentadoria em aposentadoria por invalidez acidentária, 
bem como ao pecúlio, desde que atenda às condições desses benefícios.

Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes 
benefícios da Previdência Social:

I - aposentadoria e auxílio-doença;

II - duas ou mais aposentadorias;

III - aposentadoria e abono de permanência em serviço.

TÍTULO IV

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 125. Nenhum benefício ou serviço da Previdência Social poderá ser criado, majorado ou estendido, 
sem a correspondente fonte de custeio total.

Art. 126. Das decisões administrativas relativas à matéria tratada nesta lei, caberá recurso para o Conselho 
de Recursos do Trabalho e da Previdência Social (CRTPS), conforme dispuser o regulamento.
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Art. 127. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o Código de Processo Civil será aplicável 
subsidiariamente a esta lei.

Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto as questões reguladas nesta lei, de valor não 
superior a Cr$1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) obedecerão ao rito sumaríssimo e serão isentas de 
pagamento de custas e liquidadas imediatamente, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do 
Código de Processo Civil.

Art. 129. Os litígios e medidas cautelares a acidentes do trabalho serão apreciados:

I - na esfera administrativa, pelos órgãos da Previdência Social, segundo as regras e prazos aplicáveis às 
demais prestações, com prioridade para conclusão; e

II - na via judicial, pela justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive 
durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à 
Previdência Social, através de Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT).

Parágrafo único. O procedimento judicial de que trata o inciso II deste artigo é isento do pagamento de 
quaisquer custas e de verbas relativas a sucumbência.

Art. 130. Os recursos interpostos pela Previdência Social em processo que envolvam prestações desta lei, 
serão recebidos exclusivamente no efeito devolutivo, cumprindo-se, desde logo, a decisão ou sentença, 
através de processo suplementar ou carta de sentença.

Parágrafo único. Ocorrendo a reforma da decisão, será suspenso o benefício e exonerado o beneficiário de 
restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada.

Art. 131. A autoridade previdenciária poderá formalizar desistência ou abster-se de recorrer nos processos 
judiciais sempre que a ação versar matéria sobre a qual Tribunal Federal houver expedido Súmula de 
Jurisprudência favorável aos beneficiários.

Art. 132. A formalização de desistência ou transigência judiciais, por parte de procurador da Previdência 
Social, será sempre precedida da anuência, por escrito, do Procurador-Geral do Instituto Nacional de 
Seguro Social (INSS) ou do presidente desse órgão quando os valores em litígio ultrapassarem os limites 
definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS).

§ 1º Os valores, a partir dos quais se exigirá anuência do Procurador-Geral ou do presidente do INSS, 
serão definidos periodicamente pelo CNPS, através da resolução própria.

§ 2º Até que o CNPS defina os valores mencionados nesse artigo, deverão ser submetidos à anuência 
prévia do Procurador-Geral ou do presidente do INSS a formalização de desistência ou transigência 
judiciais, quando os valores, referentes a cada segurado considerado separadamente, superarem, 
respectivamente, 10 (dez) ou 30 (trinta) vezes o teto do salário-benefício.

Art. 133. A infração a qualquer dispositivo desta lei, para a qual não haja penalidade expressamente 
cominada, sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, a multa variável de Cr$100.000,00 
(cem mil cruzeiros) a Cr$10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros).

Parágrafo único. A autoridade que reduzir ou revelar multa já aplicada recorrerá de ofício para a autoridade 
hierarquicamente superior.

Art. 134. Os valores expressos em cruzeiros nesta lei serão reajustados, a partir de maio de 1991, nas 
mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios.

Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados 
respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.

Art. 136. Ficam eliminados o menor e o maior valor-teto para o cálculo do salário-de-benefício.
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Art. 137. Fica extinto o Programa de Previdência Social aos Estudantes instituído pela Lei nº 7.004, de 24 
de junho de 1982, mantendo-se o pagamento do benefícios de prestação continuada com data de início 
até a entrada em vigor desta lei.

Art. 138. Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar nº. 11, de 25 
de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior 
ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta lei.

Parágrafo Único. Para os que vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este 
artigo, será contado o tempo de contribuição para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme 
disposto no regulamento.

Art. 139. A Renda Mensal Vitalícia continuará integrando o elenco de benefícios da Previdência Social, até 
que seja regulamentado o inciso V do art. 203 da Constituição Federal.

§ 1º. A Renda Mensal Vitalícia será devida ao maior de 70 (setenta) anos de idade ou inválido que não 
exercer atividade remunerada, não auferir qualquer rendimento superior ao valor da sua renda mensal, não 
for mantido por pessoa de quem depende obrigatoriamente e não tiver outro meio de prover o próprio 
sustento, desde que:

I - tenha sido filiado à Previdência Social, em qualquer época, no mínimo por 12 (doze) meses, 
consecutivos ou não;

II - tenha exercido atividade remunerada atualmente abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social, 
embora sem filiação a este ou à antiga Previdência Social Urbana ou Rural, no mínimo por 5(cinco) anos, 
consecutivos ou não; ou

III - se tenha filiado à antiga Previdência Social Urbana após completar 60 (sessenta) anos de idade, sem 
direito aos benefícios regulamentares.

§ 2º O valor da Renda Mensal Vitalícia, inclusive para as concedidas antes da entrada em vigor desta lei, 
será de 1 (um) salário mínimo.

§ 3º A Renda Mensal Vitalícia será devida a contar da apresentação de requerimento.

§ 4º A Renda Mensal Vitalícia não pode ser acumulada com qualquer espécie de benefício do Regime 
Geral de Previdência Social, ou da antiga Previdência Social Urbana ou Rural, ou de outro regime.

art. 140. O auxílio-natalidade será devido, após 12 (doze) contribuições mensais, ressalvado o disposto no 
§ 1º, à segurada gestante ou ao segurado pelo parto de sua esposa ou companheira não segurada, com 
remuneração mensal igual ou inferior a Cr$51.000.00 (cinqüenta e um mil cruzeiros).

§ 1º Não serão exigidas, para os segurados especiais definidos no inciso VII do art. 11, as 12 (doze) 
contribuições mensais.

§ 2º O auxílio-natalidade consistirá no pagamento de uma parcela única no valor de Cr$5.000,00 (cinco mil 
cruzeiros).

§ 3º O auxílio-natalidade, independente de convênio para esse fim, deverá ser pago pela empresa com 
mais de 10(dez) empregados, até 48 (quarenta e oito) horas após a apresentação da certidão de 
nascimento, sendo que o ressarcimento à empresa será efetuado por ocasião do recolhimento das 
contribuições previdenciárias, mediante compensação.

§ 4º O pagamento do auxílio-natalidade deverá ser anotado na Carteira de Trabalho do empregado, 
conforme estabelecido no Regulamento.

§ 5º O segurado de empresa com menos de 10 (dez) empregados e os referidos nos incisos II a VII do art. 
11 desta lei receberão o auxílio-natalidade no Posto de Benefícios, mediante formulário próprio e cópia da 
certidão de nascimento, até 48 (quarenta e oito) horas após a entrega dessa documentação.
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§ 6º O pagamento do auxílio-natalidade ficará sob a responsabilidade da Previdência Social até que entre 
em vigor lei que disponha sobre os benefícios e serviços da Assistência Social.

Art. 141. Por morte do segurado, com rendimento mensal igual ou inferior a Cr$51.000,00 (cinqüenta e um 
mil cruzeiros), será devido auxílio-funeral, ao executor do funeral, em valor não excedente a Cr$17.000,00 
(dezessete mil cruzeiros).

§ 1º O executor dependente do segurado receberá o valor máximo previsto.

§ 2º O pagamento do auxílio-funeral ficará sob a responsabilidade da Previdência Social até que entre em 
vigor lei que disponha sobre os benefícios e serviços da Assistência Social.

art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana na data da publicação desta lei, bem como 
para os trabalhadores e empregados rurais cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das 
aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial, prevista no inciso II do art. 25, obedecerá à 
seguinte tabela, levando-se em conta o ano da entrada do requerimento:

Ano da Entrada do Meses de Contribuição 

Requerimento Exigidos

1991 60 meses

1992 60 meses

1993 66 meses

1994 72 meses

1995 78 meses

1996 84 meses

1997 90 meses

1998 96 meses

1999 102 meses

2000 108 meses

2001 114 meses

2002 120 meses

2003 126 meses

2004 132 meses

2005 138 meses

2006 144 meses

2007 150 meses

2008 156 meses

2009 162 meses
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2010 168 meses

2011 174 meses

2012 180 meses

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência 
Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta lei, ou os seus dependentes, 
podem requerer, conforme o caso:

I - auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, auxílio-reclusão ou pensão por morte, no valor de 1 (um) 
salário mínimo, durante 1 (um) ano, contado a partir da data da vigência desta lei, desde que seja 
comprovado o exercício de atividade rural com relação aos meses, imediatamente anteriores ao 
requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, durante período igual ao da carência do 
benefício; e

II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir 
da data da vigência desta lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 
(cinco) anos anteriores à data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse 
período , para o segurado especial, o disposto no inciso I do art. 39.

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela 
Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial 
recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta lei.

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá 
para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer 
diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio 
de 1992.

Art. 145. Os efeitos desta lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação 
continuada concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, suas rendas mensais iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta 
lei.

Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo, substituirão, para 
todos os efeitos, as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a 
partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado no caput deste artigo, em artigo, em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na mesma proporção em que 
forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social.

Art. 146. As rendas mensais de benefícios pagos pela Previdência Social incorporarão, a partir de 1º de 
setembro de 1991, o abono definido na alínea b do § 6º do art. 9º da Lei nº 8.178, de 1º de março de 1991, 
e terão, a partir dessa data, seus valores alterados de acordo com o disposto nesta lei.

Art. 147. Serão respeitadas as bases de cálculo para a fixação dos valores referentes às aposentadorias 
especiais deferidas até a data da publicação desta lei.

Art. 148. Reger-se-á pela respectiva legislação específica a aposentadoria do aeronauta, do jornalista 
profissional, do ex-combatente e do jogador profissional de futebol, até que sejam revistas pelo Congresso 
Nacional.

Art. 149. As prestações, e o seu financiamento, referentes aos benefícios de ex-combatente e de 
ferroviário servidor público ou autárquico federal ou em regime especial que não optou pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, na forma da Lei nº 6.184, de 11 de dezembro de 1974, bem como 
seus dependentes, serão objeto de legislação específica.

Art. 150. Os segurados da Previdência Social, anistiados pela Lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979, ou 
pela Emenda Constitucional nº 26, de 27 de novembro de 1985, ou ainda pelo art. 8º do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal terão direito à aposentadoria em regime 
excepcional, observado o disposto no Regulamento.
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Parágrafo único. O segurado anistiado já aposentado por invalidez, por tempo de serviço ou por idade, 
bem como seus dependentes em gozo de pensão por morte, podem requerer a revisão do seu benefício 
para transformação em aposentadoria excepcional ou pensão por morte de anistiado, se mais vantajosa.

Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art. 26, independe de 
carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao 
Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; 
alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; 
doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de 
Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS); e contaminação por 
radiação, com base em conclusão da medicina especializada.

Art. 152 A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser 
submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação 
desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria 
especial.

Art. 153. O Regime Facultativo Complementar de Previdência Social será objeto de lei especial, a ser 
submetida à apreciação do Congresso Nacional dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 154. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data da sua 
publicação.

Art. 155. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 156. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1991; 170º da Independência e 103º. da República.
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SESSAO LEGISLAÇÃO FEDERAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE 2001

 

 

 Dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar e 
dá outras providências. 

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA Faço  saber  que  o  Congresso  Nacional  decreta  e  eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO

Art.  1o O  regime  de  previdência  privada,  de  caráter  complementar  e  organizado  de  forma 
autônoma  em  relação  ao  regime  geral  de  previdência  social,  é  facultativo,  baseado  na 
constituição  de  reservas  que  garantam  o  benefício,  nos  termos  do  caput  do  art.  202  da 
Constituição Federal, observado o disposto nesta Lei Complementar.

Art.  2o O  regime  de  previdência  complementar  é  operado  por  entidades  de  previdência 
complementar que têm por objetivo principal instituir e executar planos de benefícios de caráter 
previdenciário, na forma desta Lei Complementar.

Art. 3o A ação do Estado será exercida com o objetivo de:

I - formular a política de previdência complementar;

II - disciplinar, coordenar e supervisionar as atividades reguladas por esta Lei Complementar, 
compatibilizando-as com as políticas previdenciária e de desenvolvimento social e econômico-
financeiro;

III  -  determinar  padrões  mínimos  de  segurança  econômico-financeira  e  atuarial,  com  fins 
específicos  de  preservar  a  liquidez,  a  solvência  e  o  equilíbrio  dos  planos  de  benefícios, 
isoladamente, e de cada entidade de previdência complementar, no conjunto de suas atividades;

IV - assegurar aos participantes e assistidos o pleno acesso às informações relativas à gestão de 
seus respectivos planos de benefícios;

V - fiscalizar as entidades de previdência complementar, suas operações e aplicar penalidades; e
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VI - proteger os interesses dos participantes e assistidos dos planos de benefícios.

Art.  4o As  entidades  de  previdência  complementar  são  classificadas  em fechadas  e  abertas, 
conforme definido nesta Lei Complementar.

Art.  5o A normatização,  coordenação,  supervisão,  fiscalização  e  controle  das  atividades  das 
entidades  de  previdência  complementar  serão  realizados  por  órgão  ou  órgãos  regulador  e 
fiscalizador,  conforme  disposto  em  lei,  observado  o  disposto  no  inciso  VI  do  art.  84  da 
Constituição Federal.

CAPÍTULO II

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS

Seção I

Disposições Comuns

Art. 6o As entidades de previdência complementar somente poderão instituir e operar planos de 
benefícios para os quais tenham autorização específica, segundo as normas aprovadas pelo órgão 
regulador e fiscalizador, conforme disposto nesta Lei Complementar.

Art. 7o Os planos de benefícios atenderão a padrões mínimos fixados pelo órgão regulador e 
fiscalizador,  com  o  objetivo  de  assegurar  transparência,  solvência,  liquidez  e  equilíbrio 
econômico-financeiro e atuarial.

Parágrafo  único.  O  órgão  regulador  e  fiscalizador  normatizará  planos  de  benefícios  nas 
modalidades  de  benefício  definido,  contribuição  definida  e  contribuição  variável,  bem como 
outras formas de planos de benefícios que reflitam a evolução técnica e possibilitem flexibilidade 
ao regime de previdência complementar.

Art. 8o Para efeito desta Lei Complementar, considera-se:

I - participante, a pessoa física que aderir aos planos de benefícios; e

II - assistido, o participante ou seu beneficiário em gozo de benefício de prestação continuada.

Art.  9o As entidades de previdência complementar constituirão reservas técnicas,  provisões e 
fundos, de conformidade com os critérios e normas fixados pelo órgão regulador e fiscalizador.

§ 1o A aplicação dos recursos correspondentes às reservas, às provisões e aos fundos de que trata 
o caput será feita conforme diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 2o É vedado o estabelecimento de aplicações compulsórias ou limites mínimos de aplicação.

Art. 10. Deverão constar dos regulamentos dos planos de benefícios, das propostas de inscrição e 
dos  certificados  de  participantes  condições  mínimas  a  serem fixadas  pelo  órgão regulador  e 
fiscalizador.

§ 1o A todo pretendente  será  disponibilizado  e  a  todo participante  entregue,  quando de  sua 
inscrição no plano de benefícios:
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I - certificado onde estarão indicados os requisitos que regulam a admissão e a manutenção da 
qualidade  de  participante,  bem como  os  requisitos  de  elegibilidade  e  forma  de  cálculo  dos 
benefícios;

II - cópia do regulamento atualizado do plano de benefícios e material explicativo que descreva, 
em linguagem simples e precisa, as características do plano;

III - cópia do contrato, no caso de plano coletivo de que trata o inciso II do art. 26 desta Lei  
Complementar; e

IV - outros documentos que vierem a ser especificados pelo órgão regulador e fiscalizador.

§ 2o Na divulgação dos planos de benefícios, não poderão ser incluídas informações diferentes 
das que figurem nos documentos referidos neste artigo.

Art. 11. Para assegurar compromissos assumidos junto aos participantes e assistidos de planos de 
benefícios, as entidades de previdência complementar poderão contratar operações de resseguro, 
por  iniciativa  própria  ou  por  determinação  do  órgão  regulador  e  fiscalizador,  observados  o 
regulamento do respectivo plano e demais disposições legais e regulamentares.

Parágrafo único. Fica facultada às entidades fechadas a garantia referida no caput por meio de 
fundo de solvência, a ser instituído na forma da lei.

Seção II

Dos Planos de Benefícios de Entidades Fechadas

Art. 12. Os planos de benefícios de entidades fechadas poderão ser instituídos por patrocinadores 
e instituidores, observado o disposto no art. 31 desta Lei Complementar.

Art. 13. A formalização da condição de patrocinador ou instituidor de um plano de benefício dar-
se-á mediante convênio de adesão a ser celebrado entre o patrocinador ou instituidor e a entidade 
fechada,  em relação a cada plano de benefícios  por esta administrado e executado,  mediante 
prévia  autorização  do  órgão  regulador  e  fiscalizador,  conforme  regulamentação  do  Poder 
Executivo.

§  1o Admitir-se-á  solidariedade  entre  patrocinadores  ou  entre  instituidores,  com relação  aos 
respectivos planos, desde que expressamente prevista no convênio de adesão.

§ 2o O órgão regulador e fiscalizador, dentre outros requisitos, estabelecerá o número mínimo de 
participantes admitido para cada modalidade de plano de benefício.

Art. 14. Os planos de benefícios deverão prever os seguintes institutos, observadas as normas 
estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador:

I  -  benefício  proporcional  diferido,  em  razão  da  cessação  do  vínculo  empregatício  com  o 
patrocinador ou associativo com o instituidor antes da aquisição do direito ao benefício pleno, a 
ser concedido quando cumpridos os requisitos de elegibilidade;

II - portabilidade do direito acumulado pelo participante para outro plano;

III - resgate da totalidade das contribuições vertidas ao plano pelo participante, descontadas as 
parcelas do custeio administrativo, na forma regulamentada; e
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IV - faculdade de o participante manter o valor de sua contribuição e a do patrocinador, no caso 
de perda parcial ou total da remuneração recebida, para assegurar a percepção dos benefícios nos 
níveis correspondentes àquela remuneração ou em outros definidos em normas regulamentares.

§ 1o Não será admitida a portabilidade na inexistência de cessação do vínculo empregatício do 
participante com o patrocinador.

§ 2o O órgão regulador e fiscalizador estabelecerá período de carência para o instituto de que 
trata o inciso II deste artigo.

§ 3o Na regulamentação do instituto previsto no inciso II do caput deste artigo, o órgão regulador 
e fiscalizador observará, entre outros requisitos específicos, os seguintes:

I - se o plano de benefícios foi instituído antes ou depois da publicação desta Lei Complementar;

II - a modalidade do plano de benefícios.

§ 4o O instituto  de que trata  o  inciso  II  deste  artigo,  quando efetuado para entidade  aberta, 
somente será admitido quando a integralidade dos recursos financeiros correspondentes ao direito 
acumulado do participante for utilizada para a contratação de renda mensal vitalícia ou por prazo 
determinado, cujo prazo mínimo não poderá ser inferior ao período em que a respectiva reserva 
foi constituída,  limitado ao mínimo de quinze anos,  observadas as normas estabelecidas  pelo 
órgão regulador e fiscalizador.

Art. 15. Para efeito do disposto no inciso II do caput do artigo anterior, fica estabelecido que:

I - a portabilidade não caracteriza resgate; e

II - é vedado que os recursos financeiros correspondentes transitem pelos participantes dos planos 
de benefícios, sob qualquer forma.

Parágrafo único. O direito acumulado corresponde às reservas constituídas pelo participante ou à 
reserva matemática, o que lhe for mais favorável.

Art. 16. Os planos de benefícios devem ser, obrigatoriamente, oferecidos a todos os empregados 
dos patrocinadores ou associados dos instituidores.

§ 1o Para os efeitos desta Lei Complementar, são equiparáveis aos empregados e associados a 
que se refere o caput os gerentes,  diretores,  conselheiros ocupantes de cargo eletivo e outros 
dirigentes de patrocinadores e instituidores.

§ 2o É facultativa a adesão aos planos a que se refere o caput deste artigo.

§ 3o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos planos em extinção, assim considerados 
aqueles aos quais o acesso de novos participantes esteja vedado.

Art.  17.  As  alterações  processadas  nos  regulamentos  dos  planos  aplicam-se  a  todos  os 
participantes  das  entidades  fechadas,  a  partir  de  sua  aprovação  pelo  órgão  regulador  e 
fiscalizador, observado o direito acumulado de cada participante.

Parágrafo único. Ao participante que tenha cumprido os requisitos para obtenção dos benefícios 
previstos no plano é assegurada a aplicação das disposições regulamentares vigentes na data em 
que se tornou elegível a um benefício de aposentadoria.
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Art.  18.  O  plano  de  custeio,  com  periodicidade  mínima  anual,  estabelecerá  o  nível  de 
contribuição necessário à constituição das reservas garantidoras de benefícios, fundos, provisões 
e  à  cobertura  das  demais  despesas,  em  conformidade  com  os  critérios  fixados  pelo  órgão 
regulador e fiscalizador.

§ 1o O regime financeiro de capitalização é obrigatório para os benefícios de pagamento em 
prestações que sejam programadas e continuadas.

§ 2o Observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, o cálculo das reservas 
técnicas atenderá às peculiaridades de cada plano de benefícios e deverá estar expresso em nota 
técnica  atuarial,  de  apresentação  obrigatória,  incluindo  as  hipóteses  utilizadas,  que  deverão 
guardar relação com as características da massa e da atividade desenvolvida pelo patrocinador ou 
instituidor.

§ 3o As  reservas  técnicas,  provisões  e  fundos  de  cada  plano de  benefícios  e  os  exigíveis  a 
qualquer  título  deverão  atender  permanentemente  à  cobertura  integral  dos  compromissos 
assumidos  pelo  plano  de  benefícios,  ressalvadas  excepcionalidades  definidas  pelo  órgão 
regulador e fiscalizador.

Art. 19. As contribuições destinadas à constituição de reservas terão como finalidade prover o 
pagamento de benefícios de caráter previdenciário, observadas as especificidades previstas nesta 
Lei Complementar.

Parágrafo único. As contribuições referidas no caput classificam-se em:

I - normais, aquelas destinadas ao custeio dos benefícios previstos no respectivo plano; e

II - extraordinárias, aquelas destinadas ao custeio de déficits, serviço passado e outras finalidades 
não incluídas na contribuição normal.

Art. 20. O resultado superavitário dos planos de benefícios das entidades fechadas, ao final do 
exercício,  satisfeitas  as  exigências  regulamentares  relativas  aos  mencionados  planos,  será 
destinado à constituição de reserva de contingência, para garantia de benefícios, até o limite de 
vinte e cinco por cento do valor das reservas matemáticas.

§ 1o Constituída a reserva de contingência, com os valores excedentes será constituída reserva 
especial para revisão do plano de benefícios.

§ 2o A não utilização da reserva especial por três exercícios consecutivos determinará a revisão 
obrigatória do plano de benefícios da entidade.

§ 3o Se a revisão do plano de benefícios implicar redução de contribuições, deverá ser levada em 
consideração a proporção existente entre as contribuições dos patrocinadores e dos participantes, 
inclusive dos assistidos.

Art.  21.  O resultado  deficitário  nos  planos  ou  nas  entidades  fechadas  será  equacionado  por 
patrocinadores, participantes e assistidos, na proporção existente entre as suas contribuições, sem 
prejuízo de ação regressiva contra dirigentes ou terceiros que deram causa a dano ou prejuízo à 
entidade de previdência complementar.

§ 1o O equacionamento referido no caput poderá ser feito, dentre outras formas, por meio do 
aumento do valor das contribuições, instituição de contribuição adicional ou redução do valor dos 
benefícios a conceder, observadas as normas estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador.
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§ 2o A redução dos valores dos benefícios não se aplica aos assistidos, sendo cabível, nesse caso, 
a instituição de contribuição adicional para cobertura do acréscimo ocorrido em razão da revisão 
do plano.

§ 3o Na hipótese de retorno à entidade dos recursos equivalentes ao déficit previsto no caput 
deste  artigo,  em  conseqüência  de  apuração  de  responsabilidade  mediante  ação  judicial  ou 
administrativa,  os  respectivos  valores  deverão  ser  aplicados  necessariamente  na  redução 
proporcional das contribuições devidas ao plano ou em melhoria dos benefícios.

Art. 22. Ao final de cada exercício, coincidente com o ano civil, as entidades fechadas deverão 
levantar as demonstrações contábeis e as avaliações atuariais de cada plano de benefícios, por 
pessoa jurídica ou profissional legalmente habilitado, devendo os resultados ser encaminhados ao 
órgão regulador e fiscalizador e divulgados aos participantes e aos assistidos.

Art. 23. As entidades fechadas deverão manter atualizada sua contabilidade, de acordo com as 
instruções do órgão regulador e fiscalizador, consolidando a posição dos planos de benefícios que 
administram e executam, bem como submetendo suas contas a auditores independentes.

Parágrafo  único.  Ao  final  de  cada  exercício  serão  elaboradas  as  demonstrações  contábeis  e 
atuariais consolidadas, sem prejuízo dos controles por plano de benefícios.

Art. 24. A divulgação aos participantes, inclusive aos assistidos, das informações pertinentes aos 
planos de benefícios dar-se-á ao menos uma vez ao ano, na forma, nos prazos e pelos meios 
estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador.

Parágrafo  único.  As  informações  requeridas  formalmente  pelo  participante  ou  assistido,  para 
defesa  de  direitos  e  esclarecimento  de  situações  de  interesse  pessoal  específico  deverão  ser 
atendidas pela entidade no prazo estabelecido pelo órgão regulador e fiscalizador.

Art. 25. O órgão regulador e fiscalizador poderá autorizar a extinção de plano de benefícios ou a 
retirada de patrocínio,  ficando os patrocinadores e instituidores obrigados ao cumprimento da 
totalidade  dos  compromissos  assumidos  com  a  entidade  relativamente  aos  direitos  dos 
participantes, assistidos e obrigações legais, até a data da retirada ou extinção do plano.

Parágrafo único. Para atendimento do disposto no caput deste artigo,  a situação de solvência 
econômico-financeira  e  atuarial  da entidade  deverá ser  atestada  por profissional  devidamente 
habilitado, cujos relatórios serão encaminhados ao órgão regulador e fiscalizador.

Seção III

Dos Planos de Benefícios de Entidades Abertas

Art. 26. Os planos de benefícios instituídos por entidades abertas poderão ser:

I - individuais, quando acessíveis a quaisquer pessoas físicas; ou

II - coletivos, quando tenham por objetivo garantir benefícios previdenciários a pessoas físicas 
vinculadas, direta ou indiretamente, a uma pessoa jurídica contratante.

§ 1o O plano coletivo poderá ser contratado por uma ou várias pessoas jurídicas.
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§ 2o O vínculo indireto de que trata o inciso II deste artigo refere-se aos casos em que uma 
entidade representativa de pessoas jurídicas contrate plano previdenciário coletivo para grupos de 
pessoas físicas vinculadas a suas filiadas.

§ 3o Os grupos de pessoas de que trata o parágrafo anterior poderão ser constituídos por uma ou 
mais  categorias  específicas  de  empregados  de  um  mesmo  empregador,  podendo  abranger 
empresas  coligadas,  controladas  ou  subsidiárias,  e  por  membros  de  associações  legalmente 
constituídas, de caráter profissional ou classista, e seus cônjuges ou companheiros e dependentes 
econômicos.

§ 4o Para efeito do disposto no parágrafo anterior, são equiparáveis aos empregados e associados 
os diretores, conselheiros ocupantes de cargos eletivos e outros dirigentes ou gerentes da pessoa 
jurídica contratante.

§  5o A implantação  de  um plano  coletivo  será  celebrada  mediante  contrato,  na  forma,  nos 
critérios, nas condições e nos requisitos mínimos a serem estabelecidos pelo órgão regulador.

§ 6o É vedada à entidade aberta a contratação de plano coletivo com pessoa jurídica cujo objetivo 
principal seja estipular, em nome de terceiros, planos de benefícios coletivos.

Art.  27.  Observados  os  conceitos,  a  forma,  as  condições  e  os  critérios  fixados  pelo  órgão 
regulador,  é  assegurado  aos  participantes  o  direito  à  portabilidade,  inclusive  para  plano  de 
benefício de entidade fechada, e ao resgate de recursos das reservas técnicas, provisões e fundos, 
total ou parcialmente.

§ 1o A portabilidade não caracteriza resgate.

§ 2o É vedado, no caso de portabilidade:

I - que os recursos financeiros transitem pelos participantes, sob qualquer forma; e

II - a transferência de recursos entre participantes.

Art. 28. Os ativos garantidores das reservas técnicas, das provisões e dos fundos serão vinculados 
à  ordem  do  órgão  fiscalizador,  na  forma  a  ser  regulamentada,  e  poderão  ter  sua  livre 
movimentação  suspensa  pelo  referido  órgão,  a  partir  da  qual  não  poderão  ser  alienados  ou 
prometidos  alienar  sem  sua  prévia  e  expressa  autorização,  sendo  nulas,  de  pleno  direito, 
quaisquer operações realizadas com violação daquela suspensão.

§ 1o Sendo imóvel,  o vínculo será averbado à margem do respectivo registro no Cartório de 
Registro Geral de Imóveis competente, mediante comunicação do órgão fiscalizador.

§ 2o Os ativos garantidores a que se refere o caput, bem como os direitos deles decorrentes, não 
poderão  ser  gravados,  sob  qualquer  forma,  sem  prévia  e  expressa  autorização  do  órgão 
fiscalizador, sendo nulos os gravames constituídos com infringência do disposto neste parágrafo.

Art. 29. Compete ao órgão regulador, entre outras atribuições que lhe forem conferidas por lei:

I - fixar padrões adequados de segurança atuarial e econômico-financeira, para preservação da 
liquidez  e  solvência  dos  planos  de  benefícios,  isoladamente,  e  de  cada  entidade  aberta,  no 
conjunto de suas atividades;
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II  -  estabelecer  as  condições  em que  o  órgão  fiscalizador  pode  determinar  a  suspensão  da 
comercialização ou a transferência, entre entidades abertas, de planos de benefícios; e

III - fixar condições que assegurem transparência, acesso a informações e fornecimento de dados 
relativos aos planos de benefícios, inclusive quanto à gestão dos respectivos recursos.

Art. 30. É facultativa a utilização de corretores na venda dos planos de benefícios das entidades 
abertas.

Parágrafo  único.  Aos  corretores  de  planos  de  benefícios  aplicam-se  a  legislação  e  a 
regulamentação da profissão de corretor de seguros.

CAPÍTULO III

DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Art.  31.  As  entidades  fechadas  são  aquelas  acessíveis,  na  forma  regulamentada  pelo  órgão 
regulador e fiscalizador, exclusivamente:

I  -  aos  empregados  de  uma empresa  ou grupo de empresas  e  aos  servidores  da  União,  dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, entes denominados patrocinadores; e

II - aos associados ou membros de pessoas jurídicas de caráter profissional, classista ou setorial, 
denominadas instituidores.

§ 1o As entidades fechadas organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade civil, sem fins 
lucrativos.

§ 2o As entidades fechadas constituídas por instituidores referidos no inciso II do caput deste 
artigo deverão, cumulativamente:

I - terceirizar a gestão dos recursos garantidores das reservas técnicas e provisões mediante a 
contratação de instituição especializada autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou 
outro órgão competente;

II - ofertar exclusivamente planos de benefícios na modalidade contribuição definida, na forma 
do parágrafo único do art. 7o desta Lei Complementar.

§ 3o Os responsáveis  pela  gestão  dos  recursos de que trata  o  inciso I  do parágrafo anterior 
deverão manter segregados e totalmente isolados o seu patrimônio dos patrimônios do instituidor 
e da entidade fechada.

§ 4o Na regulamentação de que trata o caput, o órgão regulador e fiscalizador estabelecerá o 
tempo mínimo de existência do instituidor e o seu número mínimo de associados.

Art.  32.  As  entidades  fechadas  têm  como  objeto  a  administração  e  execução  de  planos  de 
benefícios de natureza previdenciária.

Parágrafo  único.  É  vedada às  entidades  fechadas  a  prestação de  quaisquer  serviços  que  não 
estejam no âmbito de seu objeto, observado o disposto no art. 76.

Art. 33. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão regulador e fiscalizador:
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I - a constituição e o funcionamento da entidade fechada, bem como a aplicação dos respectivos 
estatutos, dos regulamentos dos planos de benefícios e suas alterações;

II  -  as  operações  de  fusão,  cisão,  incorporação  ou  qualquer  outra  forma  de  reorganização 
societária, relativas às entidades fechadas;

III - as retiradas de patrocinadores; e

IV - as transferências de patrocínio,  de grupo de participantes,  de planos e de reservas entre 
entidades fechadas.

§ 1o Excetuado o disposto no inciso III deste artigo, é vedada a transferência para terceiros de 
participantes, de assistidos e de reservas constituídas para garantia de benefícios de risco atuarial 
programado, de acordo com normas estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador.

§  2o Para  os  assistidos  de  planos  de  benefícios  na  modalidade  contribuição  definida  que 
mantiveram  esta  característica  durante  a  fase  de  percepção  de  renda  programada,  o  órgão 
regulador e fiscalizador poderá, em caráter excepcional,  autorizar a transferência dos recursos 
garantidores dos benefícios para entidade de previdência complementar ou companhia seguradora 
autorizada a operar planos de previdência complementar, com o objetivo específico de contratar 
plano de renda vitalícia, observadas as normas aplicáveis.

Art. 34. As entidades fechadas podem ser qualificadas da seguinte forma, além de outras que 
possam ser definidas pelo órgão regulador e fiscalizador:

I - de acordo com os planos que administram:

a) de plano comum, quando administram plano ou conjunto de planos acessíveis ao universo de 
participantes; e

b) com multiplano, quando administram plano ou conjunto de planos de benefícios para diversos 
grupos de participantes, com independência patrimonial;

II - de acordo com seus patrocinadores ou instituidores:

a) singulares, quando estiverem vinculadas a apenas um patrocinador ou instituidor; e

b) multipatrocinadas, quando congregarem mais de um patrocinador ou instituidor.

Art.  35.  As  entidades  fechadas  deverão  manter  estrutura  mínima  composta  por  conselho 
deliberativo, conselho fiscal e diretoria-executiva.

§  1o O  estatuto  deverá  prever  representação  dos  participantes  e  assistidos  nos  conselhos 
deliberativo e fiscal, assegurado a eles no mínimo um terço das vagas.

§  2o Na  composição  dos  conselhos  deliberativo  e  fiscal  das  entidades  qualificadas  como 
multipatrocinadas,  deverá  ser  considerado  o  número  de  participantes  vinculados  a  cada 
patrocinador ou instituidor, bem como o montante dos respectivos patrimônios.

§ 3o Os membros do conselho deliberativo ou do conselho fiscal deverão atender aos seguintes 
requisitos mínimos:
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I  -  comprovada  experiência  no  exercício  de  atividades  nas  áreas  financeira,  administrativa, 
contábil, jurídica, de fiscalização ou de auditoria;

II - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; e

III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da seguridade social ou 
como servidor público.

§ 4o Os membros da diretoria-executiva deverão ter formação de nível superior e atender aos 
requisitos do parágrafo anterior.

§  5o Será  informado  ao  órgão  regulador  e  fiscalizador  o  responsável  pelas  aplicações  dos 
recursos da entidade, escolhido entre os membros da diretoria-executiva.

§ 6o Os demais  membros  da diretoria-executiva  responderão solidariamente  com o dirigente 
indicado na forma do parágrafo anterior pelos danos e prejuízos causados à entidade para os 
quais tenham concorrido.

§ 7o Sem prejuízo do disposto no § 1o do art.  31 desta Lei  Complementar,  os membros da 
diretoria-executiva e dos conselhos deliberativo e fiscal poderão ser remunerados pelas entidades 
fechadas, de acordo com a legislação aplicável.

§ 8o Em caráter excepcional, poderão ser ocupados até trinta por cento dos cargos da diretoria-
executiva por membros sem formação de nível superior,  sendo assegurada a possibilidade de 
participação neste órgão de pelo menos um membro, quando da aplicação do referido percentual 
resultar número inferior à unidade.

CAPÍTULO IV

DAS ENTIDADES ABERTAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Art. 36. As entidades abertas são constituídas unicamente sob a forma de sociedades anônimas e 
têm por objetivo instituir e operar planos de benefícios de caráter previdenciário concedidos em 
forma de renda continuada ou pagamento único, acessíveis a quaisquer pessoas físicas.

Parágrafo único. As sociedades seguradoras autorizadas a operar exclusivamente no ramo vida 
poderão  ser  autorizadas  a  operar  os  planos  de benefícios  a  que  se  refere  o  caput,  a  elas  se 
aplicando as disposições desta Lei Complementar.

Art. 37. Compete ao órgão regulador, entre outras atribuições que lhe forem conferidas por lei, 
estabelecer:

I - os critérios para a investidura e posse em cargos e funções de órgãos estatutários de entidades 
abertas, observado que o pretendente não poderá ter sofrido condenação criminal transitada em 
julgado,  penalidade  administrativa  por  infração  da  legislação  da  seguridade  social  ou  como 
servidor público;

II - as normas gerais de contabilidade, auditoria, atuária e estatística a serem observadas pelas 
entidades  abertas,  inclusive  quanto  à  padronização  dos  planos  de  contas,  balanços  gerais, 
balancetes  e  outras  demonstrações  financeiras,  critérios  sobre  sua  periodicidade,  sobre  a 
publicação desses documentos e sua remessa ao órgão fiscalizador;
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III - os índices de solvência e liquidez, bem como as relações patrimoniais a serem atendidas 
pelas  entidades  abertas,  observado  que  seu  patrimônio  líquido  não  poderá  ser  inferior  ao 
respectivo passivo não operacional; e

IV -  as  condições  que assegurem acesso a  informações  e  fornecimento  de dados relativos  a 
quaisquer aspectos das atividades das entidades abertas.

Art. 38. Dependerão de prévia e expressa aprovação do órgão fiscalizador:

I - a constituição e o funcionamento das entidades abertas, bem como as disposições de seus 
estatutos e as respectivas alterações;

II - a comercialização dos planos de benefícios;

III - os atos relativos à eleição e conseqüente posse de administradores e membros de conselhos 
estatutários; e

IV - as operações relativas à transferência do controle acionário, fusão, cisão, incorporação ou 
qualquer outra forma de reorganização societária.

Parágrafo único. O órgão regulador disciplinará o tratamento administrativo a ser emprestado ao 
exame dos assuntos constantes deste artigo.

Art.  39.  As entidades  abertas  deverão comunicar  ao órgão fiscalizador,  no prazo e na forma 
estabelecidos:

I  -  os  atos  relativos  às  alterações  estatutárias  e  à  eleição  de  administradores  e  membros  de 
conselhos estatutários; e

II - o responsável pela aplicação dos recursos das reservas técnicas, provisões e fundos, escolhido 
dentre os membros da diretoria-executiva.

Parágrafo único. Os demais membros da diretoria-executiva responderão solidariamente com o 
dirigente indicado na forma do inciso II deste artigo pelos danos e prejuízos causados à entidade 
para os quais tenham concorrido.

Art.  40.  As  entidades  abertas  deverão  levantar  no  último  dia  útil  de  cada  mês  e  semestre, 
respectivamente, balancetes mensais e balanços gerais, com observância das regras e dos critérios 
estabelecidos pelo órgão regulador.

Parágrafo único. As sociedades seguradoras autorizadas a operar planos de benefícios deverão 
apresentar nas demonstrações financeiras, de forma discriminada, as atividades previdenciárias e 
as de seguros, de acordo com critérios fixados pelo órgão regulador.

CAPÍTULO V

DA FISCALIZAÇÃO

Art.  41.  No  desempenho  das  atividades  de  fiscalização  das  entidades  de  previdência 
complementar, os servidores do órgão regulador e fiscalizador terão livre acesso às respectivas 
entidades, delas podendo requisitar e apreender livros, notas técnicas e quaisquer documentos, 
caracterizando-se  embaraço  à  fiscalização,  sujeito  às  penalidades  previstas  em  lei,  qualquer 
dificuldade oposta à consecução desse objetivo.
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§ 1o O órgão regulador e fiscalizador das entidades fechadas poderá solicitar dos patrocinadores 
e  instituidores  informações  relativas  aos  aspectos  específicos  que  digam  respeito  aos 
compromissos assumidos frente aos respectivos planos de benefícios.

§  2o A  fiscalização  a  cargo  do  Estado  não  exime  os  patrocinadores  e  os  instituidores  da 
responsabilidade  pela  supervisão  sistemática  das  atividades  das  suas  respectivas  entidades 
fechadas.

§  3o As  pessoas  físicas  ou  jurídicas  submetidas  ao  regime  desta  Lei  Complementar  ficam 
obrigadas a prestar quaisquer informações ou esclarecimentos solicitados pelo órgão regulador e 
fiscalizador.

§ 4o O disposto neste  artigo aplica-se,  sem prejuízo da competência  das  autoridades  fiscais, 
relativamente ao pleno exercício das atividades de fiscalização tributária.

Art.  42.  O órgão regulador  e  fiscalizador  poderá,  em relação às  entidades  fechadas,  nomear 
administrador  especial,  a  expensas  da  entidade,  com  poderes  próprios  de  intervenção  e  de 
liquidação  extrajudicial,  com o  objetivo  de  sanear  plano  de  benefícios  específico,  caso  seja 
constatada na sua administração e execução alguma das hipóteses previstas nos arts. 44 e 48 desta 
Lei Complementar.

Parágrafo único. O ato de nomeação de que trata o caput estabelecerá as condições, os limites e 
as atribuições do administrador especial.

Art. 43. O órgão fiscalizador poderá, em relação às entidades abertas, desde que se verifique uma 
das condições  previstas  no art.  44 desta  Lei  Complementar,  nomear,  por prazo determinado, 
prorrogável a seu critério, e a expensas da respectiva entidade, um diretor-fiscal.

§  1o O diretor-fiscal,  sem poderes  de  gestão,  terá  suas  atribuições  estabelecidas  pelo  órgão 
regulador, cabendo ao órgão fiscalizador fixar sua remuneração.

§ 2o Se reconhecer a inviabilidade de recuperação da entidade aberta ou a ausência de qualquer 
condição para o seu funcionamento, o diretor-fiscal proporá ao órgão fiscalizador a decretação da 
intervenção ou da liquidação extrajudicial.

§  3o O  diretor-fiscal  não  está  sujeito  à  indisponibilidade  de  bens,  nem  aos  demais  efeitos 
decorrentes da decretação da intervenção ou da liquidação extrajudicial da entidade aberta.

CAPÍTULO VI

DA INTERVENÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Seção I

Da Intervenção

Art.  44.  Para  resguardar  os  direitos  dos  participantes  e  assistidos  poderá  ser  decretada  a 
intervenção  na  entidade  de  previdência  complementar,  desde  que  se  verifique,  isolada  ou 
cumulativamente:

I - irregularidade ou insuficiência na constituição das reservas técnicas, provisões e fundos, ou na 
sua cobertura por ativos garantidores;
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II - aplicação dos recursos das reservas técnicas, provisões e fundos de forma inadequada ou em 
desacordo com as normas expedidas pelos órgãos competentes;

III - descumprimento de disposições estatutárias ou de obrigações previstas nos regulamentos dos 
planos de benefícios, convênios de adesão ou contratos dos planos coletivos de que trata o inciso 
II do art. 26 desta Lei Complementar;

IV - situação econômico-financeira insuficiente à preservação da liquidez e solvência de cada um 
dos planos de benefícios e da entidade no conjunto de suas atividades;

V - situação atuarial desequilibrada;

VI - outras anormalidades definidas em regulamento.

Art. 45. A intervenção será decretada pelo prazo necessário ao exame da situação da entidade e 
encaminhamento de plano destinado à sua recuperação.

Parágrafo único. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão competente os atos do 
interventor que impliquem oneração ou disposição do patrimônio.

Art. 46. A intervenção cessará quando aprovado o plano de recuperação da entidade pelo órgão 
competente ou se decretada a sua liquidação extrajudicial.

Seção II

Da Liquidação Extrajudicial

Art. 47. As entidades fechadas não poderão solicitar concordata e não estão sujeitas a falência, 
mas somente a liquidação extrajudicial.

Art.  48.  A  liquidação  extrajudicial  será  decretada  quando  reconhecida  a  inviabilidade  de 
recuperação da entidade de previdência complementar ou pela ausência de condição para seu 
funcionamento.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se por ausência de condição 
para funcionamento de entidade de previdência complementar:

I - (VETADO)

II - (VETADO)

III - o não atendimento às condições mínimas estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador.

Art. 49. A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, os seguintes efeitos:

I - suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo da 
entidade liquidanda;

II - vencimento antecipado das obrigações da liquidanda;

III - não incidência de penalidades contratuais contra a entidade por obrigações vencidas em 
decorrência da decretação da liquidação extrajudicial;
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IV - não fluência de juros contra a liquidanda enquanto não integralmente pago o passivo;

V - interrupção da prescrição em relação às obrigações da entidade em liquidação;

VI - suspensão de multa e juros em relação às dívidas da entidade;

VII - inexigibilidade de penas pecuniárias por infrações de natureza administrativa;

VIII  -  interrupção  do  pagamento  à  liquidanda  das  contribuições  dos  participantes  e  dos 
patrocinadores, relativas aos planos de benefícios.

§ 1o As faculdades previstas nos incisos deste artigo aplicam-se, no caso das entidades abertas de 
previdência  complementar,  exclusivamente,  em  relação  às  suas  atividades  de  natureza 
previdenciária.

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica às ações e aos débitos de natureza tributária.

Art.  50.  O liquidante  organizará  o  quadro  geral  de  credores,  realizará  o  ativo  e  liquidará  o 
passivo.

§ 1o Os participantes, inclusive os assistidos, dos planos de benefícios ficam dispensados de se 
habilitarem a seus respectivos créditos, estejam estes sendo recebidos ou não.

§ 2o Os participantes, inclusive os assistidos, dos planos de benefícios terão privilégio especial 
sobre  os  ativos  garantidores  das  reservas  técnicas  e,  caso estes  não sejam suficientes  para  a 
cobertura  dos  direitos  respectivos,  privilégio  geral  sobre  as  demais  partes  não vinculadas  ao 
ativo.

§ 3o Os participantes que já estiverem recebendo benefícios, ou que já tiverem adquirido este 
direito  antes  de  decretada  a  liquidação  extrajudicial,  terão  preferência  sobre  os  demais 
participantes.

§ 4o Os créditos referidos nos parágrafos anteriores deste artigo não têm preferência sobre os 
créditos de natureza trabalhista ou tributária.

Art. 51. Serão obrigatoriamente levantados, na data da decretação da liquidação extrajudicial de 
entidade  de  previdência  complementar,  o  balanço  geral  de  liquidação  e  as  demonstrações 
contábeis e atuariais necessárias à determinação do valor das reservas individuais.

Art.  52.  A  liquidação  extrajudicial  poderá,  a  qualquer  tempo,  ser  levantada,  desde  que 
constatados  fatos  supervenientes  que  viabilizem  a  recuperação  da  entidade  de  previdência 
complementar.

Art. 53. A liquidação extrajudicial das entidades fechadas encerrar-se-á com a aprovação, pelo 
órgão  regulador  e  fiscalizador,  das  contas  finais  do  liquidante  e  com  a  baixa  nos  devidos 
registros.

Parágrafo único. Comprovada pelo liquidante a inexistência de ativos para satisfazer a possíveis 
créditos reclamados contra a entidade, deverá tal situação ser comunicada ao juízo competente e 
efetivados os devidos registros, para o encerramento do processo de liquidação.

Seção III
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Disposições Especiais

Art. 54. O interventor terá amplos poderes de administração e representação e o liquidante plenos 
poderes de administração, representação e liquidação.

Art. 55. Compete ao órgão fiscalizador decretar, aprovar e rever os atos de que tratam os arts. 45, 
46 e 48 desta Lei Complementar, bem como nomear, por intermédio do seu dirigente máximo, o 
interventor ou o liquidante.

Art.  56.  A  intervenção  e  a  liquidação  extrajudicial  determinam  a  perda  do  mandato  dos 
administradores e membros dos conselhos estatutários das entidades, sejam titulares ou suplentes.

Art.  57.  Os  créditos  das  entidades  de  previdência  complementar,  em caso  de  liquidação  ou 
falência de patrocinadores, terão privilégio especial sobre a massa, respeitado o privilégio dos 
créditos trabalhistas e tributários.

Parágrafo  único.  Os  administradores  dos  respectivos  patrocinadores  serão  responsabilizados 
pelos danos ou prejuízos causados às entidades de previdência complementar, especialmente pela 
falta de aporte das contribuições a que estavam obrigados, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 63 desta Lei Complementar.

Art. 58. No caso de liquidação extrajudicial de entidade fechada motivada pela falta de aporte de 
contribuições de patrocinadores ou pelo não recolhimento de contribuições de participantes, os 
administradores daqueles também serão responsabilizados pelos danos ou prejuízos causados.

Art. 59. Os administradores, controladores e membros de conselhos estatutários das entidades de 
previdência complementar sob intervenção ou em liquidação extrajudicial ficarão com todos os 
seus bens indisponíveis, não podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los ou onerá-
los, até a apuração e liquidação final de suas responsabilidades.

§ 1o A indisponibilidade  prevista  neste  artigo  decorre  do ato  que  decretar  a  intervenção  ou 
liquidação extrajudicial e atinge todos aqueles que tenham estado no exercício das funções nos 
doze meses anteriores.

§ 2o A indisponibilidade poderá ser estendida aos bens de pessoas que, nos últimos doze meses, 
os tenham adquirido, a qualquer título, das pessoas referidas no caput e no parágrafo anterior, 
desde que haja seguros elementos de convicção de que se trata de simulada transferência com o 
fim de evitar os efeitos desta Lei Complementar.

§  3o Não  se  incluem  nas  disposições  deste  artigo  os  bens  considerados  inalienáveis  ou 
impenhoráveis pela legislação em vigor.

§ 4o Não são também atingidos pela indisponibilidade os bens objeto de contrato de alienação, de 
promessas de compra e venda e de cessão de direitos,  desde que os respectivos instrumentos 
tenham sido levados ao competente registro público até doze meses antes da data de decretação 
da intervenção ou liquidação extrajudicial.

§ 5o Não se aplica a indisponibilidade de bens das pessoas referidas no caput deste artigo no caso 
de liquidação extrajudicial de entidades fechadas que deixarem de ter condições para funcionar 
por motivos totalmente desvinculados do exercício das suas atribuições, situação esta que poderá 
ser revista  a qualquer  momento,  pelo órgão regulador  e fiscalizador,  desde que constatada  a 
existência de irregularidades ou indícios de crimes por elas praticados.
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Art.  60.  O  interventor  ou  o  liquidante  comunicará  a  indisponibilidade  de  bens  aos  órgãos 
competentes para os devidos registros e publicará edital para conhecimento de terceiros.

Parágrafo único.  A autoridade que receber  a comunicação ficará,  relativamente a  esses bens, 
impedida de:

I - fazer transcrições, inscrições ou averbações de documentos públicos ou particulares;

II - arquivar atos ou contratos que importem em transferência de cotas sociais, ações ou partes 
beneficiárias;

III - realizar ou registrar operações e títulos de qualquer natureza; e

IV - processar a transferência de propriedade de veículos automotores, aeronaves e embarcações.

Art.  61.  A apuração  de  responsabilidades  específicas  referida  no  caput  do  art.  59  desta  Lei 
Complementar será feita mediante inquérito a ser instaurado pelo órgão regulador e fiscalizador, 
sem prejuízo do disposto nos arts. 63 a 65 desta Lei Complementar.

§ 1o Se o inquérito concluir pela inexistência de prejuízo, será arquivado no órgão fiscalizador.

§ 2o Concluindo o inquérito pela existência de prejuízo, será ele, com o respectivo relatório, 
remetido  pelo  órgão regulador  e  fiscalizador  ao  Ministério  Público,  observados  os  seguintes 
procedimentos:

I - o interventor ou o liquidante, de ofício ou a requerimento de qualquer interessado que não 
tenha sido indiciado no inquérito, após aprovação do respectivo relatório pelo órgão fiscalizador, 
determinará o levantamento da indisponibilidade de que trata o art. 59 desta Lei Complementar;

II  -  será  mantida  a  indisponibilidade  com  relação  às  pessoas  indiciadas  no  inquérito,  após 
aprovação do respectivo relatório pelo órgão fiscalizador.

Art. 62. Aplicam-se à intervenção e à liquidação das entidades de previdência complementar, no 
que  couber,  os  dispositivos  da  legislação  sobre  a  intervenção  e  liquidação  extrajudicial  das 
instituições financeiras, cabendo ao órgão regulador e fiscalizador as funções atribuídas ao Banco 
Central do Brasil.

CAPÍTULO VII

DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 63. Os administradores de entidade, os procuradores com poderes de gestão, os membros de 
conselhos  estatutários,  o  interventor  e  o  liquidante  responderão  civilmente  pelos  danos  ou 
prejuízos que causarem, por ação ou omissão, às entidades de previdência complementar.

Parágrafo  único.  São  também  responsáveis,  na  forma  do  caput,  os  administradores  dos 
patrocinadores ou instituidores, os atuários, os auditores independentes, os avaliadores de gestão 
e outros profissionais que prestem serviços técnicos à entidade, diretamente ou por intermédio de 
pessoa jurídica contratada.

Art. 64. O órgão fiscalizador competente,  o Banco Central  do Brasil,  a Comissão de Valores 
Mobiliários ou a Secretaria da Receita Federal, constatando a existência de práticas irregulares ou 
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indícios de crimes em entidades de previdência complementar, noticiará ao Ministério Público, 
enviando-lhe os documentos comprobatórios.

Parágrafo  único.  O  sigilo  de  operações  não  poderá  ser  invocado  como  óbice  à  troca  de 
informações  entre  os  órgãos  mencionados  no  caput,  nem  ao  fornecimento  de  informações 
requisitadas pelo Ministério Público.

Art. 65. A infração de qualquer disposição desta Lei Complementar ou de seu regulamento, para 
a  qual  não  haja  penalidade  expressamente  cominada,  sujeita  a  pessoa  física  ou  jurídica 
responsável, conforme o caso e a gravidade da infração, às seguintes penalidades administrativas, 
observado o disposto em regulamento:

I - advertência;

II - suspensão do exercício de atividades em entidades de previdência complementar pelo prazo 
de até cento e oitenta dias;

III - inabilitação, pelo prazo de dois a dez anos, para o exercício de cargo ou função em entidades 
de  previdência  complementar,  sociedades  seguradoras,  instituições  financeiras  e  no  serviço 
público; e

IV - multa de dois mil reais a um milhão de reais, devendo esses valores, a partir da publicação  
desta  Lei  Complementar,  ser  reajustados de  forma  a  preservar,  em caráter  permanente,  seus 
valores reais.

§  1o A penalidade  prevista  no  inciso  IV será  imputada  ao  agente  responsável,  respondendo 
solidariamente  a  entidade  de  previdência  complementar,  assegurado  o  direito  de  regresso,  e 
poderá ser aplicada cumulativamente com as constantes dos incisos I, II ou III deste artigo.

§ 2o Das decisões do órgão fiscalizador  caberá recurso, no prazo de quinze dias,  com efeito 
suspensivo, ao órgão competente.

§ 3o O recurso a que se refere o parágrafo anterior, na hipótese do inciso IV deste artigo, somente 
será conhecido se for comprovado pelo requerente o pagamento antecipado, em favor do órgão 
fiscalizador, de trinta por cento do valor da multa aplicada.

§ 4o Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.

Art. 66. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo, na forma do regulamento, 
aplicando-se, no que couber, o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 67. O exercício de atividade de previdência complementar por qualquer pessoa, física ou jurídica, sem a  
autorização devida do órgão competente,  inclusive a comercialização de planos de benefícios,  bem como a 
captação ou a administração de recursos de terceiros com o objetivo de, direta ou indiretamente, adquirir ou 
conceder benefícios previdenciários sob qualquer forma, submete o responsável à penalidade de inabilitação 
pelo prazo de dois a dez anos para o exercício de cargo ou função em entidade de previdência complementar,  
sociedades seguradoras, instituições financeiras e no serviço público, além de multa aplicável de acordo com o  
disposto no inciso IV do art. 65 desta Lei Complementar, bem como noticiar ao Ministério Público.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 68. As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais previstos nos 
estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência complementar não 
integram  o  contrato  de  trabalho  dos  participantes,  assim  como,  à  exceção  dos  benefícios 
concedidos, não integram a remuneração dos participantes.

§ 1o Os benefícios serão considerados direito adquirido do participante quando implementadas 
todas as condições estabelecidas para elegibilidade consignadas no regulamento do respectivo 
plano.

§ 2o A concessão de benefício pela previdência complementar não depende da concessão de 
benefício pelo regime geral de previdência social.

Art. 69. As contribuições vertidas para as entidades de previdência complementar, destinadas ao 
custeio dos planos de benefícios de natureza previdenciária, são dedutíveis para fins de incidência 
de imposto sobre a renda, nos limites e nas condições fixadas em lei.

§  1o Sobre as  contribuições  de que  trata  o  caput  não incidem tributação e  contribuições  de 
qualquer natureza.

§ 2o Sobre a portabilidade de recursos de reservas técnicas, fundos e provisões entre planos de 
benefícios de entidades  de previdência complementar,  titulados pelo mesmo participante,  não 
incidem tributação e contribuições de qualquer natureza.

Art. 70. (VETADO)

Art.  71.  É  vedado  às  entidades  de  previdência  complementar  realizar  quaisquer  operações 
comerciais e financeiras:

I  -  com seus administradores,  membros dos conselhos estatutários  e  respectivos  cônjuges ou 
companheiros, e com seus parentes até o segundo grau;

II - com empresa de que participem as pessoas a que se refere o inciso anterior, exceto no caso de 
participação de até cinco por cento como acionista de empresa de capital aberto; e

III - tendo como contraparte, mesmo que indiretamente, pessoas físicas e jurídicas a elas ligadas, 
na forma definida pelo órgão regulador.

Parágrafo único. A vedação deste artigo não se aplica ao patrocinador, aos participantes e aos 
assistidos,  que,  nessa  condição,  realizarem  operações  com  a  entidade  de  previdência 
complementar.

Art. 72. Compete privativamente ao órgão regulador e fiscalizador das entidades fechadas zelar 
pelas sociedades civis e fundações, como definido no art. 31 desta Lei Complementar, não se 
aplicando a estas o disposto nos arts. 26 e 30 do Código Civil e 1.200 a 1.204 do Código de 
Processo Civil e demais disposições em contrário.

Art. 73. As entidades abertas serão reguladas também, no que couber, pela legislação aplicável às 
sociedades seguradoras.

Art. 74. Até que seja publicada a lei de que trata o art. 5o desta Lei Complementar, as funções do 
órgão  regulador  e  do  órgão  fiscalizador  serão  exercidas  pelo  Ministério  da  Previdência  e 
Assistência  Social,  por  intermédio,  respectivamente,  do  Conselho  de  Gestão  da  Previdência 
Complementar (CGPC) e da Secretaria de Previdência Complementar (SPC), relativamente às 
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entidades  fechadas,  e  pelo  Ministério  da  Fazenda,  por  intermédio  do  Conselho  Nacional  de 
Seguros  Privados (CNSP) e  da Superintendência  de Seguros  Privados (SUSEP),  em relação, 
respectivamente, à regulação e fiscalização das entidades abertas.

Art. 75. Sem prejuízo do benefício, prescreve em cinco anos o direito às prestações não pagas 
nem  reclamadas  na  época  própria,  resguardados  os  direitos  dos  menores  dependentes,  dos 
incapazes ou dos ausentes, na forma do Código Civil.

Art. 76. As entidades fechadas que, na data da publicação desta Lei Complementar, prestarem a 
seus participantes e assistidos serviços assistenciais à saúde poderão continuar a fazê-lo, desde 
que  seja  estabelecido  um  custeio  específico  para  os  planos  assistenciais  e  que  a  sua 
contabilização  e  o  seu  patrimônio  sejam  mantidos  em  separado  em  relação  ao  plano 
previdenciário.

§ 1o Os programas assistenciais de natureza financeira deverão ser extintos a partir da data de 
publicação desta  Lei  Complementar,  permanecendo em vigência,  até  o  seu termo,  apenas  os 
compromissos já firmados.

§ 2o Consideram-se programas  assistenciais  de natureza  financeira,  para os efeitos  desta Lei 
Complementar,  aqueles  em  que  o  rendimento  situa-se  abaixo  da  taxa  mínima  atuarial  do 
respectivo plano de benefícios.

Art.  77.  As  entidades  abertas  sem fins  lucrativos  e  as  sociedades  seguradoras  autorizadas  a 
funcionar em conformidade com a Lei no 6.435, de 15 de julho de 1977, terão o prazo de dois 
anos para se adaptar ao disposto nesta Lei Complementar.

§ 1o No caso das entidades abertas sem fins lucrativos já autorizadas a funcionar, é permitida a 
manutenção  de  sua  organização  jurídica  como  sociedade  civil,  sendo-lhes  vedado  participar, 
direta ou indiretamente, de pessoas jurídicas, exceto quando tiverem participação acionária:

I - minoritária, em sociedades anônimas de capital aberto, na forma regulamentada pelo Conselho 
Monetário Nacional, para aplicação de recursos de reservas técnicas, fundos e provisões;

II - em sociedade seguradora e/ou de capitalização.

§ 2o É vedado à sociedade seguradora e/ou de capitalização referida no inciso II do parágrafo 
anterior participar majoritariamente de pessoas jurídicas, ressalvadas as empresas de suporte ao 
seu funcionamento e as sociedades anônimas de capital aberto, nas condições previstas no inciso 
I do parágrafo anterior.

§ 3o A entidade aberta sem fins lucrativos e a sociedade seguradora e/ou de capitalização por ela 
controlada devem adaptar-se às condições estabelecidas nos §§ 1o e 2o, no mesmo prazo previsto 
no caput deste artigo.

§ 4o As reservas técnicas de planos já operados por entidades abertas de previdência privada sem 
fins lucrativos,  anteriormente à data de publicação da  Lei no 6.435, de 15 de julho de 1977, 
poderão permanecer garantidas por ativos de propriedade da entidade, existentes à época, dentro 
de programa gradual de ajuste às normas estabelecidas pelo órgão regulador sobre a matéria, a ser 
submetido pela entidade ao órgão fiscalizador no prazo máximo de doze meses a contar da data 
de publicação desta Lei Complementar.
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§ 5o O prazo máximo para o término para o programa gradual  de ajuste  a  que se refere  o 
parágrafo anterior não poderá superar cento e vinte meses, contados da data de aprovação do 
respectivo programa pelo órgão fiscalizador.

§  6o As  entidades  abertas  sem  fins  lucrativos  que,  na  data  de  publicação  desta  Lei 
Complementar,  já  vinham  mantendo  programas  de  assistência  filantrópica,  prévia  e 
expressamente autorizados, poderão, para efeito de cobrança, adicionar às contribuições de seus 
planos de benefícios valor destinado àqueles programas, observadas as normas estabelecidas pelo 
órgão regulador.

§ 7o A aplicabilidade do disposto no parágrafo anterior fica sujeita, sob pena de cancelamento da 
autorização previamente concedida, à prestação anual de contas dos programas filantrópicos e à 
aprovação pelo órgão competente.

§  8o O  descumprimento  de  qualquer  das  obrigações  contidas  neste  artigo  sujeita  os 
administradores das entidades abertas sem fins lucrativos e das sociedades seguradora e/ou de 
capitalização por elas controladas ao Regime Disciplinar previsto nesta Lei Complementar, sem 
prejuízo  da  responsabilidade  civil  por  danos  ou  prejuízos  causados,  por  ação ou omissão,  à 
entidade.

Art. 78. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 79. Revogam-se as Leis no 6.435, de 15 de julho de 1977, e no 6.462, de 9 de novembro de 
1977.

Brasília, 29 de maio de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

FERNANDO  HENRIQUE  CARDOSO  
José  Gregori  
Pedro  Malan  
Roberto Brant

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 30.5.2001
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Seção IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art.  203.  A  assistência  social  será  prestada  a  quem  dela  necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
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II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV  -  a  habilitação  e  reabilitação  das  pessoas  portadoras  de  deficiência  e  a 
promoção de sua integração à vida comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 
deficiência  e  ao  idoso  que  comprovem  não  possuir  meios  de  prover  à  própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 
com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras 
fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 
gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às 
esferas  estadual  e  municipal,  bem como  a  entidades  beneficentes  e  de  assistência 
social;

II  -  participação  da  população,  por  meio  de  organizações  representativas,  na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa 
de  apoio  à  inclusão e  promoção social  até  cinco  décimos por  cento  de sua  receita 
tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

I  -  despesas  com  pessoal  e  encargos  sociais;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

II - serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 
ou ações apoiados. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Presidência da República
Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993.

OBS: Vide Medida Provisória nº 2.129
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Dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I

Das Definições e dos Objetivos

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade 
Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto 
integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às 
necessidades básicas.

Art. 2º A assistência social tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de 
sua integração à vida comunitária;

V - a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção 
ou de tê-la provida por sua família.

Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, 
visando ao enfrentamento da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao provimento de 
condições para atender contingências sociais e à universalização dos direitos sociais.

Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas que 
prestam, sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos 
por esta lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de seus direitos.

CAPÍTULO II

Dos Princípios e das Diretrizes

SEÇÃO I

Dos Princípios

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:

I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de 
rentabilidade econômica;

II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial 
alcançável pelas demais políticas públicas;

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e 
serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se 
qualquer comprovação vexatória de necessidade;
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IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer 
natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais;

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem 
como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.

SEÇÃO II

Das Diretrizes

Art. 5º A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e comando único das ações em cada esfera de governo;

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação 
das políticas e no controle das ações em todos os níveis;

III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social 
em cada esfera de governo.

CAPÍTULO III

Da Organização e da Gestão

Art. 6º As ações na área de assistência social são organizadas em sistema 
descentralizado e participativo, constituído pelas entidades e organizações de assistência 
social abrangidas por esta lei, que articule meios, esforços e recursos, e por um conjunto 
de instâncias deliberativas compostas pelos diversos setores envolvidos na área.

Parágrafo único. A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o 
Ministério do Bem-Estar Social.

Art. 7º As ações de assistência social, no âmbito das entidades e organizações de 
assistência social, observarão as normas expedidas pelo Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS), de que trata o art. 17 desta lei.

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, observados os princípios e 
diretrizes estabelecidos nesta lei, fixarão suas respectivas Políticas de Assistência Social.

Art. 9º O funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende de 
prévia inscrição no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho 
de Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso.

§ 1º A regulamentação desta lei definirá os critérios de inscrição e funcionamento das 
entidades com atuação em mais de um município no mesmo Estado, ou em mais de um 
Estado ou Distrito Federal.

§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao Conselho de Assistência 
Social do Distrito Federal a fiscalização das entidades referidas no caput na forma prevista 
em lei ou regulamento.

§ 3º A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho 
de Assistência Social do Distrito Federal, é condição essencial para o encaminhamento de 
pedido de registro e de certificado de entidade de fins filantrópicos junto ao Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS).

§ 4º As entidades e organizações de assistência social podem, para defesa de seus 
direitos referentes à inscrição e ao funcionamento, recorrer aos Conselhos Nacional, 
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal.
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Art. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal podem celebrar convênios 
com entidades e organizações de assistência social, em conformidade com os Planos 
aprovados pelos respectivos Conselhos.

Art. 11. As ações das três esferas de governo na área de assistência social realizam-se de 
forma articulada, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a 
coordenação e execução dos programas, em suas respectivas esferas, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios.

Art. 12. Compete à União:

I - responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação continuada 
definidos no art. 203 da Constituição Federal;

II - apoiar técnica e financeiramente os serviços, os programas e os projetos de 
enfrentamento da pobreza em âmbito nacional;

III - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, às ações 
assistenciais de caráter de emergência.

Art. 13. Compete aos Estados:

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio do 
pagamento dos auxílios natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidos pelos 
Conselhos Estaduais de Assistência Social;

II - apoiar técnica e financeiramente os serviços, os programas e os projetos de 
enfrentamento da pobreza em âmbito regional ou local;

III - atender, em conjunto com os Municípios, às ações assistenciais de caráter de 
emergência;

IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios municipais 
na prestação de serviços de assistência social;

V - prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal 
justifiquem uma rede regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do respectivo 
Estado.

Art. 14. Compete ao Distrito Federal:

I - destinar recursos financeiros para o custeio do pagamento dos auxílios natalidade e 
funeral, mediante critérios estabelecidos pelo Conselho de Assistência Social do Distrito 
Federal;

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com 
organizações da sociedade civil;

IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;

V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei.

Art. 15. Compete aos Municípios:

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos auxílios natalidade e 
funeral, mediante critérios estabelecidas pelos Conselhos Municipais de Assistência 
Social;
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II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com 
organizações da sociedade civil;

IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;

V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei.

Art. 16. As instâncias deliberativas do sistema descentralizado e participativo de 
assistência social, de caráter permanente e composição paritária entre governo e 
sociedade civil, são:

I - o Conselho Nacional de Assistência Social;

II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social;

III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;

IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social.

Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), órgão superior 
de deliberação colegiada, vinculado à estrutura do órgão da Administração Pública Federal 
responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social, cujos membros, 
nomeados pelo Presidente da República, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida uma 
única recondução por igual período.

§ 1º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é composto por 18 (dezoito) 
membros e respectivos suplentes, cujos nomes são indicados ao órgão da Administração 
Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social, 
de acordo com os critérios seguintes:

I - 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) representante dos Estados e 
1 (um) dos Municípios;

II - 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuários ou de 
organizações de usuários, das entidades e organizações de assistência social e dos 
trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Ministério Público 
Federal.

§ 2º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é presidido por um de seus 
integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida uma 
única recondução por igual período.

§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) contará com uma Secretaria 
Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo.

§ 4º Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16 deverão ser instituídos, 
respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei 
específica.

Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social:

I - aprovar a Política Nacional de Assistência Social;

II - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no 
campo da assistência social;

III - fixar normas para a concessão de registro e certificado de fins filantrópicos às 
entidades privadas prestadoras de serviços e assessoramento de assistência social;
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IV - conceder atestado de registro e certificado de entidades de fins filantrópicos, na forma 
do regulamento a ser fixado, observado o disposto no art. 9º desta lei;

V - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de assistência social;

VI - convocar ordinariamente a cada 2 (dois) anos, ou extraordinariamente, por maioria 
absoluta de seus membros, a Conferência Nacional de Assistência Social, que terá a 
atribuição de avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes para o 
aperfeiçoamento do sistema;

VI - a partir da realização da II Conferência Nacional de Assistência Social em 1997, 
convocar ordinariamente a cada quatro anos a Conferência Nacional de Assistência 
Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes 
para o aperfeiçoamento do sistema; (Inciso alterado pela Lei nº 9.720, de 26.4.1991)

VII - (Vetado.)

VIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser encaminhada 
pelo órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política 
Nacional de Assistência Social;

IX - aprovar critérios de transferência de recursos para os Estados, Municípios e Distrito 
Federal, considerando, para tanto, indicadores que informem sua regionalização mais 
eqüitativa, tais como: população, renda per capita, mortalidade infantil e concentração de 
renda, além de disciplinar os procedimentos de repasse de recursos para as entidades e 
organizações de assistência social, sem prejuízo das disposições da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias;

X - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o 
desempenho dos programas e projetos aprovados;

XI - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS);

XII - indicar o representante do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) junto ao 
Conselho Nacional da Seguridade Social;

XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno;

XIV - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas decisões, bem como as contas do 
Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) e os respectivos pareceres emitidos.

Art. 19. Compete ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela 
coordenação da Política Nacional de Assistência Social:

I - coordenar e articular as ações no campo da assistência social;

II - propor ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) a Política Nacional de 
Assistência Social, suas normas gerais, bem como os critérios de prioridade e de 
elegibilidade, além de padrões de qualidade na prestação de benefícios, serviços, 
programas e projetos;

III - prover recursos para o pagamento dos benefícios de prestação continuada definidos 
nesta lei;

IV - elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da assistência social, em conjunto 
com as demais da Seguridade Social;

V - propor os critérios de transferência dos recursos de que trata esta lei;
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VI - proceder à transferência dos recursos destinados à assistência social, na forma 
prevista nesta lei;

VII - encaminhar à apreciação do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) 
relatórios trimestrais e anuais de atividades e de realização financeira dos recursos;

VIII - prestar assessoramento técnico aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às 
entidades e organizações de assistência social;

IX - formular política para a qualificação sistemática e continuada de recursos humanos no 
campo da assistência social;

X - desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de necessidades e 
formulação de proposições para a área;

XI - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de entidades e organizações de 
assistência social, em articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;

XII - articular-se com os órgãos responsáveis pelas políticas de saúde e previdência social, 
bem como com os demais responsáveis pelas políticas sócio-econômicas setoriais, 
visando à elevação do patamar mínimo de atendimento às necessidades básicas;

XIII - expedir os atos normativos necessários à gestão do Fundo Nacional de Assistência 
Social (FNAS), de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS);

XIV - elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) os 
programas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social (FNAS).

CAPÍTULO IV

Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistência Social

SEÇÃO I

Do Benefício de Prestação Continuada

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal 
à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que 
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 
sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, 
vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 1o  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 
elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 
mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela 
incapacitada para a vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou 
idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário 
mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com 
qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência 
médica.
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§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência 
ao benefício.

§ 6º A deficiência será comprovada através de avaliação e laudo expedido por serviço que 
conte com equipe multiprofissional do Sistema Único de Saúde (SUS) ou do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS), credenciados para esse fim pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social.
§ 7º Na hipótese de não existirem serviços credenciados no Município de residência do 
beneficiário, fica assegurado o seu encaminhamento ao Município mais próximo que 
contar com tal estrutura.

§ 6o  A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados 
pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. (Parágrafo 
alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 7o  Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica 
assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais 
próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8o  A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente 
ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 
regulamento para o deferimento do pedido.(Parágrafo incluído pela Lei nº 9.720, de 
30.11.1998)

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para 
avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições 
referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou 
utilização.

SEÇÃO II

Dos Benefícios Eventuais

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais aqueles que visam ao pagamento de auxílio 
por natalidade ou morte às famílias cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário mínimo.

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão regulamentados 
pelos Conselhos de Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
mediante critérios e prazos definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS).

§ 2º Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para atender necessidades 
advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para a criança, a 
família, o idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de 
calamidade pública.

§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), ouvidas as respectivas 
representações de Estados e Municípios dele participantes, poderá propor, na medida das 
disponibilidades orçamentárias das três esferas de governo, a instituição de benefícios 
subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo para cada 
criança de até 6 (seis) anos de idade, nos termos da renda mensal familiar estabelecida no 
caput.

SEÇÃO III

Dos Serviços
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Art. 23. Entendem-se por serviços assistenciais as atividades continuadas que visem à 
melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, 
observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas nesta lei.

Parágrafo único. Na organização dos serviços será dada prioridade à infância e à 
adolescência em situação de risco pessoal e social, objetivando cumprir o disposto no art. 
227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

SEÇÃO IV

Dos Programas de Assistência Social

Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e 
complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, 
incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais.

§ 1º Os programas de que trata este artigo serão definidos pelos respectivos Conselhos de 
Assistência Social, obedecidos os objetivos e princípios que regem esta lei, com prioridade 
para a inserção profissional e social.

§ 2º Os programas voltados ao idoso e à integração da pessoa portadora de deficiência 
serão devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no 
art. 20 desta lei.

SEÇÃO V

Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza

Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de 
investimento econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e 
tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para 
melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, 
a preservação do meio-ambiente e sua organização social.

Art. 26. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assentar-se-á em 
mecanismos de articulação e de participação de diferentes áreas governamentais e em 
sistema de cooperação entre organismos governamentais, não governamentais e da 
sociedade civil.

CAPÍTULO V

Do Financiamento da Assistência Social

Art. 27. Fica o Fundo Nacional de Ação Comunitária (Funac), instituído pelo Decreto nº 
91.970, de 22 de novembro de 1985, ratificado pelo Decreto Legislativo nº 66, de 18 de 
dezembro de 1990, transformado no Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).

Art. 28. O financiamento dos benefícios, serviços, programas e projetos estabelecidos 
nesta lei far-se-á com os recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, das demais contribuições sociais previstas no art. 195 da Constituição Federal, 
além daqueles que compõem o Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).

§ 1º Cabe ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da 
Política Nacional de Assistência Social gerir o Fundo Nacional de Assistência Social 
(FNAS) sob a orientação e controle do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS).

§ 2º O Poder Executivo disporá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de 
publicação desta lei, sobre o regulamento e funcionamento do Fundo Nacional de 
Assistência Social (FNAS).
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Art. 29. Os recursos de responsabilidade da União destinados à assistência social serão 
automaticamente repassados ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), à medida 
que se forem realizando as receitas.

Parágrafo único.  Os recursos de responsabilidade da União destinados ao financiamento 
dos benefícios de prestação continuada, previstos no art. 20, poderão ser repassados pelo 
Ministério da Previdência e Assistência Social diretamente ao INSS, órgão responsável 
pela sua execução e manutenção.(Parágrafo incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal, 
dos recursos de que trata esta lei, a efetiva instituição e funcionamento de:

I - Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e sociedade 
civil;

II - Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos Conselhos de 
Assistência Social;

III - Plano de Assistência Social.

Parágrafo único.  É, ainda, condição para transferência de recursos do FNAS aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios a comprovação orçamentária dos recursos próprios 
destinados à Assistência Social, alocados em seus respectivos Fundos de Assistência 
Social, a partir do exercício de 1999. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

CAPÍTULO VI

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos 
nesta lei.

Art. 32. O Poder Executivo terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta 
lei, obedecidas as normas por ela instituídas, para elaborar e encaminhar projeto de lei 
dispondo sobre a extinção e reordenamento dos órgãos de assistência social do Ministério 
do Bem-Estar Social.

§ 1º O projeto de que trata este artigo definirá formas de transferências de benefícios, 
serviços, programas, projetos, pessoal, bens móveis e imóveis para a esfera municipal.

§ 2º O Ministro de Estado do Bem-Estar Social indicará Comissão encarregada de elaborar 
o projeto de lei de que trata este artigo, que contará com a participação das organizações 
dos usuários, de trabalhadores do setor e de entidades e organizações de assistência 
social.

Art. 33. Decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias da promulgação desta lei, fica extinto 
o Conselho Nacional de Serviço Social (CNSS), revogando-se, em conseqüência, os 
Decretos-Lei nºs 525, de 1º de julho de 1938, e 657, de 22 de julho de 1943.

§ 1º O Poder Executivo tomará as providências necessárias para a instalação do Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS) e a transferência das atividades que passarão à 
sua competência dentro do prazo estabelecido no caput, de forma a assegurar não haja 
solução de continuidade.

§ 2º O acervo do órgão de que trata o caput será transferido, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, para o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), que promoverá, mediante 
critérios e prazos a serem fixados, a revisão dos processos de registro e certificado de 
entidade de fins filantrópicos das entidades e organização de assistência social, observado 
o disposto no art. 3º desta lei.
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Art. 34. A União continuará exercendo papel supletivo nas ações de assistência social, por 
ela atualmente executadas diretamente no âmbito dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, visando à implementação do disposto nesta lei, por prazo máximo de 12 
(doze) meses, contados a partir da data da publicação desta lei.

Art. 35. Cabe ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação 
da Política Nacional de Assistência Social operar os benefícios de prestação continuada 
de que trata esta lei, podendo, para tanto, contar com o concurso de outros órgãos do 
Governo Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento.

Parágrafo único. O regulamento de que trata o caput definirá as formas de comprovação 
do direito ao benefício, as condições de sua suspensão, os procedimentos em casos de 
curatela e tutela e o órgão de credenciamento, de pagamento e de fiscalização, dentre 
outros aspectos.

Art. 36. As entidades e organizações de assistência social que incorrerem em 
irregularidades na aplicação dos recursos que lhes forem repassados pelos poderes 
públicos terão cancelado seu registro no Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), 
sem prejuízo de ações cíveis e penais.

Art. 37. Os benefícios de prestação continuada serão concedidos, a partir da publicação 
desta lei, gradualmente e no máximo em até:

Art. 37.  O benefício de prestação continuada será devido após o cumprimento, pelo 
requerente, de todos os requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua concessão, 
inclusive apresentação da documentação necessária, devendo o seu pagamento ser 
efetuado em até quarenta e cinco dias após cumpridas as exigências de que trata este 
artigo. (Artigo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

I - 12 (doze) meses, para os portadores de deficiência;

II - 18 (dezoito) meses, para os idosos.

Parágrafo único.  No caso de o primeiro pagamento ser feito após o prazo previsto no 
caput, aplicar-se-á na sua atualização o mesmo critério adotado pelo INSS na atualização 
do primeiro pagamento de benefício previdenciário em atraso. (Parágrafo incluído pela Lei 
nº 9.720, de 30.11.1998)

Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta lei reduzir-se-á, respectivamente, para 67 
(sessenta e sete) e 65 (sessenta e cinco) anos após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e 
oito) meses do início da concessão.

Art. 38.  A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a 
partir de 1o de janeiro de 1998. (Artigo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), por decisão da maioria 
absoluta de seus membros, respeitados o orçamento da seguridade social e a 
disponibilidade do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), poderá propor ao Poder 
Executivo a alteração dos limites de renda mensal per capita definidos no § 3º do art. 20 e 
caput do art. 22.

Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos arts. 20 e 22 desta lei, extinguem-
se a renda mensal vitalícia, o auxílio-natalidade e o auxílio-funeral existentes no âmbito da 
Previdência Social, conforme o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Parágrafo único. A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a 
assistência social deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população não 
sofra solução de continuidade.
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§ 1º  A transferência dos benefíciários do sistema previdenciário para a assistência social 
deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra solução de 
continuidade. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998

§ 2º  É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda 
mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, 
alternativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do § 1º do art. 139 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998

Art. 41. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1993, 172º da Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO 
Jutahy Magalhães Júnior 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U de 8.12.1998

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
DA EDUCAÇÃO

Art.  205.  A  educação,  direito  de  todos  e  dever  do  Estado  e  da  família,  será  
promovida  e  incentivada  com  a  colaboração  da  sociedade,  visando  ao  pleno 
desenvolvimento  da  pessoa,  seu  preparo  para  o  exercício  da  cidadania  e  sua 
qualificação para o trabalho. 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 
saber;

III  -  pluralismo  de  idéias  e  de  concepções  pedagógicas,  e  coexistência  de 
instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;

V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos de 
carreira  para  o  magistério  público,  com  piso  salarial  profissional  e  ingresso 
exclusivamente por concurso público de provas e títulos; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)
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VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade.

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 
e de gestão financeira e patrimonial,  e obedecerão ao princípio de indissociabilidade 
entre ensino, pesquisa e extensão.

§  1º  É  facultado  às  universidades  admitir  professores,  técnicos  e  cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996)

§  2º  O disposto  neste  artigo  aplica-se  às  instituições de pesquisa  científica  e 
tecnológica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996)

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 
de:

I  -  ensino fundamental,  obrigatório e gratuito,  assegurada, inclusive,  sua oferta 
gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria;  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

II  -  progressiva  universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

III  -  atendimento  educacional  especializado  aos  portadores  de  deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística,  
segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;

VII  -  atendimento ao educando,  no ensino fundamental,  através de programas 
suplementares  de  material  didático-escolar,  transporte,  alimentação  e  assistência  à 
saúde.

§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.

§ 2º - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.

§ 3º - Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 
fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
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Art.  210.  Serão  fixados  conteúdos  mínimos  para  o  ensino  fundamental,  de 
maneira  a  assegurar  formação  básica  comum  e  respeito  aos  valores  culturais  e 
artísticos, nacionais e regionais.

§ 1º - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental.

§  2º  -  O  ensino  fundamental  regular  será  ministrado  em  língua  portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e 
processos próprios de aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 
regime de colaboração seus sistemas de ensino. 

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 
as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais 
e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos 
Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios;  (Redação  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 
infantil. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

§  3º  Os  Estados  e  o  Distrito  Federal  atuarão  prioritariamente  no  ensino 
fundamental e médio. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios 
definirão  formas  de  colaboração,  de  modo  a  assegurar  a  universalização  do  ensino 
obrigatório. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante 
de  impostos,  compreendida  a  proveniente  de  transferências,  na  manutenção  e 
desenvolvimento do ensino. 

§ 1º - A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados,  
ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 
considerada,  para  efeito  do  cálculo  previsto  neste  artigo,  receita  do  governo  que  a 
transferir.

§  2º  -  Para  efeito  do  cumprimento  do disposto  no "caput"  deste  artigo,  serão 
considerados  os  sistemas  de  ensino  federal,  estadual  e  municipal  e  os  recursos 
aplicados na forma do art. 213.

§ 3º - A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 
das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação.

§  4º  -  Os  programas  suplementares  de  alimentação  e  assistência  à  saúde 
previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições 
sociais e outros recursos orçamentários.
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§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a 
contribuição  social  do  salário-educação,  recolhida  pelas  empresas,  na  forma  da  lei. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 
educação;

II  -  assegurem  a  destinação  de  seu  patrimônio  a  outra  escola  comunitária, 
filantrópica ou confessional,  ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas 
atividades.

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de 
estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem 
insuficiência  de  recursos,  quando houver  falta  de  vagas  e  cursos regulares  da rede 
pública na localidade da residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a 
investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.

§ 2º - As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público.

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração plurianual, 
visando à  articulação e  ao desenvolvimento  do ensino  em seus diversos níveis  e  à 
integração das ações do Poder Público que conduzam à: 

I - erradicação do analfabetismo;

II - universalização do atendimento escolar;

III - melhoria da qualidade do ensino;

IV - formação para o trabalho;

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.
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Presidência da República
Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Da Educação

        Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

        § 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 
por meio do ensino, em instituições próprias.

        § 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social.

TÍTULO II

Dos Princípios e Fins da Educação Nacional

        Art.  2º  A  educação,  dever  da  família  e  do  Estado,  inspirada  nos  princípios  de 
liberdade  e  nos  ideais  de  solidariedade  humana,  tem  por  finalidade  o  pleno 
desenvolvimento  do  educando,  seu  preparo  para  o  exercício  da  cidadania  e  sua 
qualificação para o trabalho.
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        Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

        I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

        II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 
arte e o saber;

        III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;

        IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;

        V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;

        VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;

        VII - valorização do profissional da educação escolar;

        VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 
sistemas de ensino;

        IX - garantia de padrão de qualidade;

        X - valorização da experiência extra-escolar;

        XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.

TÍTULO III

Do Direito à Educação e do Dever de Educar

        Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 
garantia de:

        I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram 
acesso na idade própria;

        II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;

        III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 
necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino;

        IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos 
de idade;

        V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;

        VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;

        VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e 
modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 
forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;

        VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde;
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        IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do 
processo de ensino-aprendizagem.

        Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer 
cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 
classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder 
Público para exigi-lo.

        § 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a 
assistência da União:

        I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens e 
adultos que a ele não tiveram acesso;

        II - fazer-lhes a chamada pública;

        III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.

        § 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 
lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida 
os demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e 
legais.

        § 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, 
sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente. 

        § 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 
oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de 
responsabilidade.

        § 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 
criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente 
da escolarização anterior.

        Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir dos 
sete anos de idade, no ensino fundamental.

        Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:

        I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de 
ensino;

        II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;

        III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 
Constituição Federal.

TÍTULO IV

Da Organização da Educação Nacional

        Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 
regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino.

        § 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 
diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 
relação às demais instâncias educacionais.
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        § 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.

        Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)

        I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios;

        II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 
federal de ensino e o dos Territórios;

        III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário 
à escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

        IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino 
médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação básica comum;

        V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;

        VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 
fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 
definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;

        VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;

        VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 
superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível 
de ensino;

        IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino.

        § 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 
funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.

        § 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos 
os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.

        § 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao 
Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.

        Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:

        I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas 
de ensino;

        II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 
fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, 
de acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada 
uma dessas esferas do Poder Público;

        III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 
diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as 
dos seus Municípios;
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        IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino;

        V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

        VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio.

        Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 
Estados e aos Municípios.

        Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:

        I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas 
de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;

        II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;

        III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

        IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino;

        V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 
ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando 
estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino.

        Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 
estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica.

        Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 
sistema de ensino, terão a incumbência de:

        I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;

        II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;

        III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;

        IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;

        V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;

        VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 
sociedade com a escola;

        VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, 
bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica.

        VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e 
ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 
quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei.(Inciso 
incluído pela Lei nº 10.287, de 20.9.2001)

        Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:

        I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
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        II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino;

        III - zelar pela aprendizagem dos alunos;

        IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;

        V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional;

        VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade.

        Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino 
público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os 
seguintes princípios:

        I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico 
da escola;

        II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes.

        Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de 
educação básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e 
administrativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro 
público.

        Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: 

        I - as instituições de ensino mantidas pela União;

        II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada;

        III - os órgãos federais de educação.

        Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem:

        I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual e 
pelo Distrito Federal;

        II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal;

        III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa 
privada;

        IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente.

        Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e 
mantidas pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino.

        Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:

        I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo 
Poder Público municipal;

        II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada;
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        III – os órgãos municipais de educação.

        Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes 
categorias administrativas: 

        I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas 
pelo Poder Público;

        II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou 
jurídicas de direito privado.

        Art. 20. As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes categorias: 

        I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e mantidas 
por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que não apresentem as 
características dos incisos abaixo;

        II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de professores e 
alunos que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade;

        III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e 
ideologia específicas e ao disposto no inciso anterior;

        IV - filantrópicas, na forma da lei.

TÍTULO V

Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino

CAPÍTULO I

Da Composição dos Níveis Escolares

        Art. 21. A educação escolar compõe-se de:

        I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 
médio;

        II - educação superior.

CAPÍTULO II

DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Seção I

Das Disposições Gerais

        Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-
lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores.

        Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 
semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com 
base na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, 
sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar.
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        § 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 
transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as 
normas curriculares gerais.

        § 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 
climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir 
o número de horas letivas previsto nesta Lei.

        Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 
acordo com as seguintes regras comuns:

        I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo 
de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 
finais, quando houver;

        II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino 
fundamental, pode ser feita:

        a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 
anterior, na própria escola;

        b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;

        c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 
escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua 
inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de 
ensino;

        III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 
escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 
currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;

        IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 
níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, 
artes, ou outros componentes curriculares;

        V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:

        a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os 
de eventuais provas finais;

        b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;

        c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 
aprendizado;

        d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;

        e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 
letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições 
de ensino em seus regimentos;

        VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de 
setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;

        VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as 
especificações cabíveis.
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        Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições 
materiais do estabelecimento.

        Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 
disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para 
atendimento do disposto neste artigo. 

        Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por 
uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 
cultura, da economia e da clientela.

        § 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 
estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e 
da realidade social e política, especialmente do Brasil.

        § 2º O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos diversos 
níveis da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos.

        § 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições da 
população escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos.

        § 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições 
da população escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos. (Redação dada pela Lei nº 
10.328, de 12.12.2001)

        § 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 
africana e européia.

        § 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 
quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará 
a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.

        Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 
seguintes diretrizes:

        I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática;

        II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 
estabelecimento;

        III - orientação para o trabalho;

        IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.

        Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino 
promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e 
de cada região, especialmente:

        I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 
interesses dos alunos da zona rural;

        II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases 
do ciclo agrícola e às condições climáticas;
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        III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.

Seção II 

Da Educação Infantil

        Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade 
o desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.

        Art. 30. A educação infantil será oferecida em:

        I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade;

        II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade.

        Art. 31. Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e 
registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao 
ensino fundamental.

Seção III

Do Ensino Fundamental

        Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e 
gratuito na escola pública, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante:

        I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 
domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

        II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 
das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;

        III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 
de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;

        IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de 
tolerância recíproca em que se assenta a vida social.

        § 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.

        § 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no 
ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de 
ensino.

        § 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada 
às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem.

        § 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado como 
complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.

        Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental, sendo oferecido, sem ônus para os 
cofres públicos, de acordo com as preferências manifestadas pelos alunos ou por seus 
responsáveis, em caráter:
I - confessional, de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu responsável, 
ministrado por professores ou orientadores religiosos preparados e credenciados pelas 
respectivas igrejas ou entidades religiosas; ou
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II - interconfessional, resultante de acordo entre as diversas entidades religiosas, que se 
responsabilizarão pela elaboração do respectivo programa.

        Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 
básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de 
ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, 
vedadas quaisquer formas de proselitismo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 
22.7.1997)

        § 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 
conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão 
dos professores.

        § 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 
denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso."

        Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas de 
trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 
permanência na escola.

        § 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 
organização autorizadas nesta Lei.

        § 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 
critério dos sistemas de ensino.

Seção IV

Do Ensino Médio

        Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de três 
anos, terá como finalidades:

        I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 
fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;

        II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;

        III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética 
e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;

        IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 
produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.

        Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo e 
as seguintes diretrizes:

        I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da 
ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da 
cultura; a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento 
e exercício da cidadania;

        II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 
estudantes;

        III - será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 
escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 
disponibilidades da instituição.
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        § 1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de 
tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre:

        I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 
moderna;

        II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;

        III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao exercício 
da cidadania.

        § 2º O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para 
o exercício de profissões técnicas. (Regulamento)

        § 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 
prosseguimento de estudos.

        § 4º A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação profissional, 
poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em 
cooperação com instituições especializadas em educação profissional.

Seção V

Da Educação de Jovens e Adultos

        Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 
acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria.

        § 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que 
não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais 
apropriadas, consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de 
vida e de trabalho, mediante cursos e exames.

        § 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do 
trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.

        Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que 
compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de 
estudos em caráter regular.

        § 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:

        I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos;

        II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos.

        § 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais 
serão aferidos e reconhecidos mediante exames.

CAPÍTULO III

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

        Art. 39. A educação profissional, integrada às diferentes formas de educação, ao 
trabalho, à ciência e à tecnologia, conduz ao permanente desenvolvimento de aptidões 
para a vida produtiva.(Regulamento)

        Parágrafo único. O aluno matriculado ou egresso do ensino fundamental, médio e 
superior, bem como o trabalhador em geral, jovem ou adulto, contará com a possibilidade 
de acesso à educação profissional.
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        Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino 
regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições 
especializadas ou no ambiente de trabalho. (Regulamento)

        Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional, inclusive no trabalho, 
poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou 
conclusão de estudos. (Regulamento)

        Parágrafo único. Os diplomas de cursos de educação profissional de nível médio, 
quando registrados, terão validade nacional.

        Art. 42. As escolas técnicas e profissionais, além dos seus cursos regulares, 
oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à 
capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. 
(Regulamento)

CAPÍTULO IV

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

        Art. 43. A educação superior tem por finalidade:

        I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 
pensamento reflexivo;

        II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção 
em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, 
e colaborar na sua formação contínua;

        III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse 
modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive;

        IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 
constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de 
publicações ou de outras formas de comunicação;

        V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 
possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 
adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração;

        VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 
nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com 
esta uma relação de reciprocidade;

        VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das 
conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e 
tecnológica geradas na instituição.

        Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 
(Regulamento)

        I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de 
ensino;

        II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;
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        III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos 
de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos 
de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino;

        IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em 
cada caso pelas instituições de ensino.

        Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, 
públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou especialização. 

        Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento 
de instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, 
periodicamente, após processo regular de avaliação. (Regulamento)

        § 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas 
pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, 
conforme o caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, 
em suspensão temporária de prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento. 

        § 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua 
manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se 
necessários, para a superação das deficiências.

        Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no 
mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos 
exames finais, quando houver.

        § 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 
programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 
qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 
cumprir as respectivas condições.

        § 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado 
por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca 
examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com 
as normas dos sistemas de ensino.

        § 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 
educação a distância.

        § 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de 
graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo 
obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão 
orçamentária.

        Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 
validade nacional como prova da formação recebida por seu titular.

        § 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, 
e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em universidades 
indicadas pelo Conselho Nacional de Educação.

        § 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 
revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.

        § 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 
estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-
graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior.
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        Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 
regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo 
seletivo.

        Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei. (Regulamento)

        Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, abrirão 
matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem 
capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo seletivo prévio.

        Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao 
deliberar sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em conta 
os efeitos desses critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com os 
órgãos normativos dos sistemas de ensino.

        Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros 
profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber 
humano, que se caracterizam por: (Regulamento)

        I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e 
problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e 
nacional;

        II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou 
doutorado;

        III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.

        Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo do 
saber. 

        Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem 
prejuízo de outras, as seguintes atribuições:

        I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação 
superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, 
do respectivo sistema de ensino; (Regulamento)

        II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 
pertinentes;

        III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção 
artística e atividades de extensão;

        IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as 
exigências do seu meio;

        V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as 
normas gerais atinentes;

        VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;

        VII - firmar contratos, acordos e convênios;

        VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme 
dispositivos institucionais;

        IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de 
constituição, nas leis e nos respectivos estatutos;
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        X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira 
resultante de convênios com entidades públicas e privadas.

        Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, 
caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos 
orçamentários disponíveis, sobre:

        I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;

        II - ampliação e diminuição de vagas;

        III - elaboração da programação dos cursos;

        IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão;

        V - contratação e dispensa de professores;

        VI - planos de carreira docente.

        Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de 
estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e 
financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime 
jurídico do seu pessoal.  

        § 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo 
anterior, as universidades públicas poderão:

        I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um 
plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos 
disponíveis;

        II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais 
concernentes;

        III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo 
respectivo Poder mantenedor;

        IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais;

        V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de 
organização e funcionamento;

        VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder 
competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos;

        VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem 
orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho.

        § 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que 
comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação 
realizada pelo Poder Público.

        Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos 
suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por 
ela mantidas.

        Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da 
gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que 
participarão os segmentos da comunidade institucional, local e regional.
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        Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos 
assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração 
e modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes.

        Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado ao 
mínimo de oito horas semanais de aulas.(Regulamento)

CAPÍTULO V

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

        Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade 
de educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para 
educandos portadores de necessidades especiais.

        § 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, 
para atender às peculiaridades da clientela de educação especial.

        § 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for 
possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular.

        § 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na faixa 
etária de zero a seis anos, durante a educação infantil.

        Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades 
especiais:

        I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para 
atender às suas necessidades;

        II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 
para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração 
para concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;

        III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns;

        IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 
sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual 
ou psicomotora;

        V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis para o respectivo nível do ensino regular.

        Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 
caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder 
Público.

        Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação 
do atendimento aos educandos com necessidades especiais na própria rede pública 
regular de ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo.

TÍTULO VI

Dos Profissionais da Educação
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        Art. 61. A formação de profissionais da educação, de modo a atender aos objetivos 
dos diferentes níveis e modalidades de ensino e às características de cada fase do 
desenvolvimento do educando, terá como fundamentos: (Regulamento)

        I - a associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a capacitação em serviço;

        II - aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições de ensino e 
outras atividades.

        Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 
superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos 
superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério 
na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em 
nível médio, na modalidade Normal. (Regulamento)

        Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão: (Regulamento)

        I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 
normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as 
primeiras séries do ensino fundamental;

        II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 
superior que queiram se dedicar à educação básica;

        III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 
diversos níveis.

        Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, 
inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em 
cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da instituição 
de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional.

        Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de 
ensino de, no mínimo, trezentas horas.

        Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de 
pós-graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado.

        Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de 
doutorado em área afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico.

        Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 
educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira 
do magistério público:

        I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 

        II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 
remunerado para esse fim;

        III - piso salarial profissional;

        IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 
desempenho;

        V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 
trabalho;

        VI - condições adequadas de trabalho.
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        Parágrafo único. A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional 
de quaisquer outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de 
ensino.

TÍTULO VII

Dos Recursos financeiros

        Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:

        I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;

        II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;

        III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;

        IV - receita de incentivos fiscais;

        V - outros recursos previstos em lei.

        Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas 
Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as 
transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público.

        § 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a 
transferir.

        § 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste 
artigo as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos.

        § 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste 
artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando 
for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual 
excesso de arrecadação.

        § 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas, 
que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e 
corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro.

        § 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela 
educação, observados os seguintes prazos:

        I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia;

        II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o 
trigésimo dia;

        III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o 
décimo dia do mês subseqüente.

        § 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à 
responsabilização civil e criminal das autoridades competentes.
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        Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as 
despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:

        I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 
educação;

        II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 
necessários ao ensino;

        III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;

        IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 
aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;

        V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de 
ensino;

        VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;

        VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto 
nos incisos deste artigo;

        VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de 
transporte escolar.

        Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino 
aquelas realizadas com:

        I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada 
fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua 
qualidade ou à sua expansão;

        II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo 
ou cultural;

        III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou 
civis, inclusive diplomáticos;

        IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 
farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social;

        V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 
indiretamente a rede escolar;

        VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de 
função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.

        Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão 
apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que se 
refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal.

        Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de 
contas de recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição 
Federal, no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação 
concernente.

        Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino fundamental, 
baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade.
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        Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União 
ao final de cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando variações 
regionais no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino.

        Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de 
modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo 
de qualidade de ensino.

        § 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio público que 
inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do 
Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino.

        § 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre os 
recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do 
ensino e o custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade.

        § 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá fazer a 
transferência direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número 
de alunos que efetivamente freqüentam a escola.

        § 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito 
Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de 
sua responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em 
número inferior à sua capacidade de atendimento.

        Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará condicionada 
ao efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do disposto nesta Lei, 
sem prejuízo de outras prescrições legais.

        Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas que:

        I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto;

        II - apliquem seus excedentes financeiros em educação;

        III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica 
ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades;

        IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos.

        § 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 
para a educação básica, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio do 
educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão da sua 
rede local.

        § 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público, inclusive mediante bolsas de estudo.

TÍTULO VIII

Das Disposições Gerais

        Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de 
fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de 
ensino e pesquisa, para oferta de educação escolar bilingüe e intercultural aos povos 
indígenas, com os seguintes objetivos:
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        I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas 
memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas 
línguas e ciências;

        II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, 
conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades 
indígenas e não-índias.

        Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no 
provimento da educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo 
programas integrados de ensino e pesquisa.

        § 1º Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas.

        § 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de 
Educação, terão os seguintes objetivos:

        I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade 
indígena;

        II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação 
escolar nas comunidades indígenas;

        III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos 
culturais correspondentes às respectivas comunidades;

        IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado.

        Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas 
de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 
continuada. (Regulamento)

        § 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será 
oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União.

        § 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de 
diploma relativos a cursos de educação a distância.

        § 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a 
distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de 
ensino, podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas. 
(Regulamento)

        § 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá:

        I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens;

        II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas;

        III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos concessionários 
de canais comerciais.

        Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino experimentais, 
desde que obedecidas as disposições desta Lei.

        Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização dos estágios 
dos alunos regularmente matriculados no ensino médio ou superior em sua jurisdição.
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        Parágrafo único. O estágio realizado nas condições deste artigo não estabelecem 
vínculo empregatício, podendo o estagiário receber bolsa de estágio, estar segurado 
contra acidentes e ter a cobertura previdenciária prevista na legislação específica.

        Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de 
estudos, de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino.

        Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de 
ensino e pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de 
acordo com seu rendimento e seu plano de estudos.

        Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura 
de concurso público de provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de 
ensino que estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos, 
ressalvados os direitos assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias.

        Art. 86. As instituições de educação superior constituídas como universidades 
integrar-se-ão, também, na sua condição de instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional 
de Ciência e Tecnologia, nos termos da legislação específica.

TÍTULO IX

Das Disposições Transitórias

        Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação 
desta Lei.

        § 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao 
Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez 
anos seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos.

        § 2º O Poder Público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com 
especial atenção para os grupos de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos de 
idade.

        § 3º Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá:

        I - matricular todos os educandos a partir dos sete anos de idade e, facultativamente, 
a partir dos seis anos, no ensino fundamental;

        II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente 
escolarizados;

        III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, 
utilizando também, para isto, os recursos da educação a distância;

        IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao 
sistema nacional de avaliação do rendimento escolar.

        § 4º Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos professores 
habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço.

        § 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes 
escolares públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo 
integral.

        § 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao 
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cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos 
governos beneficiados. 

        Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua 
legislação educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, 
a partir da data de sua publicação.

        § 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos 
dispositivos desta Lei e às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por 
estes estabelecidos.

        § 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do art. 
52 é de oito anos.

        Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, no 
prazo de três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de 
ensino.

        Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se institui 
nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação 
deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia 
universitária.

        Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 
e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de 
novembro de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 
de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que 
as modificaram e quaisquer outras disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 23.12.1996

Seção II
DA CULTURA

Art.  215.  O Estado garantirá  a todos o pleno exercício  dos direitos culturais  e 
acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão 
das manifestações culturais. 

§ 1º - O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e 
afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.

§ 2º - A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 
para os diferentes segmentos étnicos nacionais.

§  3º  A  lei  estabelecerá  o  Plano  Nacional  de  Cultura,  de  duração  plurianual,  
visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público 
que conduzem à: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)

I  defesa e  valorização do patrimônio  cultural  brasileiro;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 48, de 2005)
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II  produção,  promoção  e  difusão  de  bens  culturais;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 48, de 2005)

III  formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 
dimensões; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)

IV  democratização  do  acesso  aos  bens  de  cultura;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 48, de 2005)

V  valorização  da  diversidade  étnica  e  regional.  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 48, de 2005)

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 
imaterial,  tomados  individualmente  ou  em  conjunto,  portadores  de  referência  à 
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, 
nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 
manifestações artístico-culturais;

V  -  os  conjuntos  urbanos  e  sítios  de  valor  histórico,  paisagístico,  artístico, 
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.

§ 1º - O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá 
o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento 
e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação. 

§ 2º - Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 
governamental  e  as  providências  para  franquear  sua  consulta  a  quantos  dela 
necessitem.

§ 3º - A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 
valores culturais.

§ 4º - Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.

§  5º  -  Ficam  tombados  todos  os  documentos  e  os  sítios  detentores  de 
reminiscências históricas dos antigos quilombos.

§ 6 º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 
fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 
financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 
pagamento de: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

I  -  despesas  com  pessoal  e  encargos  sociais;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
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II - serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 
ou ações apoiados. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

SESSAO LEGISLAÇÃO FEDERAL

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991.

Restabelece princípios da Lei nº 7.505 (1) , de 2 de julho de 1986, institui o Programa Nacional de 
Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras Providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPíTULO I 

Disposições Preliminares 

Art 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, com a finalidade de 
captar e canalizar recursos para o setor de modo a: 

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da cultura e o pleno 
exercício dos direitos culturais; 
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II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística brasileira, com 
valorização de recursos humanos e conteúdos locais; 

III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e seus respectivos 
criadores; 

IV - proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade brasileira e responsáveis 
pelo pluralismo da cultura nacional; 

V - salvaguardar a sobrevivência e florescimento dos modos de criar, fazer e viver da sociedade 
brasileira; 

VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico brasileiro; 

VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores culturais de outros povos ou 
nações; 

VIII - estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal formadores e 
informadores de conhecimento, cultura e memória; 

IX - priorizar o produto cultural originário do País. 

Art 2º O PRONAC será implementado através dos seguintes mecanismos: 

I - Fundo Nacional da Cultura - FNC; 

II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART; 

III - Incentivo a projetos culturais. 

Parágrafo único. Os incentivos criados pela presente Lei somente serão concedidos a projetos 
culturais que visem a exibição, utilização e circulação públicas dos bens culturais deles resultantes, 
vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros decorrentes, destinados ou 
circunscritos a circuitos privados ou a coleções particulares. 

Art 3º Para cumprimento das finalidades expressas no artigo 1º desta Lei, os projetos culturais em 
cujo favor serão captados e canalizados os recursos do PRONAC atenderão, pelo menos, a um dos 
seguintes objetivos: 

I - incentivo à formação artística e cultural, mediante: 

a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e trabalho, no Brasil ou no exterior, a autores, artistas e 
técnicos brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil; 

b) concessão de prêmios a criadores, autores, artistas, técnicos e suas obras, filmes, espetáculos 
musicais e de artes cênicas em concursos e festivais realizados no Brasil; 

c) instalação e manutenção de cursos de caráter cultural ou artístico, destinados a formação, 
especialização e aperfeiçoamento de pessoal da área da cultura, em estabelecimentos de ensino 
sem fins lucrativos. 

II - fomento à produção cultural e artística, mediante: 
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a) produção de discos, vídeos, filmes e outras formas de reprodução fonovideográfica de caráter 
cultural; 

b) edição de obras relativas às ciências humanas, às letras e às artes; 

c) realização de exposições, festivas de arte, espetáculos de artes cênicas, de música e de folclore; 

d) cobertura de despesas com transporte e seguro de objetos de valor cultural destinados a 
exposições públicas no País e no exterior; 

e) realização de exposições, festivais de arte e espetáculos de artes cênicas ou congêneres. 

III - preservação e difusão do patrimônio artístico, cultural e histórico, mediante: 

a) construção, formação, organização, manutenção, ampliação e equipamento de museus, 
bibliotecas, arquivos e outras organizações culturais, bem como de suas coleções e acervos; 

b) conservação e restauração de prédios, monumentos, logradouros, sítios e demais espaços, 
inclusive naturais, tombados pelos Poderes Públicos; 

c) restauração de obras de arte e bens móveis e imóveis de reconhecido valor cultural; 

d) proteção do folclore, do artesanato e das tradições populares nacionais. 

IV - estímulo ao conhecimento dos bens e valores culturais, mediante: 

a) distribuição gratuita e pública de ingressos para espetáculos culturais e artísticos; 

b) levantamentos, estudos e pesquisas na área da cultura e da arte e de seus vários segmentos; 

c) fornecimento de recursos para o FNC e para fundações culturais com fins específicos ou para 
museus, bibliotecas, arquivos ou outras entidades de caráter cultural. 

V - apoio a outras atividades culturais e artísticas, mediante: 

a) realização de missões culturais no País e no exterior, inclusive através do fornecimento de 
passagens; 

b) contratação de serviços para elaboração de projetos culturais; 

c) ações não previstas nos incisos anteriores e consideradas relevantes pela Secretaria da Cultura 
da Presidência da República - SEC/PR, ouvida a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura - 
CNIC. 

CAPíTULO II 

Do Fundo Nacional da Cultura - FNC 

Art 4º Fica ratificado o Fundo de Promoção Cultural, criado pela Lei nº 7.505, de 2 de julho de 
1986, que passará a denominar-se Fundo Nacional da Cultura - FNC, com o objetivo de captar e 
destinar recursos para projetos culturais compatíveis com as finalidades do PRONAC e de: 
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I - estimular a distribuição regional eqüitativa dos recursos a serem aplicados na execução de 
projetos culturais e artísticos; 

II - favorecer a visão interestadual, estimulando projetos que explorem propostas culturais 
conjuntas, de enfoque regional; 

III - apoiar projetos dotados de conteúdo cultural que enfatizem o aperfeiçoamento profissional e 
artístico dos recursos humanos na área da cultura, a criatividade e a diversidade cultural brasileira; 

IV - contribuir para a preservação e proteção do patrimônio cultural e histórico brasileiro; 

V - favorecer projetos que atendam às necessidades da produção cultural e aos interesses da 
coletividade, aí considerados os níveis qualitativos e quantitativos de atendimentos às demandas 
culturais existentes, o caráter multiplicador dos projetos através de seus aspectos sócio-culturais e 
a priorização de projetos em áreas artísticas e culturais com menos possibilidade de 
desenvolvimento com recursos próprios. 

§ 1º O FNC será administrado pela Secretaria da Cultura da Presidência da República - SEC/PR e 
gerido por seu titular, assessorado por um comitê constituído dos diretores da SEC/PR e dos 
presidentes das entidades supervisionadas, para cumprimento do Programa de Trabalho Anual 
aprovado pela Comissão Nacional de Incentivo à Cultura - CNIC de que trata o artigo 32 desta Lei, 
segundo os princípios estabelecidos nos artigos 1º e 3º da mesma. 

§ 2º Os recursos do FNC serão aplicados em projetos culturais submetidos com parecer da 
entidade supervisionada competente na área do projeto, ao Comitê Assessor, na forma que dispuser 
o regulamento. 

§ 3º Os projetos aprovados serão acompanhados e avaliados tecnicamente pelas entidades 
supervisionadas, cabendo a execução financeira à SEC/PR. 

§ 4º Sempre que necessário, as entidades supervisionadas utilizarão peritos para análise e parecer 
sobre os projetos, permitida a indenização de despesas com o deslocamento, quando houver, e 
respectivos " pró labore " e ajuda de custos, conforme ficar definido no regulamento. 

§ 5º O Secretário da Cultura da Presidência da República designará a unidade da estrutura básica 
da SEC/PR que funcionará como secretaria executiva do FNC. 

§ 6º Os recursos do FNC não poderão ser utilizados para despesas de manutenção administrativa 
da SEC/PR. 

§ 7º Ao término do projeto, a SEC/PR efetuará uma avaliação final de forma a verificar a fiel 
aplicação dos recursos, observando as normas e procedimentos a serem definidos no regulamento 
desta Lei, bem como a legislação em vigor. 

§ 8º As instituição públicas ou privadas recebedoras de recursos do FNC e executoras de projetos 
culturais, cuja avaliação final não for aprovada pela SEC/PR, nos termos do parágrafo anterior, 
ficarão inabilitadas pelo prazo de três anos ao recebimento de novos recursos, ou enquanto a 
SEC/PR não proceder a reavaliação do parecer inicial. 

Art 5º O FNC é um fundo de natureza contábil, com prazo indeterminado de duração, que 
funcionará sob as formas de apoio a fundo perdido ou de empréstimos reembolsáveis, conforme 
estabelecer o regulamento, e constituído dos seguintes recursos: 
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I - recursos do Tesouro Nacional; 

II - doações, nos termos da legislação vigente; 

III - legados; 

IV - subvenões e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de organismos 
internacionais; 

V - saldos não utilizados na execução dos projetos a que se referem o Capítulo IV e o presente 
Capítulo desta Lei; 

VI - devolução de recursos de projetos previstos no Capítulo IV e no presente Capítulo desta Lei, e 
não iniciados ou interrompidos, com ou sem justa causa; 

VII - um por cento da arrecadação dos Fundos de Investimentos Regionais, a que se refere a Lei nº 
8.167 (2) , de 16 de janeiro de 1991, obedecida na aplicação a respectiva origem geográfica 
regional; 

VIII - um por cento da arrecadação bruta das loterias federais, deduzindo-se este valor do montante 
destinado aos prêmios; 

IX - reembolso das operações de empréstimo realizadas através do Fundo, a título de 
financiamento reembolsável, observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o 
valor real; 

X - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação vigente sobre a 
matéria; 

XI - Convensão da dívida externa com entidades e órgãos estrangeiros, unicamente mediante 
doações, no limite a ser fixado pelo Ministério da Economia, Fazenda de Planejamento, 
observadas as normas e procedimentos do Banco Central do Brasil; 

XII - saldos de exercícios anteriores; 

XIII - recursos de outras fontes. 

Art 6º O FNC financiará até oitenta por cento do custo total de cada projeto, mediante 
comprovação, por parte do proponente, ainda que pessoa jurídica de direito público, da 
circunstância de dispor do montante remanescente ou estar habilitado à obtenção do respectivo 
financiamento, através de outra fonte devidamente identificada, exceto quanto aos recursos com 
destinação especificada na origem. 

§ 1º (Vetado). 

§ 2º Poderão ser considerados, para efeito de totalizarão do valor restante, bens e serviços 
oferecidos pelo proponente para implementação do projeto, a serem devidamente avaliados pela 
SEC/PR. 

Art 7º A SEC/PR estimulará, através do FNC, a composição, por parte de instituições financeiras, 
de carteiras para financiamento de projetos culturais, que levem em conta o caráter social da 
iniciativa, mediante critérios, normas, garantias e taxas de juros especiais a serem aprovados pelo 
Banco Central do Brasil. 
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CAPíTULO III 

Dos Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART 

Art 8º Fica autorizada a constituição de Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART, 
sob a forma de condomínio, sem personalidade jurídica, caracterizando comunhão de recursos 
destinados à aplicação em projetos culturais e artísticos. 

Art 9º São considerados projetos culturais e artísticos, para fins de aplicação de recursos dos 
FICART, além de outros que assim venham a ser declarados pela CNIC: 

I - a produção comercial de instrumentos musicais, bem como de discos, fitas, vídeos, filmes e 
outras formas de reprodução fonovideográficas; 

II - a produção comercial de espetáculos teatrais, de dança, música, canto, circo e demais 
atividades congêneres; 

III - a edição comercial de obras relativas às ciências, às letras e às artes, bem como de obras de 
referência e outras de cunho cultural; 

IV - construção, restauração, reparação ou equipamento de salas e outros ambientes destinados a 
atividades com objetivos culturais, de propriedade de entidades com fins lucrativos; 

V - outras atividades comerciais ou industrias, de interesse cultural, assim considerados pela 
SEC/PR, ouvida a CNIC. 

Art 10. Compete à Comissão de Valores Mobiliários, ouvida a SEC/PR, disciplinar a constituição, 
o funcionamento e a administração dos FICART, observadas as disposições desta Lei e as normas 
gerais aplicáveis aos fundos de investimento. 

Art 11. As quotas dos FICART, emitidas sempre sob a forma nominativa ou escritural, constituem 
valores mobiliários sujeitos ao regime da Lei nº 6.385 (3) , de 7 de dezembro de 1976. 

Art 12. O titular das quotas de FICART: 

I - não poderá exercer qualquer direito real sobre os bens e direitos integrantes do Patrimônio do 
Fundo; 

II - não responde pessoalmente por qualquer obrigção legal ou contatual, relativamente aos 
empreendimentos do Fundo ou da instituição administradora, salvo quanto à abrigação de 
pagamento do valor integral das quotas subscritas. 

Art 13. À instituição administradora de FICART compete: 

I - representa-lo ativa e passivamente, juducial e extrajudicialmente; 

II - responder pela evicção de direito, na eventualidade da liquidação deste. 

Art 14 Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelos FICART ficam isentos do imposto 
sobre operações de credito, Câmbio e seguro, assim como do Imposto sobre a renda e Proventos de 
qualquer Natureza. 
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Art 15 Os rendimentos e ganhos de capital distribuidos pelos FICART, sob qualquer forma, 
sujeitam-se à incidência do Inposto sobre a Renda na fonte á aliquota de vinte e cinco por cento. 

Paragrafo único. Ficam excluídos da incidência na fonte da fonte de trata este artigo, os 
rendimentos distribuidos a beneficiário pessoal jurídica tributada com base no lucro real, os quais 
deverâo ser computados na declaração anual de redimentos. 

Art 16. Os ganhos de capital auferidos por pessoas físicas ou jurídicas não tributadas com base no 
lucro real, inclusive isentas, decorrentes da alienação ou resgate de quotas dos FICART, sujeitam-
se à incidência do Imposto sobre a Renda, à mesma alíquota previsa para tributação de 
rendimentos obtidos na alienação ou resgate de quotas de Fundos Mútuos de Ações. 

§ 1º Considera-se ganho de capital a diferença positiva entre o valor de cessão ou resgate da quota 
e o custo médio atualizado da aplicação, observadas as datas de aplicação, resgates ou cessão, nos 
termos da legislação pertinente. 

§ 2º O ganho de capital será de apurado em relação a cada resgate ou cessão, sendo permitida a 
compensação do prejuizo havido em uma operação com o lucro obtido em outra, da mesma ou 
diferente espécie, desde que de renda variavel, dentro do mesmo exercício fical. 

§ 3º O imposto será pago até o último dia últil da primeira quinzena do mês subseq ü ente àquele 
em que o ganho de capital foi auferido. 

§ 4º Os rendimentos e ganhos de capital aque se referem o " caput " deste artigo e o artigo anterior, 
quando auferidos por investigadores residentes ou domiciliados no exterior, sujeitam-se à tribuição 
sobre a renda, nos termos da legislação aplicável a esta classe de contribuintes. 

Art 17. O tratamento fiscal previsto nos artigos precedentes somente incide sobre os rendimentos 
decorrentes de aplocações em FICART que atendam a todos os requisitos previstos na presente Lei 
e na respectiva regulamentação a ser baixada pela Comissão de Valores Móbiliarios. 

Paragrafo único. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos por FICART, que dexem de atender 
os requisitos específicos desse tipo de Fundo, sujeitar-se-ão à tribuição prevista no artigo 43 da lei 
nº 7.713 (4) , de 22 de dezembro de 1988. 

CAPÍTULO IV 

Do Incentivo a Projetos Culturais 

Art 18 Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União faculturá às pessoas físicas ou 
jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda a título de doações ou 
patrocínios, tanto no apoio a projetos culturais apresentados por pessoas físicas ou por pessoas 
jurídicas de natureza cultural, de caráter privado, como atravéz de contribuições ao FNC, nos 
termos do artigo 5º desta Lei, desde que os projetos atendam aos critérios estabelecidos no artigo 
1º desta Lei, em torno dos quais será dada prioridade de execução pela CNIC. 

Art 19. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão qpresentados à SEC/PR, ou a quem esta 
delegar a atribuição, acompanhados de planilha de custos, para aprovação de seu enquadramento 
nos abjetivos do PRONAC e posterior encaminhamento a CNIC para decisão final. 

§ 1º No prazo máximo de noventa dias do seu recebimento poderá a SEC/PR notificar o 
proponente do projeto de não fazer jus aos benefícios pretendidos informando os motivos da 
decisão. 
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§ 2º Da notificação que se refere o paragrafo anterior, caberá recurso á CNIC, que deverá decidir 
no prazo de sessenta dias. 

§ 3º (vetado). 

§ 4º (vetado) 

§ 5º (vetado) 

§ 6º A provação somente terá eficácia após publicação de ato oficial contendo o título do projeto 
aprovado e a instituição por ele responsável, o valor autorizado para obtenção de doação ou 
patrocínio e o prazo de validade da autorização. 

§ 7º A SEC/PR publicará anualmente ate 28 de fevereiro, montante de recursos autorizados no 
execício anterior pela CNIC, nos temos do disposto nesta Lei, devidamente discriminados por 
beneficiário. 

Art 20. Os projetos aprovados do artigo anterior serão, durante sua execução, acompanhados e 
avaliados pela SEC/PR ou quem receber a delegação destas atribuições. 

§ 1º A SEC/PR, após o término da execução dos projetos previstos neste artigo, deverá, no prazo 
de seis meses, fazer uma avaliação final da aplicação correta dos recursos recebidos, podendo 
inibilizar seus responsaveis pelo prazo de até três anos. 

§ 2º Da Decisão da SEC/PR caberá recursos à CNIC, que decidirá no prazo de sessenta dias. 

§ 3º O Tribunal de Contas da União incluirá em seu parecer prévio sobre as contas do Presidente 
da República análise relativa á avaliação de que trata este artigo. 

Art 21. As entidades incentivadoras e captadoras de que trata este Capítulo deverão comunicar, na 
forma que venha a ser estipulada pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, e 
SEC/PR, os aportes finaceiros realizados e recebidos, bem como as entidades captadoras efetuar a 
comprovação de sua aplicação. 

Art 22. Os projetos enquadrados nos objetivos de desta Lei não poderão ser objeto de apreciação 
quanto ao seu valor artístico ou cultural. 

Art 23. Para fins deste Lei, considera-se: 

I - (vetado). 

II - patrocínio: a transferência de numerário, com finalidade promocional ou a cobertura pelo 
contribuinte do Imposto sobre a Renda e porventos e Quaquer Natureza, de gastos, ou a utilização 
de bem móvel ou imóvel do seu patrimônio, sem a transferência de domínio, para a realização, por 
outra pessoa física ou jurídica de atividade cultural com ou sem finalidade lucrativa prevista na 
artigo 3º desta Lei. 

§ 1º Constitui infração a esta Lei o recebimento pelo patrocinador, de quaquer vantagem finaceira 
ou material em decorrência do patrôcinio que efetuar. 

§ 2º As transferências defenidas neste artigo não estão sujeitas ao recolhimento do Imposto sobre a 
Renda na fonte. 
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Art 24. Para os fins deste Capítulo, equiparam-se a doações, nos termos do regulamento: 

I - distribuições gratuitas de ingressos para eventos de caráter artistico-cultural por pessoa jurídicas 
a seus empregados e dependentes legais; 

II - despesas efuadas por pessoas físicas ou jurídicas com o objetivo de conservar, preservar ou 
restaurar bens de suas prorpriedade ou sob sua posse legítima, tombados pelo Governo Federal, 
desde que atendidas as seguintes disposições: 

a) preliminar definição, pelo Instito Brasileiro do Patrimônio Cultural - IBPC, das normas e 
critérios técnicos que deverão reger os projetos e orçamentos de que trata este inciso; 

b) aprovação prévia, IBPC, dos projetos e respectivos orçamentos de execução de obras: 

c) posterior certificação, pelo referido orgão, das despesas efetivamente realizadas e das 
circunstâcias de terem sido obras executadas de acordo com os projetos aprovados. 

Art 25 Projetos a serem apresentados por pessoas físicas ou pessoas jurídicas, de natureza cultural 
para fins de incentivo, objetivarão desenvolver as formas de expressão, os modos de criar e fazer, 
os processos de preservação e proteção do patrimônio cultural brasileiro, e os estudos e métodos de 
interpretação da realidade cultural, bem como contribuir para propiciar meios, à população em 
geral, permitam o conhecimento dos bens e valores artísticos e culturais, compreendendo entre 
outros, os seguintes segmentos: 

I - teatro,dança, circo,ópera, mímica e congêres; 

II - produção cimatográfica, vidoegráfica, fotográfica, discográfica e congêneres; 

III - literatura, inclusive obras de referência; 

IV - música; 

V - artes plásticas, artes gráficas, gravuras, cartazes, filateia e outras congêneres; 

VI - folclore e artezanato; 

VII - patrimônio cultural incluseve historico, arquitetônico, arqueológico, bibliotecas, museus, 
arquivos e demais acervso; 

VIII - humanidades; e 

IX - rádio e televisão, educativas e culturais, de caráter não-comercial. 

Pargrafo único. Os projetos culturais relacionados com os segmentos culturais do inciso II deste 
artigo deverão beneficiar, única e exclusivamente, produções indepedentes conforme defenir o 
regulamento desta Lei. 

Art 26. Odoador ou patrocinador poderá deduzir do imposto devido na declaração do Imposto 
sobre a Renda os valores efetivamente contrubuídos em favor de projetos culturais aprovados de 
acordo com os dispsitivos desta Lei, tendo como base os seguintes percentuais: 

I - no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e sessenta por cento dos patrocínios; 

304



II - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, quarenta por cento das doações 
e trinta por cento dos patrocínios. 

§ 1º. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá abater as doações e patrocínios 
como despesa operacional. 

§ 2º. O valor máximo das deduções de que trata o " caput " deste artigo será fixado anualmente 
pelo Presidente da República, com base em um percentual da renda tributável das pessoas físicas e 
do imposto devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real. 

§ 3º. Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros benefícios, abatimentos 
e deduções em vigor, em especial as doações a entidades de utilidade pública efetuadas por 
pessoas físicas ou jurídicas. 

§ 4º. (Vetado) 

§ 5º. O Poder Executivo estabalecerá mecanismo de prevenção do valor real das contribuições em 
favor de projetos culturais, relativamente a este Capítulo. 

Art 27. A doação ou o patrocínio não poderá ser efetuada a pessoa ou instituiçao vinculada ao 
agente. 

§ 1º. Consideram-se vinculados ao doador ou patrocinador: 

a) a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja títular, administrador, gerente, acionista 
ou sócio, na data da operação, ou nos doze meses anteriores; 

b) o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes do doador ou 
patrocinador ou dos títulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa jurídica vinculada ao 
doador ou patricinador, nos termos da alíenia anterior; 

c) outra pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja sócio. 

§ 2º. Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins lucrativos, criadas pelo 
doador ou patrocinador, desde que, devidamente construídas e em funcionamento, na forma da 
legislação em vigor e aprovadas pela CNIC. 

Art 28. Nenhuma aplicação dos recursos previstos nesta Lei poderá ser feita de quaquer tipo de 
intermediação. 

Paragrafo único. A contratação de serviços necessários à elaboração de projetos para obtenção de 
doação, patrocínio ou invetimentos não configura a intermediação referida neste artigo. 

Art 29. Os recursos provinientes de doações ou patrocínios deverão ser depositados e 
movimentados, em conta báncaria específica, em nome do beneficiário, e a respectiva prestação de 
contas deverá ser feita nos temos do regulamento da presente Lei. 

Paragrafo único. Não serão consideradas, para fins de comprovação do incentivo, as contribuições, 
em relação às quias não se observe esta determinação. 

Art 30. As infrações aos dispositivos deste Capítulo, sem prejuíso das sanções penais cabíveis, 
sujeitarão o doador ou patrocinador ao pagamento do valor atualizado do Imposto sobre a Renda 
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devido em relação a cada exercício financeiro, além das penalidades e demais acréscimos previstos 
na legislação que rege a espécie. 

Paragrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se solidariamente responsável por 
inadimplência ou irregularidade verificada a pessoa física ou jurídica propositora do projeto. 

CAPÍTULO V 

Das disposições Gerais e Transitórias 

Art 31. Com finalidade de garantir a participação comunitária, a representação de artistas e 
criadores no trato oficial dos assuntos da cultura e a organização nacional sistêmica da área, o 
Governo Federal estimulará a institucionalização de Conselhos de Cultura no Distrito Federal, nos 
Estados, e nos Municípios. 

Art 32. Fica instituída a Comissão Nacional de Incentivos à Cultura - CNIC, com a seguinte 
composição: 

I - o Secretário da Cultura da Presidencia da República; 

II - os Presidentes das entidades supervisionadas pela SEC/PR; 

III - O Presidente da entidade nacional que congrega os Secretários de Cultura as Unidades 
Federadas; 

IV - um representante do empresário brasileiro; 

V - seis representantes de entidades associativas dos setores culturais e artístico de âmbito 
nacional. 

§ 1º. A CNIC será presida pela autoridade referida no inciso I deste artigo que, para fins de 
desempate terá voto de qualidade. 

§ 2º. Os mandatos, a indicação e a escolha dos representantes a que se referem os incisos IV e V 
deste artigo, assim como a competência da CNIC, serão estipulados e defenidos pelo regulamento 
deste Lei. 

Art 33. A SEC/PR, com a finalidade de estipular e valorizar a arte e a cultura, estabelecerá um 
sistema de premiação anual que reconheça as contribuições mais significativas para a área: 

I - de artistas ou grupos de artistas brasileiros ou residentes no Brasil, pelo conjunto de sua obra 
por abras individuias; 

II - de profissionais de área do patrimônio cultural; 

III - de estudiosos e autores na interpretação crítica da cultura nacional, através de ensaios, estudos 
e pesquisas. 

Art 34. Fica instituída a Ordem do Mérito Cultural, cujo estatuto será aprovado por decreto do 
Poder Executivo, sendo que as distinções serão consedidas pelo Presidente da República, ato 
solene, as pessoas que, por sua atuação profissional ou como incentivadoras das artes e da cultura, 
merecem reconhecimento. 
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Art 35. Os recursos destinados ao então Fundo de Promoção Cultural, nos termos do artigo 1º, § 6º, 
da Lei nº 7.505, de 2 de julho de 1986, serão recolhidos ao tesouro Nacional para aplicaçao pelo 
FNC, observada a sua finalidade. 

Art 36. O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, 
no exercício de suas atribuições específicas, fiscalizará a efetiva execução desta Lei, no que se 
refere à aplicação de incentivos fiscais nela previstos. 

Art 37. O Poder Executivo afim de atender o disposto no artigo 26, § 2º desta Lei, adquado-o às 
disposições da Lei diretrizes Orçamentárias, enviará, no prazo de 30 dias, Mensagem ao Congresso 
Nacional, estabelecendo o total da renúncia fiscal e correspondente cancelamento de despesas 
orçamentarias. 

Art 38. Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclisuve no caso de desvio de objeto, será 
aplicada, ao doador e ao beneficiário, a multa correspondente a duas vezes o valor da vantagem 
recebida indevidamente. 

Art 39. Constitui crime, punível com a reclusão de dois a seis meses e multa de vinte por cento do 
valor do projeto, qualquer discriminação da natureza política que atende contra a liberdade de 
expressão, de atividade intelectual e artística, de consiência ou crença, no andamento dos projetos 
a que se referem esta Lei. 

Art 40. Constitui crime, punível, com reclusão de dois a seis meses e multa de vinte por cento do 
valor do projeto, obter redução do Imposto sobre a Renda utilizando-se fraudulamente de qualquer 
benefício desta Lei. 

§ 1º. No caso de pessoa jurídica respondem pelo crime o acionista controlador e os administradores 
que para ele tenham concorrido. 

§ 2º. Na mesma pena incorre aquele que, recebendo recursos, bens ou valores em função desta Lei, 
deixe de promover, sem justa causa, atividade cultural objeto do incentivo. 

Art 41. O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, regulamentará a presente Lei. 

Art 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 43. Revogam-se as disposições em contrário. 

FERNANDO COLLOR 

Presidente da República. 

Jarbas Passarinho. 
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  Leis Federais
Lei n° 3.924, de 26.07.61 Dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré-historicos.

Lei n° 4.845, de 19  .11.65   Proibe a saida, para o exterior, de obras de arte e ofícios produzidos no  
Pais, até o fim do período monárquico.

Lei n° 4.943, de 06.04.66 Transforma em Fundação a atual Casa de Rui Barbosa e dá outras  
providências.

Lei n° 5.471, de 09.07.68 Dispõe sobre a Exportação de Livros Antigos e Conjuntos Bibliográficos  
Brasileiros.

Lei n° 5.579, de 15.05.70 Institui o 'Dia da Cultura e da Ciência', e dá outras providências.

Lei n° 5.768, de 20.12.71 Altera a Legislação sobre Distribuição Gratuita de Prêmios, Mediante  
Sorteio, Vale-Brinde ou Concurso, a Título de Propaganda, Estabelece  
Normas de Proteção à Poupança Popular, e dá outras providências..

Lei n° 5.805, de 03.10.72 Estabelece normas destinadas a preservar a autenticidade das obras  
literárias caídas em domínio público.

Lei n° 6.426, de 30.06.77 Altera dispositivos da Lei n° 1.512, de 19 de dezembro de 1951, que cria a  
Comissão Nacional de Belas Artes, o Sal. o Nacional de Arte Moderna, e  
dá outras providências.

Lei n° 6.513, de 20.12.77 Dispõe sobre a criação de Áreas Especiais e de Locais de Interesse  
Turístico; sobre o inventário com finalidades turísticas dos bens de valor  
cultural e natural; acrescenta inciso ao art. 2o. da Lei n° 4.132, de 10 de  
setembro de 1962; altera a redação e acrescenta dispositivo a Lei n°  
4.717, de 29 de junho de 1965; e dá outras providências.

Lei n° 7.542, de 26.09.86 Dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoção e demolição de coisas ou  
bens afundados, submersos, encalhados e perdidos em águas sob  
jurisdição nacional, em terreno de marinha e seus acrescidos e em 
terrenos marginais, em decorrência de sinistro, alijamento ou fortuna do  
mar, e dá outras providências.

Lei n° 7.668, de 22.08.88 Autoriza o Poder Executivo a constituir a Fundação Cultural Palmares -  
FCP, e dá outras providências.

Lei n° 8.029, de 12.04.90 Dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades da Administração  
Pública Federal, e dá outras providências.

Lei n° 8.113, de 12.12.90 Dispõe sobre a natureza jurídica do Instituto Brasileiro do Patrimônio  
Cultural - IBPC e dá outras providências.

Lei n° 8.313, de 23.12.91 Restabelece princípios da Lei n° 7.505, de 2 de julho de 1986, institui o  
Programa Nacional de Apoio a Cultura - PRONAC e dá outras  
providências.

Lei n° 8.389, de 30.12.91 Institui o Conselho de Comunicação Social, na forma do art. 224 da  
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Constituição Federal, e dá outras providências.
Lei n° 8.394, de 30.12.91 Dispõe sobre a preservação, organização e proteção dos acervos  

documentais privados dos Presidentes da República, e dá outras  
providências.

Lei n° 8.635, de 16.03.93 Dá nova redação ao artigo 184 do Código Penal.

Lei n° 8.961, de 23.12.94 Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre a Importação na hipótese que  
menciona.

Lei n° 8.977, de 06.01.95 Dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e dá outras providências.

Lei nº 9.008, de 21.03.95 Cria, na estrutura organizacional do Ministério da Justiça, o Conselho  
Federal de que trata o art. 13 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985,  
altera os arts. 4º, 39, 82, 91 e 98 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de  
1990, e dá outras providências

Lei n° 9.294, de 15.07.96 Dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros,  
bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos  
termos do § 4° do art. 220 da Constituição Federal.

Lei n° 9.532, de 10.12.97 Altera a legislação tributária federal e dá outras providências

Lei n° 9.605, de 12.02.98 Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas  
e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.

Lei n° 9.609, de 19.02.98 Dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual de programa de  
computador, sua comercialização no País, e dá outras providências

Lei n° 9.610, de 19.02.98 Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras  
providências.

Lei n° 9.649, de 27.05.98 Dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos  
Ministérios, e dá outras providências.

Lei n° 9.766, de 18.12.98 Altera a legislação que rege o Salário-Educação, e dá outras providências.

Lei n° 9.790, de 23.03.99 Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem 
fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse  
Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências.

Lei n° 9.874, de 23.11.99 Altera dispositivos da Lei n° 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e dá  
outras providências.

Lei Nº 9.999, de 30.08.2000 Altera o inciso VIII do art. 5o da Lei no 8.313, de 23 de dezembro de 1991,  
alterada pela Lei no 9.312, de 5 de novembro de 1996, que restabelece  
princípios da Lei no 7.505, de 2 de julho de 1986, institui o Programa  
Nacional de Apoio à Cultura . PRONAC e dá outras providências,  
aumentando para três por cento da arrecadação bruta das loterias federais  
e concursos de prognósticos destinados ao Programa.

Lei Nº 10.098, de 19.12.2000 Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da  
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade  
reduzida, e dá outras providências

Lei Nº 10.166, de 27.12.2000 Altera a Lei nº 7.542, de 26 de setembro de 1986, que dispõe sobre a  
pesquisa, exploração, remoção e demolição de coisas ou bens afundados,  
submersos, encalhados e perdidos em águas sob jurisdição nacional, em 
terreno de marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em 
decorrência de sinistro, alijamento ou fortuna do mar, e dá outras  
providências.

Lei Nº 10.179, de 06.02.2001 Dispõe sobre os títulos da dívida pública de responsabilidade do Tesouro  
Nacional, consolidando a legislação em vigor sobre a matéria.

Lei Nº 10.413, de 12.03.2002 Determina o tombamento dos bens culturais das empresas incluídas no  
Programa Nacional de Desestatização.

Lei Nº 10.451, de 10.05.2002 Altera a legislação tributária federal e dá outras providências.

  Decretos-Leis
Decreto-Lei n° 25, de 
30.11.37 

Organiza a proteção do patrimônio histórico e artístico nacional.

Decreto  -Lei n° 2.809, de   
23.11.40 

Dispõe sobre a aceitação e aplicação de donativos particulares pelo  
ServiÎo do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Decreto-Lei n° 3.866, de 
29.11.41 

Dispõe sobre o cancelamento de tombamento de bens do Patrimônio  
Histórico e Artístico Nacional.

Decreto-Lei n° 824, de Dispõe sobre a remessa de obras impressas ao Instituto Nacional do Livro.
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05.09.69 
  Medidas Provisórias
Medida Provisória n° 752, de 
06.12.94 

Dispõe sobre a alteração nas Leis no.s. 8.490, de 19 de novembro de  
1992, 8.876, de 2 de maio de 1994, e dá outras providências.

Medida Provisória n° 2.189-
49, de 23.08.01 

Altera a legislação do imposto de renda relativamente à incidência na fonte  
sobre rendimentos de aplicações financeiras, inclusive de beneficiários  
residentes ou domiciliados no exterior, à conversão, em capital social, de  
obrigações no exterior de pessoas jurídicas domiciliadas no País, amplia  
as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, pelo desconto simplificado,  
regula a informação, na declaração de rendimentos, de depósitos  
mantidos em bancos no exterior, e dá outras providências.

  Decretos
Decreto n° 26.675, de 
18.05.49 

Promulga a Convenção Interamericana sobre os Direitos de Autor em 
Obras Literárias, Científicas e Artísticas, firmada em Washington, a 22 de  
junho de 1946.

Decreto n° 57.125, de 
19.10.65 

Promulga a Convenção Internacional para Proteção aos Artistas  
Intérpretes ou Executantes, aos Produtores de Fonogramas e aos  
Organismos de Radiodifusão.

Decreto n° 65.347, de 
13.10.69 

Regulamenta a Lei n° 5.471, de 9 de julho de 1968, que 'Dispõe sobre a  
Exportação de Livros Antigos e Conjuntos Bibliográficos.

Decreto n° 70.235, de 
06.03.72 

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal, e dá outras providências.

Decreto n° 75.699, de 
06.05.75 

Promulga a Convenção de Berna para a Proteção das Obras Literárias e  
Artísticas, de 9 de setembro de 1886, Revista em Paris, a 24 de julho de  
1971.

Decreto n° 76.905, de 
24.12.75 

Promulga a Convenção Universal sobre o Direito de Autor, Revisão em 
Paris, 1971.

Decreto Legislativo n° 74, de 
30.06.77 

Aprova o texto da Convenção . Proteção do Patrimônio Mundial, Cultural e  
Natural.

Decreto n° 80.978, de 
12.12.77 

Promulga a Convenção Relativa a Proteção do Patrimônio Mundial,  
Cultural e Natural, de 1972.

Decreto n° 84.631, de 
09.04.80 

Institui a Semana Nacional do Livro e da Biblioteca e o Dia do  
Bibliotecário.

Decreto n° 99.226, de 
27.04.90 

Dispõe sobre a dissolução de entidades da Administração Pública Federal,  
e dá outras providências.

Decreto n° 99.492, de 
03.09.90 

Constitui as Fundações Instituto Brasileiro de Arte e Cultura - IBAC,  
Biblioteca Nacional - BN, e a Autárquia Federal Instituto Brasileiro do  
Patrimônio Cultural - IBPC.

Decreto n° 418, de 10.01.92 Aprova o Estatuto da Fundação Cultural Palmares - FCP, e dá outras  
providências.

Decreto n° 519, de 13.05.92 Institui o Programa Nacional de Incentivo a Leitura - PROLER, e dá outras  
providências.

Decreto n° 520, de 13.05.92 Institui o Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas, e dá outras  
providências.

Decreto n° 575, de 23.06.92 Dispõe sobre a transferência de bens, haveres e contencioso judicial da  
EMBRAFILME - Distribuidora de Filmes S/A., em liquidação, e dá outras  
providências.

Decreto n° 836, de 09.06.93 Regulamenta a realização do Salão Nacional de Artes Plásticas de que  
trata a Lei n° 6.426, de 30 de junho de 1977, e dá outras providências.

Decreto n° 988, de 17.11.93 Transfere para o Ministerio da Cultura a guarda de obras de arte de  
propriedade da União, das autarquias e fundações federais, das empresas  
públicas e sociedades de economia mista, e das empresas controladas,  
direta ou indiretamente pela União.

Decreto nº 1.306, de 09.11.94 Regulamenta o Fundo de Defesa de Direitos Difusos, de que tratam os  
arts. 13 e 20 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, seu conselho gestor  
e dá outras providências. 

Decreto n° 1.361, de Dispõe sobre a vinculação das entidades integrantes da Administração  
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01.01.95 Pública Federal indireta aos orgãos da Presidencia da República e aos  
Ministérios.

Decreto n° 1.494, de 
17.05.95 

Regulamenta a Lei n° 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que estabelece  
a sistemática de execução do Programa Nacional de Apoio a Cultura -  
PRONAC, e dá outras providências.

Decreto n° 1.589, de 
10.08.95 

Adota tarifa especial, prevista no art. 104 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto  
de 1962, e dá outras providências.

Decreto n° 1.711, de 
22.11.95 

Aprova o Regulamento da Ordem do Mérito Cultural, instituída pelo art. 34  
da Lei n° 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

Decreto n° 2.206, de 
14.04.97 

Aprova o Regulamento do Serviço de Televisão à Cabo.

Decreto n° 2.290, de 
04.08.97 

Regulamenta o disposto no art. 5o., inciso VIII, da Lei n° 8.313, de 23 de  
dezembro de 1991, e dá outras providências.

Decreto n° 2.376, de 
12.11.97 

Altera a Nomenclatura Comum do MERCOSUL e as Alíquotas do Imposto  
de Importação, e dá outras providências.

Decreto n° 2.445, de 
30.09.97 

Fixa o número de dias para a exibição de obras cinematográficas  
brasileiras durante o ano de 1998.

Decreto n° 2.554, de 
17.04.98 

Fixa o valor absoluto do limite global das deduções do Imposto sobre a  
Renda devido, relativas a doações e a patrocínios em favor de projetos  
culturais e a incentivos à atividade audiovisual.

Decreto n° 2.585, de 
12.05.98 

Dá nova redação ao art. 10 do Decreto nº 1.494, de 17 de maio de 1995,  
que dispõe sobre a administração e o funcionamento do Fundo Nacional  
da Cultura - FNC

Decreto n° 2.701, de 
30.07.98 

Estabelece características dos Título da Dívida Pública Mobiliária Federal  
interna, e dá outras providências.

Decreto n° 2.894, de 
22.12.98 

Regulamenta a emissão e o fornecimento de selo ou sinal de identificação  
dos fonogramas e das obras audiovisuais, previstos no art. 113 da Lei nº  
9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que altera, atualiza e consolida a  
legislação sobre direitos autorais e dá outras providências.

Decreto n° 2.946, de 
26.01.99 

Dá nova redação ao art. 15 do Anexo I ao Decreto nº 2.599, de 19 de maio  
de 1998, e dispõe sobre a competência e as finalidades da Comissão de  
Cinema.

Decreto n° 3.000, de 
26.03.99 

Regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação e administração do  
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza.

Decreto n° 3.024, de 
12.04.99 

Fixa o número de dias para a exibição de obras cinematográficas  
brasileiras durante o ano de 1999, e dá outras providências.

Decreto n° 3.049, de 6.05.99 Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em 
Comissão e Funções Gratificadas do Ministério da Cultura, e dá outras  
providências.

Decreto nº 3.100, de 30.07.99 Regulamenta a Lei no 9.790, de 23 de março de 1999, que dispõe sobre a  
qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos,  
como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e  
disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências

Decreto n° 3.179, de 
21.09.99 

Dispõe sobre a especificação das sanções aplicáveis às condutas e  
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.

Decreto n° 3.377, de 2.03.00 Fixa o valor absoluto do limite global das deduções do Imposto sobre a  
Renda devido, relativas a doações e a patrocínios em favor de projetos  
culturais e a incentivos à atividade audiovisual.

Decreto n° 3.513, de 
19.07.00 

Fixa o número de dias para a exibição de obras cinematográficas  
brasileiras durante o ano de 2.000, e dá outras providências.

Decreto n° 3.548, de 
21.07.00 

Promulga o Acordo de Integração Cultural entre o Governo da República  
Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina, celebrado em 
Brasília, em 10 de novembro de 1997.

Decreto n° 3.421, de 
20.04.00 

Altera a denominação do Parque Nacional do Monte Pascoal, e dá outras  
providências.

Decreto n° 3.551, de 4.08.00 Institui o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial que constituem 

311

http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-003551.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-003421.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-003421.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-003548.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-003548.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-003513.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-003513.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-003377.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-003179.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-003179.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-03100.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-003049.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-003024.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-003024.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-003000.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-003000.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-002946.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-002946.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-002894.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-002894.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-002701.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-002701.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-002585.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-002585.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-002554.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-002554.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-002445.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-002445.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-002376.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-002376.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-002290.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-002290.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-002206.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-002206.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-001711.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-001711.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-001589.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-001589.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-001494.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-001494.htm
http://www.cultura.gov.br/legisl/docs/D-001361.htm


patrimônio cultural brasileiro, cria o Programa Nacional do Patrimônio  
Imaterial e dá outras providências.

Decreto nº 3.617, de 02.10.00 Dispõe sobre a composição do Conselho Nacional de Política Cultural do  
Ministério da Cultura, e dá outras providências.

Decreto nº 3.725, de 10.01.01 Regulamenta a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a  
regularização, administração, aforamento e alienação de bens imóveis de  
domínio da União, e dá outras providências.

Decreto nº 3.781, de 02.04.01 Dispõe sobre a remessa, à Secretaria da Receita Federal do Ministério da  
Fazenda, dos processos administrativos disciplinares que especifica.

Decreto nº 3.788, de 11.04.01 Institui, no âmbito da Administração Pública Federal, o Certificado de  
Regularidade Previdenciária - CRP.

Decreto, de 08.02.01 Institui o ano de 2001 "Ano da Literatura Brasileira.

Decreto, de 12.02.01 Cria a Comissão Organizadora das Comemorações do Primeiro  
Centenário do Nascimento do Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira.

Decreto, de 13.03.01 Institui Comitê Interministerial de Combate à Pirataria, e dá outras  
providências. 

Decreto, de 16.03.01 Designa os seguintes membros para compor a Comissão Organizadora  
das Comemorações do Primeiro Centenário do Nascimento do Presidente  
Juscelino Kubitschek de Oliveira 

Decreto nº3.811, de 04.05.01 Fixa o número de dias para a exibição de obras cinematográficas  
brasileiras durante o ano de 2001, e dá outras providências.

Decreto nº3.891, de 17.08.01 Fixa o valor absoluto do limite global das deduções do Imposto sobre a  
Renda devido, relativas a doações e a patrocínios em favor de projetos  
culturais e a incentivos à atividade audiovisual.

Decreto nº3.912, de 10.09.01 Regulamenta as disposições relativas ao processo administrativo para  
identificação dos remanescentes das comunidades dos quilombos e para o  
reconhecimento, a delimitação, a demarcação, a titulação e o registro  
imobiliário das terras por eles ocupadas.

Decreto nº4.110, de 01.02.02 Fixa o valor absoluto do limite global das deduções do imposto sobre a  
renda devido, relativas a doações e a patrocínios em favor de projetos  
culturais e a incentivos à atividade audiovisual.

Decreto nº4.232, de 14.05.02 Dispõe sobre as audiências e reuniões dos agentes públicos em exercício  
na Administração Pública Federal direta, nas autarquias e fundações  
públicas federais com representantes de interesses de particulares.

Decreto nº4.397, de 01.10.02 Altera o Decreto no 1.494, de 17 de maio de 1995, que regulamenta a Lei  
no 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que estabelece a sistemática de  
execução do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, e dá  
outras providências.

  Portarias Interministeriais
Portaria Interministerial - n° 
69, de 23.01.89 

Aprova normas comuns sobre a pesquisa, exploração, remoção e  
demolição de coisas ou bens de valor artístico, de interesse histórico ou  
arqueológico, afundados, submersos, encalhados e perdidos em águas  
sob jurisdição nacional, em terrenos de marinha e seus acrescidos e em 
terrenos marginais, em decorrência de sinistro, alijamento ou fortuna do  
mar.

Portaria Interministerial - 
MEC/MINC/MC/MICT n° 
166, de 29.04.96 

Define critérios de enquadramento para benefício da tarifa especial através  
de linha dedicada, nos acessos a INTERNET.

Portaria Interministerial - MF 
n° 43, de 05.03.98 

Dispõe sobre a vigência da Resolução do Grupo Mercado Comum do  
MERCOSUL nº 122, de 13 de dezembro de 1996, que estabelece o  
tratamento aduaneiro para a circulação, nos países do MERCOSUL, de  
bens integrantes de projetos culturais aprovados pelos órgãos  
competentes.

Portaria Interministerial - n° 
303, de 31.08.99 

Instituir o Programa de Difusão da Cultura Brasileira no Exterior, com a  
finalidade de promover a imagem do Brasil e a ampliação do mercado  
externo dos produtos de bens e serviços representativos da nossa cultura,  
mediante a participação brasileira em eventos artísticos e culturais nas  
áreas de cinema, música, leitura, patrimônio, artes cênicas e plásticas.

  Portarias
Portaria n° 58, de 14.04.94 Institui o Programa de Apoio a Excursões de Espetáculos Teatrais, com 
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recursos do FNC.
Portaria n° 111, de 16.08.95 Dispõe sobre organizações de fins culturais que venham a ser  

reconhecidas como de significação relevante para o desenvolvimento  
cultural do País.

Portaria do MF n° 202, de 
19.08.96 

Dispõe sobre a conversão de títulos representativos da dívida externa  
brasileira, em Notas do Tesouro Nacional - NTN, para aplicação em obra  
audiovisual brasileira.

Portaria do Minc n° 219, de 
04.12.97 

... disciplinar e uniformizar os procedimentos relacionados com a  
divulgação e publicidade da utilização dos recursos públicos repassados  
ou autorizados para a execução de projetos culturais aprovados pelo  
Ministério da Cultura ...

Portaria do MJ n° 1.285, de 
19.12.97 

Fixação do percentual contributivo ao Fundo Nacional da Cultura - FNC,  
para as instituições de fins exclusivamente filantrópicos e declaradas de  
utilidade pública por decreto do Poder Executivo Federal realizadoras de  
sorteios.

Portaria do Minc n° 46, de 
13.03.98 

Disciplina a elaboração, a formalização, a apresentação e a análise de  
projetos culturais, artísticos e audiovisuais, e dá outras providências.

Portaria do MinC n° 500, de 
18.12.98 

Disciplina a elaboração, a formalização, a apresentação, a análise e a  
execução de projetos audiovisuais e radiofônicos, e dá outras  
providências..

Portaria do MinC n° 193, de 
11.06.99 

Habilitação e o credenciamento de programadoras para o Sistema de  
Televisão a Cabo.

Portaria do MinC n° 051, de 
08.09.99 

Constituir a Comissão de Cinema, conforme previsto no Decreto nº 2.946,  
de 26 de janeiro de 1999.

Portaria do MinC n° 447, de 
2.12.99 

Delega competência à titular da Presidência da Fundação Cultural  
Palmares

Portaria do MinC n° 7, de 
26.12.99 

Atualiza os valores relativos a Contribuição para o Desenvolvimento da  
Indústria Cinematográfica Nacional

Portaria do MinC n° 118, de 
6.04.00 

Aprova o Termo de Compromisso para Captação de Recursos e Execução  
de Projetos com Incentivos Fiscais

Portaria do FCP n° 40, de 
13.07.00 

Estabelece as normas que regerão os trabalhos para a identificação,  
reconhecimento, delimitação e demarcação das autodenominadas "Terras  
de Pretos", "Comunidades Negras", "Mocambos", "Quilombo", dentre  
outras denominações congêneres

Portaria do MJ nº 796, de 
8.09.00 

Dispõe sobre a classificação indicativa de diversões e espetáculos  
públicos e os programas para emissão de televisão.

Portaria do MinC nº 235, de 
25.04.01 

Cria o Programa "Tv Cultura & Arte", destinado a fomentar o canal  
educativo-cultural previsto na alínea "f" do inciso I do art. 23 da Lei nº  
8.977, de 6 de janeiro de 1995.

  Instrução Normativa
Instrução Normativa CVM n° 
186, de 17.03.92 

Dispõe sobre a constituição, o funcionamento e a administração dos  
Fundos de Investimento Cultural e Artístico.

Instrução Normativa do 
DRF/SFN n° 85, de 03.07.92 

Disciplina o recolhimento de receitas relativas ao Fundo Nacional de  
Cultura - FNC.

Instrução Normativa 
Conjunta MINC/MF n° 1, de 
13.06.95 

Dispõe sobre os procedimentos de acompanhamento, controle e avaliação  
a serem adotados na utilização dos benefícios fiscais instituídos pela Lei  
n° 8.313, de 1991, alterada pela Lei n° 8.981, de 1995 e Medidas  
Provisórias no.s. 998 e 1.003, de 1995.

Instrução Normativa 
STN/MF n° 1, de 15.01.97 

Disciplina a celebração de convênios de natureza financeira que tenham 
por objeto a execução de projetos ou realização de eventos e dá outras  
providências.

Instrução CVM n° 260, de 
09.04.97 

Dispõe sobre a emissão e distribuição de Certificados de Investimento  
para a produção, distribuição, exibição e infra-estrutura técnica de obras  
audiovisuais cinematográficas brasileiras.

Instrução MF n° 29, de 
06.03.98 

Dispõe sobre o tratamento aduaneiro de bens integrantes de orijetos  
culturais procedentes ou destinados a Estados partes do MERCOSUL.

Instrução SRF n° 164, de Disciplina a aplicação do regime especial de admissão temporária.
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31.12.98 
Instrução SRF n° 40, de 
9.04.99 

Dispõe sobre o despacho aduaneiro de bens de caráter cultural. 

Instrução n° 106, de 31.08.99 Dispõe sobre o selo de controle a que estão sujeitos os produtos  
fonográficos e dá outras providências.

Instrução n° 107, de 31.08.99 Dispõe sobre o selo de controle a que estão sujeitas as obras audiovisuais  
e dá outras providências.

Instrução SRF n° 123, de 
14.10.99 

Dispõe sobre o imposto de renda incidente nos rendimentos e ganhos  
líquidos auferidos em operações de renda fixa e de renda variável.

Instrução SRF n° 30, de 
15.03.00 

Dispõe sobre despacho antecipado de importação. 

Instrução SRF n° 39, de 
27.03.00 

Dispõe sobre o despacho antecipado de bens de caráter cultural

Instrução MINC n° 1, de 
3.05.00 

Disciplina o acompanhamento e auditoria independente externa para os  
projetos culturais, artísticos e audiovisuais

Instrução STN n° 1, de 
04.05.01 

Disciplina o cumprimento das exigências para transferências voluntárias,  
constantes da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, institui o  
Cadastro Único dessas exigências (CAUC) e dá outras providências.

  Resolução Normativa
Resolução Normativa nº 38, 
de 28.0  9.99   

Dispõe sobre a vinda de estrangeiro para realização de reportagens e/ou  
filmagem de fundo jornalístico, noticioso e/ou comercial.

Resolução nº 03, de 
23.11.2000 

Regras sobre o tratamento de presentes e brindes aplicáveis às  
autoridades públicas abrangidas pelo Código de Conduta da Alta  
Administração Federal.

Resolução nº 01, de 
18.09.2001 

Aprova o Regimento Interno da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura  
- CNIC

Seção III
DO DESPORTO

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, 
como direito de cada um, observados: 

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 
organização e funcionamento;
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II  -  a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 
educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não- profissional;

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.

§ 1º - O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 
desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.

§ 2º - A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 
instauração do processo, para proferir decisão final.

§ 3º - O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social.

CAPÍTULO IV
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art.  218.  O  Estado  promoverá  e  incentivará  o  desenvolvimento  científico,  a 
pesquisa e a capacitação tecnológicas. 

§ 1º - A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 
em vista o bem público e o progresso das ciências.
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§ 2º - A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 
problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.

§ 3º - O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 
pesquisa  e  tecnologia,  e  concederá  aos  que  delas  se  ocupem  meios  e  condições 
especiais de trabalho.

§ 4º - A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação 
de  tecnologia  adequada  ao  País,  formação  e  aperfeiçoamento  de  seus  recursos 
humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, 
desvinculada  do  salário,  participação  nos  ganhos  econômicos  resultantes  da 
produtividade de seu trabalho.

§ 5º - É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 
orçamentária  a  entidades  públicas  de  fomento  ao  ensino  e  à  pesquisa  científica  e 
tecnológica.

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de 
modo  a  viabilizar  o  desenvolvimento  cultural  e  sócio-econômico,  o  bem-estar  da 
população e a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal.

CAPÍTULO V
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 
sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 
disposto nesta Constituição.

§ 1º  -  Nenhuma lei  conterá dispositivo que possa constituir  embaraço à plena 
liberdade  de  informação  jornalística  em  qualquer  veículo  de  comunicação  social,  
observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.
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§  2º  -  É  vedada  toda  e  qualquer  censura  de  natureza  política,  ideológica  e 
artística.

§ 3º - Compete à lei federal: 

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público informar 
sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em 
que sua apresentação se mostre inadequada;

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 
de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 
disposto no art.  221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que 
possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente. 

§  4º  -  A  propaganda  comercial  de  tabaco,  bebidas  alcoólicas,  agrotóxicos, 
medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do 
parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios 
decorrentes de seu uso. 

§ 5º - Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 
objeto de monopólio ou oligopólio.

§ 6º - A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 
autoridade.

Art.  221.  A  produção  e  a  programação  das  emissoras  de  rádio  e  televisão 
atenderão aos seguintes princípios:

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 
que objetive sua divulgação;

III  -  regionalização  da  produção  cultural,  artística  e  jornalística,  conforme 
percentuais estabelecidos em lei;

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.

Art.  222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou  
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital  
votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá 
pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos,  que  exercerão  obrigatoriamente  a  gestão  das  atividades  e  estabelecerão  o 
conteúdo da programação. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)

§  2º  A  responsabilidade  editorial  e  as  atividades  de  seleção  e  direção  da 
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez  anos,  em  qualquer  meio  de  comunicação  social.  (Redação  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 36, de 2002)
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§  3º  Os  meios  de  comunicação  social  eletrônica,  independentemente  da 
tecnologia  utilizada  para  a  prestação  do  serviço,  deverão  observar  os  princípios 
enunciados no art. 221, na forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de 
profissionais brasileiros na execução de produções nacionais.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 36, de 2002)

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que 
trata o § 1º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão 
comunicadas ao Congresso Nacional.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 36, de 
2002)

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o 
princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º - O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a  
contar do recebimento da mensagem.

§ 2º - A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, 
no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§  3º  -  O ato  de outorga ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após 
deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º - O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, 
depende de decisão judicial.

§ 5º - O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de 
rádio e de quinze para as de televisão.

Art.  224.  Para  os  efeitos  do  disposto  neste  capítulo,  o  Congresso  Nacional 
instituirá, como seu órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei. 

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público  
e  à  coletividade  o  dever  de  defendê-lo  e  preservá-  lo  para  as  presentes  e  futuras 
gerações.

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 
ecológico das espécies e ecossistemas; (Regulamento)

318

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc36.htm#art222
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc36.htm#art222
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc36.htm#art222
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc36.htm#art222
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc36.htm#art222


II  -  preservar  a  diversidade e  a  integridade do patrimônio  genético  do País  e 
fiscalizar  as  entidades  dedicadas  à  pesquisa  e  manipulação  de  material  genético;  
(Regulamento)   (Regulamento)

III  -  definir,  em  todas  as  unidades  da  Federação,  espaços  territoriais  e  seus 
componentes  a  serem  especialmente  protegidos,  sendo  a  alteração  e  a  supressão 
permitidas  somente  através  de  lei,  vedada  qualquer  utilização  que  comprometa  a 
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; (Regulamento)

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora  de  significativa  degradação  do  meio  ambiente,  estudo  prévio  de  impacto 
ambiental, a que se dará publicidade;  (Regulamento)

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;   
(Regulamento)

VI  -  promover  a  educação  ambiental  em  todos  os  níveis  de  ensino  e  a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;

VII  -  proteger  a  fauna  e  a  flora,  vedadas,  na  forma  da  lei,  as  práticas  que 
coloquem  em  risco  sua  função  ecológica,  provoquem  a  extinção  de  espécies  ou 
submetam os animais a crueldade. (Regulamento)

§ 2º - Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente  degradado,  de  acordo  com  solução  técnica  exigida  pelo  órgão  público 
competente, na forma da lei. 

§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão 
os  infratores,  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  a  sanções  penais  e  administrativas,  
independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 

§  4º  -  A  Floresta  Amazônica  brasileira,  a  Mata  Atlântica,  a  Serra  do  Mar,  o 
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização 
far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5º - São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por 
ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.

§  6º  -  As  usinas  que operem com reator  nuclear  deverão  ter  sua localização 
definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.
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CAPÍTULO VII
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º - O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º - O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º - Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 
homem e a mulher como entidade familiar,  devendo a lei  facilitar  sua conversão em 
casamento. 
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§ 4º - Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 
qualquer dos pais e seus descendentes. 

§  5º  -  Os  direitos  e  deveres  referentes  à  sociedade  conjugal  são  exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher. 

§ 6º - O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 
judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de 
fato por mais de dois anos. 

§ 7º - Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável,  o planejamento familiar  é livre  decisão do casal,  competindo ao Estado 
propiciar  recursos  educacionais  e  científicos  para  o  exercício  desse  direito,  vedada 
qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º - O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que 
a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente,  com  absoluta  prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à  convivência  familiar  e  comunitária,  além  de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma  de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º - O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 
do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo 
os seguintes preceitos:

I  -  aplicação  de  percentual  dos  recursos  públicos  destinados  à  saúde  na 
assistência materno-infantil;

II  -  criação  de  programas de  prevenção  e  atendimento  especializado  para  os 
portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente  portador  de  deficiência,  mediante  o  treinamento  para  o  trabalho  e  a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
preconceitos e obstáculos arquitetônicos.

§ 2º - A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.

§ 3º - O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:

I  -  idade  mínima  de  quatorze  anos  para  admissão  ao  trabalho,  observado  o 
disposto no art. 7º, XXXIII;

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV -  garantia  de pleno e formal  conhecimento da atribuição de ato infracional, 
igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo 
dispuser a legislação tutelar específica; 
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V  -  obediência  aos  princípios  de  brevidade,  excepcionalidade  e  respeito  à 
condição peculiar  de pessoa em desenvolvimento,  quando da aplicação de qualquer 
medida privativa da liberdade;

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei,  ao acolhimento, sob a forma de guarda,  de criança ou 
adolescente órfão ou abandonado;

VII  -  programas  de  prevenção  e  atendimento  especializado  à  criança  e  ao 
adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins.

§ 4º - A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente. 

§  5º  -  A  adoção  será  assistida  pelo  Poder  Público,  na  forma  da  lei,  que 
estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º - Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos  direitos  e  qualificações,  proibidas  quaisquer  designações  discriminatórias 
relativas à filiação. 

§ 7º - No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- á em 
consideração o disposto no art. 204.

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial. 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os  
filhos  maiores  têm  o  dever  de  ajudar  e  amparar  os  pais  na  velhice,  carência  ou 
enfermidade. 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-
estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1º - Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente 
em seus lares.

§  2º  -  Aos  maiores  de  sessenta  e  cinco  anos  é  garantida  a  gratuidade  dos 
transportes coletivos urbanos.
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        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Título I
Das Disposições Preliminares

        Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 
        Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 
idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. 
        Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 
Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade. 
        Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à 
pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-
lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes 
facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 
liberdade e de dignidade. 
        Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 
        Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 
        a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
        b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 
        c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 
        d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 
proteção à infância e à juventude. 
        Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma 
da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. 
        Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se 
dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a 
condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento. 

Título II
Dos Direitos Fundamentais

Capítulo I
Do Direito à Vida e à Saúde

        Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a 
efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento 
sadio e harmonioso, em condições dignas de existência. 
        Art. 8º É assegurado à gestante, através do Sistema Único de Saúde, o atendimento 
pré e perinatal. 
        § 1º A gestante será encaminhada aos diferentes níveis de atendimento, segundo 
critérios médicos específicos, obedecendo-se aos princípios de regionalização e 
hierarquização do Sistema. 
        § 2º A parturiente será atendida preferencialmente pelo mesmo médico que a 
acompanhou na fase pré-natal. 
        § 3º Incumbe ao poder público propiciar apoio alimentar à gestante e à nutriz que dele 
necessitem. 
        Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores propiciarão condições 
adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida 
privativa de liberdade. 
        Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes, 
públicos e particulares, são obrigados a: 
        I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de prontuários individuais, 
pelo prazo de dezoito anos; 
        II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua impressão plantar e digital 
e da impressão digital da mãe, sem prejuízo de outras formas normatizadas pela 
autoridade administrativa competente; 
        III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica de anormalidades no 
metabolismo do recém-nascido, bem como prestar orientação aos pais; 
        IV - fornecer declaração de nascimento onde constem necessariamente as 
intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato; 
        V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a permanência junto à 
mãe. 
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        Art. 11. É assegurado atendimento médico à criança e ao adolescente, através do 
Sistema Único de Saúde, garantido o acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para promoção, proteção e recuperação da saúde. 
        § 1º A criança e o adolescente portadores de deficiência receberão atendimento 
especializado. 
        § 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente àqueles que necessitarem os 
medicamentos, próteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou 
reabilitação. 
        Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde deverão proporcionar 
condições para a permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos 
casos de internação de criança ou adolescente. 
        Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou 
adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva 
localidade, sem prejuízo de outras providências legais. 
        Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 
odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população 
infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos. 
        Parágrafo único. É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias. 

Capítulo II
Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

        Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade 
como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos 
civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis. 
        Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos: 
        I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 
restrições legais; 
        II - opinião e expressão; 
        III - crença e culto religioso; 
        IV - brincar, praticar esportes e divertir-se; 
        V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação; 
        VI - participar da vida política, na forma da lei; 
        VII - buscar refúgio, auxílio e orientação. 
        Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica 
e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 
identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais. 
        Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os 
a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor. 

Capítulo III
Do Direito à Convivência Familiar e Comunitária

Seção I
Disposições Gerais

        Art. 19. Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da 
sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 
comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de substâncias 
entorpecentes. 
        Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação. 
        Art. 21. O pátrio poder será exercido, em igualdade de condições, pelo pai e pela 
mãe, na forma do que dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer deles o direito de, 
em caso de discordância, recorrer à autoridade judiciária competente para a solução da 
divergência. 
        Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos 
menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir 
as determinações judiciais. 
        Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente 
para a perda ou a suspensão do pátrio poder. 
        Parágrafo único. Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da 
medida, a criança ou o adolescente será mantido em sua família de origem, a qual deverá 
obrigatoriamente ser incluída em programas oficiais de auxílio. 
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        Art. 24. A perda e a suspensão do pátrio poder serão decretadas judicialmente, em 
procedimento contraditório, nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipótese 
de descumprimento injustificado dos deveres e obrigações a que alude o art. 22. 

Seção II
Da Família Natural

        Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada pelos pais ou qualquer 
deles e seus descendentes. 
        Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reconhecidos pelos pais, 
conjunta ou separadamente, no próprio termo de nascimento, por testamento, mediante 
escritura ou outro documento público, qualquer que seja a origem da filiação. 
        Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho ou suceder-
lhe ao falecimento, se deixar descendentes. 
        Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, indisponível 
e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer 
restrição, observado o segredo de Justiça. 

Seção III
Da Família Substituta

Subseção I
Disposições Gerais

        Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou adoção, 
independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta Lei. 
        § 1º Sempre que possível, a criança ou adolescente deverá ser previamente ouvido e 
a sua opinião devidamente considerada. 
        § 2º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação 
de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as conseqüências decorrentes da 
medida. 
        Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pessoa que revele, por 
qualquer modo, incompatibilidade com a natureza da medida ou não ofereça ambiente 
familiar adequado. 
        Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá transferência da criança ou 
adolescente a terceiros ou a entidades governamentais ou não-governamentais, sem 
autorização judicial. 
        Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira constitui medida excepcional, 
somente admissível na modalidade de adoção. 
        Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável prestará compromisso de bem 
e fielmente desempenhar o encargo, mediante termo nos autos. 

Subseção II
Da Guarda

        Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional à 
criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive 
aos pais. 
        § 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar 
ou incidentalmente, nos procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por 
estrangeiros. 
        § 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, para 
atender a situações peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo 
ser deferido o direito de representação para a prática de atos determinados. 
        § 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para 
todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários. 
        Art. 34. O poder público estimulará, através de assistência jurídica, incentivos fiscais 
e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 
abandonado. 
        Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante ato judicial 
fundamentado, ouvido o Ministério Público. 

Subseção III
Da Tutela

        Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até vinte e um anos 
incompletos.
        Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia decretação da perda ou 
suspensão do pátrio poder e implica necessariamente o dever de guarda. 
        Art. 37. A especialização de hipoteca legal será dispensada, sempre que o tutelado 
não possuir bens ou rendimentos ou por qualquer outro motivo relevante. 
        Parágrafo único. A especialização de hipoteca legal será também dispensada se os 
bens, porventura existentes em nome do tutelado, constarem de instrumento público, 
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devidamente registrado no registro de imóveis, ou se os rendimentos forem suficientes 
apenas para a mantença do tutelado, não havendo sobra significativa ou provável. 
        Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o disposto no art. 24. 

Subseção IV
Da Adoção

        Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto nesta 
Lei. 
        Parágrafo único. É vedada a adoção por procuração. 
        Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos à data do pedido, 
salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes. 
        Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos e 
deveres, inclusive sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, 
salvo os impedimentos matrimoniais. 
        § 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, mantêm-se os 
vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e os respectivos 
parentes. 
        § 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus descendentes, o adotante, 
seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 4º grau, observada a ordem de 
vocação hereditária. 
        Art. 42. Podem adotar os maiores de vinte e um anos, independentemente de estado 
civil. 
        § 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando. 
        § 2º A adoção por ambos os cônjuges ou concubinos poderá ser formalizada, desde 
que um deles tenha completado vinte e um anos de idade, comprovada a estabilidade da 
família. 
        § 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o 
adotando. 
        § 4º Os divorciados e os judicialmente separados poderão adotar conjuntamente, 
contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas, e desde que o estágio de 
convivência tenha sido iniciado na constância da sociedade conjugal. 
        § 5º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação de 
vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença. 
        Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando e 
fundar-se em motivos legítimos. 
        Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu alcance, não 
pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado. 
        Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do representante legal do 
adotando. 
        § 1º. O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos 
pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do pátrio poder. 
        § 2º. Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também 
necessário o seu consentimento. 
        Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou 
adolescente, pelo prazo que a autoridade judiciária fixar, observadas as peculiaridades do 
caso. 
        § 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando não tiver mais de 
um ano de idade ou se, qualquer que seja a sua idade, já estiver na companhia do 
adotante durante tempo suficiente para se poder avaliar a conveniência da constituição do 
vínculo. 
        § 2º Em caso de adoção por estrangeiro residente ou domiciliado fora do País, o 
estágio de convivência, cumprido no território nacional, será de no mínimo quinze dias 
para crianças de até dois anos de idade, e de no mínimo trinta dias quando se tratar de 
adotando acima de dois anos de idade. 
        Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita no 
registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão. 
        § 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome de 
seus ascendentes. 
        § 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do adotado. 
        § 3º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do 
registro. 
        § 4º A critério da autoridade judiciária, poderá ser fornecida certidão para a 
salvaguarda de direitos. 
        § 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido deste, poderá 
determinar a modificação do prenome. 
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        § 6º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença, exceto 
na hipótese prevista no art. 42, § 5º, caso em que terá força retroativa à data do óbito. 
        Art. 48. A adoção é irrevogável. 
        Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o pátrio poder dos pais naturais. 
        Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 
registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas 
interessadas na adoção. 
        § 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos do 
juizado, ouvido o Ministério Público. 
        § 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfazer os requisitos legais, 
ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29. 
        Art. 51 Cuidando-se de pedido de adoção formulado por estrangeiro residente ou 
domiciliado fora do País, observar-se-á o disposto no art. 31. 
        § 1º O candidato deverá comprovar, mediante documento expedido pela autoridade 
competente do respectivo domicílio, estar devidamente habilitado à adoção, consoante as 
leis do seu país, bem como apresentar estudo psicossocial elaborado por agência 
especializada e credenciada no país de origem. 
        § 2º A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, poderá 
determinar a apresentação do texto pertinente à legislação estrangeira, acompanhado de 
prova da respectiva vigência. 
        § 3º Os documentos em língua estrangeira serão juntados aos autos, devidamente 
autenticados pela autoridade consular, observados os tratados e convenções 
internacionais, e acompanhados da respectiva tradução, por tradutor público juramentado. 
        § 4º Antes de consumada a adoção não será permitida a saída do adotando do 
território nacional. 
        Art. 52. A adoção internacional poderá ser condicionada a estudo prévio e análise de 
uma comissão estadual judiciária de adoção, que fornecerá o respectivo laudo de 
habilitação para instruir o processo competente. 
        Parágrafo único. Competirá à comissão manter registro centralizado de interessados 
estrangeiros em adoção. 

Capítulo IV
Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer

        Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 
desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para 
o trabalho, assegurando-se-lhes: 
        I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
        II - direito de ser respeitado por seus educadores; 
        III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares 
superiores; 
        IV - direito de organização e participação em entidades estudantis; 
        V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência. 
        Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 
pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais. 
        Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 
        I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram 
acesso na idade própria; 
        II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 
        III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino; 
        IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 
        V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um; 
        VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 
trabalhador; 
        VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 
        § 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
        § 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público ou sua oferta 
irregular importa responsabilidade da autoridade competente. 
        § 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 
fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela freqüência à escola. 
        Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos 
na rede regular de ensino. 
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        Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao 
Conselho Tutelar os casos de: 
        I - maus-tratos envolvendo seus alunos; 
        II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 
escolares; 
        III - elevados níveis de repetência. 
        Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas 
relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à 
inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório. 
        Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores culturais, artísticos e 
históricos próprios do contexto social da criança e do adolescente, garantindo-se a estes a 
liberdade da criação e o acesso às fontes de cultura. 
        Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, estimularão e facilitarão a 
destinação de recursos e espaços para programações culturais, esportivas e de lazer 
voltadas para a infância e a juventude. 

Capítulo V
Do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho

        Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo na 
condição de aprendiz. 
        Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação especial, 
sem prejuízo do disposto nesta Lei. 
        Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional ministrada 
segundo as diretrizes e bases da legislação de educação em vigor. 
        Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguintes princípios: 
        I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regular; 
        II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente; 
        III - horário especial para o exercício das atividades. 
        Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegurada bolsa de 
aprendizagem. 
        Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são assegurados os 
direitos trabalhistas e      previdenciários. 
        Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho protegido. 
        Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de trabalho, aluno 
de escola técnica, assistido em entidade governamental ou não-governamental, é vedado 
trabalho: 
        I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco horas do dia 
seguinte; 
        II - perigoso, insalubre ou penoso; 
        III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento físico, 
psíquico, moral e social; 
        IV - realizado em horários e locais que não permitam a freqüência à escola. 
        Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho educativo, sob 
responsabilidade de entidade governamental ou não-governamental sem fins lucrativos, 
deverá assegurar ao adolescente que dele participe condições de capacitação para o 
exercício de atividade regular remunerada. 
        § 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em que as exigências 
pedagógicas relativas ao desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem 
sobre o aspecto produtivo. 
        § 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado ou a 
participação na venda dos produtos de seu trabalho não desfigura o caráter educativo. 
        Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à proteção no trabalho, 
observados os seguintes aspectos, entre outros: 
        I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento; 
        II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho. 

Título III
Da Prevenção

Capítulo I
Disposições Gerais

        Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da 
criança e do adolescente. 
        Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, 
diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento. 
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        Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção especial outras 
decorrentes dos princípios por ela adotados. 
        Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade da 
pessoa física ou jurídica, nos termos desta Lei. 

Capítulo II
Da Prevenção Especial

Seção I
Da informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos

        Art. 74. O poder público, através do órgão competente, regulará as diversões e 
espetáculos públicos, informando sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se 
recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada. 
        Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos públicos deverão 
afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação 
destacada sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de 
classificação. 
        Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetáculos públicos 
classificados como adequados à sua faixa etária. 
        Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente poderão ingressar e 
permanecer nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou 
responsável. 
        Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no horário recomendado 
para o público infanto juvenil, programas com finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas.
        Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviso de 
sua classificação, antes de sua transmissão, apresentação ou exibição. 
        Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de empresas que 
explorem a venda ou aluguel de fitas de programação em vídeo cuidarão para que não 
haja venda ou locação em desacordo com a classificação atribuída pelo órgão 
competente. 
        Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, no invólucro, 
informação sobre a natureza da obra e a faixa etária a que se destinam. 
        Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio ou inadequado a 
crianças e adolescentes deverão ser comercializadas em embalagem lacrada, com a 
advertência de seu conteúdo. 
        Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que contenham mensagens 
pornográficas ou obscenas sejam protegidas com embalagem opaca. 
        Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infanto-juvenil não poderão 
conter ilustrações, fotografias, legendas, crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, 
tabaco, armas e munições, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da 
família. 
        Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem comercialmente bilhar, 
sinuca ou congênere ou por casas de jogos, assim entendidas as que realize apostas, 
ainda que eventualmente, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a 
permanência de crianças e adolescentes no local, afixando aviso para orientação do 
público. 

Seção II
Dos Produtos e Serviços

        Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de: 
        I - armas, munições e explosivos; 
        II - bebidas alcoólicas; 
        III - produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica 
ainda que por utilização indevida; 
        IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido potencial 
sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida; 
        V - revistas e publicações a que alude o art. 78; 
        VI - bilhetes lotéricos e equivalentes. 
        Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, pensão 
ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou 
responsável. 

Seção III
Da Autorização para Viajar

        Art. 83. Nenhuma criança poderá viajar para fora da comarca onde reside, 
desacompanhada dos pais ou responsável, sem expressa autorização judicial. 
        § 1º A autorização não será exigida quando: 
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        a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança, se na mesma unidade da 
Federação, ou incluída na mesma região metropolitana; 
        b) a criança estiver acompanhada: 
        1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, comprovado 
documentalmente o parentesco; 
        2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou responsável. 
        § 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável, conceder 
autorização válida por dois anos. 
        Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dispensável, se a 
criança ou adolescente: 
        I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável; 
        II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressamente pelo outro através 
de documento com firma reconhecida. 
        Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou adolescente 
nascido em território nacional poderá sair do País em companhia de estrangeiro residente 
ou domiciliado no exterior. 

Parte Especial
Título I

Da Política de Atendimento
Capítulo I

Disposições Gerais
        Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á 
através de um conjunto articulado de ações governamentais e não-governamentais, da 
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. 
        Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento: 
        I - políticas sociais básicas; 
        II - políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles 
que deles necessitem; 
        III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas 
de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 
        IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, crianças e 
adolescentes desaparecidos; 
        V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do 
adolescente. 
        Art. 88. São diretrizes da política de atendimento: 
        I - municipalização do atendimento; 
        II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e do 
adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, 
assegurada a participação popular paritária por meio de organizações representativas, 
segundo leis federal, estaduais e municipais; 
        III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização 
político-administrativa; 
        IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos 
respectivos conselhos dos direitos da criança e do adolescente; 
        V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 
Segurança Pública e Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, para 
efeito de agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato 
infracional; 
        VI - mobilização da opinião pública no sentido da indispensável participação dos 
diversos segmentos da sociedade. 
        Art. 89. A função de membro do conselho nacional e dos conselhos estaduais e 
municipais dos direitos da criança e do adolescente é considerada de interesse público 
relevante e não será remunerada. 

Capítulo II
Das Entidades de Atendimento

Seção I
Disposições Gerais

        Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias 
unidades, assim como pelo planejamento e execução de programas de proteção e sócio-
educativos destinados a crianças e adolescentes, em regime de: 
        I - orientação e apoio sócio-familiar; 
        II - apoio sócio-educativo em meio aberto; 
        III - colocação familiar; 
        IV - abrigo; 
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        V - liberdade assistida; 
        VI - semi-liberdade; 
        VII - internação. 
        Parágrafo único. As entidades governamentais e não-governamentais deverão 
proceder à inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento, na 
forma definida neste artigo, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, o qual manterá registro das inscrições e de suas alterações, do que fará 
comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária. 
        Art. 91. As entidades não-governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva 
localidade. 
        Parágrafo único. Será negado o registro à entidade que: 
        a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 
higiene, salubridade e segurança; 
        b) não apresente plano de trabalho compatível com os princípios desta Lei; 
        c) esteja irregularmente constituída; 
        d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas. 
        Art. 92. As entidades que desenvolvam programas de abrigo deverão adotar os 
seguintes princípios: 
        I - preservação dos vínculos familiares; 
        II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção 
na família de origem; 
        III - atendimento personalizado e em pequenos grupos; 
        IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação; 
        V - não desmembramento de grupos de irmãos; 
        VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças e 
adolescentes abrigados; 
        VII - participação na vida da comunidade local; 
        VIII - preparação gradativa para o desligamento; 
        IX - participação de pessoas da comunidade no processo educativo. 
        Parágrafo único. O dirigente de entidade de abrigo e equiparado ao guardião, para 
todos os efeitos de direito. 
        Art. 93. As entidades que mantenham programas de abrigo poderão, em caráter 
excepcional e de urgência, abrigar crianças e adolescentes sem prévia determinação da 
autoridade competente, fazendo comunicação do fato até o 2º dia útil imediato. 
        Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de internação têm as seguintes 
obrigações, entre outras: 
        I - observar os direitos e garantias de que são titulares os adolescentes; 
        II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de restrição na decisão de 
internação; 
        III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unidades e grupos reduzidos; 
        IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dignidade ao 
adolescente; 
        V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação dos vínculos 
familiares; 
        VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os casos em que se mostre 
inviável ou impossível o reatamento dos vínculos familiares; 
        VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, 
salubridade e segurança e os objetos necessários à higiene pessoal; 
        VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à faixa etária dos 
adolescentes atendidos; 
        IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuticos; 
        X - propiciar escolarização e profissionalização; 
        XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer; 
        XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas 
crenças; 
        XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso; 
        XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo de seis meses, 
dando ciência dos resultados à     autoridade competente; 
        XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre sua situação 
processual; 
        XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de adolescentes 
portadores de moléstias infecto-contagiosas; 
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        XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos adolescentes; 
        XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanhamento de egressos; 
        XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles que 
não os tiverem; 
        XX - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 
atendimento, nome do adolescente, seus pais ou responsável, parentes, endereços, sexo, 
idade, acompanhamento da sua formação, relação de seus pertences e demais dados que 
possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento. 
        § 1º Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste artigo às entidades 
que mantêm programa de     abrigo. 
        § 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as entidades utilizarão 
preferencialmente os recursos da comunidade. 

Seção II
Da Fiscalização das Entidades

        Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais referidas no art. 90 
serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares. 
        Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas serão apresentados ao 
estado ou ao município, conforme a origem das dotações orçamentárias. 
        Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento que descumprirem 
obrigação constante do art. 94, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus 
dirigentes ou prepostos: 
        I - às entidades governamentais: 
        a) advertência; 
        b) afastamento provisório de seus dirigentes; 
        c) afastamento definitivo de seus dirigentes; 
        d) fechamento de unidade ou interdição de programa. 
        II - às entidades não-governamentais: 
        a) advertência; 
        b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas; 
        c) interdição de unidades ou suspensão de programa; 
        d) cassação do registro. 
        Parágrafo único. Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades de 
atendimento, que coloquem em risco os direitos assegurados nesta Lei, deverá ser o fato 
comunicado ao Ministério Público ou representado perante autoridade judiciária 
competente para as providências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou 
dissolução da entidade. 

Título II
Das Medidas de Proteção

Capítulo I
Disposições Gerais

        Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre 
que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: 
        I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 
        II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável; 
        III - em razão de sua conduta. 

Capítulo II
Das Medidas Específicas de Proteção

        Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo. 
        Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades 
pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários. 
        Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 
competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 
        I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade; 
        II - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 
        III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 
fundamental; 
        IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e ao 
adolescente; 
        V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar 
ou ambulatorial; 
        VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a 
alcoólatras e toxicômanos; 
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        VII - abrigo em entidade; 
        VIII - colocação em família substituta. 
        Parágrafo único. O abrigo é medida provisória e excepcional, utilizável como forma de 
transição para a colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 
        Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas da 
regularização do registro     civil. 
        § 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da criança 
ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 
autoridade judiciária. 
        § 2º Os registros e certidões necessários à regularização de que trata este artigo são 
isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. 

Título III
Da Prática de Ato Infracional

Capítulo I
Disposições Gerais

        Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou contravenção 
penal. 
        Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
medidas previstas nesta Lei. 
        Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do 
adolescente à data do fato. 
        Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 
previstas no art. 101. 

Capítulo II
Dos Direitos Individuais

        Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de 
ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente. 
        Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela sua 
apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos. 
        Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra recolhido 
serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à família do 
apreendido ou à pessoa por ele indicada. 
        Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a 
possibilidade de liberação imediata. 
        Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo 
de quarenta e cinco dias. 
        Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 
suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida. 
        Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação 
compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de 
confrontação, havendo dúvida fundada. 

Capítulo III
Das Garantias Processuais

        Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo 
legal. 
        Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias: 
        I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação ou 
meio equivalente; 
        II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e 
testemunhas e produzir todas as provas necessárias à sua defesa; 
        III - defesa técnica por advogado; 
        IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei; 
        V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente; 
        VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase do 
procedimento. 

Capítulo IV
Das Medidas Sócio-Educativas

Seção I
Disposições Gerais

        Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 
aplicar ao adolescente as seguintes medidas: 
        I - advertência; 
        II - obrigação de reparar o dano; 
        III - prestação de serviços à comunidade; 
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        IV - liberdade assistida; 
        V - inserção em regime de semi-liberdade; 
        VI - internação em estabelecimento educacional; 
        VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI. 
        § 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-
la, as circunstâncias e a gravidade da infração. 
        § 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho 
forçado. 
        § 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 
tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições. 
        Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100. 
        Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 pressupõe 
a existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, ressalvada a 
hipótese de remissão, nos termos do art. 127. 
        Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da 
materialidade e indícios suficientes da autoria. 

Seção II
Da Advertência

        Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a termo 
e assinada. 

Seção III
Da Obrigação de Reparar o Dano

        Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a autoridade 
poderá determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o 
ressarcimento do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima. 
        Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser substituída 
por outra adequada. 

Seção IV
Da Prestação de Serviços à Comunidade

        Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas 
gratuitas de interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades 
assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em 
programas comunitários ou governamentais. 
        Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, 
devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, 
domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à 
jornada normal de trabalho. 

Seção V
Da Liberdade Assistida

        Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais 
adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente. 
        § 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual 
poderá ser recomendada por entidade ou programa de atendimento. 
        § 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a 
qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o 
orientador, o Ministério Público e o defensor. 
        Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade 
competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros: 
        I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação e 
inserindo-os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência 
social; 
        II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, 
promovendo, inclusive, sua matrícula; 
        III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção no 
mercado de trabalho; 
        IV - apresentar relatório do caso. 

Seção VI
Do Regime de Semi-liberdade

        Art. 120. O regime de semi-liberdade pode ser determinado desde o início, ou como 
forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, 
independentemente de autorização judicial. 
        § 1º São obrigatórias a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que 
possível, ser utilizados os recursos existentes na comunidade. 
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        § 2º A medida não comporta prazo determinado aplicando-se, no que couber, as 
disposições relativas à internação. 

Seção VII
Da Internação

        Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios de 
brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento. 
        § 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário. 
        § 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses. 
        § 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos. 
        § 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 
liberado, colocado em regime de semi-liberdade ou de liberdade assistida. 
        § 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade. 
        § 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 
ouvido o Ministério Público. 
        Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando: 
        I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 
pessoa; 
        II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves; 
        III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta. 
        § 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 
superior a três meses. 
        § 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada. 
        Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para adolescentes, 
em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios 
de idade, compleição física e gravidade da infração. 
        Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 
obrigatórias atividades pedagógicas. 
        Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os seguintes: 
        I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público; 
        II - peticionar diretamente a qualquer autoridade; 
        III - avistar-se reservadamente com seu defensor; 
        IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada; 
        V - ser tratado com respeito e dignidade; 
        VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 
domicílio de seus pais ou responsável; 
        VII - receber visitas, ao menos, semanalmente; 
        VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos; 
        IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal; 
        X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade; 
        XI - receber escolarização e profissionalização; 
        XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer: 
        XIII - ter acesso aos meios de comunicação social; 
        XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 
deseje; 
        XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-
los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade; 
        XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais indispensáveis 
à vida em sociedade. 
        § 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade. 
        § 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive de 
pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 
interesses do adolescente. 
        Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 
cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança. 

Capítulo V
Da Remissão

        Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato infracional, o 
representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de exclusão 
do processo, atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto social, 
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bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato 
infracional. 
        Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade 
judiciária importará na suspensão ou extinção do processo. 
        Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou comprovação 
da responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir 
eventualmente a aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação 
em regime de semi-liberdade e a internação. 
        Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser revista judicialmente, a 
qualquer tempo, mediante pedido expresso do adolescente ou de seu representante legal, 
ou do Ministério Público. 

Título IV
Das Medidas Pertinentes aos Pais ou Responsável

        Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável: 
        I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; 
        II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a 
alcoólatras e toxicômanos; 
        III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
        IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 
        V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e 
aproveitamento escolar; 
        VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado; 
        VII - advertência; 
        VIII - perda da guarda; 
        IX - destituição da tutela; 
        X - suspensão ou destituição do pátrio poder. 
        Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste artigo, 
observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24. 
        Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos 
pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida 
cautelar, o afastamento do agressor da moradia comum. 

Título V
Do Conselho Tutelar

Capítulo I
Disposições Gerais

        Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente, definidos nesta Lei. 
        Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo, um Conselho Tutelar composto de 
cinco membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de três anos, permitida 
uma recondução. (Redação dada pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)
        Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 
seguintes requisitos: 
        I - reconhecida idoneidade moral; 
        II - idade superior a vinte e um anos; 
        III - residir no município. 
        Art. 134. Lei municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do 
Conselho Tutelar, inclusive quanto a eventual remuneração de seus membros. 
        Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal previsão dos recursos 
necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar. 
        Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 
relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em 
caso de crime comum, até o julgamento definitivo. 

Capítulo II
Das Atribuições do Conselho

        Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar: 
        I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 
aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII; 
        II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 
art. 129, I a VII;
        III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: 
        a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 
previdência, trabalho e segurança; 
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        b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado 
de suas deliberações. 
        IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 
administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente; 
        V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 
        VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas 
no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional; 
        VII - expedir notificações; 
        VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando 
necessário; 
        IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para 
planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 
        X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 
previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal; 
        XI - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão 
do pátrio poder. 
        Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 
autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse. 

Capítulo III
Da Competência

        Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do art. 147. 
Capítulo IV

Da Escolha dos Conselheiros
        Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 
estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (Redação 
dada pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

Capítulo V
Dos Impedimentos

        Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, ascendentes 
e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e 
sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado. 
        Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, em 
relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 
Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na comarca, foro regional ou distrital. 

Título VI
Do Acesso à Justiça

Capítulo I
Disposições Gerais

        Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria Pública, 
ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos. 
        § 1º. A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela necessitarem, 
através de defensor público ou advogado nomeado. 
        § 2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da Juventude são 
isentas de custas e emolumentos, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. 
        Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados e os maiores de 
dezesseis e menores de vinte e um anos assistidos por seus pais, tutores ou curadores, na 
forma da legislação civil ou processual. 
        Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial à criança ou 
adolescente, sempre que os interesses destes colidirem com os de seus pais ou 
responsável, ou quando carecer de representação ou assistência legal ainda que eventual. 
        Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e administrativos que 
digam respeito a crianças e adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional. 
        Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não poderá identificar a criança 
ou adolescente, vedando-se fotografia, referência a nome, apelido, filiação, parentesco e 
residência. 
        Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a que se refere o artigo anterior 
somente será deferida pela autoridade judiciária competente, se demonstrado o interesse 
e justificada a finalidade. 

Capítulo II
Da Justiça da Infância e da Juventude

Seção I
Disposições Gerais
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        Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas especializadas e 
exclusivas da infância e da juventude, cabendo ao Poder Judiciário estabelecer sua 
proporcionalidade por número de habitantes, dotá-las de infra-estrutura e dispor sobre o 
atendimento, inclusive em plantões. 

Seção II
Do Juiz

        Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da Infância e da Juventude, ou 
o juiz que exerce essa função, na forma da lei de organização judiciária local. 
        Art. 147. A competência será determinada: 
        I - pelo domicílio dos pais ou responsável; 
        II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos pais ou 
responsável. 
        § 1º. Nos casos de ato infracional, será competente a autoridade do lugar da ação ou 
omissão, observadas as regras de conexão, continência e prevenção. 
        § 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade competente da 
residência dos pais ou responsável, ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar a 
criança ou adolescente. 
        § 3º Em caso de infração cometida através de transmissão simultânea de rádio ou 
televisão, que atinja mais de uma comarca, será competente, para aplicação da 
penalidade, a autoridade judiciária do local da sede estadual da emissora ou rede, tendo a 
sentença eficácia para todas as transmissoras ou retransmissoras do respectivo estado. 
        Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para: 
        I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público, para apuração de 
ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis; 
        II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo; 
        III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes; 
        IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos 
afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 209; 
        V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de atendimento, 
aplicando as medidas      cabíveis; 
        VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de 
proteção à criança ou     adolescente; 
        VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as medidas 
cabíveis. 
        Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art. 
98, é também competente a Justiça da Infância e da Juventude para o fim de: 
        a) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 
        b) conhecer de ações de destituição do pátrio poder, perda ou modificação da tutela 
ou guarda; 
        c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento; 
        d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em relação 
ao exercício do pátrio poder; 
        e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os pais; 
        f) designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou representação, 
ou de outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que haja interesses de criança 
ou adolescente; 
        g) conhecer de ações de alimentos; 
        h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos registros de 
nascimento e óbito. 
        Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou autorizar, 
mediante alvará: 
        I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou 
responsável, em: 
        a) estádio, ginásio e campo desportivo; 
        b) bailes ou promoções dançantes; 
        c) boate ou congêneres; 
        d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas; 
        e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão. 
        II - a participação de criança e adolescente em: 
        a) espetáculos públicos e seus ensaios; 
        b) certames de beleza. 
        § 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária levará em conta, 
dentre outros fatores: 
        a) os princípios desta Lei; 
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        b) as peculiaridades locais; 
        c) a existência de instalações adequadas; 
        d) o tipo de freqüência habitual ao local; 
        e) a adequação do ambiente a eventual participação ou freqüência de crianças e 
adolescentes; 
        f) a natureza do espetáculo. 
        § 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deverão ser fundamentadas, 
caso a caso, vedadas as determinações de caráter geral. 

Seção III
Dos Serviços Auxiliares

        Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, 
prever recursos para manutenção de equipe interprofissional, destinada a assessorar a 
Justiça da Infância e da Juventude. 
        Art. 151. Compete à equipe interprofissional dentre outras atribuições que lhe forem 
reservadas pela legislação local, fornecer subsídios por escrito, mediante laudos, ou 
verbalmente, na audiência, e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamento, 
orientação, encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata subordinação à 
autoridade judiciária, assegurada a livre manifestação do ponto de vista técnico. 

Capítulo III
Dos Procedimentos

Seção I
Disposições Gerais

        Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiariamente as 
normas gerais previstas na legislação processual pertinente. 
        Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder a procedimento 
previsto nesta ou em outra lei, a autoridade judiciária poderá investigar os fatos e ordenar 
de ofício as providências necessárias, ouvido o Ministério Público. 
        Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214. 

Seção II
Da Perda e da Suspensão do Pátrio Poder

        Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do pátrio poder terá início por 
provocação do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse. 
        Art. 156. A petição inicial indicará: 
        I - a autoridade judiciária a que for dirigida; 
        II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do requerente e do requerido, 
dispensada a qualificação em se tratando de pedido formulado por representante do 
Ministério Público; 
        III - a exposição sumária do fato e o pedido; 
        IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, o rol de testemunhas e 
documentos. 
        Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério 
Público, decretar a suspensão do pátrio poder, liminar ou incidentalmente, até o 
julgamento definitivo da causa, ficando a criança ou adolescente confiado a pessoa 
idônea, mediante termo de responsabilidade. 
        Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, oferecer resposta 
escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de 
testemunhas e documentos. 
        Parágrafo único. Deverão ser esgotados todos os meios para a citação pessoal. 
        Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir advogado, sem prejuízo 
do próprio sustento e de sua família, poderá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado 
dativo, ao qual incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a partir da 
intimação do despacho de nomeação. 
        Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará de qualquer repartição 
ou órgão público a apresentação de documento que interesse à causa, de ofício ou a 
requerimento das partes ou do Ministério Público. 
        Art. 161. Não sendo contestado o pedido, a autoridade judiciária dará vista dos autos 
ao Ministério Público, por cinco dias, salvo quando este for o requerente, decidindo em 
igual prazo. 
        § 1º Havendo necessidade, a autoridade judiciária poderá determinar a realização de 
estudo social ou perícia por equipe interprofissional, bem como a oitiva de testemunhas. 
        § 2º Se o pedido importar em modificação de guarda, será obrigatória, desde que 
possível e razoável, a oitiva da criança ou adolescente. 
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        Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao 
Ministério Público, por cinco dias, salvo quando este for o requerente, designando, desde 
logo, audiência de instrução e julgamento. 
        § 1º A requerimento de qualquer das partes, do Ministério Público, ou de ofício, a 
autoridade judiciária poderá determinar a realização de estudo social ou, se possível, de 
perícia por equipe interprofissional. 
        § 2º Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, serão ouvidas as 
testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer técnico, salvo quando apresentado por 
escrito, manifestando-se sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, 
pelo tempo de vinte minutos cada um, prorrogável por mais dez. A decisão será proferida 
na audiência, podendo a autoridade judiciária, excepcionalmente, designar data para sua 
leitura no prazo máximo de cinco dias. 
        Art. 163. A sentença que decretar a perda ou a suspensão do pátrio poder será 
averbada à margem do registro de nascimento da criança ou adolescente. 

Seção III
Da Destituição da Tutela

        Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimento para a remoção de 
tutor previsto na lei processual civil e, no que couber, o disposto na seção anterior. 

Seção IV
Da Colocação em Família Substituta

        Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de colocação em família 
substituta: 
        I - qualificação completa do requerente e de seu eventual cônjuge, ou companheiro, 
com expressa anuência deste; 
        II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu cônjuge, ou 
companheiro, com a criança ou adolescente, especificando se tem ou não parente vivo; 
        III - qualificação completa da criança ou adolescente e de seus pais, se conhecidos; 
        IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, anexando, se possível, uma 
cópia da respectiva certidão; 
        V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendimentos relativos à criança 
ou ao adolescente. 
        Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão também os requisitos 
específicos. 
        Art. 166. Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou suspensos do pátrio 
poder, ou houverem aderido expressamente ao pedido de colocação em família substituta, 
este poderá ser formulado diretamente em cartório, em petição assinada pelos próprios 
requerentes. 
        Parágrafo único. Na hipótese de concordância dos pais, eles serão ouvidos pela 
autoridade judiciária e pelo representante do Ministério Público, tomando-se por termo as 
declarações. 
        Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do 
Ministério Público, determinará a realização de estudo social ou, se possível, perícia por 
equipe interprofissional, decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem como, no 
caso de adoção, sobre o estágio de convivência. 
        Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e ouvida, sempre que 
possível, a criança ou o adolescente, dar-se-á vista dos autos ao Ministério Público, pelo 
prazo de cinco dias, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo. 
        Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a perda ou a suspensão do 
pátrio poder constituir pressuposto lógico da medida principal de colocação em família 
substituta, será observado o procedimento contraditório previsto nas Seções II e III deste 
Capítulo. 
        Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá ser decretada nos 
mesmos autos do procedimento, observado o disposto no art. 35. 
        Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o disposto no art. 32, e, 
quanto à adoção, o contido no art. 47. 

Seção V
Da Apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente

        Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial será, desde logo, 
encaminhado à autoridade judiciária. 
        Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato infracional será, desde logo, 
encaminhado à autoridade policial competente. 
        Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada para atendimento de 
adolescente e em se tratando de ato infracional praticado em co-autoria com maior, 
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prevalecerá a atribuição da repartição especializada, que, após as providências 
necessárias e conforme o caso, encaminhará o adulto à repartição policial própria. 
        Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido mediante violência ou 
grave ameaça a pessoa, a autoridade policial, sem prejuízo do disposto nos arts. 106, 
parágrafo único, e 107, deverá: 
        I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o adolescente; 
        II - apreender o produto e os instrumentos da infração; 
        III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprovação da materialidade e 
autoria da infração. 
        Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavratura do auto poderá ser 
substituída por boletim de ocorrência circunstanciada. 
        Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o adolescente será 
prontamente liberado pela autoridade policial, sob termo de compromisso e 
responsabilidade de sua apresentação ao representante do Ministério Público, no mesmo 
dia ou, sendo impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto quando, pela gravidade do 
ato infracional e sua repercussão social, deva o adolescente permanecer sob internação 
para garantia de sua segurança pessoal ou manutenção da ordem pública. 
        Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial encaminhará, desde logo, o 
adolescente ao representante do Ministério Público, juntamente com cópia do auto de 
apreensão ou boletim de ocorrência. 
        § 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade policial encaminhará o 
adolescente à entidade de atendimento, que fará a apresentação ao representante do 
Ministério Público no prazo de vinte e quatro horas. 
        § 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendimento, a apresentação far-
se-á pela autoridade policial. À falta de repartição policial especializada, o adolescente 
aguardará a apresentação em dependência separada da destinada a maiores, não 
podendo, em qualquer hipótese, exceder o prazo referido no parágrafo anterior. 
        Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial encaminhará 
imediatamente ao representante do Ministério Público cópia do auto de apreensão ou 
boletim de ocorrência. 
        Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios de participação de 
adolescente na prática de ato infracional, a autoridade policial encaminhará ao 
representante do Ministério Público relatório das investigações e     demais documentos. 
        Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional não poderá ser 
conduzido ou transportado em compartimento fechado de veículo policial, em condições 
atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou mental, 
sob pena de responsabilidade. 
        Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Ministério Público, no 
mesmo dia e à vista do auto de apreensão, boletim de ocorrência ou relatório policial, 
devidamente autuados pelo cartório judicial e com informação sobre os antecedentes do 
adolescente, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em sendo possível, de 
seus pais ou responsável, vítima e testemunhas.
        Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o representante do Ministério Público 
notificará os pais ou responsável para apresentação do adolescente, podendo requisitar o 
concurso das polícias civil e militar. 
        Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo anterior, o representante do 
Ministério Público poderá: 
        I - promover o arquivamento dos autos; 
        II - conceder a remissão; 
        III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medida sócio-educativa. 
        Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a remissão pelo 
representante do Ministério Público, mediante termo fundamentado, que conterá o resumo 
dos fatos, os autos serão conclusos à autoridade judiciária para homologação. 
        § 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade judiciária determinará, 
conforme o caso, o cumprimento da medida. 
        § 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos autos ao Procurador-Geral 
de Justiça, mediante despacho fundamentado, e este oferecerá representação, designará 
outro membro do Ministério Público para apresentá-la, ou ratificará o arquivamento ou a 
remissão, que só então estará a autoridade judiciária obrigada a      homologar. 
        Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministério Público não promover 
o arquivamento ou conceder a remissão, oferecerá representação à autoridade judiciária, 
propondo a instauração de procedimento para aplicação da medida sócio-educativa que se 
afigurar a mais adequada. 
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        § 1º A representação será oferecida por petição, que conterá o breve resumo dos 
fatos e a classificação do ato infracional e, quando necessário, o rol de testemunhas, 
podendo ser deduzida oralmente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária. 
        § 2º A representação independe de prova pré-constituída da autoria e materialidade. 
        Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do procedimento, 
estando o adolescente internado provisoriamente, será de quarenta e cinco dias. 
        Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audiência de 
apresentação do adolescente, decidindo, desde logo, sobre a decretação ou manutenção 
da internação, observado o disposto no art. 108 e parágrafo. 
        § 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientificados do teor da 
representação, e notificados a comparecer à audiência, acompanhados de advogado. 
        § 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autoridade judiciária dará 
curador especial ao adolescente. 
        § 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judiciária expedirá mandado 
de busca e apreensão, determinando o sobrestamento do feito, até a efetiva apresentação. 
        § 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua apresentação, sem 
prejuízo da notificação dos pais ou responsável. 
        Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade judiciária, não poderá 
ser cumprida em estabelecimento prisional. 
        § 1º Inexistindo na comarca entidade com as características definidas no art. 123, o 
adolescente deverá ser imediatamente transferido para a localidade mais próxima. 
        § 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguardará sua remoção 
em repartição policial, desde que em seção isolada dos adultos e com instalações 
apropriadas, não podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de 
responsabilidade. 
        Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsável, a autoridade 
judiciária procederá à oitiva dos mesmos, podendo solicitar opinião de profissional 
qualificado. 
        § 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, ouvirá o representante 
do Ministério Público, proferindo decisão. 
        § 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de internação ou colocação 
em regime de semi-liberdade, a autoridade judiciária, verificando que o adolescente não 
possui advogado constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, audiência em 
continuação, podendo determinar a realização de diligências e estudo do caso. 
        § 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo de três dias contado 
da audiência de apresentação, oferecerá defesa prévia e rol de testemunhas. 
        § 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas arroladas na 
representação e na defesa prévia, cumpridas as diligências e juntado o relatório da equipe 
interprofissional, será dada a palavra ao representante do Ministério Público e ao defensor, 
sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a 
critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá decisão. 
        Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não comparecer, 
injustificadamente à audiência de apresentação, a autoridade judiciária designará nova 
data, determinando sua condução coercitiva. 
        Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do processo, poderá ser 
aplicada em qualquer fase do procedimento, antes da sentença. 
        Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, desde que reconheça 
na sentença: 
        I - estar provada a inexistência do fato; 
        II - não haver prova da existência do fato; 
        III - não constituir o fato ato infracional; 
        IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o ato infracional. 
        Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o adolescente internado, será 
imediatamente colocado em liberdade. 
        Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de internação ou regime de 
semi-liberdade será feita: 
        I - ao adolescente e ao seu defensor; 
        II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou responsável, sem 
prejuízo do defensor. 
        § 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unicamente na pessoa do 
defensor. 
        § 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá este manifestar se 
deseja ou não recorrer da sentença. 

Seção VI
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Da Apuração de Irregularidades em Entidade de Atendimento
        Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em entidade governamental 
e não-governamental terá início mediante portaria da autoridade judiciária ou 
representação do Ministério Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, 
necessariamente, resumo dos fatos. 
        Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o 
Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da 
entidade, mediante decisão fundamentada. 
        Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de dez dias, oferecer 
resposta escrita, podendo juntar documentos e indicar as provas a produzir. 
        Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, a autoridade judiciária 
designará audiência de instrução e julgamento, intimando as partes. 
        § 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério Público terão cinco 
dias para oferecer alegações finais, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo. 
        § 2º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de dirigente de entidade 
governamental, a autoridade judiciária oficiará à autoridade administrativa imediatamente 
superior ao afastado, marcando prazo para a substituição. 
        § 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judiciária poderá fixar prazo 
para a remoção das irregularidades verificadas. Satisfeitas as exigências, o processo será 
extinto, sem julgamento de mérito. 
        § 4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da entidade ou programa de 
atendimento. 

Seção VII
Da Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à Criança e ao 

Adolescente
        Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade administrativa por infração às 
normas de proteção à criança e ao adolescente terá início por representação do Ministério 
Público, ou do Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por servidor efetivo ou 
voluntário credenciado, e assinado por duas testemunhas, se possível. 
        § 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, poderão ser usadas fórmulas 
impressas, especificando-se a natureza e as circunstâncias da infração. 
        § 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a lavratura do auto, 
certificando-se, em caso contrário, dos motivos do retardamento. 
        Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para apresentação de defesa, contado 
da data da intimação, que será feita: 
        I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na presença do requerido; 
        II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, que entregará cópia do 
auto ou da representação ao requerido, ou a seu representante legal, lavrando certidão; 
        III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encontrado o requerido ou 
seu representante legal; 
        IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não sabido o paradeiro do 
requerido ou de seu representante legal. 
        Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a autoridade judiciária dará 
vista dos autos do Ministério Público, por cinco dias, decidindo em igual prazo. 
        Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária procederá na conformidade do 
artigo anterior, ou, sendo necessário, designará audiência de instrução e julgamento. 
        Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão sucessivamente o Ministério 
Público e o procurador do requerido, pelo tempo de vinte minutos para cada um, 
prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá 
sentença. 

Capítulo IV
Dos Recursos

        Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude fica adotado 
o sistema recursal do Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, e suas alterações posteriores, com as seguintes adaptações: 
        I - os recursos serão interpostos independentemente de preparo; 
        II - em todos os recursos, salvo o de agravo de instrumento e de embargos de 
declaração, o prazo para interpor e para responder será sempre de dez dias; 
        III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão revisor; 
        IV - o agravado será intimado para, no prazo de cinco dias, oferecer resposta e 
indicar as peças a serem      trasladadas; 
        V - será de quarenta e oito horas o prazo para a extração, a conferência e o conserto 
do traslado; 
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        VI - a apelação será recebida em seu efeito devolutivo. Será também conferido efeito 
suspensivo quando interposta contra sentença que deferir a adoção por estrangeiro e, a 
juízo da autoridade judiciária, sempre que houver perigo de dano irreparável ou de difícil 
reparação; 
        VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, no caso de 
apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, a autoridade judiciária proferirá despacho 
fundamentado, mantendo ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias; 
        VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão remeterá os autos ou o 
instrumento à superior instância dentro de vinte e quatro horas, independentemente de 
novo pedido do recorrente; se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido 
expresso da parte interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco dias, contados 
da intimação. 
        Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 caberá recurso de 
apelação. 

Capítulo V
Do Ministério Público

        Art. 200. As funções do Ministério Público previstas nesta Lei serão exercidas nos 
termos da respectiva lei     orgânica. 
        Art. 201. Compete ao Ministério Público: 
        I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo; 
        II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às infrações atribuídas a 
adolescentes; 
        III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os procedimentos de 
suspensão e destituição do pátrio poder, nomeação e remoção de tutores, curadores e 
guardiães, bem como oficiar em todos os demais procedimentos da competência da 
Justiça da Infância e da Juventude; 
        IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, a especialização e a 
inscrição de hipoteca legal e a prestação de contas dos tutores, curadores e quaisquer 
administradores de bens de crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98; 
        V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses 
individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência, inclusive os definidos 
no art. 220, § 3º inciso II, da Constituição Federal; 
        VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los: 
        a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de 
não comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela polícia civil 
ou militar; 
        b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades municipais, 
estaduais e federais, da administração direta ou indireta, bem como promover inspeções e 
diligências investigatórias; 
        c) requisitar informações e documentos a particulares e instituições privadas; 
        VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e determinar a 
instauração de inquérito policial, para apuração de ilícitos ou infrações às normas de 
proteção à infância e à juventude; 
        VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às 
crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis; 
        IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas corpus, em qualquer 
juízo, instância ou tribunal, na defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis 
afetos à criança e ao adolescente; 
        X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por infrações cometidas 
contra as normas de proteção à infância e à juventude, sem prejuízo da promoção da 
responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível; 
        XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas 
de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais 
necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas; 
        XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços médicos, 
hospitalares, educacionais e de assistência social, públicos ou privados, para o 
desempenho de suas atribuições. 
        § 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste artigo 
não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuserem a Constituição e 
esta Lei. 
        § 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que 
compatíveis com a finalidade do Ministério Público. 
        § 3º O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre 
acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente. 
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        § 4º O representante do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das 
informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de sigilo. 
        § 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII deste artigo, poderá o 
representante do Ministério Público: 
        a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o competente 
procedimento, sob sua presidência; 
        b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local e 
horário previamente notificados ou acertados; 
        c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância 
pública afetos à criança e ao adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita 
adequação. 
        Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará 
obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta 
Lei, hipótese em que terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar documentos e 
requerer diligências, usando os recursos cabíveis. 
        Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita 
pessoalmente. 
        Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade do feito, que 
será declarada de ofício pelo juiz ou a requerimento de qualquer interessado. 
        Art. 205. As manifestações processuais do representante do Ministério Público 
deverão ser fundamentadas. 

Capítulo VI
Do Advogado

        Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsável, e qualquer pessoa 
que tenha legítimo interesse na solução da lide poderão intervir nos procedimentos de que 
trata esta Lei, através de advogado, o qual será intimado para todos os atos, 
pessoalmente ou por publicação oficial, respeitado o segredo de justiça. 
        Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral e gratuita àqueles que 
dela necessitarem. 
        Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática de ato infracional, ainda 
que ausente ou foragido, será     processado sem defensor. 
        § 1º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á nomeado pelo juiz, ressalvado o 
direito de, a todo tempo, constituir outro de sua preferência. 
        § 2º A ausência do defensor não determinará o adiamento de nenhum ato do 
processo, devendo o juiz nomear substituto, ainda que provisoriamente, ou para o só efeito 
do ato. 
        § 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar de defensor nomeado 
ou, sido constituído, tiver sido indicado por ocasião de ato formal com a presença da 
autoridade judiciária. 

Capítulo VII
Da Proteção Judicial dos Interesses Individuais, Difusos e Coletivos

        Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por 
ofensa aos direitos assegurados à criança e ao adolescente, referentes ao não 
oferecimento ou oferta irregular: 
        I - do ensino obrigatório; 
        II - de atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência; 
        III - de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 
        IV - de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
        V - de programas suplementares de oferta de material didático-escolar, transporte e 
assistência à saúde do     educando do ensino fundamental; 
        VI - de serviço de assistência social visando à proteção à família, à maternidade, à 
infância e à adolescência, bem como ao amparo às crianças e adolescentes que dele 
necessitem; 
        VII - de acesso às ações e serviços de saúde; 
        VIII - de escolarização e profissionalização dos adolescentes privados de liberdade. 
        Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção judicial 
outros interesses individuais, difusos ou coletivos, próprios da infância e da adolescência, 
protegidos pela Constituição e pela lei. 
        Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do local onde 
ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo juízo terá competência absoluta para 
processar a causa, ressalvadas a competência da Justiça Federal e a competência 
originária dos tribunais superiores.
        Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos ou difusos, 
consideram-se legitimados concorrentemente: 
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        I - o Ministério Público; 
        II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os territórios; 
        III - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam 
entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, 
dispensada a autorização da assembléia, se houver prévia autorização estatutária. 
        § 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União e dos 
estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei. 
        § 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o 
Ministério Público ou outro legitimado poderá assumir a titularidade ativa. 
        Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados 
compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, o qual terá eficácia de 
título executivo extrajudicial. 
        Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por esta Lei, são 
admissíveis todas as espécies de ações pertinentes. 
        § 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas do Código de Processo 
Civil. 
        § 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do poder público, que lesem direito líquido e certo 
previsto nesta Lei, caberá ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do 
mandado de segurança. 
        Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 
        § 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de 
ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após 
justificação prévia, citando o réu. 
        § 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa 
diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com 
a obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 
        § 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da sentença favorável 
ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado o descumprimento. 
        Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido pelo Conselho dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do respectivo município. 
        § 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em julgado da decisão 
serão exigidas através de execução promovida pelo Ministério Público, nos mesmos autos, 
facultada igual iniciativa aos demais legitimados. 
        § 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em 
estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetária. 
        Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano 
irreparável à parte. 
        Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao poder 
público, o juiz determinará a remessa de peças à autoridade competente, para apuração 
da responsabilidade civil e administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão. 
        Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença condenatória 
sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, 
facultada igual iniciativa aos demais legitimados. 
        Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os honorários 
advocatícios arbitrados na conformidade do § 4º do art. 20 da Lei n.º 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), quando reconhecer que a pretensão é 
manifestamente infundada. 
        Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados ao décuplo das 
custas, sem prejuízo de responsabilidade por perdas e danos. 
        Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas. 
        Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do 
Ministério Público, prestando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto de ação 
civil, e indicando-lhe os elementos de convicção. 
        Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribunais tiverem conhecimento 
de fatos que possam ensejar a propositura de ação civil, remeterão peças ao Ministério 
Público para as providências cabíveis. 
        Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias, que serão fornecidas no 
prazo de quinze dias. 
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        Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou 
requisitar, de qualquer pessoa, organismo público ou particular, certidões, informações, 
exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a dez dias úteis. 
        § 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer 
da inexistência de fundamento para a propositura da ação cível, promoverá o 
arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente. 
        § 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arquivados serão 
remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de três dias, ao Conselho 
Superior do Ministério Público. 
        § 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, em sessão 
do Conselho Superior do Ministério público, poderão as associações legitimadas 
apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou 
anexados às peças de informação. 
        § 4º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do 
Conselho Superior do Ministério Público, conforme dispuser o seu regimento. 
        § 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de arquivamento, 
designará, desde logo, outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 
        Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n.º 
7.347, de 24 de julho de 1985. 

Título VII
Dos Crimes e Das Infrações Administrativas

Capítulo I
Dos Crimes

Seção I
Disposições Gerais

        Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra a criança e o 
adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do disposto na legislação penal. 
        Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas da Parte Geral do 
Código Penal e, quanto ao     processo, as pertinentes ao Código de Processo Penal. 
        Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública incondicionada 

Seção II
Dos Crimes em Espécie

        Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de estabelecimento de 
atenção à saúde de gestante de manter registro das atividades desenvolvidas, na forma e 
prazo referidos no art. 10 desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu 
responsável, por ocasião da alta médica, declaração de nascimento, onde constem as 
intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato: 
        Pena - detenção de seis meses a dois anos. 
        Parágrafo único. Se o crime é culposo: 
        Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa. 
        Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atenção à 
saúde de gestante de identificar corretamente o neonato e a parturiente, por ocasião do 
parto, bem como deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei: 
        Pena - detenção de seis meses a dois anos. 
        Parágrafo único. Se o crime é culposo: 
        Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa. 
        Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, procedendo à sua 
apreensão sem estar em flagrante de ato infracional ou inexistindo ordem escrita da 
autoridade judiciária competente: 
        Pena - detenção de seis meses a dois anos. 
        Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à apreensão sem 
observância das formalidades legais. 
        Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apreensão de criança ou 
adolescente de fazer imediata comunicação à autoridade judiciária competente e à família 
do apreendido ou à pessoa por ele indicada: 
        Pena - detenção de seis meses a dois anos. 
        Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância a 
vexame ou a constrangimento: 
        Pena - detenção de seis meses a dois anos. 
        Art. 233. Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997:

Texto original: Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, 
guarda ou vigilância a tortura: 
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Pena - reclusão de um a cinco anos. 

§ 1º Se resultar lesão corporal grave: 

Pena - reclusão de dois a oito anos. 

§ 2º Se resultar lesão corporal gravíssima: 

Pena - reclusão de quatro a doze anos. 

§ 3º Se resultar morte: 

Pena - reclusão de quinze a trinta anos. 

        Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de ordenar a imediata 
liberação de criança ou adolescente, tão logo tenha conhecimento da ilegalidade da 
apreensão: 
        Pena - detenção de seis meses a dois anos. 
        Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei em benefício de 
adolescente privado de liberdade: 
        Pena - detenção de seis meses a dois anos. 
        Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro do Conselho 
Tutelar ou representante do Ministério Público no exercício de função prevista nesta Lei: 
        Pena - detenção de seis meses a dois anos. 
        Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem sob sua guarda em 
virtude de lei ou ordem judicial, com o fim de colocação em lar substituto: 
        Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa. 
        Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a terceiro, mediante paga 
ou recompensa: 
        Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa. 
        Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou efetiva a paga ou 
recompensa. 
        Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança ou 
adolescente para o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito de 
obter lucro: 
        Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa. 
        Art. 240. Produzir ou dirigir representação teatral, televisiva ou película 
cinematográfica, utilizando-se de criança ou adolescente em cena de sexo explícito ou 
pornográfica: 
        Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa. 
        Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, nas condições referidas neste artigo, 
contracena com criança ou adolescente. 
        Art. 241. Fotografar ou publicar cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente: 
        Pena - reclusão de um a quatro anos. 
        Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a 
criança ou adolescente arma, munição ou explosivo: 
        Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa. 
        Art. 243. Vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer 
forma, a criança ou adolescente, sem justa causa, produtos cujos componentes possam 
causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida: 
        Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa, se o fato não constitui crime 
mais grave. 
        Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a 
criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu 
reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de 
utilização indevida: 
        Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa. 
        Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 
2o desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: (Artigo acrescentado pela Lei nº  
9.975, de 23.6.2000)
        Pena – reclusão de quatro a dez anos, e multa.
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        § 1o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 
local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no 
caput deste artigo. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)
        § 2o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização 
e de funcionamento do estabelecimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.975,  
de 23.6.2000)

Capítulo II
Das Infrações Administrativas

        Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção 
à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 
competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou adolescente: 
        Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 
        Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de atendimento o exercício 
dos direitos constantes nos incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei: 
        Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 
        Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devida, por qualquer meio 
de comunicação, nome, ato ou documento de procedimento policial, administrativo ou 
judicial relativo a criança ou adolescente a que se atribua ato infracional: 
        Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 
        § 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmente, fotografia de criança 
ou adolescente envolvido em ato infracional, ou qualquer ilustração que lhe diga respeito 
ou se refira a atos que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua identificação, direta ou 
indiretamente. 
        § 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora de rádio ou televisão, 
além da pena prevista neste artigo, a autoridade judiciária poderá determinar a apreensão 
da publicação ou a suspensão da programação da emissora até por dois dias, bem como 
da publicação do periódico até por dois números. 
        Art. 248. Deixar de apresentar à autoridade judiciária de seu domicílio, no prazo de 
cinco dias, com o fim de regularizar a guarda, adolescente trazido de outra comarca para a 
prestação de serviço doméstico, mesmo que autorizado pelos pais ou responsável: 
        Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência, independentemente das despesas de retorno do adolescente, se for o caso. 
        Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao pátrio poder 
ou decorrente de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou 
Conselho Tutelar: 
        Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 
        Art. 250. Hospedar criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou 
responsável ou sem autorização escrita destes, ou da autoridade judiciária, em hotel, 
pensão, motel ou congênere: 
        Pena - multa de dez a cinqüenta salários de referência; em caso de reincidência, a 
autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze 
dias. 
        Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer meio, com inobservância 
do disposto nos arts. 83, 84 e 85 desta Lei: 
        Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 
        Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo público de afixar, em lugar 
visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada sobre a 
natureza da diversão ou espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de 
classificação: 
        Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 
        Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer representações ou espetáculos, 
sem indicar os limites de idade a que não se recomendem: 
        Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada em caso de reincidência, 
aplicável, separadamente, à casa de espetáculo e aos órgãos de divulgação ou 
publicidade. 
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        Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo em horário diverso do 
autorizado ou sem aviso de sua classificação: 
        Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada em caso de reincidência 
a autoridade judiciária poderá determinar a suspensão da programação da emissora por 
até dois dias. 
        Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere classificado pelo órgão 
competente como inadequado às crianças ou adolescentes admitidos ao espetáculo: 
        Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na reincidência, a autoridade 
poderá determinar a suspensão do espetáculo ou o fechamento do estabelecimento por 
até quinze dias. 
        Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de programação em vídeo, em 
desacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente: 
        Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a 
autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze 
dias. 
        Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 desta Lei: 
        Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicando-se a pena em caso de 
reincidência, sem prejuízo de apreensão da revista ou publicação. 
        Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o empresário de observar o 
que dispõe esta Lei sobre o acesso de criança ou adolescente aos locais de diversão, ou 
sobre sua participação no espetáculo: 
        Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a 
autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze 
dias. 

Disposições Finais e Transitórias
        Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publicação deste Estatuto, 
elaborará projeto de lei dispondo sobre a criação ou adaptação de seus órgãos às 
diretrizes da política de atendimento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V do 
Livro II. 
        Parágrafo único. Compete aos estados e municípios promoverem a adaptação de 
seus órgãos e programas às diretrizes e princípios estabelecidos nesta Lei. 
        Art. 260. Os contribuintes poderão deduzir do imposto devido, na declaração do 
Imposto sobre a Renda, o total das doações feitas aos Fundos dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - nacional, estaduais ou municipais - devidamente comprovadas, 
obedecidos os limites estabelecidos em Decreto do Presidente da República.  (Redação 
dada pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991(
        § 1º Revogado pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997
        Texto original: As deduções a que se refere este artigo não estão sujeitas a outros 
limites estabelecidos na legislação do imposto de renda, nem excluem ou reduzem outros 
benefícios ou abatimentos e deduções em vigor, de maneira especial as doações a 
entidades de utilidade pública. 
        § 2º Os conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e do 
adolescente fixarão critérios de utilização, através de planos de aplicação das doações 
subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfão ou abandonado, na 
forma do disposto no art. 227, § 3º, VI, da Constituição Federal. 
        § 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, regulamentará a comprovação das doações feitas aos fundos, nos termos 
deste artigo. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)
        § 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de fiscalização da 
aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos incentivos 
fiscais referidos neste artigo. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.242, de  
12.10.1991)
        Art. 261. A falta dos conselhos municipais dos direitos da criança e do adolescente, 
os registros, inscrições e alterações a que se referem os arts. 90, parágrafo único, e 91 
desta Lei serão efetuados perante a autoridade judiciária da comarca a que pertencer a 
entidade. 
        Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos estados e municípios, e os 
estados aos municípios, os recursos referentes aos programas e atividades previstos 
nesta Lei, tão logo estejam criados os conselhos dos direitos da criança e do adolescente 
nos seus respectivos níveis. 
        Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as atribuições a eles 
conferidas serão exercidas pela autoridade judiciária. 
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        Art. 263. O Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

1) Art. 121 ............................................................

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um 
terço, se o crime resulta de inobservância de regra técnica 
de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 
prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as 
conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em 
flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada 
de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor 
de catorze anos. 

2) Art. 129 ............................................................... 

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer 
das hipóteses do art. 121, § 4º. 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 
121. 

3) Art. 136................................................................. 

§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é 
praticado contra pessoa menor de catorze anos. 

4) Art. 213 .................................................................. 

Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos: 

Pena - reclusão de quatro a dez anos. 

5) Art. 214................................................................... 

Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos: 

Pena - reclusão de três a nove anos.» 

        Art. 264. O art. 102 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 1973, fica acrescido do 
seguinte item: 

«Art. 102 .................................................................... 

6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. » 

        Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público federal promoverão 
edição popular do texto integral deste Estatuto, que será posto à disposição das escolas e 
das entidades de atendimento e de defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
        Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação. 
        Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser promovidas atividades e 
campanhas de divulgação e esclarecimentos acerca do disposto nesta Lei. 
        Art. 267. Revogam-se as Leis n.º 4.513, de 1964, e 6.697, de 10 de outubro de 1979 
(Código de Menores), e as demais disposições em contrário. 
Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República.
FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral 
Carlos Chiarelli 

352



Antônio Magri 
Margarida Procópio 
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. 16.7.1990

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N  o   10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003.  

Mensagem de veto 

Vigência

Dispõe  sobre  o  Estatuto  do  Idoso  e  dá  outras 
providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

TÍTULO I

Disposições Preliminares

        Art. 1o É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

        Art. 2o O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da 
proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, 
intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.
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        Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, 
com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao 
esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 
comunitária.

        Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:

        I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados 
prestadores de serviços à população;

        II – preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas específicas;

        III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção ao idoso;

        IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso com as demais 
gerações;

        V – priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento do atendimento asilar, 
exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de manutenção da própria sobrevivência;

        VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e gerontologia e na 
prestação de serviços aos idosos;

        VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações de caráter 
educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento;

        VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais.

        Art. 4o Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade 
ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei.

        § 1o É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.

        § 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras decorrentes dos princípios 
por ela adotados.

        Art. 5o A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade à pessoa física ou 
jurídica nos termos da lei.

        Art. 6o Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade competente qualquer forma de violação a 
esta Lei que tenha testemunhado ou de que tenha conhecimento.

        Art. 7o Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais do Idoso, previstos na Lei 
n  o   8.842, de 4 de janeiro de 1994  , zelarão pelo cumprimento dos direitos do idoso, definidos nesta Lei.

TÍTULO II

Dos Direitos Fundamentais

CAPÍTULO I

Do Direito à Vida

        Art. 8o O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua proteção um direito social, nos termos 
desta Lei e da legislação vigente.

        Art. 9o É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, mediante 
efetivação de políticas sociais públicas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de 
dignidade.

354

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8842.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8842.htm


CAPÍTULO II

Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

        Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a 
dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, individuais e sociais, garantidos na 
Constituição e nas leis.

        § 1o O direito à liberdade compreende, entre outros, os seguintes aspectos:

        I – faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 
restrições legais;

        II – opinião e expressão;

        III – crença e culto religioso;

        IV – prática de esportes e de diversões;

        V – participação na vida familiar e comunitária;

        VI – participação na vida política, na forma da lei;

        VII – faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.

        § 2o O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral, 
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, de valores, idéias e crenças, dos 
espaços e dos objetos pessoais.

        § 3o É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-o a salvo de qualquer tratamento 
desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

CAPÍTULO III

Dos Alimentos

        Art. 11. Os alimentos serão prestados ao idoso na forma da lei civil.

        Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, podendo o idoso optar entre os prestadores.

        Art. 13. As transações relativas a alimentos poderão ser celebradas perante o Promotor de Justiça, 
que as referendará, e passarão a ter efeito de título executivo extrajudicial nos termos da lei processual 
civil.

        Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, 
impõe-se ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social.

CAPÍTULO IV

Do Direito à Saúde

        Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, por intermédio do Sistema Único de Saúde 
– SUS, garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e contínuo das ações e 
serviços, para a prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, incluindo a atenção especial às 
doenças que afetam preferencialmente os idosos.

        § 1o A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão efetivadas por meio de:

        I – cadastramento da população idosa em base territorial;
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        II – atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios;

        III – unidades geriátricas de referência, com pessoal especializado nas áreas de geriatria e 
gerontologia social;

        IV – atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a população que dele necessitar e esteja 
impossibilitada de se locomover, inclusive para idosos abrigados e acolhidos por instituições públicas, 
filantrópicas ou sem fins lucrativos e eventualmente conveniadas com o Poder Público, nos meios urbano e 
rural;

        V – reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para redução das seqüelas decorrentes do 
agravo da saúde.

        § 2o Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gratuitamente, medicamentos, especialmente os 
de uso continuado, assim como próteses, órteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou 
reabilitação.

        § 3o É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de valores diferenciados 
em razão da idade.

        § 4o Os idosos portadores de deficiência ou com limitação incapacitante terão atendimento 
especializado, nos termos da lei.

        Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é assegurado o direito a acompanhante, devendo o 
órgão de saúde proporcionar as condições adequadas para a sua permanência em tempo integral, 
segundo o critério médico.

        Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável pelo tratamento conceder autorização 
para o acompanhamento do idoso ou, no caso de impossibilidade, justificá-la por escrito.

        Art. 17. Ao idoso que esteja no domínio de suas faculdades mentais é assegurado o direito de optar 
pelo tratamento de saúde que lhe for reputado mais favorável.

        Parágrafo único. Não estando o idoso em condições de proceder à opção, esta será feita:

        I – pelo curador, quando o idoso for interditado;

        II – pelos familiares, quando o idoso não tiver curador ou este não puder ser contactado em tempo 
hábil;

        III – pelo médico, quando ocorrer iminente risco de vida e não houver tempo hábil para consulta a 
curador ou familiar;

        IV – pelo próprio médico, quando não houver curador ou familiar conhecido, caso em que deverá 
comunicar o fato ao Ministério Público.

        Art. 18. As instituições de saúde devem atender aos critérios mínimos para o atendimento às 
necessidades do idoso, promovendo o treinamento e a capacitação dos profissionais, assim como 
orientação a cuidadores familiares e grupos de auto-ajuda.

        Art. 19. Os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra idoso serão obrigatoriamente 
comunicados pelos profissionais de saúde a quaisquer dos seguintes órgãos:

        I – autoridade policial;

        II – Ministério Público;

        III – Conselho Municipal do Idoso;

        IV – Conselho Estadual do Idoso;
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        V – Conselho Nacional do Idoso.

CAPÍTULO V

Da Educação, Cultura, Esporte e Lazer

        Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, diversões, espetáculos, produtos e 
serviços que respeitem sua peculiar condição de idade.

        Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do idoso à educação, adequando currículos, 
metodologias e material didático aos programas educacionais a ele destinados.

        § 1o Os cursos especiais para idosos incluirão conteúdo relativo às técnicas de comunicação, 
computação e demais avanços tecnológicos, para sua integração à vida moderna. 

        § 2o Os idosos participarão das comemorações de caráter cívico ou cultural, para transmissão de 
conhecimentos e vivências às demais gerações, no sentido da preservação da memória e da identidade 
culturais.

        Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino formal serão inseridos conteúdos 
voltados ao processo de envelhecimento, ao respeito e à valorização do idoso, de forma a eliminar o 
preconceito e a produzir conhecimentos sobre a matéria.

        Art. 23. A participação dos idosos em atividades culturais e de lazer será proporcionada mediante 
descontos de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) nos ingressos para eventos artísticos, culturais, 
esportivos e de lazer, bem como o acesso preferencial aos respectivos locais.

        Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou horários especiais voltados aos idosos, com 
finalidade informativa, educativa, artística e cultural, e ao público sobre o processo de envelhecimento.

        Art. 25. O Poder Público apoiará a criação de universidade aberta para as pessoas idosas e 
incentivará a publicação de livros e periódicos, de conteúdo e padrão editorial adequados ao idoso, que 
facilitem a leitura, considerada a natural redução da capacidade visual.

CAPÍTULO VI

Da Profissionalização e do Trabalho

        Art. 26. O idoso tem direito ao exercício de atividade profissional, respeitadas suas condições físicas, 
intelectuais e psíquicas.

        Art. 27. Na admissão do idoso em qualquer trabalho ou emprego, é vedada a discriminação e a 
fixação de limite máximo de idade, inclusive para concursos, ressalvados os casos em que a natureza do 
cargo o exigir.

        Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em concurso público será a idade, dando-se 
preferência ao de idade mais elevada.

        Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de:

        I – profissionalização especializada para os idosos, aproveitando seus potenciais e habilidades para 
atividades regulares e remuneradas;

        II – preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com antecedência mínima de 1 (um) ano, por 
meio de estímulo a novos projetos sociais, conforme seus interesses, e de esclarecimento sobre os direitos 
sociais e de cidadania;

        III – estímulo às empresas privadas para admissão de idosos ao trabalho.

CAPÍTULO VII
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Da Previdência Social

        Art. 29. Os benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral da Previdência Social observarão, 
na sua concessão, critérios de cálculo que preservem o valor real dos salários sobre os quais incidiram 
contribuição, nos termos da legislação vigente.

        Parágrafo único. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados na mesma data de 
reajuste do salário-mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último 
reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os critérios estabelecidos 
pela Lei n  o   8.213, de 24 de julho de 1991.  

        Art. 30. A perda da condição de segurado não será considerada para a concessão da aposentadoria 
por idade, desde que a pessoa conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido 
para efeito de carência na data de requerimento do benefício.

        Parágrafo único. O cálculo do valor do benefício previsto no caput observará o disposto no caput e § 
2  o   do art. 3  o   da Lei n  o   9.876, de 26 de novembro de 1999  , ou, não havendo salários-de-contribuição 
recolhidos a partir da competência de julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei n  o   8.213, de 1991  .

        Art. 31. O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da 
Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido 
pago e o mês do efetivo pagamento.

        Art. 32. O Dia Mundial do Trabalho, 1o de Maio, é a data-base dos aposentados e pensionistas.

CAPÍTULO VIII

Da Assistência Social

        Art. 33. A assistência social aos idosos será prestada, de forma articulada, conforme os princípios e 
diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, na Política Nacional do Idoso, no Sistema Único 
de Saúde e demais normas pertinentes.

        Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua 
subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-
mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social – Loas.

        Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não 
será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

        Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casa-lar, são obrigadas a firmar contrato de 
prestação de serviços com a pessoa idosa abrigada.

        § 1o No caso de entidades filantrópicas, ou casa-lar, é facultada a cobrança de participação do idoso 
no custeio da entidade.

        § 2o O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Municipal da Assistência Social estabelecerá a 
forma de participação prevista no § 1o, que não poderá exceder a 70% (setenta por cento) de qualquer 
benefício previdenciário ou de assistência social percebido pelo idoso.

        § 3o Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante legal firmar o contrato a que se refere 
o caput deste artigo.

        Art. 36. O acolhimento de idosos em situação de risco social, por adulto ou núcleo familiar, caracteriza 
a dependência econômica, para os efeitos legais.

CAPÍTULO IX

Da Habitação
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        Art. 37. O idoso tem direito a moradia digna, no seio da família natural ou substituta, ou 
desacompanhado de seus familiares, quando assim o desejar, ou, ainda, em instituição pública ou privada.

        § 1o A assistência integral na modalidade de entidade de longa permanência será prestada quando 
verificada inexistência de grupo familiar, casa-lar, abandono ou carência de recursos financeiros próprios 
ou da família.

        § 2o Toda instituição dedicada ao atendimento ao idoso fica obrigada a manter identificação externa 
visível, sob pena de interdição, além de atender toda a legislação pertinente.

        § 3o As instituições que abrigarem idosos são obrigadas a manter padrões de habitação compatíveis 
com as necessidades deles, bem como provê-los com alimentação regular e higiene indispensáveis às 
normas sanitárias e com estas condizentes, sob as penas da lei.

        Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos públicos, o idoso goza de 
prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria, observado o seguinte:

        I – reserva de 3% (três por cento) das unidades residenciais para atendimento aos idosos;

        II – implantação de equipamentos urbanos comunitários voltados ao idoso;

        III – eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantia de acessibilidade ao idoso;

        IV – critérios de financiamento compatíveis com os rendimentos de aposentadoria e pensão.

CAPÍTULO X

Do Transporte

        Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade dos transportes 
coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços seletivos e especiais, quando prestados 
paralelamente aos serviços regulares.

        § 1o Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer documento pessoal que faça 
prova de sua idade.

        § 2o Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados 10% (dez por 
cento) dos assentos para os idosos, devidamente identificados com a placa de reservado 
preferencialmente para idosos.

        § 3o No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) 
anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre as condições para exercício da gratuidade nos meios 
de transporte previstos no caput deste artigo.

        Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual observar-se-á, nos termos da legislação 
específica:

        I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda igual ou inferior a 2 (dois) 
salários-mínimos;

        II – desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, para os idosos que 
excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos.

        Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e os critérios para o 
exercício dos direitos previstos nos incisos I e II.

        Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei local, de 5% (cinco por cento) das 
vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais deverão ser posicionadas de forma a garantir a 
melhor comodidade ao idoso.
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        Art. 42. É assegurada a prioridade do idoso no embarque no sistema de transporte coletivo.

TÍTULO III

Das Medidas de Proteção

CAPÍTULO I

Das Disposições Gerais

        Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta 
Lei forem ameaçados ou violados:

        I – por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;

        II – por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento;

        III – em razão de sua condição pessoal.

CAPÍTULO II

Das Medidas Específicas de Proteção

        Art. 44. As medidas de proteção ao idoso previstas nesta Lei poderão ser aplicadas, isolada ou 
cumulativamente, e levarão em conta os fins sociais a que se destinam e o fortalecimento dos vínculos 
familiares e comunitários.

        Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 43, o Ministério Público ou o Poder 
Judiciário, a requerimento daquele, poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:

        I – encaminhamento à família ou curador, mediante termo de responsabilidade;

        II – orientação, apoio e acompanhamento temporários;

        III – requisição para tratamento de sua saúde, em regime ambulatorial, hospitalar ou domiciliar;

        IV – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a usuários 
dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, ao próprio idoso ou à pessoa de sua convivência que lhe cause 
perturbação;

        V – abrigo em entidade;

        VI – abrigo temporário.

TÍTULO IV

Da Política de Atendimento ao Idoso

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

        Art. 46. A política de atendimento ao idoso far-se-á por meio do conjunto articulado de ações 
governamentais e não-governamentais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

        Art. 47. São linhas de ação da política de atendimento:

        I – políticas sociais básicas, previstas na Lei n  o   8.842, de 4 de janeiro de 1994;  
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        II – políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que necessitarem;

        III – serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas de negligência, maus-tratos, 
exploração, abuso, crueldade e opressão;

        IV – serviço de identificação e localização de parentes ou responsáveis por idosos abandonados em 
hospitais e instituições de longa permanência;

        V – proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos dos idosos;

        VI – mobilização da opinião pública no sentido da participação dos diversos segmentos da sociedade 
no atendimento do idoso.

CAPÍTULO II

Das Entidades de Atendimento ao Idoso

        Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias unidades, 
observadas as normas de planejamento e execução emanadas do órgão competente da Política Nacional 
do Idoso, conforme a Lei n  o   8.842, de 1994.  

        Parágrafo único. As entidades governamentais e não-governamentais de assistência ao idoso ficam 
sujeitas à inscrição de seus programas, junto ao órgão competente da Vigilância Sanitária e Conselho 
Municipal da Pessoa Idosa, e em sua falta, junto ao Conselho Estadual ou Nacional da Pessoa Idosa, 
especificando os regimes de atendimento, observados os seguintes requisitos:

        I – oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e 
segurança;

        II – apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho compatíveis com os princípios desta Lei;

        III – estar regularmente constituída;

        IV – demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.

        Art. 49. As entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa permanência 
adotarão os seguintes princípios:

        I – preservação dos vínculos familiares;

        II – atendimento personalizado e em pequenos grupos;

        III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior;

        IV – participação do idoso nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo;

        V – observância dos direitos e garantias dos idosos;

        VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de ambiente de respeito e dignidade.

        Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de atendimento ao idoso responderá civil e 
criminalmente pelos atos que praticar em detrimento do idoso, sem prejuízo das sanções administrativas.

       Art. 50. Constituem obrigações das entidades de atendimento:

        I – celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o tipo de 
atendimento, as obrigações da entidade e prestações decorrentes do contrato, com os respectivos preços, 
se for o caso;
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        II – observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos;

        III – fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente;

        IV – oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade;

        V – oferecer atendimento personalizado;

        VI – diligenciar no sentido da preservação dos vínculos familiares;

        VII – oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas;

        VIII – proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso;

        IX – promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer;

        X – propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças;

        XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso;

        XII – comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de idoso portador de doenças 
infecto-contagiosas;

        XIII – providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários ao 
exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;

        XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que receberem dos idosos;

        XV – manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do atendimento, nome do 
idoso, responsável, parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o valor de 
contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que possibilitem sua identificação e a 
individualização do atendimento;

        XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a situação de abandono moral 
ou material por parte dos familiares;

        XVII – manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica.

        Art. 51. As instituições filantrópicas ou sem fins lucrativos prestadoras de serviço ao idoso terão direito 
à assistência judiciária gratuita.

CAPÍTULO III

Da Fiscalização das Entidades de Atendimento

        Art. 52. As entidades governamentais e não-governamentais de atendimento ao idoso serão 
fiscalizadas pelos Conselhos do Idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei.

        Art. 53. O art. 7o da Lei n  o   8.842, de 1994,   passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7o Compete aos Conselhos de que trata o art. 6o desta Lei a 
supervisão, o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da política 
nacional do idoso, no âmbito das respectivas instâncias político-
administrativas." (NR)

        Art. 54. Será dada publicidade das prestações de contas dos recursos públicos e privados recebidos 
pelas entidades de atendimento.
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        Art. 55. As entidades de atendimento que descumprirem as determinações desta Lei ficarão sujeitas, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos, às seguintes 
penalidades, observado o devido processo legal:
        I – as entidades governamentais:
        a) advertência;
        b) afastamento provisório de seus dirigentes;
        c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
        d) fechamento de unidade ou interdição de programa;
        II – as entidades não-governamentais:
        a) advertência;
        b) multa;
        c) suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas;
        d) interdição de unidade ou suspensão de programa;
        e) proibição de atendimento a idosos a bem do interesse público.
        § 1o Havendo danos aos idosos abrigados ou qualquer tipo de fraude em relação ao programa, caberá 
o afastamento provisório dos dirigentes ou a interdição da unidade e a suspensão do programa.
        § 2o A suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas ocorrerá quando verificada a má 
aplicação ou desvio de finalidade dos recursos.
        § 3o Na ocorrência de infração por entidade de atendimento, que coloque em risco os direitos 
assegurados nesta Lei, será o fato comunicado ao Ministério Público, para as providências cabíveis, 
inclusive para promover a suspensão das atividades ou dissolução da entidade, com a proibição de 
atendimento a idosos a bem do interesse público, sem prejuízo das providências a serem tomadas pela 
Vigilância Sanitária.
        § 4o Na aplicação das penalidades, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 
cometida, os danos que dela provierem para o idoso, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 
antecedentes da entidade.

CAPÍTULO IV
Das Infrações Administrativas

        Art. 56. Deixar a entidade de atendimento de cumprir as determinações do art. 50 desta Lei:
        Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), se o fato não for 
caracterizado como crime, podendo haver a interdição do estabelecimento até que sejam cumpridas as 
exigências legais.
        Parágrafo único. No caso de interdição do estabelecimento de longa permanência, os idosos 
abrigados serão transferidos para outra instituição, a expensas do estabelecimento interditado, enquanto 
durar a interdição.
        Art. 57. Deixar o profissional de saúde ou o responsável por estabelecimento de saúde ou instituição 
de longa permanência de comunicar à autoridade competente os casos de crimes contra idoso de que tiver 
conhecimento:
        Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), aplicada em dobro no 
caso de reincidência.
        Art. 58. Deixar de cumprir as determinações desta Lei sobre a prioridade no atendimento ao idoso:
        Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 1.000,00 (um mil reais) e multa civil a ser 
estipulada pelo juiz, conforme o dano sofrido pelo idoso.

CAPÍTULO V
Da Apuração Administrativa de Infração às 

Normas de Proteção ao Idoso
        Art. 59. Os valores monetários expressos no Capítulo IV serão atualizados anualmente, na forma da 
lei.
        Art. 60. O procedimento para a imposição de penalidade administrativa por infração às normas de 
proteção ao idoso terá início com requisição do Ministério Público ou auto de infração elaborado por 
servidor efetivo e assinado, se possível, por duas testemunhas.
        § 1o No procedimento iniciado com o auto de infração poderão ser usadas fórmulas impressas, 
especificando-se a natureza e as circunstâncias da infração.
        § 2o Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a lavratura do auto, ou este será 
lavrado dentro de 24 (vinte e quatro) horas, por motivo justificado.
        Art. 61. O autuado terá prazo de 10 (dez) dias para a apresentação da defesa, contado da data da 
intimação, que será feita:
        I – pelo autuante, no instrumento de autuação, quando for lavrado na presença do infrator;
        II – por via postal, com aviso de recebimento.
        Art. 62. Havendo risco para a vida ou à saúde do idoso, a autoridade competente aplicará à entidade 
de atendimento as sanções regulamentares, sem prejuízo da iniciativa e das providências que vierem a ser 
adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais instituições legitimadas para a fiscalização.
        Art. 63. Nos casos em que não houver risco para a vida ou a saúde da pessoa idosa abrigada, a 
autoridade competente aplicará à entidade de atendimento as sanções regulamentares, sem prejuízo da 
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iniciativa e das providências que vierem a ser adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais instituições 
legitimadas para a fiscalização.

CAPÍTULO VI
Da Apuração Judicial de Irregularidades em Entidade de Atendimento

        Art. 64. Aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento administrativo de que trata este Capítulo as 
disposições das Leis n  os   6.437, de 20 de agosto de 1977  , e 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
        Art. 65. O procedimento de apuração de irregularidade em entidade governamental e não-
governamental de atendimento ao idoso terá início mediante petição fundamentada de pessoa interessada 
ou iniciativa do Ministério Público.
        Art. 66. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar 
liminarmente o afastamento provisório do dirigente da entidade ou outras medidas que julgar adequadas, 
para evitar lesão aos direitos do idoso, mediante decisão fundamentada.
        Art. 67. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, 
podendo juntar documentos e indicar as provas a produzir.
        Art. 68. Apresentada a defesa, o juiz procederá na conformidade do art. 69 ou, se necessário, 
designará audiência de instrução e julgamento, deliberando sobre a necessidade de produção de outras 
provas.
        § 1o Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério Público terão 5 (cinco) dias para 
oferecer alegações finais, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.
        § 2o Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de dirigente de entidade governamental, a 
autoridade judiciária oficiará a autoridade administrativa imediatamente superior ao afastado, fixando-lhe 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para proceder à substituição.
        § 3o Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judiciária poderá fixar prazo para a remoção 
das irregularidades verificadas. Satisfeitas as exigências, o processo será extinto, sem julgamento do 
mérito.
        § 4o A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da entidade ou ao responsável pelo 
programa de atendimento.

TÍTULO V
Do Acesso à Justiça

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

        Art. 69. Aplica-se, subsidiariamente, às disposições deste Capítulo, o procedimento sumário previsto 
no Código de Processo Civil, naquilo que não contrarie os prazos previstos nesta Lei.
        Art. 70. O Poder Público poderá criar varas especializadas e exclusivas do idoso.
        Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e na execução dos 
atos e diligências judiciais em que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a 
60 (sessenta) anos, em qualquer instância.
        § 1o O interessado na obtenção da prioridade a que alude este artigo, fazendo prova de sua idade, 
requererá o benefício à autoridade judiciária competente para decidir o feito, que determinará as 
providências a serem cumpridas, anotando-se essa circunstância em local visível nos autos do processo.
        § 2o A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se em favor do cônjuge 
supérstite, companheiro ou companheira, com união estável, maior de 60 (sessenta) anos.
        § 3o A prioridade se estende aos processos e procedimentos na Administração Pública, empresas 
prestadoras de serviços públicos e instituições financeiras, ao atendimento preferencial junto à Defensoria 
Publica da União, dos Estados e do Distrito Federal em relação aos Serviços de Assistência Judiciária.
        § 4o Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o fácil acesso aos assentos e caixas, 
identificados com a destinação a idosos em local visível e caracteres legíveis.

CAPÍTULO II
Do Ministério Público

        Art. 72. (VETADO)
        Art. 73. As funções do Ministério Público, previstas nesta Lei, serão exercidas nos termos da 
respectiva Lei Orgânica.
        Art. 74. Compete ao Ministério Público:
        I – instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses difusos ou 
coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos do idoso;
        II – promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdição total ou parcial, de designação de 
curador especial, em circunstâncias que justifiquem a medida e oficiar em todos os feitos em que se 
discutam os direitos de idosos em condições de risco;
        III – atuar como substituto processual do idoso em situação de risco, conforme o disposto no art. 43 
desta Lei;
        IV – promover a revogação de instrumento procuratório do idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 
desta Lei, quando necessário ou o interesse público justificar;
        V – instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo:
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        a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não comparecimento 
injustificado da pessoa notificada, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar;
        b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e 
federais, da administração direta e indireta, bem como promover inspeções e diligências investigatórias;
        c) requisitar informações e documentos particulares de instituições privadas;
        VI – instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 
para a apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção ao idoso;
        VII – zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados ao idoso, promovendo as 
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
        VIII – inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas de que trata 
esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de 
irregularidades porventura verificadas;
        IX – requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, educacionais e de 
assistência social, públicos, para o desempenho de suas atribuições;
        X – referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos previstos nesta Lei.
        § 1o A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste artigo não impede a de 
terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuser a lei.
        § 2o As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que compatíveis com a 
finalidade e atribuições do Ministério Público.
        § 3o O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre acesso a toda 
entidade de atendimento ao idoso.
        Art. 75. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará obrigatoriamente o Ministério 
Público na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, hipóteses em que terá vista dos autos 
depois das partes, podendo juntar documentos, requerer diligências e produção de outras provas, usando 
os recursos cabíveis.
        Art. 76. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita pessoalmente.
        Art. 77. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade do feito, que será declarada 
de ofício pelo juiz ou a requerimento de qualquer interessado.

CAPÍTULO III
Da Proteção Judicial dos Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Indisponíveis ou Homogêneos

        Art. 78. As manifestações processuais do representante do Ministério Público deverão ser 
fundamentadas.
        Art. 79. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por ofensa aos direitos 
assegurados ao idoso, referentes à omissão ou ao oferecimento insatisfatório de:
        I – acesso às ações e serviços de saúde;
        II – atendimento especializado ao idoso portador de deficiência ou com limitação incapacitante;
        III – atendimento especializado ao idoso portador de doença infecto-contagiosa;
        IV – serviço de assistência social visando ao amparo do idoso.
        Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção judicial outros 
interesses difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou homogêneos, próprios do idoso, protegidos em 
lei.
        Art. 80. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do domicílio do idoso, cujo juízo 
terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas as competências da Justiça Federal e a 
competência originária dos Tribunais Superiores.
        Art. 81. Para as ações cíveis fundadas em interesses difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou 
homogêneos, consideram-se legitimados, concorrentemente:
        I – o Ministério Público;
        II – a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
        III – a Ordem dos Advogados do Brasil;
        IV – as associações legalmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano e que incluam entre os fins 
institucionais a defesa dos interesses e direitos da pessoa idosa, dispensada a autorização da assembléia, 
se houver prévia autorização estatutária.
        § 1o Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União e dos Estados na 
defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei.
        § 2o Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o Ministério Público ou 
outro legitimado deverá assumir a titularidade ativa.
        Art. 82. Para defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, são admissíveis todas as 
espécies de ação pertinentes.
        Parágrafo único. Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições de Poder Público, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, caberá 
ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do mandado de segurança.
        Art. 83. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não-fazer, o juiz 
concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado prático 
equivalente ao adimplemento.
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        § 1o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do 
provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, na forma do art. 
273 do Código de Processo Civil.
        § 2o O juiz poderá, na hipótese do § 1o ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente 
do pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo razoável para o 
cumprimento do preceito. 
        § 3o A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da sentença favorável ao autor, mas 
será devida desde o dia em que se houver configurado.
        Art. 84. Os valores das multas previstas nesta Lei reverterão ao Fundo do Idoso, onde houver, ou na 
falta deste, ao Fundo Municipal de Assistência Social, ficando vinculados ao atendimento ao idoso.
        Parágrafo único. As multas não recolhidas até 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da decisão 
serão exigidas por meio de execução promovida pelo Ministério Público, nos mesmos autos, facultada 
igual iniciativa aos demais legitimados em caso de inércia daquele.
        Art. 85. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à parte.
        Art. 86. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao Poder Público, o juiz 
determinará a remessa de peças à autoridade competente, para apuração da responsabilidade civil e 
administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.
        Art. 87. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da sentença condenatória favorável ao 
idoso sem que o autor lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada, igual 
iniciativa aos demais legitimados, como assistentes ou assumindo o pólo ativo, em caso de inércia desse 
órgão.
        Art. 88. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, 
honorários periciais e quaisquer outras despesas.
        Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao Ministério Público.
        Art. 89. Qualquer pessoa poderá, e o servidor deverá, provocar a iniciativa do Ministério Público, 
prestando-lhe informações sobre os fatos que constituam objeto de ação civil e indicando-lhe os elementos 
de convicção.
        Art. 90. Os agentes públicos em geral, os juízes e tribunais, no exercício de suas funções, quando 
tiverem conhecimento de fatos que possam configurar crime de ação pública contra idoso ou ensejar a 
propositura de ação para sua defesa, devem encaminhar as peças pertinentes ao Ministério Público, para 
as providências cabíveis.
        Art. 91. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá requerer às autoridades competentes as 
certidões e informações que julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de 10 (dez) dias.
        Art. 92. O Ministério Público poderá instaurar sob sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de 
qualquer pessoa, organismo público ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, no prazo 
que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias.
        § 1o Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da inexistência de 
fundamento para a propositura da ação civil ou de peças informativas, determinará o seu arquivamento, 
fazendo-o fundamentadamente.
        § 2o Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arquivados serão remetidos, sob pena de 
se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público ou à 
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público.
        § 3o Até que seja homologado ou rejeitado o arquivamento, pelo Conselho Superior do Ministério 
Público ou por Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público, as associações legitimadas 
poderão apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados ou anexados às peças de 
informação.
        § 4o Deixando o Conselho Superior ou a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público de 
homologar a promoção de arquivamento, será designado outro membro do Ministério Público para o 
ajuizamento da ação.

TÍTULO VI
Dos Crimes
CAPÍTULO I

Disposições Gerais
        Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n  o   7.347, de 24 de julho   
de 1985.
        Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima privativa de liberdade não ultrapasse 4 
(quatro) anos, aplica-se o procedimento previsto na Lei n  o   9.099, de 26 de setembro de 1995  , e, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições do Código Penal e do Código de Processo Penal.

CAPÍTULO II
Dos Crimes em Espécie

        Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, não se lhes 
aplicando os arts. 181 e 182 do Código Penal.
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        Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu acesso a operações bancárias, aos 
meios de transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento necessário ao 
exercício da cidadania, por motivo de idade:
        Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
        § 1o Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, menosprezar ou discriminar pessoa idosa, 
por qualquer motivo.
        § 2o A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se encontrar sob os cuidados ou 
responsabilidade do agente.
        Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, em 
situação de iminente perigo, ou recusar, retardar ou dificultar sua assistência à saúde, sem justa causa, ou 
não pedir, nesses casos, o socorro de autoridade pública:
        Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 
        Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão corporal de natureza 
grave, e triplicada, se resulta a morte.
        Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, entidades de longa permanência, ou 
congêneres, ou não prover suas necessidades básicas, quando obrigado por lei ou mandado:
        Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.
        Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, do idoso, submetendo-o a 
condições desumanas ou degradantes ou privando-o de alimentos e cuidados indispensáveis, quando 
obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-o a trabalho excessivo ou inadequado:
        Pena – detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa.
        § 1o Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
        Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.
        § 2o Se resulta a morte:
        Pena – reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.
        Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa:
        I – obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por motivo de idade;
        II – negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho;
        III – recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de prestar assistência à saúde, sem justa 
causa, a pessoa idosa;
        IV – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem judicial expedida 
na ação civil a que alude esta Lei;
        V – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil objeto desta 
Lei, quando requisitados pelo Ministério Público.
        Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem judicial 
expedida nas ações em que for parte ou interveniente o idoso:
        Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
        Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão ou qualquer outro rendimento do idoso, 
dando-lhes aplicação diversa da de sua finalidade:
        Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa.
        Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência do idoso, como abrigado, por recusa deste em 
outorgar procuração à entidade de atendimento:
        Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
        Art. 104. Reter o cartão magnético de conta bancária relativa a benefícios, proventos ou pensão do 
idoso, bem como qualquer outro documento com objetivo de assegurar recebimento ou ressarcimento de 
dívida:
        Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa.
        Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de comunicação, informações ou imagens depreciativas 
ou injuriosas à pessoa do idoso:
        Pena – detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.
        Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento de seus atos a outorgar procuração para fins de 
administração de bens ou deles dispor livremente:
        Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.
        Art. 107. Coagir, de qualquer modo, o idoso a doar, contratar, testar ou outorgar procuração:
        Pena – reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
        Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa sem discernimento de seus atos, sem a devida 
representação legal:
        Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

TÍTULO VII
Disposições Finais e Transitórias

        Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do Ministério Público ou de qualquer outro 
agente fiscalizador:
        Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
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       Art. 110. O Decreto-Lei n  o   2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal  , passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

"Art. 61. ............................................................................

............................................................................

II - ............................................................................

............................................................................

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher 
grávida; 

............................................................................." (NR)

"Art. 121. ............................................................................

............................................................................

§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o 
crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou 
ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não 
procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão 
em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 
terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou 
maior de 60 (sessenta) anos.

............................................................................." (NR)

"Art. 133. ............................................................................

............................................................................

§ 3o ............................................................................

............................................................................

III – se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos." (NR)

"Art. 140. ............................................................................

............................................................................

§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, 
etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de 
deficiência:

............................................................................ (NR)

"Art. 141. ............................................................................

............................................................................

IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de 
deficiência, exceto no caso de injúria.

............................................................................." (NR)
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"Art. 148. ............................................................................

............................................................................

§ 1o............................................................................

I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge do agente ou maior de 
60 (sessenta) anos.

............................................................................" (NR)

"Art. 159............................................................................

............................................................................

§ 1o Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o 
seqüestrado é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou 
se o crime é cometido por bando ou quadrilha. 

............................................................................" (NR)

"Art. 183............................................................................

............................................................................

III – se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos." (NR)

"Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, ou 
de filho menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou de 
ascendente inválido ou maior de 60 (sessenta) anos, não lhes 
proporcionando os recursos necessários ou faltando ao pagamento de 
pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada; deixar, 
sem justa causa, de socorrer descendente ou ascendente, gravemente 
enfermo:

............................................................................" (NR)

       Art. 111. O art. 21 do Decreto-Lei n  o   3.688, de 3 de outubro de 1941  , Lei das Contravenções Penais, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 21............................................................................

............................................................................

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até a metade se a 
vítima é maior de 60 (sessenta) anos." (NR)

       Art. 112. O inciso II do § 4o do art. 1o da Lei n  o   9.455, de 7 de abril de 1997  , passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 1o ............................................................................

............................................................................

§ 4o ............................................................................

II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 
deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
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............................................................................" (NR)

       Art. 113. O inciso III do art. 18 da Lei n  o   6.368, de 21 de outubro de 1976  , passa a vigorar com a 
seguinte redação:

"Art. 18............................................................................

............................................................................

III – se qualquer deles decorrer de associação ou visar a menores de 21 
(vinte e um) anos ou a pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos ou a quem tenha, por qualquer causa, diminuída ou suprimida a 
capacidade de discernimento ou de autodeterminação: 

............................................................................" (NR)

        Art. 114. O art. 1o da Lei n  o   10.048, de 8 de novembro de 2000  , passa a vigorar com a seguinte 
redação:

"Art. 1o As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas 
acompanhadas por crianças de colo terão atendimento prioritário, nos 
termos desta Lei." (NR)

        Art. 115. O Orçamento da Seguridade Social destinará ao Fundo Nacional de Assistência Social, até 
que o Fundo Nacional do Idoso seja criado, os recursos necessários, em cada exercício financeiro, para 
aplicação em programas e ações relativos ao idoso.
        Art. 116. Serão incluídos nos censos demográficos dados relativos à população idosa do País.
        Art. 117. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei revendo os critérios 
de concessão do Benefício de Prestação Continuada previsto na Lei Orgânica da Assistência Social, de 
forma a garantir que o acesso ao direito seja condizente com o estágio de desenvolvimento sócio-
econômico alcançado pelo País.
       Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da sua publicação, ressalvado o 
disposto no caput do art. 36, que vigorará a partir de 1o de janeiro de 2004.
        Brasília, 1o de outubro de 2003; 182o da Independência e 115o da República.
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CAPÍTULO VIII
DOS ÍNDIOS

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 
crenças  e  tradições,  e  os  direitos  originários  sobre  as  terras  que  tradicionalmente 
ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

§ 1º - São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 
caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 
preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a 
sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.

§ 2º - As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 
permanente,  cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo,  dos rios e dos 
lagos nelas existentes.

§ 3º - O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, 
a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados 
com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 
assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei. 

§ 4º - As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis,  e os 
direitos sobre elas, imprescritíveis.

§  5º  -  É  vedada  a  remoção  dos  grupos  indígenas  de  suas  terras,  salvo,  "ad 
referendum" do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em 
risco  sua  população,  ou  no  interesse  da  soberania  do  País,  após  deliberação  do 
Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse 
o risco.

§ 6º - São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham 
por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a  
exploração  das  riquezas  naturais  do  solo,  dos  rios  e  dos  lagos  nelas  existentes, 
ressalvado  relevante  interesse  público  da  União,  segundo  o  que  dispuser  lei  
complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações 
contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de 
boa fé.

§ 7º - Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, § 3º e § 4º.

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 
ingressar  em  juízo  em  defesa  de  seus  direitos  e  interesses,  intervindo  o  Ministério 
Público em todos os atos do processo.
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SOBRE A FUBRA
A Fundação Universitária de Brasília (FUBRA) é uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, que 
apóia e incentiva atividades de ensino, pesquisa e extensão da Universidade de Brasília (UnB), por meio 
do desenvolvimento e do gerenciamento de ações e de projetos institucionais nas mais diversas áreas do 
conhecimento humano. 
  
Com o objetivo de apoiar e colaborar com a disseminação dos conhecimentos desenvolvidos pela UnB, a 
FUBRA foi instituída em 26 de abril de 1999, com fulcro na Lei nº 8.958/94, regulamentada pelo Decreto nº 
5.205, de 14/09/2004, a qual formaliza a natureza jurídica das fundações de apoio às instituições federais 
de ensino superior. O diploma legal citado conferiu à FUBRA as prerrogativas de autonomia gerencial e 
administrativa, necessárias ao desenvolvimento dos programas, projetos e ações. 
 
A FUBRA foi criada para atuar como fundação de apoio à Universidade de Brasília. Ao longo da sua 
trajetória, vem colaborando com o desenvolvimento de projetos de alta relevância acadêmica, com enfoque 
especial para aqueles voltados à pesquisa, ao ensino, à extensão e ao desenvolvimento científico e 
tecnológico. Vem respondendo ainda às necessidades estratégicas de governo e de instituições que 
solicitam seus serviços. 
  
FLEXIBILIDADE NO APOIO E ATUAÇÃO
A Fubra atua no levantamento de oportunidades, no gerenciamento e na execução de convênios e 
contratos, apoia a UnB administrando convênios sem qualquer ônus para aquela Universidade, fornece 
apoio técnico na elaboração de programas, participa de propostas de trabalho com instituições privadas 
e/ou governamentais, organiza congressos, cursos, seminários, workshops, dentre outros eventos. 
Viabiliza, também, ações da UnB junto às entidades e agências de financiamento e fomento à pesquisa, 
sejam elas públicas ou privadas, nacionais ou internacionais.
  
A Fubra é credenciada nos ministérios da Educação e Ciência e Tecnologia, com base na Lei nº 8.958/94, 
e no Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), que a autoriza a realizar 
importação de bens destinados a entidades de pesquisa e órgãos públicos, com os benefícios previstos na 
Lei nº 8.010/90.
  
MISSÃO
Apoiar, direta e indiretamente a Fundação Universidade de Brasília no cumprimento de seus objetivos; 
contribuir para a ampliação do conhecimento, o aprimoramento dos serviços e para o desenvolvimento do 
Brasil.
  
PROPOSIÇÃO
No intuito de contribuir com a difusão tecnológica para diversas profissões, a Fubra funciona como agência 
de prestação de serviços, buscando conciliar o ideal universitário com os interesses da sociedade e dos 
governos, mediante a capacidade de encontrar parcerias estratégicas no desenvolvimento de um projeto e 
a formulação de modelos e métodos de ação próprios para a realidade das organizações brasileiras.
  
Ao identificar as demandas da sociedade e procurar atendê-las por meio da elaboração de projetos 
específicos, a Fubra cumpre seu papel social. Articula-se assim uma nova maneira de desenvolvimento 
social baseada em parcerias estratégicas que se estabelecem entre comunidades, universidade e serviços 
organizados a favor de suas necessidades. Colaborar com a disseminação da cultura e do conhecimento 
produzido na universidade, tendo como objetivo a humanização e a contribuição transformadora para o 
meio social em que se insere, é meta constante desta fundação.
  
PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS
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- Compromisso institucional 

- Receptividade ao cliente

- Capacidade empreendedora

- Comprometimento com tecnologia inovadora

- Eficiência, eficácia e ética em suas ações

- Respeito ao ser humano

- Compromisso social
  
PRINCIPAIS ÁREAS DE ATUAÇÃO:
- Administração 

- Informática

- Treinamento corporativo

- Pesquisa científica e tecnológica

- Desenvolvimento de produtos e serviços

- Consultoria e Assessoria nas mais diversas áreas do conhecimento humano

- Gestão de projetos educacionais

- Gestão da qualidade

- Gestão de desenvolvimento de recursos humanos

- Gestão de contratos e convênios

- Gestão de aperfeiçoamento em cooperativismo

- Pesquisa de mercado e opinião

- Tecnologia de informação

- Engenharia e arquitetura

- Cursos de pós-graduação e extensão

- Prestação de serviços 

  
RESPONSABILIDADE SOCIAL
A Fubra, apoiando a Universidade de Brasília, presta relevantes serviços à sociedade nas diversas áreas 
do conhecimento humano. As parcerias institucionais firmadas pela Fubra constituem uma fonte 
inesgotável de soluções para as necessidades inerentes à gestão administrativa, gerando alternativas 
capazes de superar e sanar as dificuldades dos administradores público e privado. Proporcionando a 
mobilização dos melhores recursos, métodos, processos e meios para alcançar os objetivos das 
organizações e embasada na filosofia voltada para o trabalho em equipe e em parcerias, a Fundação vem 
se dedicando ao desenvolvimento e à implementação de projetos centrados na difusão do conhecimento e 
na procura de tecnologias e ferramentas mais adequadas para a solução das demandas do mercado, 
considerando sempre o cenário tecnológico do momento e suas tendências futuras, preservando, assim, o 
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know-how adquirido e o investimento realizado.

O projeto da UnB surgiu  em contraposição ao modelo tradicional  já superado no Brasil,  de ensinar e 
cultivar  a  erudição  clássica.  Desde  o  início  esteve  voltado  para  as  transformações  que  requeria  a 
sociedade brasileira no início da década de 60, sendo a UnB portadora da idéia de renovação dentro do 
quadro universitário brasileiro. Na concepção de seus criadores, deveria ser uma universidade que, junto 
ao humanismo, à livre criação cultural, fosse integrada à ciência e tecnologia modernas. Criada pelo então 
presidente Juscelino Kubitscheck em 1960, no ano da inauguração da nova capital,  viria a quebrar no 
Brasil os padrões vigentes do ensino superior, identificando sua proposta ousada de renovação com seus 
princípios, com seu regime político, a estrutura acadêmico-administrativa, como o conteúdo dos programas 
e a introdução sistemática da pesquisa. Durante dois anos desde o ato da sua criação política, foram 
promovidos debates e reuniões sobre a concepção e estrutura da universidade, com a participação de 
vários  cientistas  e  intelectuais,  liderados  por  Darcy  Ribeiro.  Poucos  meses  antes  de  ser  inaugurada 
oficialmente, funcionou com três cursos provisórios - os chamados "cursos-tronco" - que posteriormente 
foram integrados à estrutura definitiva: direito, economia e administração, coordenados pelo professor Vítor 
Nunes  Leal;  arquitetura  e  urbanismo,  sob  a   direção  de   Oscar  Niemeyer  e  Lúcio  Costa;  e 
letras, que abrangia a licenciatura  em línguas e literatura vernácula, além de redator de jornal, rádio e 
televisão, coordenado por Cyro dos Anjos.

A partir de abril de 1962, estava oficialmente posto à prova o seu projeto. A implantação plena de sua 
estrutura acadêmica estava prevista para 1966. Para tanto, contavam com a cooperação de instituições 
nacionais e estrangeiras, principalmente no campo da ciência e da tecnologia. Ainda no ano de 62, as  
áreas de física, química e matemática eram contempladas com fundos internacionais de financiamento, 
associações com universidades americanas e um centro de computação que prestaria serviços não só 
internamente às unidades da UnB, mas também assistência especializada aos órgãos do poder público.

                             

Hoje, no momento de uma revolução tecnológica sem precedentes, de integração entre o 
ser humano e os seus avanços, a UnB possui um moderno laboratório de computação 
científica em sua faculdade de tecnologia, além de mais 34 laboratórios utilizados todos 
os dias por milhares de alunos, pesquisadores e professores, para a realização de 
atividades de pesquisa, educação continuada, prestação de serviços à comunidade e 
assessoramento técnico. E é assim que segue, buscando a melhoria da qualidade da 
pesquisa científica e artística, dos aspectos tecnológicos e humanísticos, envolvida 
permanentemente com a abertura de novas fronteiras no conhecimento.
 
A BUSCA PELA AUTONOMIA
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Atualmente, a UnB tornou-se um dos maiores e mais conceituados centros de ensino 
superior do Brasil, com uma enorme variedade de faculdades, institutos e 
departamentos, cursos de graduação, mestrado e doutorado que fazem dela uma força 
viva do pensamento científico-cultural brasileiro. Apesar dos percalços sofridos ao longo 
da tumultuada história recente brasileira, comprendendo principalmente o período entre 
1964-1985, de repressão e tentativas de controle do poder federal sobre a organização e 
o conteúdo disseminado dentro da universidade - a UnB segue lutando para conservar 
os ideais de renovação e modernização defendidos no projeto original, mantendo-se 
como centro de debates aberto a todas as idéias, fiel aos padrões internacionais do 
saber e leal às tradições universitárias com alto grau de abertura e tolerância em termos 
de pensamento.

A modernização do sistema universitário, colocado como uma das premissas para o desenvolvimento do 
país, era o principal argumento a favor da criação da UnB. Sendo que o princípio básico que ganharia 
forma mais concreta na universidade era o da autonomia, didática e financeira. Uma necessidade que seria 
fortalecida frente à repressão militar que procurava intervir na organização e nos princípios da 
universidade, o que desencadeou em escala massiva o movimento pela defesa da autonomia.

O currículo e a extensão dos seus cursos não estariam restritos às exigências da 
legislação geral do ensino superior. No plano financeiro foram criadas fontes alternativas 
de receitas, além dos recursos do tesouro e de ser dotada de um patrimônio urbano em 
Brasília, que deveria ser movimentado para gerar rendas. Nos campos administrativo e 
disciplinar, os limites seriam as disposições da FUB, sua mantenedora.
 
A definição de seu regime jurídico (FUB) como fundação de caráter especial deveria 
assegurar a autonomia na sua organização, manutenção e direção. Com essa 
concepção, foi previsto para seu funcionamento um modelo acadêmico-administrativo 
que objetivava a articulação de suas atividades de ensino e pesquisa. Essa articulação, 
por sua vez, feita através dos institutos e faculdades, organizados em departamentos, 
acompanhados pelos órgãos complementares, que em seu conjunto promoveriam o 
ensino e a pesquisa e garantiriam a sua integração com a comunidade externa.
 
Em passado recente, assim como várias universidade brasileiras, a UnB foi buscar no 
direito privado algumas formas organizacionais, na tentativa de atuar com maior 
agilidade e eficácia no exercício de suas atividades. O que deu origem às fundações de 
apoio ao ensino superior - entidades sem fins lucrativos cuja receita é direcionada para 
programas, ações e projetos da universidade, constituindo-se numa alternativa ágil de 
geração de recursos financeiros para a instituição.
 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA E FUBRA, UMA PARCERIA 
MODERNA
É um preceito básico o de que as fundações estejam atentas à captação constante de 
recursos para a instituição de ensino a que estão vinculadas - identificar oportunidades e 
fontes de financiamento. Assim como é essencial gerar renda através de suas atividades 
comerciais e prestação de serviços, a fim de materializar seus ideais e aumentar na 
prática sua capacidade de apoiar as universidades. Dessa forma ocorre a integração 
entre a UnB e a sua fundação de apoio, a Fubra.
 
A universidade consegue iniciar e manter projetos com recursos advindos desta parceria, 
que em grande parte se dá através da prestação de serviços, executados com recursos 
humanos da própria instituição, que são alocados para atender às necessidades dos 
clientes que contratam a fundação. Essa prática promove uma sinergia saudável entre 
universidade-fundação-clientes parceiros, uma vez que está em jogo a capacidade de 
trabalho altamente especializado dos profissionais que compõem o quadro técnico e 
docente da UnB - envolvendo ainda, muitas vezes, o uso de sua estrutura física, 
equipamentos, etc - e também de pessoal capacitado por parte da Fubra que, uma vez 
focado no processo de negociação entre indivíduos e instituições envolvidos com um 
determinado projeto, torna-se um elemento crítico e decisivo para o seu sucesso.
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A Fubra, valendo-se efetivamente da flexibilização proporcionada pelas leis que 
regulamentam as fundações de apoio ao ensino superior, atua na prospecção de clientes 
e negócios, alocando os recursos humanos da UnB e transferindo os financeiros para a 
mesma, na forma do lucro gerado pelas suas atividades. Junto a isso, há outras 
questões significativas na cooperação entre Fubra/UnB, que vem com a experiência 
adquirida em gestão de contratos e pessoas, pelos profissionais da fundação em 
conjunto com os da universidade: a prática no planejamento e programação, supervisão 
e avaliação de projetos, aliadas à preocupação como educadores da universidade, 
deixam clara a necessidade de sistematizar os conhecimentos e as práticas da gerência 
de projetos sociais para atender com qualidade e eficiência; respondendo, a longo prazo, 
às necessidades das comunidades beneficiadas pelos diversos projetos mantidos pela 
UnB em prol das mesmas, visando o desenvolvimento social, científico e tecnológico, 
com uma visão econômica moderna e auto-sustentável.
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